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FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE

Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso 1, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE

Secretaria Municipal de AdministraçãoNOME

05.277.173/0001-75CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

As estradas vicinais do município de Pastos Bons apresentam condições inadequadas, caracterizadas

por pavimentação irregular, buracos, falta de sinalização e drenagem insuficiente. Esses problemas

comprometem a segurança dos usuários, dificultam o tráfego e aumentam o risco de acidentes. Além

disso, as condições atuais das estradas afetam negativamente o transporte de mercadorias e o acesso

a serviços essenciais, como saúde e educação, impactando diretamente a qualidade de vida da

população local.

Os principais usuários dessas estradas incluem moradores das áreas rurais, produtores agrícolas,

transportadores de mercadorias e prestadores de serviços públicos. Para esses grupos, as

dificuldades de locomoção resultam em atrasos, aumento dos custos operacionais e, em alguns

casos, impossibilidade de acesso a determinadas regiões, especialmente em períodos de chuvas

intensas. A percepção comum entre esses atores é a necessidade urgente de melhorias que garantam

um tráfego seguro e eficiente.

A resolução desse problema é de interesse público, pois a melhoria das estradas vicinais trará

benefícios significativos, como a redução do tempo de deslocamento, diminuição dos custos de

manutenção de veículos e aumento da segurança para todos os usuários. Espera-se também um

impacto positivo na economia local, com o fortalecimento do escoamento da produção agrícola e

maior facilidade de acesso aos serviços públicos. Esses resultados justificam a alocação de recursos

para a melhoria das estradas, promovendo o desenvolvimento sustentável e a qualidade de vida no

município.

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO
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José Burnett Peneira da Silva

Secretario de Administração

Portaria n^ 03/2025
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MUNidnO MEMBRO OO TERRITÓRIO QA CBAOMIA CERRADO SUL MARANHENSE

PORTARIA N.° 0y2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e de acordo com o que con/ere a Lei Orgânica Municipal e a
Constituição Federal,

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.** 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura

Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bor\s-Ma;

RESOLVE:

Art. P’- NOMEAR o senhor JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, CPF: 293.780.443-87, para

exercer o cargo comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, deste
município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação

de todas as Despesas da Secretaria Municipal de Administração de acordo com a Legislação.
Art. T - Fica o Secretário autorizado a gerir todas as contas da Secretaria Municipal de

Administração em conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças e Fazenda Pública, dentre as

atribuições estão: solicitar a abertura de contas, assinar termo de aberhira ou encerramento de

qualquer tipo de conta, assirmr ofícios e/ou requerimentos direcionados as instituições financeiras
bancárias, cadastrar e autorizar cadastro de contas de fornecedores, realizar pagamentos de
fornecedores e funcionários, solicitar saldos, extratos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar
todos os tipos de pagamentos, efetuar todos os tipos de transferênd2u>, liberar arquivos de pagamentos

no gerenciador financeiro, cadastrar senhas para uso das contas, solicitar o desbloqueio de senhas
quando necessário, cadastrar usuários para acessar o gerenciar financeiro, solicitar saldos e extratos de

investimentos, emitir comprovantes, efetuar transferências para mesma titularídade ou para
titularidades diferentes, solicitar encerramento de contas bancárias, homolc^ar licitações, adjudicar
licitações na modalidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e decisões, assinar
contrato de abertura de crédito, assiiw portarias e ofícios, assinar contratos e convênios, assinar

instrumento de convênio e contratos de prestação de serviços, autorizar pagamentos, autorizar

abertura de processos licitatórios, celebrar atas de registro de preços e/ou contratos, emitir
comprovantes, emitir empenho, ordenar des|?esas, ratificar dispensa e inexigibilidades, realizar
contratações, e demais obrigações administrativas erferente a gestão da Secretaria Municipal de
Administração e demais transações financeiras inerentes do cargo que ocupa.

Art. 3"' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao primeiro (01) dia do
mês de janeiro (01) do ano de 2025.

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320
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PORTARIA N * 04/20Z5-GAB Diapôe «obre Nomeação para cargo comW'

sionado a dá outras pnMidêroas ” O PREFEITO DO UUNICÍPK> OE PAS

TOS BONS. ESTAOO DO MARANHAO, no uso de suas aInbutçOes legais

e de acordo com o que confm a Lei Orgânica Munictpai e a Constituição
Federal. CONSIDERANDO a Lei Municipal N * 497/2024, que dispõe sobre

a Estrutura Administrativa da Preüei&ira Municipal de Pastos Bons-Ma: RE

SOLVE: Att 1*- NOMEAR a senhora VALBEA PEREIRA DA SILVA

SOUSA. CPF' 912.480.27^-53. para eMetoero cango oomissionado de 8E-

C^^ARIA MUNICIPAL OE EOUCAÇAO e gerv o Fundo de Manutenção
e OesempoMmento da Educação Básica e de Vatataação dos Profissio

nais da Educação-FUNDEB, deste município de PasU» Bons. Estado do

Marar^ião. e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação as Des
pesas da Secretaria Municipai de Educação de acordo com a Legislação.

Art 2* - Fica a Secretária autorizada a gerir todas as contas da Secretaria

Muniopei de Educação em confunto com a Seaetaria MunicipM de Finar>-

ças e Fa^nda Púbico, e dentre as atribuições estão: solotar a aberfijra

deaontas. asaioartemioe de aberturas ou encenamenSos de qualquer tipo

de conta, assmar oflcios e/ou requerimentos díreoarados as institurções
financeiras bancárias, cadastrar e aiAorízar cadastro de contas de forne

cedores. realizar pagamentos de fornecedores e funcionários, soücitar sal

dos, extratos e comprovantes de quaisquer corrtas. ^tuar otdos os tipos

de pagamentos, efetuar todos oe tipos de tranafcrências, Uberar arquivos

de pagamentos no gerenciador financeiro, cadastrar senhas para uso da

contas. so8c

dos e extratos de investimentos enser comprovantes, sotiotar encerr»-

Rvmio de contas bancárias, homologar Ucita^s. ac^icar licitações na

modalidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e deci

sões, assinar conbato de abertura de crédito, assinar portarias e ofiaos.
assinar contratos a convênios, assinar imtrumenio de convAnio e contra

tas de prestação de serviças, autorizar pagamertos. autonzar abertura de

proceseos boliSõrios. celebrar atas de registro de preçoe e/ou contatos.

eifstr corrfwcwarfies. emitir empenho, ordenar despesas, ratAcar dispensa

e inexigíbiídades. resüízar contratações, e demais obrigações adminíslra-

tivas referente a gestão da Secretaria P4unicipal de Administração e de

mais trar»ações financeiras inerentes do cargo que oo^. Art 3* - Esta

Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as dispo

sições em contrário PUBUQLC-^. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabi-

nsle do Prefedo do Municipáo de Pactos Bons. Estado do Maranhão, ao

piimeÉu (01) dte do mês dejaneípo ^1) do ano de 2025. ENOQLC FER

REIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 2025«I28

PORTARIA N.* 03/2Q25-QAS ‘Dispõe sobre Nomeação para cargo comis-

sionado e dá outras providências." O PREFEITO OO MUNiCiPtO OE PAS

TOS BONS. ESTADO DO MARANHAo, rto uso de suas atribuições legais

e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Murscipal e a Constituição
Federai. CONSIDERANDO a Lei Municipai N.* 497/2024. que dispõe sobre

a Estrutura Administrabya da Pieteitura Municipat de Pastos Bons-Ma; RE

SOLVE: Art 1*'NOMEAR o senhor JOSEBUmtETT PEREIRA DA SILVA.

CPF: 293.780.443-87. para otcrcer 0 cargo conésaianado de SECRETA

RIO MUNICIPAL DE ADMIMSTRAçAo. deste municipio de Pastas Bons,

Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenoanos a Ordena

ção de todas as Despesas da Secretaria Munictpai de /Vlministração de
acordo com a Legislação. Art. 2* - Fica o Secretário autorizado a genr todas
as contas da Secretaria Munidpal de Administração em conjunto com a

Secretaria Municipal de Fmançace Fazenda Púbbca. dentre as abibutçâes
estão tofcilar a abertura de oontas. assmar termo de abertura ou enctr-

ramento de qualquer tipo de conta, assinar ofkãoa etou requerimertos dF

ractonados as atstítuições financeiras bancárias, cadastrar e autorizar ca-

^atro de cortas de fornecedores, leahzar pagamentos de fornecedores e

^^bionários, sottcáar saldos, extratos e comprovantes de quaisquer con

tas, efetuar todos oe tipos de paganentos, efetuar todos os tipos de tmis-

ierénciM. iberar arquéros de pagamentos no gerendaúor financeiro, ca-

da^rar senhas para uso das carias, soicitar o dcBbtoqueio de senhas

quando necessário, uadesbar usuários para aceii» o gerenciar firon-
ceiro. arfcltsr sstdoe e extratos de tnvesfimentos, amMr compnMantas.

efetuar transferências para mesma titularidade ou para títularidades (fite-

rentes, solicitar imcerramento de cantas banc^as, hotTK>logar licitações,

adjtKficar licitações na modalidade pregão quarxto houver recursos, assi

nar despachos e decisões, assmar contrato de abertura de crédito, assinar

portarias e ofícios, asínar corératos e comdinioa, assinar nsbumaréo de

oofwénioecoiitralos de prestação de serviços, autorgar pagamentos, au

tonzar abertura de processos h ítiãfiivn. celebrar Mas de regÉsbo de pre
ços e/ou contratos, emitir comprovantes. emWr empenho, ordena- despe

sas, ratificar dispensa e ínexigibilídadea, realizar crmtratações, e demais
obrigações administrativas referente a gestão da Secretaria Municipai de
Administração e demais transações financeiras inerentes do cargo que

ocupe. Art. 3* - Este Portana entrará em vigor na data de sua assinatura,

revogadas as disposições em contrário PUStIQUE-SE. REGISTRE-SE.

CUMPRA-SE. Gabinete do Prefefto do filunidpio de Pastos Bons, Estado

do Maranhão, ao primeiro ^1) dte do mês de janeiro (01) do ano de 2025
ENOQLE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTAO
2025/2028
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PORTARIA N.“ 05/2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei

Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.° 497/2024, que dispõe sobre a

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art. V- NOMEAR o senhor ANDERSON DE OLIVEIRA SA, CPF: 051.374.193-38,

para exercer o cargo comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS,

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, deste município de Pastos Bons, Estado

do Maranhão.

Parágrafo Único: Dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação de Despesas,
frente à Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, nos termos da

legislação.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).
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ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
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GESTÃO 202^2028
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crédito, assinar portarias e oHõo». assinar contatos e canvénios. assinar

rakumertD de ccrmOso e uaitatus de prestação de eerápos, autonear

pagamentos, autorizar abertura de processos iidtatónos, celebrar atas de

registro de preços e/ou contratos, emitir comprovantes, emitir empenhe,

ordenar despesas, ratificar dispersa e ínexigibtHdadn. retfizar contrata

ções, e demais obrigações administrativas referente a gestão da Secreta

ria Municipal de Assistência Social e demais trarrsações financeiras ine-

rerdes do cargo que ocupa. Art 3* > Esta Portará entrará «mvtgor na data

de sua assinstLsa. cevotte»*» » dsposíções em contiàiiu. PUBUQUE-

SE. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Prcfcito do Município de

rr
PORTARIA

À

PORTARIA N.* 05/2025-GAB *Oispõe sobre Nomeação para caigo comis
sionado a dã outras providencias.’ O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAS

TOS BONS. ESTADO 00 MARANHAO, no uso de suas atrrbuições legais

e de aconte com o que confera a Lei Orgãmca Muniopai e a Corwiitutçao
Federai, CONSIDERANDO a Lei Hurappal N * 497/2024, táspõe soOte
a Esbutura Administrativa da Prefeitura Municip^ de Pastos Bons-Ma; RE

SOLVE; Aft 1*- NOMEAR 0 senhor ANDERSON DE OLIVEIRA SA. CPF:

051.374.193-38, para exercer o cargo comtsstonado de SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE OBRAS. INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBUCOS,
deste municfpio de Pastos Borts. Estado do Kferanhao Parágrafo Único:
Oerttre suas aáibuíções. evidenciamos a Orderteção de Despesas, cferáe

a Secretaria Muruc^ de Obras, tráaesáutura e Serviços Pübác

termos da legjáação. Aii 2* • Esta Portaria erárará em vigor ra dfea de
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. PUBUQUE-SE.

REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Município de Pas

tos Bons. Estado do Maranhão, aos phmeiro (01) dia do mõs de faneíro
(01) do ano de dois mü e vinte e citKO (2025). ENOQúE FERREIRA MOTA

NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÁO 2026«128

Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao phmeiro (01) dia do mês de janeiro ,
(01) do ano de 2025. ENOQUE FERREIRA MOTA Ng^g/^fEITO MU-{) ^
NICIPAL GESTÁO 2025/2028 hULMAb. N T

poc.N^.ZiteV/nyT„.r
PORTARIA
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PORTARIA N.* 08/2025-GAB 'DispCe sobre Nomeação para cargo comis

sionado e dá outras providências ’ O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAS

TOS BONS, ESTADO DO MARANHÁO, no uso de suas atribuições legais
8 de acordo com o que cordere a Lei Orgânica Municipal • a Constituição
Federal, CONSIDERANDO a Lei Munic^ N* 497/2024, que dispõe sobre

a Estnfeira Admúástrativa da PrefeíturB Municipal de Pastos Borts-Ma RE-

SOL^; Art 1*- NOMEAR a senhora VBM LÚCIA FERREIRA COSTA

MOTA, CPF: 322.335.403-44, para exercer o cargo comissionado de SE

CRETÁRIA MUNICIPAL OE SAÚDE, deste município de Pastos Bons, Es

tado do Maranhão, e derrtre suas atribuições, evtderíciamos a Ordenação
de todas as Despesas da Secretaria Munte^ de Saúde. Art. 2* - Fica a

Seenrtára autortada a gerir todas as contas da Secretaria Municipal de

Saúde em conpjnlo com a Secretana Muniapal de Faianças e Fazenda

Púbica, a dertee as abibuções sstão

nar etrmos de atieituras ou encerramentos de qualquer tipo de coráa, as

sinar oficios e/ou requerimentos direcionados as instituições financeiras

bancánas, cadastrar e autorizar cadastro de contas de fornecedores, rea

lizar pagamentos em geral de fornecedores e functonãrios. solicitar saldos,

extratos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar todos os bpos de

pagamentos, efetuar todos os tipos de transferências, Uberar arquivos de

pagtoieráos no gerenciador efunceiro' cadastrar senhas para uso das

o deabloqiieto de senhas quando necessário, soicitar sal

dos e extratos de mvestimentos. emitir comprovantes, solidtar encerra-

merto de contas bancárias, homotogar iícHações, adjudicar licitações na
modalidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e deci

sões. assinar contrato de abertura de crédito, assinar portarias e oficios.
assinar corteatos e coméníos. assinar instnsnerto de convênio e contra

tos de prestação de serviços, autorizar paganwtos, autorizar abertura de

processos *^-^**"'* cetebrar ates de legistro de preços e/ou conbatos,

emibr comprenrantes. emibr emperho. ordenar despesas. ratlBcaf dispensa

e inexigibilidades. reaüzar contratações, e demais obrigações administra
tivas referente a gestão da Secrtearia Municipal de Saúde e demais tran

sações financeiras inerentes do ctego que ocupa. Art 3* - Esta Portaria

entrará em vigor na data de sua assBiaiura. revogadas as ctepoeiçães em
corteáno. PUBUQUE-SE, REGtSTRE-SE. CÚfifPRA-SE. Gabinete do

Prefeito do Município de Pastos Bons. Estado do fitaranhão. ao primeiro

(01) dte do ntes de janeiro (01) do ano de 202$. ENOQUE FERREIRA

MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÁO 2025/2028

r
^ PORTARIA

PORTARIA N.* 06/2025-GAB *Dispõe sobre Nomeação para cargo comis
sionado e dá outras providências.’ O PREFEITO DO MUNICiPIO DE PAS

TOS BONS, ESTADO DO MARANHÁO, no uso de suas atribuições legais

e de acordo com o que confere a Ler Orgânica Municipal e a Consbluição
Federal. CONSIOEFIANOO a Lei Muradpai N.* 497/2024. queteapõe sobre

a Estrutura AdminiEtrabva da Prefeitura Municipal de festos Bons Ma: RE

SOLVE: Art. I»- NOMEAR a senhora ROSANGELA TORRES PACHECO

CAMAPUM, CPF: 551.037.743-72, para exercer o cargo comissianado de

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA MULHER, deste munícipio de Pastos

Bons, Estado do fitararáião Art 2*-Esta Portaria entrará em vigor na date

de sua assinatura, revogadas as (ásposições em contrário PUSJQUE-

SE. REGtSTRE-SE. CUMPRA-SE Gebinete do Prefeto do Município <fe

Pastos Bons. Estado do Maranhão, aospnneíro^ljdtedoniêsdejaneso
(01) do ano de dois mH e vMe e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO PREFEFTO MUNICIPAL GESTÁO 2025Í2028

a ahertera de contas, assi-

rr
PORTARIA

Á

PORTARIAN.*07/2Q2S-GAB’DapâesobieNomeação|Bracai9aoan)a-

jionadoe dá outras prervidênctas-’O PREFETTO DO MUNICÍPIO DE PAS-

BONS. ESTADO 00 MARANHÁO, no uso de suas atribuições legais

acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição

Federal. CONSIDERANDO a Lei MuncipaJ N.* 497/2024, que dispõe sobre

a Estrubaa Admiras&idMi da Prefeitura Murwâpai de Pastos BonaMa; RE

SOLVE. Art. 1«- NOMEAR a senhora MARClA BARBALHO TEIXEIRA

REGO. CPF: 743 430.763-34. para mxmxr o cargo comissionado de SE

CRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENOA SOCIAL, deste muráctpto de

Pastos Bons. Estado do Maranhão, e dentre suas abibuições. evidencia

mos a Ordenação de todas as Despesas da Secretaria Municipal de As
sistência Social. Art 2* - Pica a Secretária autorizada a gerir todas as con
tas da Secretaria Municipal de Assisténoa Social em con|unto com a Se
cretaria MunicipaJ de Finanças e Fazenda Púbica, e den&e as atribuições
estão' soficiter a abertura de oontes. aeeinv etrmos de abettorae ou en

cerramentos de qualquer ipo de oonta. aseinar ofícios e/ou laquerimenioe

direcionados as instituições financeiras bancárias, cadastrar e autoriZeV

cadastro de contas de fornecedores, reáizar pagamentos em geral de for
necedores e funcionáfios, sokcitar saidos, extratos e comprovantes de

quaisquer contas, efetuar todos os tipos de pagamentos, efetuar todos os

tipos de transferências, Nberar arquéros de pagamentos no gerenciador fi-
nancero, cadastrar senhas para uto das oontes, soficáar o desbtoquoo de

senhas quando neceesário.

amídr comprovantes, loficitte encerramerto de contes bancârtes, homolo

gar lícitaç^, adjudicar ficitações na modafidade pregão quando houver

recursos, assinar despachos e decisões, assinar contrato de abtetkra de

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

rr
ATAOE5E5SAO j4

ATA OA SESSÁO SOLENE DE POSSE DOS VEREADORES ELEITOS

NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ESTADO DO MARANHÁO. PARA A

LEGISLATURA 2025-2028. E ELEIÇÁO DA MESA DIRETORA PARA O

BIÊNIO 2025/2026, REALIZADA NO DIA 1* DE JANEIRO DE 2025 Ao

primeiro dte do mês de janeiFo do ano de dois mil e vinte e dnco. às 09:00,

r« cKtede de Pastos Bons-MA no Renár» (fe Câmara IMunicipal de Paetos

Bons MA Palácto Maria Luiza Fcneira Rocha, átoado na Rua Raimundo

Evaròto. 991. São José, Pastos Bora-MA. fia reafizada Sessão Solene de

Posse dos Vereadores Eleitos ptea a Legislatuia 2025-2028. e eleição da
Mesa Diretora par o Biênto 2025-2026, que se mioa em 1* de janeiro de

saldDs e extudos de iiiwbtinieiSüs.

2/4E.XECUTíVCA*'/.- rastcsrjcn?..r« azv T-r
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS
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RUBRICADOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda -

DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração, CNPJrOS.277.173/0001-75

José Burnett Pereira da Silva,

LLU

Objeto

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em

estradas vicinais no município de Pastos Bons/MA - Conforme Convênio ns 984764/2025 -

Transferegov.br ns 061993/2025

Ri

.0

Justificativa da Necessidade

As estradas vicinais do município de Pastos Bons apresentam condições inadequadas,

caracterizadas por pavimentação irregular, buracos, falta de sinalização e drenagem insuficiente.

Esses problemas comprometem a segurança dos usuários, dificultam o tráfego e aumentam o

risco de acidentes. Além disso, as condições atuais das estradas afetam negativamente o

transporte de mercadorias e o acesso a serviços essenciais, como saúde e educação, impactando

diretamente a qualidade de vida da população local.

Os principais usuários dessas estradas incluem moradores das áreas rurais, produtores agrícolas,

transportadores de mercadorias e prestadores de serviços públicos. Para esses grupos, as

dificuldades de locomoção resultam em atrasos, aumento dos custos operacionais e, em alguns

casos, impossibilidade de acesso a determinadas regiões, especialmente em períodos de chuvas

intensas. A percepção comum entre esses atores é a necessidade urgente de melhorias que

garantam um tráfego seguro e eficiente.

A resolução desse problema é de interesse público, pois a melhoria das estradas vicinais trará

benefícios significativos, como a redução do tempo de deslocamento, diminuição dos custos de

manutenção de veículos e aumento da segurança para todos os usuários. Espera-se também um

impacto positivo na economia local, com o fortalecimento do escoamento da produção agrícola

e maior facilidade de acesso aos serviços públicos. Esses resultados justificam a alocação de

recursos para a melhoria das estradas, promovendo o desenvolvimento sustentável e a

qualidade de vida no município.

Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 30 de Junho

de 2026.
L©

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001-75
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Página 1 de 2



ESTADO DO MARANHAO
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rubricaAlinhamento com o Plano de Contratação Anual

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026.

0^0 Indicação da Equipe de Planejamento

José Burnett Pereira da Silva, Anderson de Oliveira Sá

Estudo Técnico Preliminar

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso 1, artigo 18 da Lei

14.133/2021.

0^0
d®

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia

em estradas vicinais no município de Pastos Bons/MA

Unidade Quant.Item

Serviços 11

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 29 de Maio de 2026

José Burnett Pereira da Silva

Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025

Anderson de Oliveira Sá

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria n^ 05/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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PROC.N

AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO RUÜRICA —

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § is

do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo:

UNIDADE AUTORIZADA

Secretaria Municipal de AdministraçãoNOME

05.277.173/0001-75CNPJ

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO

As estradas vicinais do município de Pastos Bons apresentam condições inadequadas, caracterizadas

por pavimentação irregular, buracos, falta de sinalização e drenagem insuficiente. Esses problemas

comprometem a segurança dos usuários, dificultam o tráfego e aumentam o risco de acidentes. Além

disso, as condições atuais das estradas afetam negativamente o transporte de mercadorias e o acesso

a serviços essenciais, como saúde e educação, impactando diretamente a qualidade de vida da

população local.

Os principais usuários dessas estradas incluem moradores das áreas rurais, produtores agrícolas,

transportadores de mercadorias e prestadores de serviços públicos. Para esses grupos, as

dificuldades de locomoção resultam em atrasos, aumento dos custos operacionais e, em alguns

casos, impossibilidade de acesso a determinadas regiões, especialmente em períodos de chuvas

intensas. A percepção comum entre esses atores é a necessidade urgente de melhorias que garantam

um tráfego seguro e eficiente.

A resolução desse problema é de Interesse público, pois a melhoria das estradas vicinais trará

benefícios significativos, como a redução do tempo de deslocamento, diminuição dos custos de

manutenção de veículos e aumento da segurança para todos os usuários. Espera-se também um

impacto positivo na economia local, com o fortalecimento do escoamento da produção agrícola e

maior facilidade de acesso aos serviços públicos. Esses resultados justificam a alocação de recursos

para a melhoria das estradas, promovendo o desenvolvimento sustentável e a qualidade de vida no

município.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Anderson de Oliveira Sá

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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RUBRICA

Pastos Bons - MA, 26 de Maio de 2026

H

Wà. (MJl
losé Burnett Pene^a da Silva

Secretario de Administração

Portaria ns 03/2025

VJ
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PROC.N

<2

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
cr»

RUBRICA

Unidade Requisítante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75Uli

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da

Organização.

0

0^0
í-Ojç Equipe de Planejamento

Anderson de Oliveira Sá

Problema Resumido

As estradas vicinais estão em condições inadequadas, prejudicando o tráfego e a segurança dos
usuários.

ps»

.0

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

As estradas vicinais do município de Pastos Bons apresentam condições inadequadas, caracterizadas

por pavimentação irregular, buracos, falta de sinalização e drenagem insuficiente. Esses problemas

comprometem a segurança dos usuários, dificultam o tráfego e aumentam o risco de acidentes. Além

disso, as condições atuais das estradas afetam negativamente o transporte de mercadorias e o acesso

a serviços essenciais, como saúde e educação, impactando diretamente a qualidade de vida da

população local.

Os principais usuários dessas estradas incluem moradores das áreas rurais, produtores agrícolas,

transportadores de mercadorias e prestadores de serviços públicos. Para esses grupos, as

dificuldades de locomoção resultam em atrasos, aumento dos custos operacionais e, em alguns

casos, impossibilidade de acesso a determinadas regiões, especialmente em períodos de chuvas

intensas. A percepção comum entre esses atores é a necessidade urgente de melhorias que garantam

um tráfego seguro e eficiente.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃqjpQC. N'-

RU6RICA .

rPno<1.^ PASTOS BONS

A resolução desse problema é de interesse público, pois a melhoria das estradas vicinais trará

benefícios significativos, como a redução do tempo de deslocamento, diminuição dos custos de

manutenção de veículos e aumento da segurança para todos os usuários. Espera-se também um

impacto positivo na economia local, com o fortalecimento do escoamento da produção agrícola e

maior facilidade de acesso aos serviços públicos. Esses resultados justificam a alocação de recursos

para a melhoria das estradas, promovendo o desenvolvimento sustentável e a qualidade de vida no

município.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A definição clara e precisa dos requisitos é essencial para garantir que a contratação atenda

efetivamente à necessidade de melhorar as condições das estradas vicinais, assegurando segurança e

^ fluidez no tráfego.

• Qualidade do Pavimento: O pavimento deve ser de material resistente e adequado ao tráfego

local, suportando veículos pesados e condições climáticas adversas.

• Drenagem Eficiente: O projeto deve incluir sistemas de drenagem que evitem acúmulo de água e

erosão, garantindo a durabilidade das estradas.

• Sinalização Adequada: Deve haver sinalização vertical e horizontal clara e visível, conforme normas

técnicas, para orientar e proteger os usuários.

• Segurança Viária: A solução deve incluir dispositivos de segurança, como barreiras e defensas, em

pontos críticos para minimizar riscos de acidentes.

• Manutenção Preventiva: Deve ser previsto um plano de manutenção preventiva para garantir a

conservação e funcionalidade das estradas ao longo do tempo.

• Impacto Ambiental: A execução das obras deve minimizar impactos ambientais, com medidas de

mitigação adequadas e recuperação de áreas afetadas.

• Prazo de Execução: O cronograma deve ser realista e compatível com a urgência da necessidade,

assegurando a conclusão dentro do tempo estipulado.

• Conformidade Técnica: Todos os materiais e métodos utilizados devem estar em conformidade

com as normas técnicas vigentes, garantindo qualidade e segurança.

• Acessibilidade: As estradas devem ser projetadas para garantir acessibilidade a todos os usuários,

incluindo pessoas com mobilidade reduzida.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA [ CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n* 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO©
■9—

REVESTIMENTO COM CASCALHO

Descrição: Aplicação de uma camada de cascalho nas estradas vicinais para melhorar a superfície e a

drenagem.

Vantagens:

• Custo relativamente baixo.

• Fácil implementação e manutenção.

• Melhora a drenagem, reduzindo poças e erosão.

• Aumenta a aderência e a segurança para os veículos.

Desvantagens:

• Necessidade de manutenção frequente.

• Pode ser afetado por chuvas intensas, exigindo reparos.

• Menor durabilidade comparado a outras soluções.

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

Descrição: Aplicação de uma camada de asfalto nas estradas para proporcionar uma superfície mais
durável e uniforme.

Vantagens:

• Alta durabilidade e resistência.

• Reduz custos de manutenção a longo prazo.

• Melhora significativamente a segurança e o conforto dos usuários.

• Aumenta a capacidade de carga das estradas.

Desvantagens:

• Alto custo inicial de implementação.

• Necessidade de equipamentos e mão de obra especializada.

• Tempo maior para execução comparado a soluções mais simples.

PAVIMENTAÇÃO COM BLOQUETES INTERTRAVADOS

Descrição: Uso de blocos de concreto intertravados para pavimentação, permitindo fácil instalação e

manutenção.

Vantagens:

• Boa durabilidadee resistência.

• Fácil manutenção e substituição de blocos danificados.

• Permite drenagem eficiente.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: OS.277.173/0001 -75
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• Esteticamente agradável e adaptável a diferentes topografias.

RUBRICA

Desvantagens:

• Custo inicial elevado.

• Requer mão de obra especializada para instalação.

• Pode deslocar-se se não for bem compactado.

TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO (TSD)

Descrição: Aplicação de duas camadas de material betuminoso e agregados para formar uma

superfície resistente.

Vantagens:

• Custo intermediárioentre cascalhoe asfalto.

^ • Boa resistência e durabilidade.
• Rápida execução e liberação para tráfego.

• Reduz a formação de poeira.

Desvantagens:

• Menor durabilidade que o asfalto.

• Requer manutenção periódica.

• Pode não ser adequado para tráfego muito pesado.

ESTABILIZAÇÃO DE SOLO COM CIMENTO

Descrição: Mistura de cimento com o solo local para aumentar a resistência e a durabilidade da

estrada.

Vantagens:

• Utiliza materiais locais, reduzindo custos.

• Aumenta a resistência e a durabilidade do solo.

• Boa solução para áreas com tráfego moderado.
• Reduz a formação de poeira e lama.

Desvantagens:

• Requer equipamentos e técnicas específicas.

• Pode ser afetado por condições climáticas adversas.
• Menor flexibilidade para ajustes após a aplicação.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A solução de revestimento com cascalho para as estradas vicinais da Prefeitura Municipal de Pastos

Bons apresenta um desempenho técnico adequado às necessidades locais. O cascalho melhora
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significativamente a superfície das estradas, proporcionando uma melhor aderência para os veículos

e, consequentemente, aumentando a segurança dos usuários. Além disso, a melhoria na drenagem

reduz a formação de poças e a erosão, o que é crucial para manter a integridade das vias em condições

climáticas adversas. A compatibilidade com a infraestrutura existente é alta, pois o cascalho pode ser

facilmente aplicado sobre as estradas atuais sem a necessidade de grandes modificações estruturais.

A facilidade de implementação é um ponto forte, permitindo que a solução seja aplicada rapidamente

e com 0 mínimo de interrupção ao tráfego local.

Do ponto de vista operacional, o revestimento com cascalho requer manutenção regular, o que é

uma desvantagem, mas também garante que as estradas permaneçam em boas condições ao longo

do tempo. A confiabilidade da solução é satisfatória, desde que a manutenção seja realizada de

forma consistente. A adaptabilidade ao contexto da região é evidente, dado que o cascalho é um

material amplamente disponível e utilizado em áreas rurais, onde as condições climáticas e

geográficas podem variar. A continuidade do funcionamento das estradas é assegurada, desde que o

^ monitoramento e os reparos sejam realizados conforme necessário.

Economicamente, o custo-benefício do revestimento com cascalho é favorável em comparação com

alternativas mais caras, como pavimentação asfáltica. O investimento inicial é relativamente baixo, e

a facilidade de manutenção contribui para a redução de custos a longo prazo. O retorno esperado

sobre o investimento inclui a melhoria da mobilidade e da segurança, além de uma potencial redução

nos custos de transporte e manutenção de veículos para os usuários das estradas. A eficiência

administrativa é beneficiada pela simplicidade do processo de implementação e manutenção,

permitindo uma gestão mais eficaz dos recursos públicos.

No que diz respeito ao interesse público, a solução de revestimento com cascalho atende de forma

eficiente e eficaz às necessidades da comunidade local, melhorando o acesso e a segurança nas

estradas vícinais. Esta alternativa se mostra mais adequada em relação a outras opções devido ao seu

equilíbrio entre custo, facilidade de implementação e benefícios diretos para os usuários. A escolha

do cascalho reflete uma decisão estratégica que prioriza a melhoria imediata das condições das

estradas, garantindo que os recursos públicos sejam utilizados de maneira responsável e alinhada aos

interesses da população.

1—
QUANTITATIVOS E VALORES2 —

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

R$ TotalR$Unid.Unidade Quant.DescriçãoItem

RSRSContratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços de engenharia em estradas vicinais no

município de Pastos Bons/MA

3.010.0003.010.0001,00Serviços1

,00,00

R$ 3.010.000,00Valor Total
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dò PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em

lotes/itens distintos.

O parcelamento formal, com a realização de uma única licitação e adjudicação em lotes distintos, é a

opção mais adequada para a execução do revestimento com cascalho nas estradas vicinaís de Pastos

Bons. Essa abordagem permite que diferentes empresas, especializadas em etapas específicas do

processo, possam participar, aumentando a competitividade e a qualidade dos serviços. Cada lote pode

ser adaptado às características específicas de diferentes trechos das estradas, garantindo que as

particularidades locais sejam atendidas de forma mais eficaz.

Além disso, o parcelamento em lotes facilita a gestão e o controle técnico da obra, permitindo uma

supervisão mais detalhada e eficiente de cada etapa. Isso é crucial para garantir que o revestimento

com cascalho seja aplicado corretamente, maximizando a durabilidade e a eficácia da solução. A

possibilidade de contratar empresas especializadas para cada lote também pode resultar em economia

de escala, já que os fornecedores podem otimizar seus recursos e oferecer preços mais competitivos.

Por fim, essa modalidade de parcelamento atende ao interesse público ao assegurar que as obras

sejam realizadas com maior qualidade e eficiência, minimizando interrupções no tráfego e melhorando

pidamente as condições das estradas. A divisão em lotes permite uma execução mais ágil e adaptada

às necessidades específicas de cada região, garantindo que os benefícios do projeto sejam percebidos

de forma ampla e Imediata pela população.

ra

RESULTADOS PRETENDIDOSOOo ;

A contratação da empresa especializada para o revestimento com cascalho das estradas vicinais no

município de Pastos Bons/MA visa alcançar os seguintes resultados:

Economicidade

A solução de revestimento com cascalho apresenta um custo inicial relativamente baixo em

comparação a outras alternativas, como pavimentação asfáltica. Isso permite maximizar o custo-

benefício ao garantir melhorias significativas na trafegabilidad e e segurança com um investimento

A manutenção simples e de baixo custo contribui para a sustentabilidade financeira do projetomenor,

a longo prazo.

Otimização de recursos

A alocação de recursos humanos e materiais será otimizada através de um planejamento eficiente,

garantindo que a mão de obra local seja utilizada sempre que possível, promovendo a economia local.
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O uso de cascalho, um material amplamente disponível, reduz custos de transporte e armazenamento,

evitando desperdícios e garantindo a execução eficiente das obras.

Eficiência e eficácia

A aplicação do cascalho melhorará significativamente a qualidade das estradas, aumentando a

segurança e a aderência dos veículos. A solução também otimiza a drenagem, reduzindo a formação

de poças e a erosão, o que contribui para a durabilidade das vias. Isso resulta em uma prestação de

serviços mais eficiente, com menor necessidade de intervenções frequentes.

Indicadores ou metas mensuráveis

1. Redução de 30% no tempo médio de deslocamento nas estradas vicinais após a conclusão das obras.

2. Diminuição de 40% nos custos de manutenção das estradas em um período de dois anos.

^ 3. Aumento de 50% na satisfação dos usuários das estradas, medido por meio de pesquisas de opinião.

4. Redução de 25% nos incidentes relacionados à segurança nas estradas vicinais no primeiro ano após

a conclusão das obras.

Esses indicadores permitirão avaliar a eficácia e o impacto das melhorias implementadas, garantindo

que os objetivos da contratação sejam atingidos.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADASV

Para a execução do revestimento com cascalho nas estradas vicinais de Pastos Bons, é essencial realizar

um levantamento topográfico detalhado das áreas a serem trabalhadas. Isso garantirá que o projeto

de aplicação do cascalho seja adequado às condições específicas de cada trecho, otimizando a

drenagem e a durabilidade do revestimento. Além disso, é necessário identificar os pontos críticos de

acúmulo de água para implementar soluções de drenagem eficazes, como valas laterais ou

bueiros, que ajudarão a preservar a integridade das estradas.

erosão e

A logística de transporte e armazenamento do cascalho deve ser cuidadosamente planejada. É

fundamental garantir que haja acesso adequado para os caminhões e equipamentos pesados

necessários para o transporte e aplicação do material. Isso pode incluir a melhoria temporária de

criação de áreas de depósito próximas aos locais de aplicação, minimizando o tempo e oacessos ou a

custo de transporte.

Por fim, a capacitação técnica da equipe responsável pela aplicação e manutenção do cascalho é

crucial. Os operadores de máquinas e supervisores devem ser treinados para garantir que o cascalho

seja aplicado de maneira uniforme e compactado adequadamente, maximizando a aderência e a

durabilidade da superfície. Além disso, a equipe deve estar preparada para realizar manutenções

regulares, especialmente após períodos de chuva intensa, para garantir que as estradas permaneçam

em boas condições de uso.
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CONTRATAÇÕES CORREUTAS

A solução escolhida, que é o revestimento com cascalho das estradas vicinais, é considerada

autossuficiente e não requer contratações correlatas ou interdependentes adicionais. A aplicação de

cascalho é uma técnica direta que pode ser executada sem a necessidade de serviços ou insumos

complementares específicos além dos já previstos na contratação principal.

O processo de revestimento com cascalho envolve a aquisição e aplicação do material diretamente nas

estradas, sem a necessidade de equipamentos ou serviços especializados que não estejam incluídos na

contratação inicial. A manutenção frequente, embora necessária, é uma atividade prevista e pode ser

gerida dentro do escopo do contrato principal, sem exigir contratações separadas.

Portanto, a solução é capaz de funcionar plenamente com a contratação única de uma empresa

especializada para a execução das obras, conforme o convênio mencionado, sem a necessidade de

contratações adicionais para garantir sua eficácia.

IMPACTOS AMBIENTAIS

Impactos Ambientais Identificados

Remoção de Vegetação

A preparação das estradas pode exigir a remoção de vegetação, afetando a biodiversidade local.

Erosão do Solç
A movimentação de terra e a aplicação de cascalho podem aumentar o risco de erosão, especialmente

em áreas inclinadas.

Sedimentação de Corpos Hídricos

A erosão pode levar sedimentos para rios e riachos, afetando a qualidade da água.

Ruído e Emissões

O uso de máquinas pesadas pode gerar ruído e emissões de poluentes atmosféricos.

Consumo de Recursos Naturais

A extração e transporte de cascalho consomem recursos naturais e energia.

Medidas Mitigadoras Propostas
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Planejar a obra para minimizar a remoção de vegetação, preservando áreas sensíveis.

Implementar barreiras de contenção e técnicas de controle de erosão, como plantio de vegetação

nativa nas margens.

Instalar bacias de sedimentação temporárias para evitar que sedimentos atinjam corpos hídricos.

Utilizar máquinas com manutenção em dia para reduzir emissões e ruídos, priorizando equipamentos

mais eficientes.

Avaliar fontes locais de cascalho para reduzir o impacto do transporte e o consumo de energia.

Considerar a possibilidade de consórcios regionais para otimizar a gestão de recursos e resíduos.

Verificar a necessidade de licenciamento ambiental, responsabilizando a Administração ou o

contratado conforme o caso.

0 CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão

é PLENAMENTE VIÁVEL.

Pastos Bons - MA, 29 de Maio de 2026

José Burnett Pereira da Silva

Secretario de Administração

Portaria n® 03/2025

Anderson de Oliveira Sá

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria n^ 05/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requísitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75LLU

0^0 Equipe de Planejamento
Anderson de Oliveira Sá

Objeto Detalhado

Revestimento com CascalhoDescrição: Aplicação de uma camada de cascalho nas estradas vicinais

para melhorar a superfície e a drenagem.Vantagens:Custo relativamente baixo.Fácil

implementação e manutenção.Melhora a drenagem, reduzindo poças e erosão.Aumenta a

aderência e a segurança para os veículos.Desvantagens:NecessÍdad e de manutenção

frequente.Pode ser afetado por chuvas intensas, exigindo reparos.Menor durabilidade comparado

a outras soluções.

.0

o presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utIlizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

suas

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada

nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias

indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

PESOPROBABILIDADE

1Muito Baixa

2Baixa

5Média

8Alta
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circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias

indicam claramente essa possibilidade
10Muito Alta

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESOIMPACTO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

informação/comunicação/divuigação ou de conformidade).
1Muito Baixo

2Pequeno impacto nos objetivos (idem)Baixo

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5Médio

8Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversãoAlto

10Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível.Muito Alto

*

MATRIZ DE RISCO

RISCO MÉWO ; RISCO ALTO RISCO EXTREMO RISCO EXTREMORISCO MÉDIOMUITO ALTO

, i
RISCO EXTREMORISCO MÉDIO RISCO ALTORISCO ALTORISCO BAIXOALTO

RISCO MÉDIO RISCO ALTORISCO MÉDIO RISCO ALTOMÉDIO RISCO BAIXO

O

U
RISCO MÉDIORISCO MÉDIO RISCO MÉDIO< RISCO BAIXORKCO BAIXOBAIXO

O.

RISCO MÉDIORISCO BAIXORISCO BAIXORISCO BAIXORISCO BAIXOMUITO BAIXO

MÉDIA MUITO ALTAALTABAIXAMUITO BAIXA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco Alto - Inadequação do Tipo de Cascalho Selecionado

Etapa
ProbabilidadeImpacto
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MédiaAltoPlanejamento

Dano

Uso de cascalho inadequado pode levar à rápida degradação da estrada, aumento da poeira e perda de aderência, exigindo

manutenção corretiva precoce.

Ações Preventivas

Realizar análise físico-química detalhada do solo e do cascalho disponível.

Responsável

Estabelecer requisitos técnicos mínimos no termo de referência.

Ações de Contingência

Solicitar substituição do material e responsabilizar fornecedor em caso de

descumprimento.

Responsável

Risco Alto - Execução Deficiente da Camada de Cascalho

Etapa

Gestão Contratual

Probabilidade

Média

Impacto

Alto

Dano

Espessura ou compactação insuficiente resulta em irregularidades , erosão acelerada e necessidade de retrabalho.

ResponsávelAções Preventivas

Acompanhar a execução in loco com equipe técnica presente.

Exigir medições e ensaios de compactação durante a execução.

Ações de Contingência

Determinar refazimento do serviço às custas do contratado.

Responsável

Risco Médio - Drenagem insuficiente após Aplicação

Etapa

Planejamento

Probabilidade

Média

Impacto

Médio

Dano

Áreas mal drenadas acumulam água, levando à formação de poças, erosão localizada e redução da vida útil da camada de cascalho.

Ações Preventivas

Incluir projeto de drenagem adequado contemplando valetas e saídas laterais.

Inspecionar locais críticos previa mente e ajustar plano executivo conforme

especificidades do terreno.

Ações de Contingência

Prever execução emergencial de valas ou correção da drenagem no trecho afetado.

Responsável

Responsável

ETP n9 026/2026 - Revestimento com CascalhoDescrição: Aplicação de uma camada de cascalho nas

para melhorar a superfície e a drenagem.Vantagens:Custo relativamente baixo.Fácilestradas vicinaís

implementação e manutenção.Melhora a drenagem, reduzindo poças e erosão.Aumenta a aderência e a

segurança para os veículos.DesvantagensiNecessidade de manutenção frequente.Pode ser afetado por chuvas

intensas, exigindo reparos.Menor durabilidade comparado a outras soluções.

Pastos Bons - MA, 29 de Maio de 2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

José Burnett Ffereira da Silva

Secretario de^Administração
Portaria n? 03/2025

Anderson de Oliveira Sá

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria n? 05/2025
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FOLHAS. N=.

PROC.

RUBRICA

No USO de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o ns 2026046/2026, no

dia 29 de Maio de 2026 que tem por finalidade Contratação de empresa especializada para a execução de obras

e serviços de engenharia em estradas vicinais no município de Pastos Bons/MA - Conforme Convênio n®

984764/2025 - Transferegov.br ns 061993/2025.

vyv —■■

)osé Burnett Per^ra da Silva
Secretario de Administração

Portaria ns 03/2025\}
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RUBRICADESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

Ao

Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que the dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

o Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 1 de Junho de 2026

José Burnett Pereira da Silva

Secretario de Administração

Portaria n^ 03/2025
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À Secretaria Municipal de Administração
José Burnett Pereira da Silva

Secretário de Administração

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Contratação de

empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais no município de

Pastos Bons/MA - Conforme Convênio n^ 984764/2025 - Transferegov.br n® 061993/2025, informo que todas

as solicitações foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1-, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §is, Lei 14.133/21)

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia

em estradas vicinais no município de Pastos Bons/MA - Conforme Convênio n^ 984764/2025 -

Transferegov.br n2 061993/2025.

1. Finalidade

O presente relatório tem por finalidade demonstrar a metodologia utilizada para definição do valor

estimado da contratação, referente à execução de obras e serviços de engenharia em estradas

vicinais no Município de Pastos Bons/MA, vinculada ao Convênio n® 984764/2025, celebrado entre

a União, por intermédio do Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA, e o Município de Pastos

Bons/MA.

O convênio possui como objeto a execução de obras e serviços de engenharia em estradas

vicinais, com valor global de R$ 3.010.000,00, sendo RS 3.000.000,00 de repasse federai e R$

10.000,00 de contrapartida municipal, conforme extrato publicado no Diário Oficial da União.

2. Metodologia da Pesquisa de Preços
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A estimativa de preços foi elaborada com base em planilha orçamentária técnica, composta por

orçamento sintético, orçamento analítico, memória de cálculo, composições auxiliares,

composição de BDI, encargos sociais, cronograma físico-financeiro, curva ABC e demais peças

técnicas do projeto.

Para composição dos custos unitários, foram utilizadas bases referenciais oficiais e reconhecidas

para obras públicas, especialmente:

Maranhão;03/2026SINAPI

SICRO 3-01/2026.

A utilização dessas bases atende aos parâmetros legais aplicáveis às obras e serviços de engenharia,

especialmente o art. 23 da Lei Federal ns 14.133/2021, bem como as diretrizes do Decreto Federal

n2 7.983/2013, que trata da elaboração de orçamento de referência para obras e serviços de

engenharia custeados com recursos da União.

O próprio Termo de Convênio estabelece como obrigação do Município observar a legislação

vigente, assegurar a suficiência da planilha orçamentária, discriminar os percentuais de Encargos

Sociais e BDI, bem como cumprir as normas do Decreto n^ 7.983/2013 nas licitações voltadas à

execução de obras ou serviços de engenharia.

3. Composição do Valor Estimado

A planilha orçamentária foi elaborada na modalidade sem desoneração, com BDI de 24,23% e

encargos sociais de 114,11% para horista e 71,30% para mensalista. O valor total da obra, já com

BDI, corresponde a R$ 3.010.000,00.

A composição sintética do orçamento apresenta os seguintes grupos de serviços:

Valor estimadoDescriçãoItem

R$ 43.289,35Serviços Preliminares1.0

R$216.695,28Administração da Obra2.0

R$Terraplenagem3.0

1.941.327,34

R$ 32.496,00Exploração da Jazida4.0
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R$ 759.178,015.0 Drenagem

R$ 17.014,026.0 Serviços Finais

R$Valor Total da Obra

3.010.000,00

O orçamento também indica o valor médio de R$ 84.242,93 por quilômetro, considerando a

extensão e os quantitativos previstos no projeto técnico.

4. Justificativa da Adequação dos Preços

A estimativa de preços mostra-se compatível com o objeto pretendido, pois foi elaborada a partir

de composições técnicas oficiais, com utilização das bases SINAPl/MA e SICRO 3, adequadas à

natureza da obra, que envolve serviços de terraplenagem, drenagem, regularização de subleito,

exploração de jazida, administração local, mobilização e demais serviços correlatos.

Além disso, o orçamento contempla a aplicação de BDI específico, encargos sociais e cronograma

físico-financeiro, permitindo aferir a viabilidade técnica e financeira da contratação e conferir

maior segurança à Administração quanto à formação do preço estimado.

A proposta vinculada ao Transferegov.br n? 061993/2025 demonstra que a intervenção busca

melhorar o escoamento da produção rural, beneficiando comunidades produtoras e

aproximadamente 420 famílias de pequenos e médios agricultores, além da população municipal

que utiliza as vias rurais para acesso a serviços essenciais.

5. Conclusão

Diante da análise da documentação técnica apresentada, conclui-se que o valor estimado da

contratação, no montante de R$ 3.010.000,00, encontra-se devidamente fundamentado em

orçamento técnico de engenharia, elaborado com base em sistemas oficiais de referência,

acompanhado de composições, BDl, encargos sociais, memória de cálculo e cronograma físico-

financeiro.

Assim, a pesquisa de preços atende à finalidade de subsidiar a fase preparatória da contratação

servindo como parâmetro adequado para abertura do procedimento licitatório destinado à

execução das obras e serviços de engenharia em estradas vicinais no M unicípio de Pastos Bons/M A,

conforme Convênio n^ 984764/2025 - Transferegov.br ns 061993/2025.

P
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O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Unidade R$ Unit. R$ TotalDescriçãoItem Quant.

Contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços de engenharia em estradas vicinais no

município de Pastos Bons/MA

RS R$
1 Serviços 1

3.010.000,00 3.010.000,00

R$ 3.010.000,00Valor Total

Pastos Bons - MA, 2 de Junho de 2026

a.
T7 Anderson de Oliveira Sá

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria n^ 05/2025

A

iH ^
ngela Noieto de Souza

Diretora Dep. de Compras

Portaria ns 36/2025

Elis;
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ESTADO DO MAAANHAO

PREFEmjRA MUNICIPAl DE PASTOS BONS-MA

CNPl: 05J!77.in/0001-7S
MUNICÍPIO M€MMO DO TERRtTÓftlO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PORTARIA 36/2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providencias."

O PKHFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHAO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a I.ei

Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

CONSIDERANEK) a l^ei Municipal N.” 497/2024, que dispõe sobre a

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art. P- NOMEAR a senhora ELISANGELA NOLETO DE SOUZA, CPI:

900.437.233^9, para exercer o cargo comissionado de DIRETORA DO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, deste município de Pastos Bons, Estado do

Maranhão.

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos ikms. Estado do Maranhão,

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).
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r r PaslosBons EtfadodoMaranháo. AriZ* • EMa Portaria entrará em víQor na dai»
de sua asainatura. revogadas as díspociçAee em conlrário. PUBUQUE-SE. REGIS

TRE-SE. CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Município de Pactos Bons. Estado

do Maranhão, aos primeiro (01) da do mãs de larwtro (01) do ano de doa ml e Atá
e (2025) ENOOUE FERREIRA MOTA NETO

PORTARIA
À

PORTARIA N.* 34/2025-GAB ‘DOp&e soiNe Nomeação para cargo coinasiortado e
dá ou^ providãnciae * O PREFErTO DO MUNICIO DE PASTOS BONS. ES-

lADO DO MAKANHAO. no uso de suas abttruiçOes legaá e de acordo com o que

confera a Lai Orgânica Municipai a a CoraMuiçflo Federal. CONSIDERANDO a Lei

Municipal N * 497/2024, que dOpOe sotxe a Eabuture AdfrWetmiva da Pretedura

Mtrtâpai d« Pastos Bons-Ma; RESOL\^: Art. NOMEAR o senhor FRANCISCO

NUNES DA SILVA r«rO, Servteor EJeliw. CPF: 011.947 22306. para ewcer o

cargo comíssíonsdo de DIRETOR DO departamento DE F(Xm DE PAGA

MENTO. deste município de Pastos Bons. Estado do Maranhão Art 2* - Esta Por

taria enVará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as dOpoaiçOes em con
trário. PUBLIQUE-SE. R£GIST7^-SE. CUMPRA-SE. Gatótete do Prefeto do Mu

nicípio de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aoa primeiro {D1)da do mésde ianeiro
(01) do ano de dota Itel e vinte e ónco (2025). ENOOUE FERREIRA MOTA 1^0

PREFEITO hlUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

FC.N5r
PORTARIA

à

RUBRICA —
PORTARIA N.* 39/Z025-GAB DrepOc sobre Nomeação para cargo comíssíonsdo e
dá outras prdtadâncias.* O PREf-EfTO OO MUNICfPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHA, no uso ds tuss atribuiçOes legaa e de acordo com o que
confere a Lei Orgânica Munidpal e a Contdbáçio Federal. CONSIOERANOO a Lei

Murúcipal N.* 497/2024. que dOpòe sotire s Estrutisa Adntinistrabva da Prefeitura

Municipal de Pastos Bons-Ms. RESOLVE-. /ML l^- NOMEAR o senhor LUAN MAR

COS SIQUEIRA AGUIAR, CPF: 063.055.233-16, para exercar 0 cargo comtasronado
de ASSESSOR Nii^ I, lotado no Departamento de Contabilidade, deste munidpto
de Pastoe Bene. Estado do Maranhão. Art. 2* - Este Portana ««va era «igor na
data de sua asttaialura. revogadas as dtapotaçAes em contrário- PUBLIQUE-^, RE-

GlSTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabinete do Prrtoiio do Município de Pastos Bons. Es

tado do Maranhão, aos primevo (01) dta do mésde janeiro (01) do sno de dota mde
vna e <9nco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 2025/2026

rr
PORTARIA

Á

PORTARIA N.” 35/2025 GAB TDtspde sobre Nomeação para cargo comtaslonado e
dá outras providãnoas' O PREFEfTO OO MUNICiPtO DE PASlOS BONS, ES

TADO 00 MARANHÃO, no uso de suas stribuiçdes legais e de aooraa com o que
confere a Lei Orgânica Muracipa] e a Constituição Federal.

r PORTARIA rCONSIDERANDO a Lei Municipal N.* 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Ad-

irtaiistraiva da Preteihaa Municípaf de Pastas Bons-Me; RESOLVE. An 1*- NO

MEAR a senhora LATS FERREIRA BARROS, CPF: 051 891 301 50. para exercer
0 csrge comissionado de DIRETORA DO DEPARTAMENTO OE At MOXAKH-AtX),

MATERIAL E PATRIMOniO. deste munidpn de Pastos Bons. Estado do Maranhão.

Art 2* - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua ascirtstura. revogadas as
dOposiçdes em oontráilo PURi IQUE-SE. kegiSTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinete

do Prafáite do Município de Pastos Bona. Estado do Maranhão, aos pr1meirD<01)dta
do mée de jsneiro (01) do ano de dota mil e vinte e cinco (2025). ENOQUE FER
REIRA MOTA NETO PREFEITO MLWiCIPAL GESTÃO 2025/2028

i

PORTARIA N * 40/202S-GAB 'Dispõe sobre Nomeação para cargo oomasronado s
dá oum providèfKlas.* Q PREFEfTO OO MUNICÍPIO DE HASFOS BONS. ES

TADO DO hMRANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Munidpal e a ConsStuiçâo Federal. CONStOERANDO s Lei

Municipal N." 497/2024. que dispõe sobre a Esbutura Admnstrabva da Prefaituta

Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art. 1*- NOMEAR s saráiora EL/ViNE

DUARTE BARROS GRANGEIRO. CPF: 047.948.97340. para exerw o cargo co-

mtastanedo de OlRETORA DO üf-PARFAMENTO DE CONTABNJDAOE. deste mu-

nlctpiods Pastos Bons. Estado do Maranhão. /Vt2”-EstaPartaríaentraráemvi9or
na date de sua assinatura, revogadas as dtaposiçõss em contrário. PUBLlQUE-SE,

HEGiSTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Muniodo de Pnlos Bons.

Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mãs de ianeiro (01) do ano de dota

iM e vsTte e dnco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICI

PAL GESTÃO 202512026

rr
PORTARIA

à

PORTARIA N." 36/2(n3GAB Tkspõe sotee Nomeação para cargo comissionado e

dá outras providánoiae.' O PREFEITO OO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atriburçOes legaa e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipal e s Constituição FederN. CONSIDERANDO a Lei

Muracipai N * 497/2024, que dispõe sobre a Estrubira Admtntatrativa da Prateltura

Mumcipai de Pastos Bons-Ms; RESOLVE: Art 1«- NOMEAR a sanhora EUSAN-

GELA NOLFFO OE SOUZA. CPF: 900 437233-49, para snrcer O cargo comissio
nado de DIREFORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, destemunic^ de Pas
tos Bons, Estado do Maranhão. Art 2* - Este Portaria etarará em vigor rts data de
sua assinatura, revogadas as disposições em ooniráno PUBUQUE-SE, REGIS

TRE-SE, CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Município de Pastes Bons. Estado

do Maranhão, aos pnmaro (01) dia do mãs da janeiro (01) do ano de detenta a vinte

e ti*co (2025), ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PRCFCITO âft/NICtf^AL GES

TÃO 2025/2028

r^ PORTARIA
A

PORTARIA N.'’41/202S-GAB *Olsp6e sobre
dá oubas protadénoas.' O PREFEFTO OO MUNICiPiO DE P/KSTOS BONS. ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas airtbuçdas legas e de acordo com o que

confere a Lei Orgánics Municipal e a ConsMuIção Federal.

0 para cargo comissionado e

CONSIOERANOO a Lei Munidpal N * 497/2024. que dispõe sobra t EstAXura Ad-

ministraBve da Prefeitura Munidpel de Pastos Bons-Ma; RESOLVE; Art. 1*- NO-

NCAR 0 senhor ROBSON CAVAl CANTE »E HARR(3S. CPF- 607.077 S63-66. para

exarcaro cargo corrrtsslonado de /LSSESSOR NtVEL I. lotado na Ctemtaaáo Perma-

nentedeUetteção, deste munidplo de Pastos Bons. Estado do Maranhão Art.2*-

tste Portana entrará em vigor ru date de sua assstetura. revogadas as «sposições
em contrário. PUBUOUE-SE. REGISTRE-SE, CUIAFI^SE. Gabnau do Prefeuo

do Murricipn de Pasloe Bons. Estado do Maranhão, aos primeiro (01)dtado mésde

ianeiro (01) do ano de don md e véita e emeo (2025). ENOQUE FERREdM MOTA

NETO

rr
PORTARIA

Á

PORTARIA N.” 37/2025-GA6 ‘Dispõe sobre Nomeação para c^o comissionado e

dá outras pmvidéncfas' O PREFEFFO OO MUNiCiPiO OE PASTOS BCMS. ES

TADO DO MARANHÃO, no tteo de suas atribuições legais e de acordo com o que

confera s Lei Orgânica Munidpel e a Constítutção Federai. CONSiOER/\NOO a L«

Muracó») N ” 497/2024, que dispõe sobra a Estrutura Administrativa da Prefeitura

Muriopal de Pastos Bons^áa; RESOLVE. /\rt. 1* NOMEAR a senhora CARl> PA

TTbClA SANTOS DE MORAIS. CPF: 642.615 903-44. para «xenrar o cargo oomta-
«ottedo de ASSESSORA NfVEL I. loiada no Oepsrtamente de Arrecadação e Fta-
caiitação de Tributos, deste municfpio de Pastos Bons. Estado do Maranhão /Vt

2^ - Este Portaria eritrará em atgor na data de sua assinatura, revogadas as dtaposí-
Ções tm contrário. PUBUQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabtaete do Pre

feito do Munidplo de Paslot Borts. Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do

mãs de janeiro ((71) do ano de dOM mâ e «inte e onco (2025). ENOQUE FERREIRA
MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2026«tt8

PREFEITO MUNTCIPAL GESTÃO 2025/2028

r PORTARtA r

à

PORTARIA N.‘ 4Z/2025GA8 “Dispõe sobre Nomeação para cargo comtasKinsdo e
dá outras providencias.* O PREFEFTO DO MUNICiPIO DE PASTOS 80NS. ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legan e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipai e a ConsbtuiçãQ Federal. CONSIOERANOO a Lei

kihtrwcteei N * 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura Arinrintatraeva da Prefeftura

Mteucval da Pastes Bons-Ma; RESOLVE. Art. 1*- NOME/LR o tsráior PAULO HEN

RIQUE ANTUNES DE SOUSA. CPF; 556 806.123-81. para exercer o cargo com b-

stefiado de ASSESSOR NfVFt ll, lotedo ne Seoelária htenícaMl de Trãneito e

Tranepona. desta município de Pastos Bons. Estado do Maranhão, /tri. 2^ ■ Esta

Portaria entrará em vigor na data de sua asamstura. revogadas as disposiçAes em
cortaário PL«JQUE-SE, REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabmeta do Prefeito do

Municipio de Paetos Bons, Estado do Marardiéo. aos pnmeiro (01) dia do més de
janeiro (01) do ano de dou nta e vinte e ânco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

PREFEITO MUNICI»AL GESTÃO 2025/2028

r^ PORTARIA
i

PORTARIA N.* 38/2025-GA8 ‘Otapõa tobre Nomeação para cMgo comosionada e

dá outras providências * O PREFEITO OO MUNiClPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçOes legas e de acordo com o que

confare s Lei Orgânica MurSopal e a ConsbUiiçâo Federal. CONSIDERANDO a Lei

Munic^i N.‘ 497/2024, que dispõe sobra a EstruUn Atenintatrathra da Prefedura

Municipel de Pestes Bors-Me; RESOLVE: Ail 1*- NOME/tR o serteor RAF/VEL GO

MES DA SILVA, CPF: 609.319.673-92. para exercer o cargo comOsionado de AS

SESSOR nIvel I, lotado no Departamento de Contabilidade deste município de

i t-H r lrll.MLíU UILir I ALh-ltrj I C
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AlFOLHAS. H'

, rPoc^/^PROC.N?
Ministério ila A^riculiuru e Peiuánu

RUSRICA
TRANShhREíX)V

N" / ANO DA PROPOSTA:

061993/2025

OBJETO;

Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
O Município de Pastos Bons. possui 18.919 habitantes (IBGE 2022). haja vista que na região há uma grande produção de

bovinos, caprinos, suínos, mandioca e milho, bu.scando assim uma melhoria no tomento ao setor agropecuário,promovendoa

recuperação e expansão de estradas vicinais. compreendidas como vias rurais que interligam as regiões produtoras da cadeia

agropecuária aos centros consumidores e aos equipamentos logísticos de escoamento e exportação.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:

Com o programa será proporcionado fomento ao
setor agropecuário, melhoria no tráfego para o
escoamento da produção agrícola, evitando prejuíz-os na

comercialização dos produtos, impactando

positivamenle a economia e a qualidade devida das
comunidades rurais, estando assim diretamente

relacionado à Ação 2ÜZV.

PÚBLICO ALVO:

A política pública em questão beneficiará direiamenle cerca de 420 famílias de agricultores de pequeno e médio porte, e

indiretamente toda a população municipal que utiliza semanalmente as vias da região para acesso aos serviços essenciais

totalizando aproximadamente 18.900 munícipes impactados pelo PRONER através da melhoria da infraestrutura viária

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:

Melhorar o escoamento na produção rural, beneficiando diretamente os pequenos e médios produtores da região das

comunidades aquinho dos brunos, cana brava, iumas. campo agrícola, pau da terra, gonga dos cândidos, alegria, areias e

Jussara, bem como ter produtos de melhor qualidade e baixo custo, sendo que no momento as vias estão danificadas devido ao

tráfego intenso, a obra vai aumentar nossa produção, principalmenie as culturas;; soja. arroz, mandioca, leijão, milho.

RESULTADOS ESPERADOS:

Fomentar o setor agropecuário melht>rando suas estradas. Aumentando e ampliando a diversidade da produção agrícola.

Viabilização do escoamento da produção com a manutenção das estradas vicinais em áreas rurais mais restritas. Dinamização e

diversificação da produtividade e rentabilidade dos pequenos e médios

produtores rurais voltados para a agricultura familiar.

1 ■ DADOS DO CONCEDENTE

NOME 1)0 ÓRGÃO/ÓRGÃO SI BORDINADO OU UG:

Ministério da Agricultura e Pecuária

CONCEDENTE:

22(X)0

NOME DO RESPONSÁVEL:

FERNANDO PINTO

CPF DO RESPONSÁVEL:

***.896.617-*=*'

CEP DO RESPONSÁVEL:ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE
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PROC.2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:

05.277.173/0001-75
RUBRICA

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:
AVENIDA DOMINGOS SERTÃO. lüíX)

DDDArELEFONE:

98984657604

UF: CODIGO

MUNICÍPIO:
CEP:

6587(XXX)

E.A.:

Adminislração

Pública Municipal

CIDADE:

PASTOS BONS MA

0859

AGÊNCIA:

8198-1

CONTA CORRENTE:

73431

BANCO:

001 - BANCO DO BRASIL SA

NOME DO RESPONSÁVEL:

ENOQUE NETO

CPF DO RESPONSÁVEL:

***.750.233-**

CEP DO RESPONSÁVEL:ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:

INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE
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PPOC. H-‘

RÜBRICA — ^4. DADOS DO EXECUTORA^ALORES

R$3.010.000,00VALOR GLOBAL:

RS 10.000,00VALOR DA CONTRAPARTIDA:

ValorAnoVALOR DOS REPASSES:

R$ 3.000.000,002025

R$ 10.000,00VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA:

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: RS 0,00

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 22/12/2025

FIM DE VIGÊNCIA: 22/08/2028

VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO: 2028
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. rPooVjf^5 - CADASTRO DE OBRA PROC. N?

4?.IDENTIFICADOR DA OBRA:

105866.21-73

RUBRICA

NOME DO PROJETO:

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM ESTRADAS VICINAIS

NATUREZA DA INTERVENÇÃO:
Obra

ESPÉCIE DA INTERVENÇÃO:
Recuperação

EIXO:

Econômico

TIPO:

Rodovia

SLBTIPO:

Estradas Vicinais

Geometrias

-43.54361Latitude: -6.59972 Longitude:

ESTE PROJETO DE INVESTIMENTO TEM ESTUDO DE VIABILIDADE? Não

POSSUI PLANO NACIONAL DE POLÍTICA? Não

HA PLANO DE POLÍTICA VINCULADO: Não

QUANTIDADE DE EMPREGOS GERADOS:

POPULAÇÃO BENEFICIADA:

DESCRIÇÃO DA POPULAÇÃO BENEFICIADA:

A OBRA FOI MODELADA EM BIM? Não
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PROC.

RUBRiCA

6 - PLANO DE TRABALHO

Meta n":

Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vícinaisEspecificação:

R$3.010.000,00Valor:Quantidade: 1.0Unidade de Medida: UN

RS 3.010.000,00Valor Global:22/08/2028Término Previsto:22/12/2025Início Previsto:

CEP:Município:UF:

Endereço:

Etapa/Fase n”: 1

Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vícinaisEspecificação:

Término Previsto:

22/08/2028

Início Previsto:

22/12/2025

Valor:Quantidade:

R$ 3.010.000,001.0 UN

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Ministério da Agricultura e Pecuária

ANO: 2026MES DESEMBOLSO: Janeiro

R$ 600.000,00VALOR DA META;METAN": 1

DESCRIÇÃO: Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vícinais

PARCELA N’’: 1RS 600.000,00VALOR DO REPASSE:

MÊS DESEMBOLSO: Junho ANO: 2026

R$ 900.000,00VALOR DA META:META N°: 1

DESCRIÇÃO: Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vícinais

PARCELA N”: 2R$ 900.000,00VALOR DO REPASSE:

ANO: 2026MÊS DESEMBOLSO: Novembro

R$ 1.500.000,00VALOR DA META:META N“: I

DESCRIÇÃO: Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vícinais

R$ 1.500.000,00 PARCELA N": 3VALOR DO REPASSE:

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

município de PASTOS BONS

ANO: 2026MÊS DESEMBOLSO: Janeiro

R$ 10.000,00VALOR DA META:META N“: 1

DESCRIÇÃO: Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vícinais

RS 10.000,00 PARCELA N":VALOR DO REPASSE:

Página 5 de 7Relatório emitido em 30/03/2026 11 ;28:45



POLHAS.N=

proc.n^.^^2Ç^
RUBflICA <íP—

9 - PLANO DE APLICAÇAO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais

NATLREZA DA DESPESA: 449051NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Instrumento

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Area rural do município de Pastos Bons-MA

CEP: 65870-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0859 - PASTOS BONS

RS V.TOTAL: RS 3.010.000.00V. UNITÁRIO:UNIDADE: un QUANTIDADE: 1,00

OBSERVAÇÃO:

10 - PLANO DE APLICAÇAO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Rendimento de

Aplicação
Contrapartida Bens e

Serviços

Total RecursosCódigo

RS 0,00RS 0.00RS 3.010.000.00 RS '.^.OlO.tXXl.OO449051

R$ 3.010.000,00TOTAL GERAL:
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11 -DECLARAÇAO

Na qualidade de represenlante legal do proponente, declaro, para (Ins de prova junto ao
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexisie qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro

Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos

da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. SiFOLHAS. N=.

PROC. lPorr>h^Pede Deferimento,

RUBRICA

ProponenteLocal e Data

12 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Concedente

{Representante legal do Órgão ou Entidade
Local e Data

13 - ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo:

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA (2).pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA (2).pdf

Documentos Digitalizados do Instrumento

Nome do Arquivo:

EXTRATO DE CONVÊNIO - EXTRATO DE CONVÊNIO - DOU - Imprensa Nacional.pdf

SEI MAPA - 49172707 - Termo de Convênio.pdf
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30/12/2025, 09:47 SEi/MAPA - 49172707 - Termo de Convênio

RUSRiCA

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE PARCERIAS INSTITUCIONAIS

COORDENAÇÃO DO PRONER

CONVÊNIO DO REGIME GERAL

CONVÊNIO m 984764/2025 -TRANSFEREGOV.br N? 061993/2025

CONVÊNIO

984764/2025
transferegov.br

N5 061993/2025,

QUE ENTRE SI

CELEBRAM

UNIÃO,
INTERMÉDIO DO

MINISTÉRIO DA

AGRICULTURA/MAPA
E O MUNICÍPIO DE

PASTOS

BONS/MA, COM A

FINALIDADE DE

EXECUÇÃO DE
OBRAS E SERVIÇOS

DE ENGENHARIA

EM ESTRADAS

VICINAIS.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - MAPA, inscrito no CNPJ/MF sob o

n^ 00.396.895/0001-25, com sede, na Esplanada dos Ministérios, Bloco D, 70043-900, doravante denominado

CONCEDENTE, neste ato representado pelo Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração,
FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO, nomeado pela Portaria MAPA ne 568, de 15/05/2024, publicada no

DOU nô 16/05/2024, Edição: 94, Seção: 2 - Página l,consoante delegação de competência conferida pela

Portaria n? 609, de 23 de agosto de 2023, publicada no D.O.U em 24 de agosto de 2023, Edição 162, Seção 1,

Pág. 11, portador da matrícula funcional ns 1354613;

O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA, inscrito no CNPJ/MF sob 0 ns 05.277.173/0001-75, com sede na Avenida

Domingos Sertão, n^ 1000 - centro. Pastos Bons - MA. CEP: 65870-000, doravante denominado CONVENENTE,

representado pelo PREFEITO ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, portador da matrícula funcional n® 3507-1.

RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO, com a finalidade de Execução de obras e serviços de engenharia

em estradas vicinais registrado no Transferegov.br, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar ns lOl, de

04 de maio de 2000, na Lei n^ 14.133, de 1^ de abri! de 2021, no que couber, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal n^ 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto

Federai n^ 7.983, de 08 de abril 2013, no Decreto Federa! 11.531, de 16 de maio de 2023, regulamentado

pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n^ 33, de 30 de agosto de 2023, consoante o processo administrativo n^

21000.082922/2025-63, e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais,

conforme detalhado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

IVJQ

A

POR

1/20
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Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Projeto

Básico propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE no Transferegov.br, bem como toda

documentação técnica que deles resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente.

SEI/MAPA • 49172707 • Termo de Convênio

Subcláusula única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de Trabalho,

desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente do CONCEDENTE e que

não haja alteração do objeto ou reformulação dos projetos básicos, exceto para as sfttUiçaeíí^XiaíaíiS^iLârt.
44, III e V, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n^ 33, de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA ■ DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA
PROC.

RUBRICA

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à aprovação pelo CONCEDENTE dos seguintes documentos

a serem apresentados tempestivamente pelo CONVENENTE:

I - Projeto básico, nos termos do art.lO, XXII, c/c com o art. 24, inc. I, "a", da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU

n5 33, de 2023;

II - Comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel, ressalvados os casos em

que a responsabilidade por eventual desapropriação for delegada ao contratado, nos termos do art. 53, § 2^,

inc. tl, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU 33, de 2023:

III - Comprovação da manifestação prévia do órgão ambientai competente ou licença prévia, comprovante de

dispensa do licenciamento ambiental ou declaração de que a responsabilidade pela obtenção do

licenciamento ambiental será delegada ao contratado, nos termos do art. 25, § 5^, inc. I, da Lei ns 14.133, de

2021;

IV - O plano de sustentabilidade;

V - Declaração do Conselho Municipal.

Subcláusula primeira. O CONVENENTE deverá apresentar o(s) documento(s) referido(s) no caput desta

cláusula, antes da liberação da primeira parcela dos recursos prazo cominado pelo art. 24, §3 da Portaria

Conjunta n® 33, de 2024, até 09 meses a contar da assinatura do convênio.

Subcláusula segunda. 0(s) documento(s) referido(s) no caput 5erá(ão) apreciado(s) pelo CONCEDENTE e, se

aceito (s), ensejará(âo) a adequação do Plano de Trabalho, se necessário.

Subcláusula terceira. Constatados vícios sanáveis no(s) documento(s) apresentado(s), o CONCEDENTE

comunicará o CONVENENTE, que deverá providenciar o seu saneamento no prazo determinado pelo

CONCEDENTE.

Subcláusula quarta. Caso o(s) documento(s) indicado{s) no caput desta cláusula não seja{m) entregue(s) ou

receba(m} parecer contrário à sua aceitação, proceder-se*a a extinção do convênio, quando não tiverem sido

liberados recursos para elaboração das peças documentais, ou sua imediata rescisão, com o ressarcimento de

eventuais recursos liberados, na forma do art. 25 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n^ 33, de 2023.

Subcláusula quinta. As despesas referentes ao custo para elaboração de estudos de viabilidade técnica,

econômica e ambiental, anteprojetos, projetos básicos e executivos, além daquelas necessárias ao

licenciamento ambiental, poderão ser arcadas com recursos da União, desde que o desembolso do

CONCEDENTE não seja superior a 5% (cinco por cento) do valor global do instrumento.

Subcláusula sexta. A liberação dos recursos referentes às despesas de que trata a subcláusula quinta dar-se-á

logo após a celebração e publicação do instrumento, conforme estabelecido no cronograma de desembolso, e

não configurará o cumprimento ou a retirada da condição suspensiva.

Subcláusula sétima. A rejeição pelo CONCEDENTE ou a não apresentação pelo CONVENENTE das peças

documentais de que trata a subcláusula quinta ensejará a devolução dos recursos recebidos aos cofres da

União, inclusive aqueles decorrentes de aplicação financeira, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Subcláusula oitava. A não devolução dos recursos no prazo máximo de 30 (trinta) dias ensejará a imediata

instauração de Tomada de Contas Especial.

Subcláusula nona. Ficam vedadas as reformulações dos projetos básicos e termos de referência aprovados

pelo CONCEDENTE, exceto para ampliação do objeto pactuado, redução ou exclusão de metas ou etapas,

desde que não cause prejuízo da fruição ou funcionalidade do objeto.
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Subcláusuia décima. A análise pelo CONCEDENTE acerca do orçamento estimado no Projeto Básico será

realizada por melo da verificação, no mínimo, da seleção das parcelas de custo mais relevantes contemplando

na análise de no mínimo dez por cento do número de itens da planilha que somados correspondam ao valor

mínimo de oitenta por cento do valor total orçado, excetuados os custos dos serviços relativos à mobilização e

desmobilização, canteiro e acampamento e administração local.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAiS

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos pa

RUBRICA

MFOLHAS.

l-DO CONCEDENTE:

a) realizar no Transferegov.br os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução,

acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de Contas

Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no sistema;

b) verificar a realização do processo licitatório ou da cotação prévia;

c) transferir ao CONVENFNTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de acordo com

0 cronograma de desembolso, na forma estabelecida no art. 68 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ns 33, de
2023;

d) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução física e financeira do objeto deste Convênio,

bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos;

e) comunicar quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, ambiental ou institucional ao CONVENENTE,

por meio do Transferegov.br, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de

informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período;

f) verificar a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e Registro de Responsabilidade Técnica

-RRT;

g) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho,

observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma que não haja prejuízo à execução do objeto;

h) reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na

execução do instrumento;

i) garantir disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma regular, o acompanhamento das

obras e serviços de engenharia, inclusive com visitas de campo preliminar, na forma do art. 86 da Portaria

Conjunta MGI/MF/CGU ne 33, de 2023;

j) dispor de estrutura física e equipe técnica adequadas para analisar as peças técnicas e documentais,

acompanhar a execução física do objeto pactuado, e realizar a conformidade financeira e a análise da

prestação de contas final;

k) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e atividades;

I) adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do

dano e obtenção da regularização e do ressarcimento;

m) instaurar a Tomada de Contas Especial - TCE, observando os procedimentos e a formalização, de acordo

com a legislação específica ao caso;

n) analisar a prestação de contas final dos instrumentos com base nos resultados da execução física e

financeira,bem como de outros elementosque comprovemo cumprimento do objeto pactuado:

o) aprovar ou rejeitar a prestação de contas final;

p) notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas ou se constatada a má aplicação

dos recursos públicos transferidos; e

q) exigir que o CONVENENTE disponibilize, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em

local de fácil visibilidade, o extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e

as datas de liberação, o detalhamento da aplicação dos recursos e as contratações realizadas para a execução

do objeto pactuado, na forma do art. 43 da Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n- 33, de 2023.

Subcláusuia única. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do

objeto do Convênio, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua
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RUBRICA
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descontinuidade.

II-DO CONVENENTE:

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e/ou o Termo de Referência

aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio;

b) encaminhar as suas propostas e pianos de trabalho e pesquisa de preços, na forma e prazos estabelecidos;

c) aplicar os recursos recebidos por intermédio do Convênio exclusivamente para pagamento de despesas

constantes do plano de trabalho ou para aplicação financeira;

d) definir;

i) por metas e etapas, a forma de execução do objeto; e;

ii) as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade preliminares e ensaios

tecnológicos necessários para embasamento das soluções constantes no projeto, bem como

elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto;

e) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e

institucional necessária à celebração deste Convênio, de acordo com os normativos do programa;

f) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços

estabelecidosnos instrumentos,em conformidadecom as normas brasileiras e os normativos dos programas,

ações e atividades;

g) garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoa! e licenças necessários à instalação e

disponibilização dos equipamentos adquiridos;

h) apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos

emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, distrital ou

federal, bem como concessionárias de serviços públicos, quando couber, nos termos da legislação aplicável;

i) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito, na

forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

j) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta bancária específica,

aberta em instituição financeira oficial, inclusive os resultantes de eventual aplicação financeira, bem assim

aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e,

exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste instrumento

relativas à execução das despesas;

k) proceder ao depósito da contrapaitida pactuada neste instrumento, na conta bancária específica vinculada

ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano

de Trabalho;

I) realizar no Transferegov.br os atos e os procedimentos relativos à celebração, execução, acompanhamento,

prestação de contas do Convênio, e informações acerca da TCE, quando couber, incluindo regularmente as

informações e os documentos exigidos pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n^ 33, de 2023, mantendo-o

atualizado, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no sistema;

m) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes

estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de

vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações;

n) estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Convênio,

bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;

o) realizar o procediniento de comipras e contratações, sob sua inteira responsabilidade, observada a

legislação vigente e assegurando:

i) a correção dos procedimentos legais;

ii) a suficiência do projeto básico ou do termo de referência;

iii) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de

Bonificação e Despesas Indiretas - BDt utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua

composição, por item de orçamento ou conjunto deles; e
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iv) a Utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme previsto na Lei n2
14.133, de 15 de abril de 2021, c/c o art. 51 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 33, de 2023;

p) prever, no edital de licitação e no contrato administrativo de execução ou fornecimento - CTEF, que a

responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada

para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que

possam comprometer a consecução do objeto ajustado;

q) inserir cláusula no CTEF destinado à execução do instrumento, para que a empresa contratada permita o

livre acesso dos servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como
resasdos funcionários da mandatária e do apoiador técnico, aos documentos e registros contábeis das è/iroí

contratadas; FOLHAS. N-—

r) inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a

informações e os documentos relativos à execução no Transferegov.br;

e m §5 ■ to os

RUBRICA

s) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF;

t) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE, ou da UNIDADE

EXECUTORA, ou registro no Transferegov.br que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais

aplicáveis ao procedimento iicitatório, observado o disposto no inciso IV, do art. 62 da Portaria Conjunta

MGI/MF/CGU n9 33, de 2023;

u) registrar no Transferegov.br o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela administração pública

para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua respectiva

inscrição ativa no CNPJ, o termo de homo'ogaçâo e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos,

a ART e o RRT dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, as ordens de serviços ou autorizações de

fornecimento e os atestes dos boletins de medições;

v) registrar adicionalmente no T^ransferegov.br, nos casos de inexigibilidade e dispensa de licitação, os

pareceres técnico e jurídico que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente;

w) cumprir as normas do Decreto n^ 7.983, de 2013, nas licitações realizadas por estados, Distrito Federal e

municípios, voltadas à execução de obras ou serviços de engenharia;

x) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando prazos e custos,

designando profissional habilitado no local da intervenção com a respectiva ART e RRT, quando couber;

y) utilizar os aplicativos disponibilizados pelo órgão central do Transferegov.br, para registro da execução física

do objeto e quando da realização das atividades de fiscalização;

z) realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes às visitas realizadas

quando solicitado;

aa) determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto;

bb) incluir, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos recursos relativos ao presente

instrumento;

cc) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de

aprovação da prestação de contas final;

dd) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste Convênio,

para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos;

ee) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar visitas in loco e

fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução do objeto

deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação realizada e aos

contratos celebrados;

ff) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da União,

a qualquer tempo e lugar, aos processos documentos e informações referentes a este Convênio, bem como

aos locais de execução do respectivo objeto;

gg) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo e forma
estabelecidos neste instrumento:
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hh) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste

Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não apresentação no

prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas com

documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo de Convênio;

SEI/MAPA • 49172707 - Termo de Convênio

ii) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação,

promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e, obed^ido o
modeto-padrão estabelecido peto CONCEDENTE, apor a marca do Governo Fedef^l-ltl>^ ^^coo, j^móis e-
outdoors de identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os trgfiçprs^fiijs d^^^eyÇftpv^io,
consoante o disposto em norma do órgão público responsável;

RUBRICA

jj) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes

do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as finalidades sociais às quais se

destina;

kk) fornecer ao CONCEDENTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o

acompanhamento e avaliação do processo;

II) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à movimentação

financeira da conta bancária específica vinculada ao presente Convênio, não estando sujeita ao sigilo bancário

perante a União e respectivos órgãos de controle;

mm) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, e,

havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da União,

0 Ministério Público Federal e o respectivo Ministério Público Estadual;

nn) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando

constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão

financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE;

oo) indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o

recebimento de manifestações dos cidadãos relacionadas ao instrumento, possibilitando o registro de

sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias:

pp) disponibilizar, em seu sítio oficiai na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade,

consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a

finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as

contratações realizadas para a execucão do obieto pactuado;

qq) obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto do instrumento, em conformidade

com as leis, normativos e orientações técnicas que tratam da matéria;

rr) incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o Q.R Code do aplicativo para o cidadão, disponibilizado

pelo Transferegov.br, bem como informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios,

conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras; e

ss) afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do Governo Federal -

Obras, mantendo-a em bom estado de conservação durante todo o prazo de execução das obras.

CLÁUSULA QUINTA - DA PROTEÇÃO OE DADOS PESSOAIS

Para fins de execução deste Termo de convênio, os PARTICIPES obrigam-se a cumprir e manterem-se de acordo

com as disposições e os princípios da Lei Geral de Proteção úe Dados - Lei n^ 13.709/18 (LGPD), especialmente

no que se refere à legalidade no tratamento dos dacics pessoais a que tiverem acesso em razão deste
instrumento.

Subcláusula primeira. Em reiação à LGPD, cada Parte será responsável isoladamente pelos atos a que derem

causa, respondendo, inclusive, pelos atos praticados po. seus prepostos e/ou empregados que estiverem em

desconformidade com os preceitos no’'mativos aplicáveis

Subcláusula segunda. Na ocorrência de qualquer incidente (perda, destruição e/ou exposição indesejada e/ou

não autorizada) que envolva os dados pessoais tratados em razão do presente instrumento, deverá a Parte

responsável pelo incidente ccmunicar ir^ed'atamente a outra Parte, apresentando, no mínimo, as seguintes

informações: (i) a descrição dos dados pessoais envolvidos; (ii) a quantidade de dados pessoais envolvidos

(volumetria do evento); e (iii) quem são os titulares dos dados pessoais afetados pelo evento.
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Subciáusula terceira. Caso uma das Partes seja destinatária de ordem judicial ou notificação/requisição de

qualquer órgão, agência, autoridade ou outra entidade oficial, relativa ao tratamento de dados pessoais que

tenham sido compartilhados em decorrência do presente instrumento, a Parte notificada deverá,

imediatamente, comunicar a outra Parte.

Subciáusula quarta. Os PARTÍCIPES se obrigam a, após o encerramento deste instrumento e/ou após o

exaurimento das finalidades para as quais os dados pessoais foram coletados, o que vier primeiro, deletar

e/ou destruir todos os documentos e informações recebidas da outra Parte contendo os dados pessoais

fornecidos, sejam em meios físicos ou digitais, eliminando-os de seus arquivos e banco de dados, p(

mantidos os dados pessoais necessários para o cumprimento de obrigação legal ou iKgjHteadtia-è/ou

exclusivo da Parte, mediante a anonimização dos dados.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

ndo ser

jo uso

PROC.

RUBRICA

Este Termo de Convênio terá vigência de 32 (trinta e dois) meses, contados a partir da data de assinatura do

instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação do CONVENENTE devidamente fundamentada,

formulada, no mínimo, 6C (sessenta) dias antes do seu término.

Subciáusula primeira. A prorrogação, além dos prazos estipulados no art. 35, inciso VII, da Portaria Conjunta

MGI/MF/CGU n9 33, de 2023, somente será admitida nas hipóteses de que trata art. 35, §4^, da mesma

Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja compatível com o período em que houve o atraso e

viável para a conclusão do objeto pactuado.

Subciáusula segunda. O CONCEDENTE prorrogará "de ofício" a vigência deste Termo de Convênio, antes de

seu término, quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período

do atraso verificado, nos termos do art. 35, XXIV, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n? 33, de 2023

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$ 3.010.000,00 (três

milhões e dez mil reais), serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de

Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:

I - R$ 3.000.000,00 (três milhões reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta da dotação alocada

no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei n9 15.121 de 10 de Abril de 2025, publicada no DOU de n^

10 de Abril de 2025, UG 130141 assegurado pela Nota de Empenho 2025NE000895, vinculada ao PTRES

247476, à conta de recursos o-iundos do Tpç^yro Meciona*. ^onte de Recursos 3129000000, Natureza da

Despesa 444042;

It - R$ 10.000,00 (dez mil reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE, consignados na Lei Orçamentária

n2 493, de 18 de setembro de 2024 do Município de Pastos Bons/MA.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRAPARTIDA

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela{s) da contrapartida financeira, em conformidade com os

prazos estabelecidos no cronograma de desembolso oo Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na conta

bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do
CONVENENTE.

Subciáusula primeira. O aporte da contrapartida observará os percentuais e as condições estabelecidas na Lei

de Diretrizes Orçamentárias rederal vigente à época da celeoração do instrumento.

Subciáusula segunda, ms receiiaa o, .undas dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos não poderão

ser computadas como contrapartida.

Subciáusula terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta está devidamente

assegurada, devera ocorrer previamence à celebração do instrumento, por meio da previsão orçamentária.

CLÁUSULA NONA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos financeiros relativos ao reoasse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE serão

depositados e geridos na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do CONVENENTE

exclusivamenie em instituição financeira oficial.

Subciáusula primeira. A conta corrente especifica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento pactuado

e deverá ser legistrada coni o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do órgão ou

da entidade CONVENENTE.
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Subcláusula segunda. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no

instrumento, e quando envolver aquisição de equipamentos, a execução de custeio ou serviços comuns, estará

condicionada à conclusão da análise técnica e à verificação e aceite da realização do processo licitat^o pelo
CONCEDENTE. FOLHAS. uh

Subcláusula terceira. A liberação da primeira parcela ficará condicionada a{o):

a) cumprimento das condições suspensivas constantes neste instrumento; e

b) conclusão da verificação técnica pelo CONCEDENTE.

Subcláusula quarta. Os recursos financeiros, enquanto não utilizados, serão aplicados conforme disposto no

art. 75 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ns 33, de 2023.

Subcláusula quinta. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação da segunda parcela e demais

subsequentes estará condicionada à execução de no mínimo 70% {setenta por cento) das parcelas liberadas

anteriormente.

Subcláusula sexta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONVENENTE, o

cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no referido

processo licitatório.

Subcláusula sétima. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 365 (trezentos e sessenta e

cinco) dias contados da liberação da parcela pelo CONCEDENTE ou do último pagamento realizado pelo

A CONVENENTE, 0 CONCEDENTE deverá proceder de acordo com os §§ 7® ao 9^ do art. 68 da Portaria Conjunta

MGI/MF/CGU n® 33, de 30 de agosto de 2023.

Subcláusula oitava. A movimentação financeira na conta corrente específica do instrumento deverá ocorrer

no Transferegov.br, por meio da funcionalidade ordem de pagamento de parcerias - OPP, nos termos do art.

76 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 33, de 2023.

Subcláusula nona. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira do

Governo Federal, em conformidade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no cronograma de

desembolso constante ro '^lano de Trabalho aprovado no Transferegov.br, que guardará consonância com as

metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio.

Subcláusula décima. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTE:

I - comprovar o aporte da contraparLida pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária específica em

conformidade comí os prazos esíaoelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, podendo

haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a criténo do CONVENENTE; e

I! - estar em situação regular com a realização do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% (setenta

por cento) das parcelas liberadas anteriormente, quando não se tratar de liberação em parcela única.

Subcláusula décima primeira. A liberação dos recursos dependerá da disponibilidade financeira do

CONCEDENTE e obedecerá a previsão estabelecida no cronograma de desembolso, observadas as condições

do art. 68 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU 33, de 2023.

Subcláusula décima segunda. Üs recursos deste Convênio serão automaticamente aplicados em cadernetas

de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em

títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade.

Subcláusula décima terceira. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os

rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE,

observada a proporcionalidade nrev^ta ra celebração, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos para

ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado, salvo as hipóteses do § 4- do art. 75 da

Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n^ 33, de 2023.

Subcláusula décima quarta. A conta bancária especíhca do Convênio será preferencialmente Isenta da

cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula décima quinta. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite junto à

instituição financeira albergante da conta corrente específica:

I - a transferênciados recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta

única da União, caso os recursos não sejam utilizados nc objeto da transferência peio prazo de 365 (trezentos

PROC.

RUBRICA
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e sessenta e cinco) dias e não haja motivada suspensão ou prorrogação deste prazo, nos termos da
SubcláusulaSétima;

II - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo

previsto no §1^ do art. 95 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n^ 33, de 2023.

Subcláusula décima sexta. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusula décima quinta, junto à

instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos financeiros por ele

repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União.

Subcláusula décima sétima. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto na Subcláusula sétima, a

conta corrente específica do instrumento deverá ser bloqueada pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias e

suspensa a liberação de novos recursos para o CONVENENTE no âmbito do mesmo órgão ou entidade
CONCEDENTE.

Subcláusula décima oitava. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que

antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso VI do art. 73 da Lei n® 9.504, de 1997,

ressalvadas as exceções previstas em lei

Subcláusula décima nona. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será

oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores.

Subcláusula vigésima. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente específica do instrumento e

para

ijrmta—• somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plag^^ de^ Trabalhcjy^
aplicação financeira, nas hipóteses previstas em lei, no Decreto n? 11.531, de 2023, ou ncí¥'üriârid (íui

PRQC.

rubrica

MGI/MF/CGU ns 33, de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e

a legislação aplicável.

Subcláusula primeira. Na execução de despesas do convênio deverão ser observadas as disposições dos

artigos 73 e 78 da Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n^ 33, de 2023.

Subcláusula segunda. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste;

I - utilizar, ainda que em caráter emergenc'al, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste

instrumento;

II - realizar desoesas em data anterior à vigência do Convênio;

llt - realizar licitação em desacorde com o estabelecido no anteprojeto, projeto básico ou termo de referência;

IV - realizar o aproveitamento de licitação que utilize projeto de engenharia diferente daquele previamente

aprovado;

V - iniciar a execução do objeto antes da emissão da autorização de início de obra, exceto quando se tratar dos

recursos para atender às despesas relativas aos estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental,

anteprojetos, projetos básicos e executivos, além daquelas necessáriasao licenciamentoambiental, limitado a

5% (cinco por cento) do valor global do instrumento;

VI - alterar o objeto do convênio, reformular os projetos básicos ou termos de referência, exceto para

ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, sem prejuízo da fruição ou

funcionalidade do objeto, desde que as alterações tenham sido previamente aprovadas pelo CONCEDENTE;

VII - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato gerador da despesa tenha

ocorrido durante a vigência deste instrumento;

VIII - efetuar pagamento, a qualquer titulo, a servidor ou empregado público integrante de quadro de pessoal

de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, inclusive por serviços de consultoria ou

assistência técnica, saVo nas hipóteses previstas em 'eis federais específicas e na Lei de Diretrizes

Orçamentárias;

realizar despesas corn taxas bancárias, multas, jures ou correção monetária, inclusive referentes a

pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de

atraso na transferência de '■ecurses pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para pagamento e os

percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

IX
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X - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

XI - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da

qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoa! e desde que previstas no

Plano de Trabalho;

PROC. N

RUBRICA

XII - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres,

exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

XilI - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada ao

presente Convênio;

XIV - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber recursos

federais;

XV - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da

ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por

serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas eventuais hipóteses

previstas em leis específicas federais e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

XVI - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo quando houver previsão

expressa no plano de trabalho aprovado e não configurar descentralização total da execução; e

XIV - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho

pactuado, sem justificativa do convenente e autorização do CONCEDENTE.

Subcláusula terceira. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta específica deste

Convênio serão realizados ou registrados no Transferegov.br e os respectivos pagamentos serão efetuados

pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de

serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos saguintes casos, em que o crédito poderá ser realizado

em conta corrente de titu’aridade do próprio CONVENENTE, mediante sua justificativa e autorizado pelo

CONCEDENTE, devendo ser registrado no Transferegov.br o beneficiário final da despesa:

I - questões operacionais que impeçam o pagamento por meio da emissão de OPP, excetuando-sefalhas de

planejamento;

11 - na execução do objeto pelo CONVEMEN^^^E por regime direto; e

III - no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de atrasos

na liberação de recursos peto CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada, desde que tenha

havido a emissão da Autorização de Inicio de Obra - AlO.

Subcláusula quarta. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá no Transferegov.br, no

mínimo, as seguinces informações:

I - 0 nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

II - 0 contrato a que se refere o pagamento realizado; e

III - informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

Subcláusula quinta. Excepcionalrriente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição

financeira depositária, poderá ser realizado pagamento a pessoa física que não possua conta bancária, restrito

ao limite individual de R$ 1,800,00 (mil e oitocentos reais) por beneficiário, levando-se em conta toda a

duração do instrumento.

Subcláusula sexta. Para obras de engenharia com valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais),

poderá haver liberação do repasse de recursos para pagamento de materiais ou equipamentos postos em

canteiro, que tenham peso significativo no orçamento da obra, conforme disciplinado pelo CONCEDENTE ou

mandatária, desde que:

I - seja apresentado pelo CONVEflENTE termo de fiel depositário;

II - a aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapa específica do plano de trabalho;

III - a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto daquele da contratação de serviços

de engenharia ou, no caso de única licitação:
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a) haja previsão expressa no edital da possibilidade de pagamento de materiais ou equipamentos postos em

canteiro;

b) o percentual de BDI aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha sido menc^^^^ (^|pratici
os serviços de engenharia;

c) haja justificativa técnica e econômica para essa forma de pagamento; e

isobre

Dpnr

RUBRICA ^ -

d) 0 fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancária ou instrumento congênere, no valor do

pagamento pretendido; e

IV - haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equipamentos postos em canteiro.

Subcláusula sétima. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação específica,

0 desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38 do Decreto n^

93.872, de 1986, e do art. 79, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 33, de 2023, observadas as seguintes

condições:

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de

material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular destinada a

empreendimento específico:

II - 0 pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos materiais ou

equipamentos; e

ill - 0 fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária emitida por banco ou instituição

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, ou as demais modalidades de

garantia previstas no art. 96, § 1^, da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros com recursos da União vinculados à

execução do objeto deste Convênio, as disposições contidas na Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei ns

10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n® 14.133, de 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal, no

Decreto n^ 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto n^ 10.024, de 20 de setembro de 2019, no

Decreto n^ 11.531, de 16 de maio de 2023, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n^ 33, de 2023 e das demais

leis e normativos vigentes que tratzrem da matéria.

sociedade de economia mista ou suas subsidiáriasSubcláusula primeira Nos ca.sos em oue empresa pvbli:?

participem como CONVENENTE ou UNIDADE EXECUTORA, deverão ser observadas as disposições da Lei ns

13.303, de 2016, quando da contratação de terceiros.

Subcláusula segunda. No caso da contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, deverá ser realizada

no Transferegov.br, no mínimo, cotaclo prévia de preços, demonstrando a compatibilidade com os preços de

mercado, observados os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade.

Subcláusula terceira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados pelo

CONVENENTE após a assinatura do presente Convênio, devendo a publicação do extrato dos editais observar

as disposições da legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório, obedecido, o disposto no

art. 12, inciso XitI e art. 53 da Portada Conjunta MGI/MF/CGU n^ 33, de 2023.

Subcláusula qu.art?. O prazo para início do procedimento licitatório será de até 60 (sessenta) dias, contados da

data de assinatura do instrumento ou. havendo cláusula suspensiva, do aceite do termo de referência ou da

emissão do laudo de análise técnica, e ooderá ser prorrogado, desde que motivado pelo CONVENENTE e

aceito pelo CONCEDENTE, permitida o início da contagem do prazo a que se refere esta subcláusula a partir da

apresentação de declaração ao CONVENENTE informanao a abertura do processo licitatório desde que

observados os requisitos do art. 52, §2-, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n- 33, de 2023.

Subcláusula quinta. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a execução

de custeio, serviços comuns, inclusive os de engenharia, ou a retomada de obras paralisadas em casos

devidamente justificados pelo CONVENENTE e admitidos pelo CONCEDENTE, poderão ser aceitos, desde que

observadas as condicionantes previsías no art. 54 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n.- 33, de 2023:

a) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior ao início

da vigência do instrumento,

b) licitação realizada antes da assinatura do instrumento, e
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Subcláusula sexta. Nos casos de que trata a Subcláusula Quarta, somente serão aceitas as despesas que

ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de transferência voluntária e a liberação dos

recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo licitatório pelo

CONCEDENTE.

Subcláusula sétima. Havendo registro de preços vigente gerenciado pelo Poder Executivo Federal, o

CONCEDENTE poderá exigir do CONVENENTE a adesão à respectiva ata, nos termos do art. 86, § 62, da Lei n2

14.133, de 2021, observados os requisitos do art. 57 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n^ 33, 2023.

Subcláusula oitava. As competências do CONCEDENTE e do CONVENENTE dispostas nos artigos 11 e 12 da

Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2 33, de 2023, também deverão ser observadas quando da contratação com

terceiros.

Subcláusula nona. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o presente

Convênio, a participação em licitação ou a contratação de empresas que constem:

I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência,

Fiscalização e Controladoría-Gerai da União;

li - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou

III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade,

supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Subcláusula décima. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência na

internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem.

Subcláusula décima primeira. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, conforme previsto no

plano de trabacno, envolver parceria do CONVENENTE com entidade(s) privada(s) sem finalidade lucrativa,

deverá ser observado o disposto no art. 45 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2 33, de 2023, e na legislação

específica que rege a parceria.

Subcláusula décima segundiO. Quando fo’' o caso, os editais de licitação e contratos deles decorrentes deverão

prever a aplicação das margens de preferência estabelecidas nas resoluções da Comissão Interministerial de

Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentá /e* - CICS, instituída pelo Decreto n2 11.890, de 22 de

janeiro de 2024.

CLÁUSULA DÉCÍMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO

Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta de qualquer das partes.

Subcláusula primeira. A proposta, devidamente formalizada e justificada, deve ser apresentada ao

CONCEDENTE em, no mínimo, 50 (sessenta) dias antes do término de sua vigência.

Subcláusula segunda. Excepcionalmente, poderão ser solicitadas alterações em prazo inferior, desde que

sejam motivadas e em benefício da execução do objeto.

Subcláusula terrei^-a. A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pelo CONCEDENTE, observados

os regramentos legais e a tempestívidade, de forma que não haja prejuízo à execução do objeto.

Subcláusula quarta. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá o CONVENENTE

demonstrar a respectiva necessidade e os benefícios que se pretende agregar ao projeto, cuja justificativa,

uma vez aprovada pela autoridade competente do CONCEDENTE, integrará o Plano de Trabalho.

Suúcláusula quinta. No caso de ampliação de metas, a proposta deverá ser acompanhada dos respectivos

ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a regular execução

das metas, etapas e fases iá pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO

incumbe ao CCNCcDENTE exercer as atribuições de nrionitoramento e acompanhamento da conformidade

física e financeira durame a execução do Convênio, além da avaliação da execução física e dos resultados, na

forma da Portaria Conjunta MG./MF/CGU 33, de 2Ü23, de forma a plena execução do objeto.

Subciáusuia pr.rneira. É prerrogativa ao CONCEDENTE assurn.r ou transferir a responsabilidade pela execução

do objeto, no caso de paraiisação ou oa ocorrência oe rato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade,
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c) contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento.
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respondendo o CONVENENTE, em todo caso, pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo

na execução do instrumento.

Subcláusula segunda. No prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da assinatura do presente instrumento,

0 CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor responsável pelo seu acompanhamento.

Subcláusula terceira. No prazo máximo 10 (dez) dias, contados após a designação de que trata a Subcláusula

segunda, o CONCEDENTE deverá registrar no Transferegov.br, os servidores responsáveis pelo

acompanhamento.

Subcláusula quarta. O CONCEDENTE deverá realizar o acompanhamento e a conformidade financeira por

meio dos docurrientos e informações inseridos no Transferegov.br , verificando:

t - d comprovação da boa e reguldr aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicávejjpQ^ u; ÍPrr}<r/^
II - os pagamentos realizados pelo CONVENENTE;

III - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE no Transferegov.br;

IV - 0 cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas, por meio da verificação da

compatibilidade entre o pactuado e o efetivamente executado; e

V - as liberações de recursos da 'Jniâo e os aportes de contrapartida, conforme cronograma pactuado.

Subcláusula quinta. O CONCEDENTE deverá realizar visita de campo preliminar e vistoria final in loco e,

adicionalmente, vistorias intermediárias in loco, observado o disposto no art. 86 da Portaria Conjunta

MGI/MF/CGU n5 33, de 2023,

Subcláusula sexta. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, o CONCEDENTE

poderá:

I - valer-se do apoio técnico de terceiros;

II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao local

de aplicação dos recursos, com tal íinalioade,

ill - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na

execução do instrumento;

IV - programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, observado o disposto no art.

86 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 33, de 2023; e

V - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável,

Subcláusula sétima. Os processos, documentos ou informações referentes à execução deste instrumento não

poderão ser sonegados aos servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da União,

bem como ao eventual apoiador técnico.

Subcláusula oitava. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à

atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo Federai, no

desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos federais

transferidos, ficará sujeito á responsabilização administrativa, civil e penal.

Subcláusula nona. Quaisquer pend?nc'as de ordem técnica, jurídica, ambiental ou institucional verificados

pelo CONCEDENTE deverão ser informados ao CONVENFN^^E, por meio do Transferegov.br, para saneamento

ou apresentação de informações e esclarecimentos, na forma do art. 87 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n®

33, de 2023,

Subcláusula décima. A utüzação des recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento ensejará

obrigação do CONVENENTE devolvê-los de''idamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos

para com a F:3zenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e

de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,

acrescido esse montante oe 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única
do Tesouro Nacional.

Subcláusula décima primeira. Nos casos de identificação de irregularidade no procedimento licitatório ou na

execução contratual, CONCEDENTE e CONVENENTE observarão o disposto no art. 89 da Portaria Conjunta

MGI/MF/CGU n2 33, de 2023.

FOLHAS.

RU8RICA
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Subcláusula décima segunda. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são

responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da execução

deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades ou irregularidades

praticadas pelo CONVENENTE, O CONVENENTE responde pelos danos causados a terceiros, decorrentes de

culpa ou dolo na execução do Convênio.

Subcláusula décima terceira. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer irregularidade da

qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da prática de crime ou de ato de improbidade

administrativa, cientificará a Advocacia-Geral da União, os Ministérios Públicos Federai e Estadual e a

Controladoria-Geral da União, nos termos do art. 90 da Portaria Conjunta MGi/MF/CGU n^ 33, de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

SEI/MAPA - 49172707 - Termo de Convênio

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade administrativa,

prevista nas legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sistenTático pelo

CONVENENTE e seus prppostos, con a finalidade de verificar o cumprimento dapoçl|ij^O]^içã,
técnicas e administrativas em todos os seus aspectos.

Subcláusula primeira. O CONVENENTE deverá:

ituais,

PROC.

RUBRICA

i - manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com experiência

necessária ao acompanhamento e controle oas obras e serviços;

II - registrar no Transferegov.br a declaração de capacioade técnica, indicando o servidor ou servidores que

acompanharão a obra ou serviço ae engenharia, bem como a ART e RRT da prestação de serviços de

fiscalização a serem realizados; e

III - verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos requisitos de qualidade

estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados.

Subcláusula segunda. Os f.sca.s inoicados pelo CONVENENTE, responsáveis pelo acompanhamento e

fiscalização da obra, Qeveráo real.zar o ateste referente a cada boletim de medição inserido no Transferegov.br

pela empresa contratada para execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE deverá orestar contas da boa e regular aplicação dos recursos, por meio do seu representante

legal em exercício, nos prazos estabelecidos por este Convênio.

Subcláusula primeira. Compete ao representante legal da entidade privada sem fins lucrativos, prefeito e ao

governador sucessor prestar contas aos recursos provenientes deste Convênio celebrado por seus

antecessores.

Subcláusula segunda. Na impossibilidade de atender ao disposto na Subcláusula primeira, deverá ser

apresentada, ao CONCEDENTE, jusiificanvd que denionstre o impedimento de prestar contas e as medidas

adotadas para o resguardo iro oatrimônio público.

Subcláusula terceira. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor,

o novo prefeito ou governador comunicará o CONCEDENTE e solicitará instauração de TCE, prestando todas as

informações e documentos necessários.

Subcláusula quarta. Os documentos que contenham as justificativas e medidas adotadas serão inseridos no

TransferegDv.br

Subcláusula auinta. nos casos de que tratam as Subclausulas segunda, terceira e quarta, o CONCEDENTE, ao

ser comunicado das medidas adotadas e após avaliação, suspenderá de imediato o registro da inadimplência

efetuado em decorrência ira omissão de prestar contas.

Subcláusula sexta. A prestação de contas deverá sei registrada pelo CONCEDENTE no Transferegov.br,
iniciando-se concornicaníemente corn a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do Convênio.

Subcláusula sétima. A prestação de contas final deverá ser apresentada pelo CONVENENTE no prazo de até 60

(sessenta) dias, contados;

I - do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro;

II - da denúncia; ou

III - da rescisão
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Subcláusula oitava. Quando o CONVENENTE não enviar a prestação de contas no prazo de que trata a

Subcláusula sétima, o CONCEDENTE o notificará, estabelecendo prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias

para sua apresentação.

Subcláusula nona. Nos casos de descumprimento do prazo de que trata a Subcláusula oitava, o CONCEDENTE
deverá:

I - registrar a inadimplência do CONVENENTE no Transferegov.br, por omissão no dever de prestar contas dos

recursos recebidos; e

II - comunicar o CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da notiiicação, proceda a devolução dos recursos repassados pela União, incluídos os

provenientes de aplicações financeiras, corrigidos na forma da Subcláusula nona da Cláusula décima

segunda.

Subcláusula décima. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que trata o inciso H da

Subcláusula nona, o CONCEDENTE adotará as providências para resgate dos saldos remanescentes, observado

0 disposto na Subcláusula segunda da Cláusula Décima Sexta, e para a imediata instauração da TCE.

Subcláusula décima primeira. 4 prestação de contas fina! tem por objetivo a demonstração e a verificação de

resultados e deve conter elementos que permitam avaliar a

I - documentos inseridos e informações registradas no Transferegov.br;

II - Relatório de Cumprimento do Objeto;

1(1 - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;

IV - recolhim.ento des saldes remanescentes, quando houver;

V- apresentação da lire.aça arnb'€r.ta‘ de operação, ou sua solicitação ao órgão ambiental competente, quando

necessário; e

VI - termo de compromisso por meio do quai o CONVENENTE será obrigado a manter os documentos

relacionados ao instrumento, nos termos da alínea "cc" do inciso II da Cláusula Quarta.

Subcláusula décima segunda. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios necessários

para a avaliação e manifestação do CONCEDENTE quanto à execução do objeto pactuado.

Subcláusula décima terceira. Em até 15 (quinze) dias, contados do envio da prestação de contas pelo

CONVENENTE, o CONCEDENTE deverá regisírar o recebimer.ío oa prestação de contas no Transferegov.br, para

fins Oe sensibilização nas contas contábeis do instrumento.

Subcláusula üécima quarta. O prazo para análise da prestação de contas finai e manifestação conclusiva pelo

CONCEDENTE será de;

I - bO (sessenta) dias, .ros casos de procedimento informatizado, prorrogável no máximo por igual período,

desde que devidamente justificado; ou

II - 180 (cento e oitenta) dias, nos casos de análise convencional, prorrogável no máximo por igual período,

desde que devidamente justificado.

Subcláusula décima quinta. A contagem do prazo de que trata o inciso I da Subcláusula décima quarta terá

início a partir da data de atribuição da nota de risco ao instrumento no Transferegov.br.

Subcláusula décima sexta. A contagem do prazo de que trata o inciso II da Subcláusula décima quarta dar-se-á

a partir do envio da prestação de co.ttas no Transferegov.br, e será suspensa quando houver a solicitação de

complementaçâo, sendo retomaaa quando do envio dos documentos ou informações complementares.

Subcláusula décima sétima. Constatadas impropriedades ou indícios de irregularidade, o CONCEDENTE

estabelecerá o prazo de até 45 \quarenta e cinco) dias para que o CONVENENTE saneie as impropriedades ou

apresente justihcativas.

Subcláusula décima oitava, ü CONCEDENTE notificara o CONVENENTE caso as impropriedades ou indícios de

irregularidade não seiarn sanadas ou nãc sejam aceitas as justificativas apresentadas.

Subcláusula décima nona. A notificação previa, prevista ria Subclausuia décima oitava, será realizada por meio

de correspondência cem aviso de recebimento - AR, cem cópia à respectiva Secretaria da Fazenda ou

secretaria similar, devendo ser incluída no Transferegov b*’
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Subcláusuia vigésima. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima Quarta, considerada eventual

prorrogação, a ausência de decisão sobre a prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar no registro

de restrição contábil do órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato.

Subcláusula vigésima primeira. O registro da inadimplência no Transferegov.br só será efetivado após a

concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das

irregularidades apontadas.

Subcláusula vigésima segunda. A análise da prestação de contas final poderá ser realizada por:

I - procedimento informatizado, baseado na utilização de tnlhas de auditoria e no cotejo entre a nota de risco

dos instrumentos, apurada a partir de um modelo preditivo supervisionado, e o limite de tolerância ao risco da

faixa de valor, ou

II - análise cor.vencional, reò.izada de forma detalhada, sem a utilização do procedimento informatizado.

Subcláusula vigésima terceira. A análise convencional da prestação de contas final dar-se-á

avaliação:

I - das informações e documentos de que trata a Subcláusula Décima Primeira;

II - da nota de risco do instrumento; e

III - quando houver, de relatórios, trilhas de auditorias, boletins de verificação ou outros documentos

produzidos pelo CONCEDFM^^^E. Ministério Público ou pelos órgãos de controle interno e externo, durante as

atividades regulares de suas funções

Subcláusula vigésima quarta. A conformidade financeira deverá ser realizada durante o período de vigência

do Convênio, devendo constar, do parecer final de análise da prestação de contas, a manifestação quanto as

impropriedades ou irreguiaridades, com destaque para as que não foram sanadas até a finalização do
documento conclusivo.

Subcláusula vigésima quinta. A .anáiise convencional da prestação de contas final contemplará a avaliação da

execução física do objeto e da execução financeira do instrumento.

Subcláusula vigésima sexta. O resultado da análise convencional da prestação de contas final será

consubstanciedo em parecer técnico conclusivo.

Subcláusula vigésima sétima. O paitcer técnico conclusivo de que trata a Subcláusula vigésima sexta deverá

sugerir a aprovação, aptovaçào com ressalvas ou rejeição da prestação de contas e embasará a decisão da

autoridade competente.

Subcláusula vigésima oitava. A analise convencional da prestação de contas final pelo CONCEDENTE poderá
resultar em;

I - aprovação;

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada improoriedade ou outra falta de natureza formal da qual não

resuke dano ac erario; ou

III - rejeição.

Subcláusula vigésima nona. A decisão sobre a anrovação, anrovação com ressalvas ou rejeição da prestação

de contas final comnete:

l-ao CONCEDENTE; e

II - à autoridade para assinatura do instrumento, permitida delegação nos termos do § 25 do art.

38 da Portada Conjunta MGI/MF/CGU 33, de 2023.

Subcláusula trigésima. Nos casos de extinção do órgão ou entidade CONCEDENTE, o órgão ou entidade

sucessor será o responsável pela decisão sobre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos.

Subcláusula trigésima pnmeira. A rejeição da prestação de contas final dar-se*á em decorrência da não

comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União, especialmente nos casos de:

a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado;

b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;

SEI/MAPA - 49172707 - Termo de Convênio
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c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições constantes deste Convênio ou da

Portaria Conjunta MGI/MF/CGU 33, de 2023;

d) ausência de depósito ou depósito em montante inferior da contrapartida pactuada, observadas as

disposições dos arts. 63 e 64 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n^ 33, de 2023;

e) não utilização, total ou parcial, da contrapartida pactuada, na hipótese de não haver recolhimento

proporcional aos aportes realizados, na forma prevista na Cláusula Décima Quinta;

SEI/MAPA - 49172707 - Termo de Convênio

f) movimentação e gestão dos recursos em desacordo com o disposto nas arts. 75 e cÍ8gPOTtaria5:fe^{unta
MGI/MF/CGU ní; 33, de 2023; ’ _ . '
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g) não devolução de eventuais saldos remanescentes, observada a proporcionalidade; e
RUBRICA

h) ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o julgamento do cumprimento

do objeto pactuado e da boa e regular aplicação dos recursos.

Subcláusula trigésima segunda. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da

prestação de contas do instrumento deverá ser registrada no Transferegov.br, cabendo ao CONCEDENTE

prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram boa e

regular aplicação.

Subcláusula trigésima terceira. A ausência de comprovação da titularidade dominial do imóvel ensejará a

aprovação com ressalvas da prestação de contas final, e não implicará em devolução de recursos, desde que se

observem todas as condições a segui*':

I • as ob'c.s e scr.iços de engenharia apresentem funcionalidade ou fruição e estejam

sendo utilizados pelo público beneficiário;

II - 0 convenente ou o beneficiário esteja na posse do imóvel;

III - esteja em curso ação judicial ou administrativa nos órgãos competentes para

regularização da dominialidade; e

IV - seja lavrado termo de responsabilidade assinado pela autoridade máxima do

convenente de que eventuais custas adicionais com a desapropriação, a transferência ou a

reguiarização da dominialidade serâc de responsabilidade exclusiva do convenente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de aplicações financeiras, serão

restituídos à União e ao CONVENENTE, observada a proporcionalida de dos recursos aportados pelas partes,

independenterr.ente da época em que foram depositados.

Subcláusula prime.ra. Caberá ac CONVENENTE, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados da

denúncia, da rescisão, oa conclusão da execução do oojeto ou do término da vigência, o que ocorrer primeiro:

I - devolver os saldos "emanescentes proporcionais aos repasses da União, para a Conta Única do Tesouro
Nacional, no [instituição financeira oficial íederat], por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU,

disponível no site www.tesouro,fazenda.gov.br, portal SIAFI, informando a Unidade Gestora (UG)130141 e

Gestão 00001 (Tesouro); e

II - transferir os saldos remanescentes proporcionais à contrapartida aportada, para uma conta de livre

movimentação de sua li'u!arjdad?

Subcláusula segunda. Nos casos de descumprimento do disposto na Subcláusula primeira, o CONCEDENTE

solicitará, à instituição financeira albergante da conta específica do instrumento, a imediata devolução dos

saldos para a Conta Única dc Tes-uro Nacicna , na forma indicada no inciso I da Subcláusula primeira.

Subcláusula terceira. Caso não tenha havido qualquer execução hsica ou financeira, deverão ser recolhidos à

Conta Única do Tesoure Nacional, na forma indicada no inciso I da Subcláusula primeira, os recursos recebidos

e os respectNüs rerdlmer^tos de ip^-caçãc ^nanceira, sem a incidência de atualização e juros de mora de que

trata a Subcláusula nona dn Cláusula Décima Segunda.

Subc'áusul3 quarta, Quando houver 3 rejeição íot?' cn parcial da prestação de contas final pelos motivos

relacionados na Subcláu.suia tngésina primeira da Clausula Décima Quarta, o CONCEDENTE deverá notificar o

CONVENENTE oara que, no prazo imr^ro^rcgável de até 30 (trinta) dias contados do recebimento da
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notificação, proceda à devolução dos recursos correspondentes ao valor rejeitado, Wíf?ÍÍftiCíS'TÍ^]'irid' ■de
Subcláusula décima da Cláusula Décima Terceira.

Subcláusula quinta. A não devolução dos recursos de que trata a Subcláusula quarta ensejará o registro de

impugnação das contas do Convênio no Transferegov.br e instauração da TCE.

Subcláusula sexta. O CONCEDENTE efetuará o registro do CONVENENTE, em cadastros de inadimplência, nas

■ seguintes hipóteses:

! - após o julgamento da tomada de contas especial bu de procedimento análogo pelo Tribunal de Contas da

União, nas hipóteses de rejeição total ou parcial da prestação de contas; ou

II - após a notificação do CONVENENTE e o decurso do prazo previsto na Subcláusula oitava da Cláusula

Décima Quinta, nas hipóteses de omissão na apresentação da prestação de contas, independentemente de

instauração ou de julgamento da tomada de contas especial.

Subcláusula sétima. Após a rejeição total ou parcial das contas, o saldo referente à rejeição constará como

impugnado e o CONVENENTE será cadastrado como inadimplente somente após o julgamento de que trata o
inciso I da Subcláusula sexta.

Subcláusula oitava. Além do registro do CONVENENTE na forma da subcláusula anterior, a Instauração de TCE

ensejará a inscrição de inadimplência do respectivo instrumento no Transferegov.br, nos casos de omissão no

dever de prestar contas; ou o registro de impugnação das contas no Transferegov.br, para os demais casos.

Subcláusula nona. Na hipótese de aplicação de ato normativo do Tribunal de Contas da União que autoriza a

dispensa da Tomada de Contas Especial, a autoridade administrativa adotará medidas administrativas ao seu

alcance, como o registro da inadimplência do CONVENENTE no Transferegov.br e a inclusão nos cadastros de

inadimplência, sem prejuízo de requerer ao órgão jjurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais

cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se fof o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados no âmbito deste Convênio serão de

propriedade do CONVENENTE, observadas as disposições do Decreto n^ 11.531, de 2023, e da Portaria

Conjunta MGI/MF/CGU n^ 33 de 2023.

Subcláusula primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes

adquiridos, produzidos ou transformados com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto,

mas que não se incorporam a este.
I

Subcláusula segunda. O CÜNVENtNÍE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens remanescentes, bem

como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-los para assegurar a

continuidade do programa governamental, devendo estarem claras as regras e diretrizes de utilização desses
bens.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO

O presente Convênio poderá ser:

1 - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as

vantagens do tempo em que pardciparam voluntariamente da avença, vedada qualquer cláusula obrigatória

de permanência ou sancionadora dos denunciantes;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes

hipóteses: I

a) inadimpiemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento

apresentado; e

c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a Instauração de Tomada de

Contas Especial, observado o disposto nós artigos 106 e 107 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n-

33, de 2023; 1
i

III - extinto, quando não tiver ocorridc repasse^ de recursos e houver descumprimento das condições

suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

18/20https://sei.agro.gov.bf/ser/contro!ador.php?acao=dc)c'jrnentojmp rimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=63342008&in fra_s...



30/12/2025, 09:47 SEi/MAPA - 49172707 - Termo de Convênio

Subcláusula primeira. O CONDEDENTE registrará no Transferegov.br e publicará no Diário Oficial da União a

denúncia, rescisão ou extinção.

Subcláusula segunda. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento,o CONVENENTEdeverá:

I - devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de joHúaeões finar£rfíiia5. em
até 30 (trinta) dias; e

II - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.
PROC.

RUBRICA ,

Subcláusula terceira. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do registro da denúncia ou

rescisão do instrumento no Transferegov.br, o CONCEDENTE providenciará o cancelamento dos saldos de

empenho, independente do indicador de resultado primário.

Subcláusula quarta. A rescisão do Convênio decorrente de dano ao erário provocado por ato ilegal, ilegítimo

ou antieconômico, enseja a instauração de Tomada de Contas Especial, de acordo com a legislação específica,

exceto se houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no último caso, da

continuidade da apuração, por medidas administrativas o''óprias. quando identificadas outras irregularidades

decorrentes do ato praticado.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICIDADE

Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciaoa pelo CONCEDENTE no prazo de até 10 (dez) dias úteis
a contar da resoectiva assinatura.

Subcláusula pnmeira. Será dada publicidade em síbo eletrônico específico denominado Transferegov.br aos

atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a

prestação de contas do presente instrumento.

Subcláusula segunda. Quando da celebração do convênio e da liberação dos recursos, o Concedente fará as

notihcações exigldus pelos artigos 41 e 70 oa Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ns 33, de 2023.

Subcláusula terceira. O CONVENENTE oonga-se a.

I' caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e

as entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos relativos ao presente

Convênio, no prazo de até dois aias úteis, nos termos do art. 2^ da Lei ns 9.452, de 1997, facultada a

notificação por meio cietróinco,

II - cienbficar da celebração deste Coíivénio o conselho locai ou instância de controle social da área vinculada

ao programa ae governo que originou a transTerência de recursos, quando houver; e

III - disponibilizar, em seu sitio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil

visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio,contendo, oelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as

datas de üheraçãc ? detalhamento ap'icação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a

execução do objeto pactuado, ou iiserír link em sua página eletrônica oficiai que possibilite acesso direto ao

Transferegov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIM.A DAS CONOICÔES GERAIS

Acordam os participes, air.oa, em estabelecer as seguintes condições:

I - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas quando

realizadas por intermédio do Transferegov.br, exceto quando a legislação regente tiver estabelecido forma

especial;

II - as reuniões entre os repf^esenrantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que

possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios

circunstanciados, e

lli - as exigências que nao puderem ser cumpridas por meio do Transferegov.br deverão ser supridas através da

regular instrução processual, sem prejuízo do posterior registro do ato no mesmo sistema Transferegov.br.

CLÁUSULA VIGÉSiNIA PRIMEIRA - DA CGNClLiAÇÃÜ E DO FORO

Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, à

tentativa de concliação n iTiediaçãc administrariva perarite a Câmara de Mediação e de Conciliação da

Administração Pública Federai, da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei n^ 13.140, de 2015,
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do art. 11 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 41, inciso III, alínea "b" do

Anexo I ao Decreto n^ 11.323, ce de jane.ro de 2023.

Subcláusula única. Nâo logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes

deste Convênio, o foro ca Justiça Kederal, ieção judiciária d j Distrito Federal, por força do inciso I do art. 109

da Constituição Federal.

E, por assim estarem plenamenie oe acordo, os participes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento

dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, assinam eletronicamente por meio de

seus representantes oara que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

SEI/MAPA - 49172707 - Termo de Convênio

Brasília/DF,
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RUBRICA

Pelo CONVENENTE:

■Q--

ENOQUE FERREiPv.A MOTA NETO

Preffiitci Municipal

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA

Pe'o CC\’CEDr:MTE:

AEl SOARES PINTO

Subsecretário de Pl.^nejarr.ei^ítc, C^çarrento e Administração - SPOA

Minisréno da Agriculturê e Pecuária - MAPA

FER^i-^NDO MAGA

I í Documento assinado eletronicamente por ENOQUF FERREIRA MOTA NETO, Usuário Externo, em

• 22/12/2025, às 09:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 45,§ 35, do Decreto

10.543, de 13 du no-./embí o dt'

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO, Subsecretário de

•tur.jiJf* ^ Planejamento, Orçamento e Administração, em 22/12/2025, às 18:50, conforme horário oficial de

eíetK>-. Brasília, com fundamento no art. 45.§ 35, do Decreto n5 10.543. de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste dociirnenío pode :er cc.iferida nc site:

httos.//sei.aRro.gov, 0.7 jeí/contiü.adoi_externo.ühu?
•''3L>-ao:umeniü ccníefir3.id creao acesso externo=0. informando o código verificador 49172707 e o

código CRC 1597EDB3.

|Retêrência: Processo n“ 2100o!ü40570''2ü24-07 !SE1: 11° 47783791

20/20https://0 5: ajro,ÇL'v.br/sei/controlaaor.phD'?3cac~docurnentoJ( nprímir_v\‘et&3':ao_crigems'arvore_visualizar&id_documenlo=63342008&infra_s ..
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Óv^ão. Mínislério da Agi icuUura e Pecuáría/Secretaria Executiva/Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e

Administração/Coordenação-Geral de Parcerias institucionais

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Código 984764, N° Processo; 21000082922202563. Concedente: Ministério

da Agricultura e Pecuária, Convenente: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS CNPJ n° 05277173000175. Objeto:

Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais. Valor Total: R$ 3.010.000,00, Valor de

Contrapartida: R$ 10.000,00 Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício; 2025 - R$

3.000.000.00, Credito Orçamentário; Num Empenho: 2025NE000895, Valor: RS 3.000.000.00. PTRES:

247476, Fonte Recurso 3129000000, ND: 444042, Vigência: 22/12/2025 a 22/08/2028. Data de

Assinatura: 22/12/2025, Signatários. Concedente: FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO CPF n”

••■,896.617- -, Convenente: ENOQUE FERREIRA MOTA NETO CPF n° '”.750.233-".

Esle contoiido nho iiibttiti.ii o pubiicado na vci ido cc íihcddd.

%

1/1
https//«»ww.in.gov.i>r/weti/dOu/-/extrato-ae-convemo-6789367ÔO



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS

DISPENSA DE LICENCIAMENTO

2026398 09/04/2026NS PROCESSO: PEDRO CARVALHO CHAGASDATA EMISSÃO; SECRETÁRIO(A>:

2026248NS LICENÇA; 09/04/2030 TAIRINNE CRISTINE SOARES DE MORAISDATA VALIDADE: SEC. ADJUNTO(A>:

A SECRETARIA OE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, COM BASE NA PORTARIA/SEMA N° 278 DE 23 DE JUNHO DE
2023, DISPENSA DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL À:

5£iIDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR
FOLHAS.

PROC.

RUBRICA

CPF/CNPJ: 05.277.173/0001-75

NOME/RAZÃO SOCIAL: MUNICÍPIO OE PASTOS BONS

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais, CONV N° 984764

ESTRADA OA BR / POV SAQUINHO, SEDE A CANA BRAVA PASSANDO PELO POV POV lUMAS, CAMPO AGRÍCOLA/ PAU DE TERRA,

ANGICAUALEGRIA/AREIA. BR 230/JUÇARA, PASTOS BONS <MA) - MA

NOME:

ENDEREÇO;

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL

027.192.033-51ÇPF/CNPj:

^^^E/RAZÃO SOCIAL: ALEXANDRE CASTRO SOUSA

IDENTIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES

ATIVIDADE

C3.2; Recuperação e melhoria de estrada vicinal, (sem a realização de
pavimentação asfáltica) com construção e/ou substituição de pontes,
permitindo para realização de obras públicas a extração mineral,

movimentação de terras, extração de cascalho ou qualquer material de * ocuoada • 1 00
desmonte, vedada a sua comercialização, adstrita à área, na faixa de p - .
domínio da rodovia, com autorização do proprietário do imóvel, quando
for 0 caso.

PORTE INFORMADO

O
in

O

O
a
o

<o

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL, COM USO DE MATERIAL DE EMPRÉSTIMO RESTRITO À IHA E RECUPERAÇÃO DE
ÁREA DEGRADADA (SEM INTERVENÇÃO EM ÁREA VEGETAL).

ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE:

IINFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS

CÓDIGO

a

GEOMETRIA
s

>

LOCALIZAÇÃO5356

E
5357 PERCURSO

I
http://guara.sema.ma.gov.br/licenciamento/pubIic/geo.view?cv=MWGONAOSAEP108A

a
LINK PARA VISUALIZACAO:

1

^^NDICIONANTES E EXIGÊNCIAS TÉCNICAS
A ATIVIDADE OU EMPREENDIMENTO DEVE PREENCHER INTEGRALMENTE OS SEGUINTES REQUISITOS:

I - PROJETAR A OBRA OU EMPREENDIMENTO/ATIVIDADE CONSIDERANDO AS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS Á OBRA OU EMPREENDIMENTO/ATIVIDADE E f
NORMAS BRASILEIRAS DE REFERÊNCIA - NBR’S QUE REGULAMENTAM A MATÉRIA. EM ESPECIAL AS QUE ABORDAM A ARMAZENAGEM/DESTINAÇÀO DOS f
RESÍDUOS SÓLIDOS E O TRATAMENTO DOS EFLUENTES LÍQUIDOS E GASOSOS: 8
II - NÀO INTERFERIR EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - APP (CONFORME OS ART. 3°, INCISOS II. VII, IX E X; ART. 4”, 7° E 8° DA LEI Nei2.651/ |
2012 - NOVO CÓDIGO FLORESTAL E RESOLUÇÃO CONAMA N°303/2002). g

III - ADQUIRIR A OUTORGA PREVENTIVA OU OUTORGA DE DIREITO DE USO DOS RECURSOS HÍDRICOS OU DISPENSA DE OUTORGA NO ORGAO j

AMBIENTAL COMPETENTE, QUANDO FOR O CASO.

IV - A DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS. O LANÇAMENTO DE EFLUENTES E A GERAÇÃO DE EMISSÕES ATMOSFÉRICAS, RUÍDOS E RADIAÇÕES «
NÃO lONIZANTES DEVERÃO ATENDER AOS PADRÕES ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL VIGENTE.
V - O TRANSPORTE. BENEFICIAMENTO, COMÉRCIO, CONSUMO E ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS FLORESTAIS DE ORIGEM NATIVA (MATÉRIAS-PRIMAS 5

PROVENIENTES DA EXPLORAÇÃO DE FLORESTAS OU OLHARAS FORMAS DE VEGETAÇÃO NATIVA) DEVERÃO SER REALIZADOS MEDIANTE LICENÇA |-
ELETRÔNICA OBRIGATÓRIA (DOCUMENTO DE ORIGEM FLORESTAL - DOF) DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL VIGENTE.
V( - REALIZAR A INSCRIÇÃO NO CADASTRO AMBIENTAL RURAL - CAR, EM SE TRATANDO DE IMÓVEL RURAL.
VII • CUMPRIR A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E NORMAS EM VIGOR;

A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE. DE CERTIDÕES, ALVARÁS. LICENÇAS E |
AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, EXIGIDOS PEU LEGISLAÇÃO FEDERAL. ESTADUAL E MUNICIPAL;

iS

ESTE DOCUMENTO PODERÁ SER CASSADO A QUALQUER MOMENTO POR ESTE ÓRGÃO, SE FOR UTILIZADO PARA FINS ILÍCITOS OU NÃO AUTORIZADOS, 1
E O INFRATOR PODERÁ SER RESPONSABILIZADO CIVIL, ADMINISTRATIVA E CRIMINALMENTE, NOS TERMOS DA LEI;

FICA O EMPREENDEDOR CIENTE DE QUE O NÃO CUMPRIMENTO DESTAS EXIGÊNCIAS, ASSIM COMO TODO E QUALQUER DANO CAUSADO AO MEIO |
AMBIENTE, POR NEGLIGÊNCIA. OMISSÃO OU IMPERÍCIA SÃO DE SUA INTEIRA RESPONSABILIDADE.

FICA O REQUERENTE CIENTE DE QUE A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FALSAS CONSTITUI PRÁTICA DE CRIME E PODERÁ RESULTAR NA APLICAÇÃO DAS |
SANÇÕES PENAIS CABÍVEIS. NOS TERMOS DISPOSTOS NO CÓDIGO PENAL (DECRETO-LEI 2.848/40) E DA LEI DE CRIMES AMBIENTAIS (LE! N® |
9.605/98);
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INFORMAÇÕES DE CONTROLE

LICENCIAMENTO AMBIENTALFONTE DA INFORMAÇÃO:

MWGONAOSAEP108ACÓDIGO DE VALIDAÇÃO;

9 de April de 2026 às 15:59:55DATA DE EMISSÃO:

LINK PARA VALIDAÇÃO: http://guara.sema.ma.gov.br/licenciamento/public/validacao.view? cv=MWGONAOSAEP108ASitv=LIC VaMde com

smartphone
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Documento assinado eletron^mente em 09/04/2026. às 18:59.

Assinado por; TAIRINNE CRISTINE SOARES DE MORAIS - Cargo: SECRETÁRIO (A) ADJUNTO (A) DE DE LICENCIAMENTO

Código Verificador: 10503776. Código CRC: 99FD5D2F
Para consultar autenticidade acesse: http://assinador.sema.ma.gov.br/assinador/t/consulta-doc.xhtml.
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Documento assinado eletronicamenle em 09/04/2026, às 18:59.

Assinado por: PEDRO CARVALHO CHAGAS - Cargo: SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS

Código Verificador; 10503776, Código CRC: 99FD5D2F I

Para consultar autenticidade acesse: http://asslnâdor.sema.ma.gov.br/assinador/1/consulta-doc,xhtml.
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PARA ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ-05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO 00 TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

7000S

unicef^»

PLANO DE SUSTENTABILIDADE

Informações Gerais

61993/2025Proposta:

Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vícinaisObjeto:

MARANHÃOMUNICÍPIO DE PASTOS BONS UF:Município:

R$ 3.000.000,00RS 3.010.000,00 Vaior Repasse:Valor Global:

RS 10.000,00Valor de Contrapartida

Objetivos Do Convênio

O objetivo deste projeto é dotar o município de melhorias na infraestrutura da malha viária rural, buscando melhor

atender à população nos aspectos socioeconômicos. Encaminhamos esta proposta, pois ainda há vias nas comunidades

Saquinho dos Brunos, Cana Brava, lumas, Campo Agrícola, Pau da Terra, Alegria, Areias e Jussara que se encontram em

condições precárias, dificultando o escoamento da produção agrícola e o acesso da população. Com a recuperação e

manutenção das estradas vicinais, pretende-se garantir melhores condições de trafegabilidade, reduzir custos logísticos,

facilitar o transporte das principais culturas da região — como soja, arroz, milho, feijão e mandioca — e fortalecer a

economia local, promovendo o desenvolvimento da agricultura familiar, a geração de renda e a melhoria da qualidade de

vida de famílias diretamente beneficiadas e aproximadamente 500 indiretamente.

Impactos Socioeconômicos

Geração de empregos locais: A execução das obras de recuperação e manutenção das estradas vicinais demandará mão

de obra local, envolvendo operadores de máquinas, motoristas, pedreiros e auxiliares, o que contribuirá para a geração

de empregos temporários e para o aumento da renda das famílias das comunidades beneficiadas.

Aumento da produtividade: Com a melhoria das vias de acesso, o transporte da produção agrícola especialmente de

soja, arroz, milho, feijão e mandioca será agilizado e mais seguro, reduzindo perdas e custos operacionais. Isso permitirá

um aumento na produtividade e na rentabilidade dos pequenos e médios produtores rurais.

Melhoria na qualidade dos produtos: O escoamento mais rápido e eficiente garantirá que os produtos cheguem aos

mercados em melhores condições, agregando valor à produção e aumentando a competitividade dos agricultores

familiares.

Fortalecimento da economia local: A melhoria da infraestrutura rural impulsiona a circulação de bens e serviços,

ampliando as oportunidades comerciais e fortalecendo o setor agropecuário, que é a principal base econômica da região.

Fixação das famílias no campo: A melhoria das condições de acesso e da economia agrícola contribuirá para reduzir o

êxodo rural, fortalecendo a permanência das famílias no campo e promovendo o desenvolvimento sustentável das

comunidades.

Impacto ambiental positivo: A recuperação planejada das estradas vicinais pode incluir práticas sustentáveis de

drenagem e manejo do solo, reduzindo impactos ambientais negativos e preservando as áreas produtivas e de vegetação
nativa.

Em resumo, o projeto de melhoria das estradas vicinais trará significativos impactos socioeconômicos positivos,

promovendo o desenvolvimento rural integrado, a valorização da agricultura familiar, o aumento da renda e a melhoria

da qualidadede vida da populaçãoatendida.
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Durabilidade e Manutençgo Do Objeto

A recuperação e manutenção das estradas vicínais têm previsão de durabilidade média de 15 a 20 anos, desde que sejam

realizadas manutenções periódicas e adequadas, especialmente em períodos chuvosos e de maior tráfego de veículos

agrícolas. A durabilidade e a eficiência das vias dependem diretamente da qualidade dos materiais utilizados, das

técnicas empregadas na execução da obra e da continuidade das ações de conservação após sua conclusão. Um

planejamento adequado, aliado a investimentos regulares em manutenção preventiva e corretiva, garantirá que as

estradas permaneçam em boas condições de trafegabilidade, assegurando o escoamento eficiente da produção agrícola,

o acesso das comunidades rurais a serviços essenciais e o fortalecimento sustentável da economia local por muitos anos.

Custos e Fontes De Recursos

Os custos com manutenção periódica da obra serão garantidos com os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária,

n“ 05.782.1022.1022.0034, detalhamento 44.90.51, da a Lei Orçamentária Municipal nS 493/2024, de 18 de setembro de

2024.

Riscos e Medidas Preventivas

Não Se

Aplka
Medidas PreventivasNãoSimCategoria do Risco Risco

Boa elaboração do objetoInsuficiência de Xrecurso

financeiroFinanceiro para

manutenção/reparo do objeto

Conforme a Lei 14.133/2021,

rege todas as exigências tanto da

empresa, assim como a pessoal

especializado.

Insuficiência de equipe técnica

especializada

acompanhar/ operacionalizar a

execução do projeto

X

para

Insuficiência de equipe técnica

especializada

acompanhar/ operacionalizar a

manutenção do objeto
concluído

A obra será acompanhada por

profissional, tanto da Prefeitura

quanto do órgão Concedente.

Humano/Técnico X

para

Prevenção/manutenção
danos

ao objeto, sanando, conforme

necessidade do objeto

Ocorrências de danos no objeto

causados por fenômenos ou
desastres naturais

X aos

A estrada já existente, não

apresenta nenhum risco, logo
todo o projeto é planejado para
diminuir ou não ter nenhum

dano ambiental

Ambiental Ocorrências de possíveis danos

ambientais causados pela

execução ou

entrega do objeto

X

Executar a obra em períodos de

nenhuma ou pouquíssima chuva.

-Elaboração de um bom

Planejamento de Piano de

Ataque da obra

Ausência ou insuficiência do

prazo de garantia

X

Cancelamento de condições e

garantias contratuais por perda

de prazos

XTempo

A contratada terá toda exigência,

conforme a Lei 14.133/2021

Inexistência de assistência

técnica especializada na região

X

Material A obra passará por inspeção, dias

antes da entrega final da obra
Entrega do objeto defeituoso
ou inacabado

X

A obra seguirá os critérios de

execução e uso do material de

qualidade

Perda de utilidade /

funcionalidade antes do

término da expectativa de vida

X

Funcionalidade
melhorpara
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durabilidade do objetoútil do objeto

Órgãos e Entidades Responsáveis

Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA e Secretaria Municipal de Obras e DesenvolvimentoUrbano.

Assinado de forma digital por

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO;33675023320

Dados; 2026.04.09 12:48:49

-03'00'

ENOQUE FERREIRA

MOTA

NETO:33675023320

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefelto(a) do Município de PASTOS BONS/MA
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DECLARAÇÃO TÉCNICA DE VERACIDADE DE DADOS

Eu, ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, Prefeito(a) do Município de PASTOS

BONS/MA, inscrito no CNPJ sob o n^ 05.277.173/0001-75, no uso de minhas

atribuições legais, venho por meio desta declarar que:

Com base nas métricas de avaliação previamente estabelecidas, que

consideram indicadores como capilaridade territorial, vulnerabilidades

socioeconômicas, sustentabilidade local, potencial de redução de desigualdades

regionais e inovação contextualizada, a proposta apresentada está devidamente

alinhada aos critérios técnicos exigidos;

1.

A proposta possui alto potencial de impacto social e territorial, cuja

implementação objetiva ampliar o acesso a serviços públicos essenciais, fortalecer as

capacidades institucionais locais e promover a equidade no desenvolvimento regional,

considerando realidades intra e intermunicipais;

2.

Nesse contexto, detalham-se abaixo os principais indicadores do município,

que fundamentam tecnicamente a proposta:

UnidadeValorIndicador

habitantesPopulação Total do Município 18.919

familias420População Afetada pela Intervenção

R$ 1.200,00Renda Per Capita reais

% da malha rural30%Percentual de Impacto Logístico

Extensão Total de Estradas Vicinais

no Município
km450

mm/anoPrecipitação Pluvial Média Anual 1.000

Nota Explicativa:
A Pooulocdo Total do Munidoio de Pastos Bons (MA) é de 18.919 habitantes,

conforme dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estotistica - IBGE (Censo

2022).

A PoDulacao Afetada oela Intervenção corresponde a aproximadamente 420 famílias

diretamente beneficiadas, estimando-se cerca de 2.100 pessoas, além de 500

famílias indiretamente beneficiadas (aproximadamente 2.500 pessoas), totalizando

4.600 habitantes. Essa estimativa baseia-se no diagnóstico técnico elaborado pela

eauipe de olaneiamento. considerando as rotas e regiões geográficas das

comunidades Saquinho dos Brunos. Cana Brava, lumas. Camoo Agrícola. Pau da

Terra. Alearia. Areias e Jussara, aue serão diretamente imoactadas oela execucõo

das obras de recuoeracôo das estradas vicinais.
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A Renda Per Capita do município é de aproximadamente R$ 1.200.00 mensais, com

base no PIB oer capita anual de R$ 17.160.52 (IBGE. 20231 representando a média

de renda oor oessoa no município, conforme ciados do Censo e do Cadastro Único

municipal.

O Percentual de Imoacto Logístico estimado para esta intervenção.A. de

aproximadamente 30 a 35%. considerando a extensão total de estradas vicinais

estimada em 450 km e a quilometragem da via obieto da orooosta. aue interliga

diversas comunidades rurais produtivas. O cálculo foi realizado com base no

mapeamento técnico e diagnóstico preliminar da Secretaria Municipal de

Infraestrutura. representando o percentual da malha viária rural diretamente

impactada pela melhoria.

A Extensão Total de Estradas Vicinais no Município é estimada em aproximadamente

450 km. abrangendo as vias não pavimentadas sob responsabilidade da Prefeitura

Municipal, conforme dados da Secretaria Municipal de Obras e Agricultura e

levantamentos complementares realizados em camoo.

A Precipitação Pluvial Média Anual no município é de aproximadamente 1.000

mm/ano, concentrando-se orincioalmente entre os meses de janeiro e abril,

conforme dados do Instituto Nacional de Meteorologia fINMET) e do Climatemag

(20251

Considerando os indicadores sociais, econômicos e logísticos que demonstram a

relevância da presente intervenção, reafirmo o compromisso desta gestão municipal

com a inclusão territorial e a redução das desigualdades regionais, em alinhamento

com os objetivos da PNDR e os princípios constitucionais da equidade.

Assumo total responsabilidade institucional quanto à execução,

acompanhamento e avaliação das ações previstas, comprometendo-me a garantir a

transparência, a eficiência na aplicação dos recursos e o alcance dos objetivos

pactuados.

Pastos Bons/MA, 07/04/2026.

Assinado de forma digital por
ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO;3367S023320

Dados: 2026.04.09 12:47:59

-03'00'

ENOQUE FERREIRA

MOTA

NETO:33675023320

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeíto(a) do Município de PASTOS BONS/MA
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PARECER TÉCNICO N" 01/2026

Objeto: Execução de Obras e Serviços de Engenharia de Estradas Vicinais

Base Legal: Art. Í8. §1°, da Lei n® 14.133/2021

Valor estimado: R$ 3.010.000.00

Assunto: Justificativa técnica e legal para inclusão de containers (escritório e sanitário) no

orçamento

1. RELATÓRIO

Trata-se de análise técnica quanto à necessidade e adequação da previsão orçamentária das

seguintes composições;

• Locação de Container 2,30 x 6.00 m, altura 2.50 m, com sanitário, para escritório de

obra:

• Locação de Container 2,30 x 4,30 m, altura 2,50 m, para instalações sanitárias coletivas.

A obra refere-se à execução de serviços em estradas vicinais no Município de Pastos Bons/MA.

extensão aproximada de 34,33 km. valor global de R$ 3.010.000,00 e prazo estimado de 8

(oito) meses.

com

2. FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA E LEGAL

2.1 Do enquadramento na Lei n® 14.133/2021 - Planejamento da contratação

Nos termos do art. 18 da Lei n° 14.133/2021. a fase preparatória da contratação deve assegurar

o adequado planejamento da obra, contemplando:

• A definição da solução mais adequada para atendimento da necessidade pública;

• A análise de viabilidade técnica e econômica:

• A previsão de todos os custos necessários à execução integral do objeto.

Nesse contexto, a previsão de infraestrutura provisória de canteiro, incluindo instalações

administrativas e sanitárias, constitui elemento indissociável da viabilidade da obra. não

podendo ser suprimida sem comprometer sua execução regular.
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2.2 Do conceito legal de obra e serviços de engenharia

Conforme o art. 6° da Lei n° 14.133/2021, obras e serviços de engenharia compreendem todas

as atividades necessárias à execução do empreendimento, incluindo:

• Serviços auxiliares e complementares;

• instalações provisórias;

• Estruturas de apoio ao canteiro de obras.

Assim, os containers previstos caracterizam-se como componentes acessórios, porém

indispensáveis, integrando o escopo técnico da contratação.

2.3 Da necessidade técnica - características da obra

A obra apresenta as seguintes particularidades:

• Execução em zona rural sem infraestrutura disponível;

• Extensão significativa (34,33 km);

• Múltiplas frentes de trabalho simultâneas;

• Necessidade de controle técnico contínuo.

Tais condições exigem a implantação de canteiro mínimo operacional, contemplando:

• Unidade administrativa (escritório);

• Instalações sanitárias adequadas.

A ausência dessas estruturas comprometeria:

• O controle de medições e qualidade dos serviços;

• A fiscalização contratual;

• A regularidade da execução.

2.4 Do Container para escritório - necessidade operacional

O módulo tipo escritório é necessário para:

• Apoio às atividades do engenheiro e equipe técnica;

• Controle documental (medições, diário de obra. relatórios);

• Interface com a fiscalização e administração pública.
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Sua adoção se mostra tecnicamente adequada, considerando:

• Rapidez de instalação;

• Mobilidade ao longo da obra:

• Compatibilidade com obras lineares.

2.5 Do Container sanitário - exigência legal (NR-18)

A instalação sanitária atende à Norma Regulamentadora n° 18, que impõe a obrigatoriedade de

condições mínimas de higiene nos canteiros.

O módulo previsto (5 bacias. 1 lavatório e 4 mictórios) está dimensionado de forma compatível

com:

• O porte da obra;

• O contingente de trabalhadores;

• A simultaneidade das frentes de serviço.

Sua ausência configura não conformidade legal, passível de sanções e paralisação da obra.

2.6 Da economicidade e proporcionalidade

Os custos dos itens são reduzidos frente ao valor global:

• 0.35% — Container escritório;

• 0,43% - Container sanitário

Além disso:

• Baseados em referências SlNAPl;

• Compatíveis com o prazo de execução (8 meses);

• Sem duplicidade de custos (mobilização tratada separadamente).

A solução em Container apresenta maior economicidade quando comparada a estruturas

provisórias convencionais.

2.7 Da aderência aos princípios da Administração Pública

A previsão dos itens atende aos princípios estabelecidos na Lei n“ 14.133/2021. especialmente:

• Planejamento — previsão integral dos meios necessários;

• Eficiência - garantia de condições adequadas de execução;
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• Economicidade - solução proporcional e de baixo custo relativo;

• Razoabilidade - compatibilidade com a natureza da obra.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, conclui-se que:

• A inclusão dos containers no orçamento está amparada pelos arts. 6° e 18 da Lei n°

14.133/2021. como parte integrante do planejamento e da definição da solução;

• Os itens constituem infraestrutura essencial à execução da obra, especialmente em área

rural;

• Há atendimento às exigências legais de segurança do trabalho (NR-18);

• Os custos são compatíveis, proporcionais e economicamente justificados;

• Não há indícios de sobrepreço ou irregularidade.

Assim, opina-se pela manutenção integral dos referidos itens no orçamento, por serem

tecnicamente necessários, legalmente exigidos e economicamente adequados.

Patos Bons - MA. 30 de abril de 2026.

ALEXANDRE CASTRO

SOUSA:02719203351

OMCMiecri'

SKL

ALEXANDRE CASTRO SOUSA

ENGENHEIRO CIVIL

CREA/MA: 1113926988
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DADOS DO CONVÊNIO

Informações Gerais

61993/2025Convénio/Ano:
Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais

Objeto:
MARANHAOUF:PASTOS BONSMunicípio;

DECLARAÇÃO ONERADO OU DESONERAÇÃO

Declaro para os devidos fins que a alternativa adotada foi a SEM DESONERAÇÃO, pois tornou-se a mais

vantajosa para esta Administração Pública, uma vez que a meta estipulada alcançou uma maior área a ser

beneficiada.

Em ambas as planilhas orçamentárias, no cálculo do BDI adotado, foram utilizados os mesmos valores de seus

componentes e, ainda, declaro que os percentuais relativos aos impostos estão de acordo com o que emanam

as leis pertinentes.

PASTOS BONS - MA, 30/04/2026

ALEXANDRE

CASTRO SOUSAií^^sr^i^l
02719203351

ALEXANDRE CASTRO SOUSA

ENGENHEIRO CIVIL

CREA/MA: 1113926988

Responsável técnico pelo Projeto
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO 00 TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

DADOS DO CONVÊNIO

Informações Gerais

61993/2025Convènio/Ano;

Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais
Objeto:

MARANHÃOUF:PASTOS BONSMunicípio;

DECLARAÇÃO DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA DO SERVIÇO DE LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA

Declaro, para os devidos fins, que a execução do serviço de desmatamento, deslocamento e limpeza de área

com árvores de diâmetro até 0,15 m, previsto no item 4.1 da planilha orçamentária, é necessária para a

adequada exploração das jazidas utilizadas no fornecimento de material laterítico destinado à execução do

revestimento primário das estradas vicinais do Município de Pastos Bons/MA.

A realização desse serviço visa promover a retirada da vegetação superficial, arbustos, raízes, tocos e demais

materiais orgânicos existentes na área de extração, permitindo condições adequadas para operação dos

equipamentos, acesso às frentes de lavra e aproveitamento do material com qualidade compatível às

especificações técnicas do projeto. A limpeza prévia da área também se faz necessária para remoção da camada

orgânica superficial, garantindo maior eficiência e controle na extração do material laterítico.

Conforme verificado nas imagens anexadas ao relatório fotográfico encaminhado, observa-se a presença de

vegetação e cobertura vegetal nas áreas da jazida, evidenciando a necessidade dos serviços de limpeza e

deslocamento previstos em orçamento para viabilizar a exploração adequada da área.

Declara-se, ainda, que as referidas imagens integram o relatório fotográfico apresentado junto à documentação

do projeto básico, servindo como comprovação das condições atuais da jazida e da necessidade dos serviços

previstos.

PASTOS BONS - MA, 19/05/2026

ALEXANDRE CASTRO r&i;
SOUSA:02719203351

ALEXANDRE CASTRO SOUSA

ENGENHEIRO CIVIL

CREA/MA: 1113926988

Responsável técnico pelo Projeto



FOLHAS.

PROC.

RUBRICA
, <

PRCfE^PjRA X

PASTOS BONS BTADO DO MARANHÃO

PfiEFÉITURA MUNICíPAl DÊ PASTOS BONS - MA

CNPJ-05.277.173/0001-75
MUNidPiO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

TODC-5

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

Informações Gerais

061993/2025Proposta:

Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinaís
Objeto:

MARANHAOUF:PASTOS BONSMunicípio:

RS 3.000.000,00R$ 3.010.000,00 Valor Repasse:Valor Global:

R$ 10.000,00 8 mesesCronograma da ObraValor de Contrapartida

DECLARAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, CNPJ 05.277.173/0001-75, indica o Engenheiro

ALEXANDRECASTROSOUSA, CREA/MAns 111392698-8para o acompanhamento e fiscalização da execução da

Obra de recuperação de estradas vicinais, neste Município, proposta n® 061993/2025, perante o MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

PASTOS BONS -MA, 07/04/2026,

ENOQUE FERREIRA

MOTA

NETO:33675023320

Assinado de forma digital por
ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320

Dados: 2026.04.09 12:48:30 -03'00'

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

CPF: 336.750.233-20

Prefeito do Município de PASTOS BONS -MA

Aceito a presente indicação;

ALEXANDRE

CASTRO SOUSA:

02719203351

««.•MAM

ALEXANDRE CASTRO SOUSA

ENGENHEIRO CIVIL CREA/MA
n’111392698-8

Responsável técnico pela Fiscalização
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DADOS DO CONVÊNIO

Informações Gerais

61993/2025Proposta;

Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinaisObjeto;

município de pastos bons MARANHAOUF;Município;

R$ 3.010.000,00 RS 3.000.000,00Valor Repasse;Valor Global:

R$ 10.000,00Valor de Contrapartida

DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO PÚBLICO

O município de PASTOS BONS/MA, pessoa Jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o n* 05.277.173/0001-75, com

sede administrativa AV DOMINGOS SERTÃO, N9 1000, CEP: 65870-000, neste ato representado pelo seu Prefeito

Municipal, ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, portador da carteira de identidade n9 045280442012-7, expedida pelo

SSP/MA, CPF n° 336.750.233-20, DECLARA para os devidos fins de direito que as vias vicinais municipais, as quais dão

acesso à comunidades Saquinho dos Brunos, Cana Brava, lumas, Campo Agrícola, Pau da Terra, Alegria, Areia e Jussara,

objeto do Termo de Convênio entre este município e o Ministério da Agricultura e Pecuária, cujo objeto trata da

Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais cadastrado no Transfere.gov através da proposta n“

61993/2025, são de Domínio Público do Município, e por ser bens de uso comum do povo como dispostos no artigo 98 e

99 do Código Civil Brasileiro vigente.

Por ser verdade, firma-se a presente declaração

PASTOS BONS - MA, 07/04/2026

ENOQUE FERREIRA

MOTA

NETO:33675023320

Assinado de forma digital por
ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO;33675023320

Dados: 2026.04.09 12:47:27 -03’00'

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito(a) do Município de PASTOS BONS/MA
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DECLARAÇÃO TÉCNICA

Eu, Alexandre Castro Sousa, Engenheiro Civil, inscrito no CREA sob n

responsável técnico pelo projeto de Execução de Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais

no Município de Pastos Bons/MA, vinculada à Proposta n° 061993/2025, venho, por meio

desta, declarar o que segue:

1113926988.

1. DO DOCUMENTO AMBIENTAL APRESENTADO

Consta nos autos a Dispensa de Licenciamento Ambiental ~ DLA n° 2026248. emitida pela

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais — SEMA/MA. com validade até

09/04/2030.

Referido documento contempla a atividade de:

Recuperação e melhoria de estrada vicinal permitindo para realização de obras

públicas a extração mineral, movimentação de terras, extração de cascalho ou qualquer

material de desmonte, vedada a sua comercialização, adstrita à área ”

«

lOENTIFICACto OAS ATIVIDADES

ATIVIDAOi

C3.2 Rccuperaçte e melhona d« eS<^a vtcinal. (sem a realiaçSo da

pavimentac^ asttitica) cwn constnjçàoe^ substituKio deponfiK,

pennitirKto para realizaçAo de t^aa ^blícas a extraçAo min^-al.

movim«ítaçáo de terras, extraç&o de cascalho ou qualquer mjterial Se ^ ocupada • 1 00
desnMWte. vedada a sua corr>erclatoa«âo. adstrita à área. na íaixa de «p*» •
domínio da rodovia, com autonzaçAo do propoetáno do imóvef. cpisndo
for o caso

eCHTTE IWOKMAPO

2. DA ABRANGÊNCIA EM RELAÇÃO ÃS JAZIDAS

Conforme expressamente disposto no documento ambiental:

• Está autorizada a extração de material de empréstimo (jazidas) para utilização na

própria obra;

• Tal utilização está restrita à área do empreendimento, sem fins comerciais;

• A atividade encontra-se enquadrada como recuperação de estrada vicinal com uso de

material de empréstimo .

Dessa forma, resta caracterizado que a DLA abrange integralmente as jazidas necessárias à

execução dos serviços, não sendo exigida licença ambiental especifica adicional para

áreas, desde que respeitadas as condicionantes estabelecidas.

essas
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3. DA CONFORMIDADE TÉCNICA E LEGAL

A utilização das jazidas está condicionada ao atendimento das exigências constantes na DLA.

dentre as quais destacam-se:

• Restrição da extração à área do empreendimento;

• Vedação de exploração comercial do material;

• Observância da legislação ambiental vigente;

• Responsabilidade integrai por eventuais danos ambientais .

Portanto, sob o ponto de vista técnico e legal, a solução adotada encontra-se regular, suficiente

e compatível com a natureza da obra.

4, CONCLUSÃO

Diante do exposto, DECLARO, para os devidos fins, que:

• O documento de Dispensa de Licenciamento Ambiental (DLA) apresentado já

contempla a utilização das jazidas necessárias à execução da obra;

• Não há necessidade de apresentação de licença ambiental específica adicional para as

jazidas, desde que observadas as condicionantes estabelecidas pelo órgão ambiental

competente;

♦ A solução adotada encontra-se em conformidade com a legislação ambiental vigente e

adequada à natureza do empreendimento.

Patos Bons — MA, 30 de abril de 2026.

por AtexAMORE CAftlRO

ALEXANDRE

CASTRO SOUSA:

02719203351

•0U6*lS7l«20Uei
rSwitUna

OU*

VAlOCM Vd, OUmAR FAC4ID CERtiF^AOORA
•2*«nS74M0l«7.

CM«M4XAM0AC CASTPO 80UBA 027
RmI» 6» «ow • tOe* doeuinoAto

ALEXANDRE CASTRO SOUSA

ENGENHEIRO CIVIL

CREA/MA: 11 13926988
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFÊÍTURA MUNICiPAt DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001-7S
MUNICÍPIO MEMBRO 00 TERRITÓRIO OA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

DADOS DO CONVÊNIO

Informações Gerais

61993/2025Proposta:

Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinaisObjeto:

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS MARANHÃOUF:Município:

R$ 3.010.000,00 R$ 3.000.000,00Valor Repasse:Valor Global:

R$ 10.000,00Valor de Confrapartkla

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE

Eu, ALEXANDRE CASTRO SOUSA, CREA/MA n’ 1113926988, DECLARO, na qualidade de representante da Pastos

Bons/MA, Responsável Técnico pelo Projeto Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais, para fins

do disposto no Anexo I da Instrução Normativa nS 02, de 09 de outubro de 2017, do Ministério da Agricultura e Pecuária,

que foram atendidos os itens de acessibilidade constantes da Lista de Verificação de Acessibilidade anexa.

Declaro, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e deter plenos

poderes, conhecimento técnico e informações para firmá-la.

PASTOS BONS - MA, 30/04/2026

am AkfXANOnC CASINO SOtSAOSnwaS'

ounm: VAIO Afa vs ou-aa rAOUB eepnricAOCM

MUL 0g^»*«n;4aiú>sr CM.ALCiw««c
OAálÂ&WbSA wn aoSBi

ALEXANDRE CASTRO

SOUSA:02719203351

Ô-4CR>«M(,

ALEXANDRE CASTRO SOUSA

ENGENHEIRO CIVIL

CREA/MA n“ 1113926988

Responsável técnico pela Fiscalização
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUWCIPAL 0£ PASTOS BONS • MA

CNPJ - («.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERIUUK) SUL MARANHENSE

USTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBIUDAOE

ETAPA DE VERIFICAÇÃOATENDIMENTO*

ITEM OANBR

9050/15:
OBS.PELO

CONCEDENTE
DESCRIÇÃOLocal ITEM PELO

CONVENENTE

(NO PROJETO
EXECUTIVO DE

ACESSIBILIDADE)

N/A-

Justificar

(não será

veriflcado)

PELO

CONVENENTE

(no laudo de

CONFORMIDADC)

NÃO
OU

SIM (nesta

etapa)
MANDATÁRIA

(NO PROJETO DE
EN6ENHAR1A1

'Jlo s« aplica, pois
irojcio

«nicinpla
ICCSSILCI

nèO

Há indicação em projeto do traçado
da rota acessível na área de

Intervenção?

roU
ROTA

ACESSÍVEL
6.1X1

aplica, pois 0
nüo

■Jio

iiojcio

lonicmpla calçadas
As calçadas novas ou reformadas

possuem faixa livre com largura
minima de 1,20 m?

6.12.3.b)X2

lio se

jrojcio

roaicmpla calçadas

aplica, pois (
nic

As faixas livres não possuem

obstáculos?
6.12.3.b)XCALÇADAS 3

'Jio se apli
ITOJCIO

ronicmpla calçadas

pois c

nic
As calçadas novas ou reformadas

possuem faixa de serviço com

largura mlnlrrta de 0,70 m?

6.12,3-a)X4



FOLHAS.

PROC. N?

RUBRICA

aphcs. poii c
nÂo

•lio

ifüjclo

:onicmpls calcsdas
Em C3SOS de calçadas novas ou

reformadas com largura superior a

2,0m, há faixa de acesso?

6.12.1

6.12,3.c)
5 X

VIo

in>jCiD

:onicmpIa calcarias

aplica, pois 0
nic

A faixa livre possui 2,10 m de altura

livre nas calçadas novas ou
reformadas?

6.12.3.b)X6

sio se apli

irojcio

:onu:fnpli

I. pois

iii<

A sinalitação suspensa está

instalada acima de 2,10 m do piso

nas calçadas novas ou reformadas?

I Içadas
S.2.8.2.37 X

Sio se spli

>ro)cio

‘onlcmpla calçadas

1. pois

nlç

A faixa livre ou passeio das calçadas

novas ou reformadas possuí

Inclinação transversal de até 336?

6.12.3.b)X8

CALÇA

DAS

flpiica. pois<■10

iropjco

lomcmpla calçadas

i^as calçadas novas ou reformadas

há sinalltaçáo tátil direcional

quando da ausência ou

descontinuldade de linha-gula

identificável?

não

ABNTNBR16S37-
X9 7.8.1

11)0 se apli

>ro;elo

loniempla calçadas

1. pois

não

A sinalização visual possui contraste

de lumlnância, em condições secas

e molhadas nas calçadas novas?

S.4.6,2X10

Vào SC aplica, pois
irojcio

ronicmpla calçadas

Há sinalização tátil ou piso tátil para
Informar a existência de: desníveis,

objetos suspensos, equipamentos,

mudança de direção, travessia de

pedestre, inicio e término de

rampas e escadas, rebaixamentos

de guias nas calçadas novas ou
reformadas?

não

5.4.6.3

ABNT N6R 1653

6.6-7.4

X11



FOLHAS.

PROC. N5-Í3225^
RUüRiCA

•iio

>ro>clo

:onKinp1a calçadas

aplica, pois 0
nâo

A faixa livre das calçadas novas ou

reformadas possui piso com

superfície regular, firme, estável,

não trepidante e antiderrapante,

sob condição seca ou molhada?

6,3.212 X

aplica, pois 0
nio

Vk)

>rojcio

lonicmpla calçadas
O acesso de veículos aos lotes cria

degraus ou desníveis na faixa livre

nas calçadas novas ou reformadas?

6,12.413 X

<1*0 SC aplica, pois
nlojrojcto

Os rebaixamentos de calçadas ou

faixas elevadas para a travessia das

vias constantes da intervenção

estão na direção do fluxo da

travessia de pedestres em calçadas
novas

reformadas?

icmpla calçadas

6.12.7X14

reformadas ouou

CALÇA
OAS

>ro^to

;ontcmpla calçadas

aplica, pou <
nio

Os rebaixamentos de calçadas

possuem inclinação igual ou inferior

a 8,333Ç (nas rampas laterais e

central) ou igual ou inferior a 5%

para rebaixamento total (nas

rampas laterais) em calçadas novas?

6.12.7.3

6.12.7.3.4
X15

aplica, pois c
nâc

Çlo

irojcio

lonicmpia calçadas
Os rebaixamentos de calçadas

possuem rampa central com largura
mínima de l,SOm em calçadas

novas ou reformadas?

6.12.7.3X16

aplica, pois (
nâc

Ç|o

irojcio

ronicmpla calçadas

Os rebaixamentos de calçadas slo

feitos de forma a não reduzir a

largura da faixa livre ou passeio em
medida inferior a l,20m em

calçadas novas ou reformadas?

6.12.7.3X17



m^ OLHMS. N''

pRoc. w.J2obSi/atL
RUeRICA

'4lo SC splica. pois 0
Há desnfvel entre o tármino do

rebaixamento da calçada e o leito

carroçável em calçadas novas ou
reformadas?

nâoirojclo

iicmpla calçadas
6.12.7.3.118 X

lio SC aplica, pois o
irojcio

:oAicnipla calçadas

d1<Há rebaixamento do canteiro divisor

de pistas, com largura igual à da
faixa de travessia?

6.12.7.3.519 X

CALÇA

DAS 'iio

irojClo

:anicn)pla calçadas

^lica. pois 0
nâoOs semáforos para pedestres

possuem dispositivos sincroníiados
com sinais visuais e sonoros?

8-2.2-3X20

•Ito SC aplica, pois
irojcto

lonlempla calçadas

Os semáforos, se acionados

manualmente, possuem comando

com altura entre 0,80 m e 1,20 m do

piso?

nào

S.6.d.3

8.2.2.1
X21

*110 se apli
irofcto

‘ontcropla passareli

Ic pcdcsues

1. pos 0

nàoAs passarelas de pedestres possuem

uma das attemativas?

a. rampas;

b. rampas e escadas;

c rampas e elevadores;
d. escadas e elevadores.

PASSAREI
6.13.1X22

AS

aplica, poi!

lào ha implaniaçâi
Ic armpas ou cscadai

inlcncnçào
raiafido.sc dc mi

As rampas em rota acessível

possuem, no mínimo, 1,20 m de

largura?

6.6.2.5X23

la

walcm niicl

Vào sc aplica, poid
lio ha implaniaçàc
Ic rampas ou cscadai

intcrsmiçào
ralaiido.sc dc Mf

uialcm luicl

Os patamares (intermediários, de
Inicio e término da rampa) possuem

dimensSo longitudinal mlnlma de
1,20 m e n3o Invadem a área de

circulaçáo adjacente?

RAMPAS E

ESCADAS ■a

6.6.4X24

^ào sc aplica, pma

ha implaniaçài
Ic rampas ou cscadai

inicncnçào
Taiaado.sc dc mi

Tirai cm anel

Para segmento de rampa com

desnível máximo de 1,50 m, a

inclinação é de 5K?

6.6.2.1X25



r FOLHAS. N='

. C?DO^/^
PROC.N^

RUBRICA

iplica. pcniAto

lio há iiDpIsnisfio di
cfcadas niPara segmento de rampa

desnível máximo de 1,00 m, a

Inclinação é de até 6,2S1t?

com ampirt

nlcncnyio. tnxando
ic dc M* niral cn

6.6.2.1
X

26

mcl

i^io cc aplica, poe

lio ha laplaniacio <5i
afflpas ou escadas ni
nicncnçio. mando

dc iiD rural cir

Para segmento de rampa com
desnível máximo de 0,80 m, sua

InclInaçSo é de até 8,33% e o
número máximo de segmentos de

rampa é 15?

6-6.2.1
X

27

ii\cl

aplica, poá

aio ha implsniacào d(
rampas ou escadas
aierNeocdo. msatdo

dc iia rural cir

43o

Em rampas, na ausência de paredes
Uterals, há guarda corpos e guias de
balizamento?

6.9.5
X

28

el

aplica. poK

lio ha implaniaçiodr
ampas ou escadas
n<cncn(io. mando

dc s la rural cn

4ki

rota acessível

mlnlmo 1,20 m de

As escadas em

possuem no

largura?

6.8.3
X

29

Cl

dio se aplica, pon

lio ha laplaniacio ck
ampas ou escadas ni
nlcncnçdo. mando
ic dc sia lural cir

RAMPAS E

ESCADAS
Há patamar em escadas a cada
desnível de 3,20 m (exceto escada
de lances curvos ou mistos) com no

mlnlmo

longitudinal?

Os pisos dos degraus das escadas
possuem dimensSes entre 0,28 m e
0,32 m?

6.8.7
X

30
cl

l,20m de dimensão
Vio se aplico. poi>

tio há implanuçki d(
ujupas ou escadas ni
Ricn enfio, mando

rural cn

6.8.2
X

31
le dc ti

iitcl

sio se oplico. poii

tio ha iDiplanUfio d(
pas ou escadas ni

nicrtenfio. vaiando
ic dc t

Os espelhos dos degraus das
escadas possuem dimensões entre
0,16 me 0,18 m?

6.8.2
X

32
rural eir

iltcl

sio SC aplica, poc

tio ha implaniafio d(
ampas ou escadas ni
nlcncitfio. tratando
X de t ia rural cn

Há sinalização visual aplicada nos

pisos e espelhos dos degraus,
contrastante com o revestimento

adjacente?

5.4.4
X

33

titcl

VIo SC aplica, poi:

lio há implanlafio di
ampas ou escadas ni
nicrt enfio. Vaiando
iC dc tia rural cm

Em escadas, na ausência de paredes
laterais, há guarda corpos e guias de
balizamento?

69.5
X

34

cl



FOLHAS. N=.

ppnr -wJl^OOT/Ò^

RUBRICA

Sio (e vlica. por

há unpImlaçSc
Ic nmpas ou escada:

mlencn<Ío
fi(ando.sc dc v ii

siral em and

háNas rampas e escadas

corrimãos?
6.9.2.135 X

ia

sáo SC aplica, poi:

lio há implaniaçác
ie nnpas

Em escadas e rampas os corrimãos
são contínuos com diâmetro entre

30 mm e 45 mm, com altura de 0,92

m ea 0,70 m do piso e

prolonpmento mínimo de 0,30 m
nas extremidades e recurvados nas

extremidades?

idai

mlcn encio
ral«ido-sc de \ ii

>8

6.9X36

urai Bitel
RAMPAS E

ESCADAS

'4io se aplica, poid
lio hi implanlacii
Ic rampas ou escadi

inlcr\i.iiçio
dc Ml

itl

Em rampas ou escadas com largura

igual ou superior a 2,40 m, há

Instalação

intermediário?

6.9.4X37
de corrimão

imando-i

walesn I

<ia se aplica por

ha implantac»

Ic rampas ou escada:
inlcTN encio

raiando-sc dc \ ii

ural em ni\c1

Em rampas ou escadas, se há

corrimão Intermediário e patamar

com comprimento superior a 1,40

m, há espaçamento mínimo de 0,80

6.9.4.1X38

m?

Máo apli pOI!

sáo ba cddícaçãcs
Setai

leccB idade

ngoipam estos

:letaçio

Em plataforma de elevação vertical

com percurso aberto, há
fechamento continuo com altura de

1,10 m e sem v3os laterais?

con

6.10 d<X39
dc

aplica, poiiNio

pio ha cdifícações oi
dcsnitPUTAFOR

MASE

ELEVADOR

Em plataforma de elevação vertical

com percurso superior a 2,00 m, o
percurso é fechado?

COIT

6.10.3.2 iccess idade

»)uipamcnii>s

;lcc açio

d<X40
dc

ES

'lèo se aplica, poi:
lio ha cdificaçdcs
iesnneis

icccssidadc di

Miuipamemos d<
:lc< sçio

Em plataforma de elevação

inclinada há parada programada nos

patamares ou peio menos a cada

3,20 m de desnfvel?

COIT

6.10,4.2X41



folhas.

rubrica ^

aplica, poi!

lio hi cdificaçOcs
Icsnh cis

icccssidadc

iquipamenlos

:1c% açio

^io

Hé dispositivos de comunicação
Interno e externo à cabta de corrida,

para solicitação de auxílio?

6.10.1X42
dl

dl

vio SC aplica, poii

lio hi edificações oi
Icsnixeis

icccss idade

Os elevadores, quando projetados

para 1 cadeira de rodas e 1 outro

usuário, possuem cabine com

dimensOes mínimas de 1,40 m x

1,10 m?

ABNT NBRNM 313-

Tabela 1
dl

X43
dliquipamcnios

ilcvaçio

aplica, pois

nio hi edificações oi
desnhcis

necessidade

CQuipamcnios

clcv^jl^^
■lio

nio hi cdiricaçõcs oi
desnK

necessidade

tqiiipdincnioi

lio
Em elevadores, quando projetados

para 1 cadeira de rodas e 1 outro

usuário, as portas, quando abertas,

possuem v3o livre de 0,80 m x 2,10

ABNT NBRNM 313-

Tabela 1
X44 dl

di

m?

aplica, poii

O piso da cabine contrasta com o da

circulação?

ABNT NBR NM 313X comPLATAFOR

MASE

ELEVADOR

45
de

dl

Iciaçio
ES

■lio sc apl poi!

lio hi edificações oiHá Sinalização com piso tátil de

alerta junto á porta dos elevadores

e plataformas de elevação vertical?

ABNT NBR 16537-
Icsnhcis

icccssidadc

iquipainenlos

:lc\ açio

comX46 6.9.1
dl

dl

■•io SC aplica, poisj
lio hi edificações oi
lesnh CIS

lecessidadc

Possui

informando o pavimento em

equipamentos com mais de duas

paradas?

sinalização sonora

com
6.10.1X47 dl

diiquipamcflios

ilee açio

■lio SC aplica, poi!

lio hi edificações

lesn ívcis

leccssidadc

Junto à porta do elevador há

dispositivo entre 1,80 m e 2,50 m

que emite sinais sonoro e visual.
Indicando o sentido em que a

cabine se movimenta?

com

dl
ABNT NBR NM 313X48 dl;quipamcnlos

;Ic\açiu



MFOLHâS.N^'

PROC.N'

RUBRICA s

^lica. poi

iSo Ki cdificaçScs
Icsnhcis

iccc&sidodc

:quipajncnlo$

Hcvacio

^tu

A botoeira do pavimento está

localizada entre 0,90 m e 1,10 m do

plso7

ABNT NBRNM 313X49
d(

dc

aplica, poii

lAo há cdificaçPcs Oi
Icsnhcis

vio

A botoeira da cabine está localizada

entre 0,90 m e 1,30 m do piso?

ABNT N0RNM 313X50 coin

d(icccs&idadc

iquipamcnlos

;k»itlo

dl

aplica, poii
iSo há cdificaçOcs

Icsnhcis

icccssidadc

>110

O desnível entre o piso da cabine e

0 piso externo á de, no máximo, 15
mm?

PLATAFOR

MASE

ELEVADOR

ABNT NBRNM 313 com
X51

dl

dlcquipamcnios

ilciatlo
ES

'«to SC aplica, poii

láo há cdiricafSes
Icsnh cis

icccssidadc d<

iquipamcnios di
ilciatio

A distância horizontal entre o piso

da cabine e o piso externo é de, no

máximo, 35 mm?

ABNT NBR NM 313X52

aplica, poiivlo

ito há edificaçOcs oi
Icsnii cis

0 número do pavimento está
localizado nos batentes externos,

indicando o andar, em relevo e em

Braille?

com

5.4.5.2X dlicccss idadc

iquipamcmos

;lc\ açto

53

dl

aplica, pois
láo ha prcMsáo di
vcas

;siacionamcnlo

islniluradas

iroiclo

vto

Há rota acessível Interligando as
reservadas

dl

6.2.4Xdos54 vagas

estacionamentos aos acessos?
ni

Nio SC aplica, pou

não ha preiisáo di
arcas

csiacionamcnlo

mruluradas

de estacionamento

a veículos que

com

Há vagas

reservadas

transportem

deficiência?

dl
Lei 13.146/2015X55

pessoas

)ro)elo
E5TACION

AMENTO
aplica, poii

ha previsáo di

'láo

O número de vagas de
estacionamento reservadas a

veículos que transportem pessoas

com deficiência é de, no minimo,

2% do total de vagas, assegurada,

no minimo 1 vaga?

dlDE ireas

islscionaincnlD

;slru lufadas

irojclo

veículos

Lei 13.146/2015X56



iafolhas. N=.

PPOr

RUBRICA

aplica, pou«io

lio ha pioiisio d<As vagas destinadas a pessoas com

deficiência locallzam-se a, no

máximo. SOm do acesso á edlficapSo
ou elevadores?

dcircas

:slacionaiDefilo

ainuarades

■n>|e«o

6.14.1.257 X

ilio K wlica. pois

lio ha pioiisio d<
ircas

isi acionam cnio

isinil aradas

inijclo

As vagas destinadas a pessoas com

deficiência contam com espaço

adicional de. no minimo. 1,20 m de

largura?

d(

6.14.1.2X58

<io K aplica, pois

lio ha picMsio d<
ircas

isiacionamcnio

nlniwadas

Há vagas de estacionamento

reservadas a veículos que

transportem pessoas idosas?

Lei 10.741/2003X dl59

nc

ESTACION

AhêENTO
KOICIO

Nio qslica. pon
lio ha pccMsio dlO número de vagas destinadas a

veículos que transportem pessoas

Idosas ê de. no mínimo. SK do total

de vagas, com no mínimo uma

vaga?

DE

dlVEÍCULOS ircBS

r$iacionaincRlo

struturftdas

MOJCIO

Lei 10-741/2003X60

ilio SC aplica, poii

lio ha prcMsio di
ircas

»iacianamcmo

rslAiiuiadas

IfOKIO

As vagas destinadas a pessoas

Idosas estSo posicionadas próximas
das entradas do edifício?

6.14 dlX61

sio te aplica, poi'

lio ha pfCMSio dl
ircas

'slacionamcnio

isiniiuradas

5.52.3As vagas reservadas contêm

sinalização vertical e horizontal?
X62 dl6.14

n<

illo tt aplica, pois i
ibra nio contempli
dificaçOcs
icessos a edificacacs

Há Indicação no projeto do traçado
da rota acessível?

6.1.1X63

vio se aplica, pois i
ibra nio conlcmpli
idifica^õcs

Kcssos a cdifícaçãcs

A rota acessível Interliga as áreas de

uso público e adaptadas da

edificação e Incorpora as

circulações?

6.1.1X64

ACESSO
vio K aplica, pois i

>bta nio conlcmpli

idificaçics
iccssos a cdificacòcs

Todas as entradas da edificação de

uso público ou comum sSo
acessíveis?

6.2.1

6.1.1.1
X65 01



FOLHAS. íi-

CFCüs-/^PROC. N?

42.RUBRICA

se ^lice. pois 1
>brd nâo cofitcmpli
dificsvâcs

Kcssos a cdiricaçõcs

Se houver controle de acesso, tipo

catracas ou cancelas, pelo menos

um deles em cada conjunto é

acessível?

6.2.5X66

Vio se aplica, pois 1
>bra aio conicinplj
idificscOcs

iccssos acdificaçOcs

Possui slnalizaçSo informativa e
direcional nas entradas e saldas

acessíveis?

6.2.8X67

<iÍo se ^ilica. pois i
ibra oâo cofltempl;
rdiricaçdes

KCSSOS a cdifieacôes

Há mapa acessível instalado

Imediatamente após a entrada

principal com piso tátil associado.

Informando os principais pontos de

dIstrIbuIçSo no prédk) ou locais de

maior utilizaçáo?

Anexo 8
X68ACESS 8.4

O

sèo se aplici. pois 1

>bra nSo comompli
rdiricações

KCSSOS aedificaçdcs

Há pelo mertos duas formas de
deslocamento

circulaç&es verticais? (escadas,
rampas, plataformas elevatórias ou

elewdor)

vertical nas

6.3X69

sk) se ^lica. pois 1
>bra nio cMUempli

idiricaçõcs
KCSSOS a edificscõcs

As superfícies de piso possuem

revestimento regular, firme, estável,

nlo trepidante e antiderrapante,
estando secas ou ntolhadas?

6.3.2X70

«io SC aplica, pois 1
>tva nlo contcnipl)
xjificacScs

KCSSOS acdificacdcs

A rota acessível é nivelada ou possui

desníveis de no máximo O.S cm, ou

quando maior que 0,5 cm e menor

que 2 cm é chanfrada na proporçáo

1:2(50%)

01

6.3.4.1X71

PISO

■ík) SC kilica. pois 1
ibra nlo conlcmpli
xtiHcacõcs

KCSSOS a edificações

6.1

Há rampa nos casos em que ocorra

um desnível maior que 2 cm?

6.1.1.2

6.3.4.1

X72



ílFOLHAS. N=.

PROC, N'

RUBRICA

>bra não conlcmpl
rdificofõcs

ICC8SOS nodiftcaçõcs

aplica, pois
Se houver grelhas e juntas de

dilatação em rotas acessíveis, os

vãos perpendiculares ao fluxo

principal possuem dimensão
máxima de ISmm?

01

73 6-3.5X

# ilio SC aplica, poii
CMSICII

ambicnics miemos

ciiculatôcs

conllnadas no oscop<
da obra

náo
Para corredores de uso comum com

extensão de até 4,00 m, a largura é

de, no mínimo, 0,90 m?

6.11.1X74

Vio SC aplica, pois
CMsicfr

■mbiciiles inicmos oi

nào
Para corredores de uso comum com

extensão de até 10,00 m, a largura é

de, no minimo, 1,20 m?

6.11.175 X
ilacòcs

ronrmadas escopo

Ia obra

'lio SC aplica, poit
lio

unbicnlcs inlcmos oi

lirculaçdes

'onfinadas no escopo
Ia obra

Para corredores de uso comum com

extensão acima de lO.OOm, a

largura é de. no mínimo, 1,50 m?

CXISICII

6.11.1X76

sio SC apli I. pois

CMSicm

tmbicnlcs inlcmos oi

lulaçdcs

:onrifiadas iio escopo
li obra

Para corredores de uso pOblico, a

largura é de, no mínimo, 1,50 m?

lio
6.11.1X77

CORREOO

RES

aplica, poi!
CNÍSICII

loibionlcs miemos oi

:ircula(ics

xinfinadas no cscopi
Ia obra

Ik

Para transposição de obstáculos

com no máximo 0,40 m de

extensão, a largura é de no mínimo

0,80 m?

lio

6.11.1.2X78

'•io SC aplica, poii
cxisieiii

imbicnics inlcmos oi

iirculacõcs

xiníinadas no escopo
Ia obra

Mio SC aplica, pon
CMSicrr

unbicnics inicmos

ilações

:on6nadas no cscopr
Io obra

Para transposição de obstáculos

com extensão superior a 0,40 m, a

largura é de no minimo 0,90 m?

lio

6.11.1.2X79

As passagens possuem Informação

visual, associada a sinalítação tátil
ou sonora?

lio

5.4.1X80



folhas. N^

PfíOC.N^^/P/^y;^
RU6RICA

ilio se aplica, pois

ilo ha cdiTicaçdcs ou
■DbiCDtcs fechados

Há placas de slnall2aç3o informando

sobre os sanitários, acessos verticais

e horizontais, números de

pavimentos e rota de fuga?

S.2.8.181 X

>llo se aplica, poii

iSo há ediTicacics «
nbiciiles fechados

Esta sinaliza^ está disposta em

locais acessíveis para pessoa em

cadeira de rodas, com deficiência

visual, entre outros usuários, de tal

forma que possa ser compreendida

por todos?

CORRE DO
5.2.8.1X82

RES

aplKa. pol^k>

láo ha cdificaçOcs
tRibienies fechados

Quando a rota de fuga Incorpora

escadas de emergência e elevadores

de emergência há área de resgate
com no rnintano um M.R

(0.80Xl,20m) por pavimento e um

para cada escada e elevador de

emeigênda?

6.4.4X83

ROTA DE

FUGA

aplK*. poii
lâo há cdifKaçõcs o«
imbicmcs fechados

^áo

As rotas de fuga e as saldas de

emergência estSo sinalizadas, com

Informações visuais, sonoras e
táteis?

5.S.1X84

Cáo SC aplica, poii
lio há elemcnios

loasmiiixos scnicáis

>res islos

As rampas possuem largura minima

de 1,S0 m? Sendo o minimo

admissível de l,20m (Indicadas no

projeto como as pertencentes à rota

acessfvel)

6.6.2.SX8S

liio SC aplicá. pois
lio há dcncnlo:

oasuulnos semeais

ircs islos

As escadas possuem largura mínima

de 1.20m? (Indicadas no projeto

como as pertencentes á rota

acessível)

6.8.3X86

RAMPAS E

ESCADAS
'4Ío se aplica, por
lâo lia elcincnio:

xmsmmos \cftic4i:

KCSlStOS

Há guarda-corpos e guias de

balizamento em rampas e escadas,

na ausência de paredes laterais?

(indicadas no projeto como as

pertencentes á rota acessível)

6.6.3
X87 6.9.S



FOLHAS. N'.

proc.n^j2í22II/^

RUBRICA

^èo se eplica. poh
lâo hft cletncniot

:onstruO>r>s %enK:aii

hvmsHk

Há corrimãos em escades e

rampas? (Indicadas rto projeto

como as pertencentes à rota

acessível)

6.9,1188 X

'ilo se aplica, por
lio ha ekocnio:

;CHistnHi\os \erticai!

>re> islos

Os corrimãos são contínuos, com

diâmetro entre 30 mm a 4S mm, em

ambos os lados, com altura de 0,92

m ea 0,70 m do piso,

prolongamento minimo de 0,30 m e
recurvados nas extremidades?

69.2.1
X89

4.6.5

<io SC aplica, poii
lio ha dcmcnio!

:onslruii\os icrticais

>rcMSioi

Em rampas ou escadas com largura

Igual ou superior a 2,40 m, há

Instalarão
Intermediário?

6.9.4X90
corrimãode

Slo SC aplica, por
lio há clemcflioi

ronsirviiios xcrlicati

xciislos

Em rampas ou escadas, se há

corrimão intermediário e patamar

com comprimento superior a 1,40

m, há espaçamento minimo de 0,80

69.4.1X91

RAMPAS

E m?

illo sc aplica. poi>
lio ha dceicntoi

looslruiixos icrticais

irci iscos

ESCADAS

Os patamares (intermediários, de

Inicio e término) das rampas

possuem dimensão longitudinal

minima de 1,20 m e não invadem a

área de circulação adjacente?

6.6.2
X92 6.6.4

•lio SC aplica, poia
lio ha dcmcnioi

;oasiniUios \crticaii

ircvisios

Há patamar em escadas a cada

desnivel de 3,20 m (exceto escada

de lances curvos ou mistos), com

dimensão longitudinal de 1,20 m?

6.8.7
X93 6.8.8

Mio SC aplica. poi9
lio há elemenlos

ronsiruioos vcnicaii

IfCI isios

Os patamares de mudança de

direção em rampas e escadas

possuem o comprimento igual à

largura dejas?

6.6.4
X94 6.8.3



FOLHAS. N=

PROC.

RUBRICA

aplKa. pos <
nio

«alcmpla circulx^
kcrtKil

idiAçajã^

^lo

Para segmento de rampa com

desnível máximo de 1,50 m, a

Inclinação é de SK7

MOJCIORAMPAS E

ESCADAS
6.6.2.1X9S

M

'<k> te tplK». pott (
lUk>rG^loPara segmento de rampa com

desnível máximo de 1,00 m, a

inclinação á de até 6,25X7

KtBpIa ciiculacio
cmcal

6.6.2.1X96

^iHcações

slo

jrojclo

ronlcmpla cirvulaçAo
cnical

idificações

aplica, pois ç
n&i

Para segirwnto de rampa com

desnível máximo de 0,80 m, uia

inclinação é de até 8,33K e o

número máximo de segmentos de

rampa é 157

6.6.2.1X97

'ílo K aplica, pots ol
aic

contempla circulação
tcrtical

edificações

Hojeto
Os pisos dos degraus das escadas

possuem dimensão entre 0,28 m e

0,32 m?

6.8.2X98

Vlo sc aplica, pois c

IflOJCtO

UMileapla circulaçir
enical

xlifH: ações

RAMPAS E

ESCADAS
nli

Os espelhos dos degraus das

escadas possuem dimensão entre

0,16 me 0,18 m?

6.8.2X99

aplica, poe <
itioO primeiro e o último degrau de um

lance de escada distam 0,30m da

circulação adjacente?

jrpjcio

xMilcinpla circulaçli6.8.4X100
.cnical

jdifieacões

Çio sc aplica, pois o

As escadas que Interligam os

pavlmentos, possuem sinalização

tátil, visual e/ou sonora7

nlcirojclo

loniempla circulaçãt
.ertical

5.5.1.3X101

idificacõcs

Çio sc aplica, pois c
ah

tcinpla circulaçlo
icnical

dificacõcs

iiojcio
Há sinalização visual de degraus
isolados7

5.4.4X102
01

aplica, posÇk)

nlo

iMiempU circulação
crlical

«fojeso
Em plataforma de elevação vertical
com

fechamento continuo com altura de

1,10 m e sem vãos Iaterais7

PlATAFOfl

MASE

ELEVADOR

aberto, hápercurso 6.10.3.1 01X103
tdificaçõcs



£ifolhas. n=.

pRoc.

rubrica

<èo SC cplicr pois (

HOjCtO

MWApU CIRUl^iO

icriscal

»lifKaç6c«

£m plataforma de elevação vertkal

com percurso superior a 2,00 m. o

percurso i fechado?

nio

6.10.3.2X104

o>

aplKa. poB'Ik)

Em plataforma de elevação

Inclinada há parada programada nos

patamares ou peio menos a cada
3,20 m de desnível?

Ak

ilcnpla cireulAçk

icrlical

dirKAçAes

KDJCtO

6-10.4.2X105

aplica, pois

nàoHá dispositivos de comunicação
Interno e externo á cabia de corrida,

para solicitação de auxilio?

iro^lo

inicnipla circulaçio
6.10.1X106

cnical 01

idifidcdcs

ilio se aplica. pOB o

nio

«niciapla ciicaiaclc

.crlKal

Os elevadores possuem cabine com
dimensfies mínimas de 1,40 m x

1,10 m?

HDJCtO
ABNT NBRNM 313X107

flATAFOAM

ASEELfVA

XMES

OI

sdificaçôcs

■ik> se aplica, po»

VOJCIO

lonlcmpla circulacSc

lenical

slincaçdcs

Ak

Em elevadores as portas, quando

abertas, possuem vão livre minimo
de 0,80 mx 2,10 m?

6.11.2.4X108

4Ío se aplica, pois

VOjCIO

onieaipla ciiculack

cnica)

nio

O piso da cabinecontrastacomoda
circulação?

ABNT NBRNM 313
X109

idiTicacòcs

ilk) SC aplicai pois

iro^io

innicmpla circulacki

icrucal

idincaçôcs

nic
Possui sinalização com piso tátil de

alerta e visual funto ao

equipamento? (exceto plataforma
de elevação Inclinada)

6.10.1

6.10.4.4X
110



FOLHAS.

pRoc.

RU8RÍCA

aplica, pois c
filo

:onlcmpla ciixulitçii
'Cnical

rdifKaçÔcs

s'to

imiolo

sinalizaçãoPossui

informando o pavimento em

equipamentos com mais de duas

paradas?

sonora

01

6.10.1X111

'ilo $c aplica, pois

>n>;c(o

roAicmpla
icnical

edificações

nÂ<Junto à porta do elevador há

dispositivo entre 1,S0 m e 2,50 m

que emite sinais sonoro e visual,

indicando o sentido em que a
cabine se movimenta?

:ula(io
01

ABhfTNBRNM 313X112

aplica, pois <
nio

tompia circulaçSc
icnicaJ

idiricaç&cs

'Jio

iroseSD

A botoeira do pavimento está

localizada entre 0,90 m e 1,10 m do

piso?

ABNT NBRNM 313X113

<IId se aplica, pois c

lIDZCtO

ioaicinpla cticulacic
cmcal

nto
A botoeira da cabine está localizada

entre 0,90 m e 1,30 m do piso?

RATAFORM

ISE El£VA

lOftES

ABNT NBRNM 313X114

difiçajflgj
'ito SC aplica, pois d

nicO desnível entre o piso da cabine e

o piso externo é de, no máximo, 15
mm?

irojclo

ORlcmpla circula(á(
iCTIKll

ABNT NBRNM 313X115

çdifiçaj^
Nio se apl 1. pois <

nSoirojclo

ronicinpla circulacáo
erlical

A distância horizontal entre o piso

da cabine e o piso externo é de, no

máximo, 35 mm?

ABNT NBRNM 313X116 AI

dificacòcs

aplica, pois c
ni<

lempls circulacic
kcnical

xtiricaçdes

■iáo

irozeio
O número do pavimento está
localizado nos batentes externos.

Indicando o andar, em relevo e em

Braille?

S,4.5.2 01
X117



FOLHAS. N'.

PROC.N?

o
RUBRICA 05»

aplica, polisio

lão há edificações no
:scopo do projcio

As portas, quando abertas, possuem

tf3o livre de 0,80 m de largura e 2,10

m de altura?

6.11.2.4X118

PORTAS E

JANELAS
■Jlp sc aplica, pois
lio há edificações no

iscopo do projclo

Nos locais de prática esportivas, as

portas têm largura mirtima de Im

nas circulações destinada a

praticantes?

6,11.2,4

6.11.2.12

10.11.1

X119

4Ío sc aplica, pois
lio há edificações

iscopo do projclo
Em portas de duas ou mais folhas,

pelo menos uma delas possui v3o

livre de 0,80 m de largura?

6.11.2.4X120

aplica, pornío

lio ha edificações

iscopo do projclo

Se houver portas em sequência, há

espaço entre elas (abertas) de, no

minimo, 1,50 m de diâmetro e 0,60

m ao lado da maçaneta?

6.11.2X121

Vio aplico, pois

lio há edificações ac
rsciipo do projeto

A área de varredura das portas nâo

Interfere nas áreas de manobra, na

dimensão minima dos patamares e

no fluxo principal de circulação?

6.6.4.1

6.8.8

6.11.2.1

X122

Vio sc aplica, pur
lio ha edificações

iscopo do projclo.

PORTASE

JANELAS
Se abertura da porta é no sentido

do deslocamento do usuário, existe

espaço livre de 0,30 m entre a porta

e a parede e espaço frontal de 1,2 m
ou acionamento automático?

6.11.2.2X123

lüo sc aplica, pois
lio há edificações nc

iscopodo projclo
Se abertura da porta é no sentido

oposto ou lateral ao deslocamento
do usuário, existe espaço livre de

0,60 m entre a porta e a parede e

espaço frontal de l,Sm ou
acionamento automático?

6.11.2,2

6.11.2.3
X124



FOLHAS. N=.

PROC. N5—

RUBRíCA :2.

'Jio SC spitca. poid
i5o ha cdifKaç&ca nc

;scopo do projclo
Possui sinalização visual no centro

da porta ou na parede ao lado da

maçaneta (1,20 m -1,60 m} no lado
externo, informando o ambiente?

125 X 5.4.1

'iio SC aplka. poi!
lão ha edificações
escopo do projeto

A sinalização visual está associada à

sinalização tátil em relevo e Brallle

(Instalada na parede adjacente ou

batente em altura entre 0,90 m -

1,20 m) ou sonora?

126 5.4.1X

>llo SC aplKa. poi!

■kl ha odificaçõcs nc

iscopo do projclo
As maçanetas das portas são do tipo
alavanca e estão Instaladas entre

0,80 m e 1,10 m do piso?

6.11.2.6127 X

aplica, pois
lâo há edlOcaçõcs

»copo do pngeto

VioPOftTASE

JANELAS A altura do peitoril respeita o cone

visual de pessoa em cadeira rodas

(aprox. 60 cm)?

6.11.3X128

sáo SC aplica, poii
lio ha cdifKaçõcs nc
iscupo do projclo

As janelas possuem comando de

abertura instalados entre 0,60 m e

1,20 m do piso?

6.11.3129 X

vk> SC aplica. poi9
lio ha implaniaçic

Ic sanilários públicoi
icnnaficnlcs

Existe sanitário acessível, para cada

sexo, em todos os pavimentos, com
entrada

sanitários coletivos?

7.4.3X130
independente dos

aplica, poi!
lio ha implanlaçâc

Ic saailanos públicoi
icnnanenlcs

Vio

As superfícies de piso dos sanitários

acessíveis não possuem desníveis e

possuem revestimento regular,

firme, estável, não trepidante, e

antiderrapante, estando secas ou
molhadas?

6,3.2
X131GEftAL 6.3.4



FOLHAS. N=.

PRQC.N^Z/i^.?/^
RUBRICA

SC aplica, pois

ha implancação
Ic sanilànos públicos
jcraiancnccs

Há no ininlmo S% do total de cada

peça sanitária, com no mínimo uma,

para cada sexo em cada pavimento,
onde há sanitários?

7-4.3132 X

SC aplica, pois

lio há implanlaçio

Ic sanitános públicos
icmancnlcs

O sanitário acessível ou boxe

sanitário acessível possui circulaçáo

livre para giro de 360* (diâmetro

1,50 m)?

7-5.alX133

Mio SC aplica, pois

lio há iinplaniaçio
Ic saaiianos públicos
icrmancnlcs

Os sanitários acessíveis possuem

dispositivo de sinalização de

emergência (alarme sonoro e visual)

próximo á bacia, acionado através

de pressão ou alavanca, instalado à

40 cm do piso e com cor
contrastante?

5.6,4.1X134

GERAL

Mio SC aplica, poíi
lio ha implaniacic

inlcrruplorcs

Os interruptores foram instalados

em altura de 0,60m a 1,00 m do

piso?

4.6.9X135 Ic

icrmancnlcs

aplica, poiiMio

lio há edificações no

iscopo do piojcio
As portas, quando abertas, possuem

vâo livre de 0,80 m de largura e 2,10
m de altura?

6.11.2.4X136

aplica, poisMio

lio há edificações no

»copo do projcio
Em caso de porta de eixo vertical, a

abertura é para o lado externo do
sanitário ou boxe?

7.5.f)X137

Mio SC aplica, pon

lio ha edificações ik

iscopo do projeto

Nos locais de prática esportivas, as

portas têm largura minima de Im
destinada

6.11.2.4

6.11.2.12
X138

circulações anas

praticantes?PORTAS
aplica, poisMio

lio ha edificações no

iscopo do projeio
A porta possui puxador horizontal,
com diâmetro entre 25 mm e 35

mm, com comprimento mínimo de

0,40 m, afixado na parte interna da

porta e maçaneta tipo alavanca?

6.11.2.7

Figura 84
7.11.5

X139



MFOLHAS. N‘.

PROC.

RUBRICA

'Jlo tc aplica, poi!

lio há cdificaçõca nc

ücopo 4o pnyclo
Há Sinalização visual no centro da

porta ou na parede ao lado da

maçaneta (1,20 m -1,60 m) no lado

externo. Informando o ambiente?

5.4.1140 X

VIo SC aplKa. poid
ilo há ediHcacOcs

iscopo do projclo
A sinalização visual está associada à

sinalização tátii em relevo e Brallle

(Instalada na parede adjacente ou

batente em altura entre 0,90 m -

1,20 m) ou sonora?

PORTAS
5.4.1X141

SC splxui. pois
ha implanisçili

Ic sanilarsos publicoi
icmiancnics

Há área de transferência (0,80 m x

1,20 m) lateral, diagonal e

perpendicular para a bacia
sanitária?

7.5X142

dio SC aplica, pois
lio há imptaniaçic
Ic saniiinos públicos
scnnancntcs

A bacia possui 0,43 m a 0,45 m de

altura em o assento (46 cm de

altura com assento)?

7.7.2.1X143

■lio SC aplica, pois

ha implaiuaçâi

Ic sasiitanos públicoi
A bacia N&O possui abertura
frontal?

7.7.2.1X144

içnnaneniçs
Vlo SC aplica, poia
lio há unpianlaçii
Ic saniiános públicos

Há barras de apoio com

comprimento mínimo de 0,80 m,
fixadas horizontalmente nas

paredes de fundo e na lateral da

bacia sanitária, distando 0,75 m do

piso acabado e uma barra vertical

de, no mínimo 0,70m, a 0,10m

acima da barra horizontal e a 0,30m

da borda frontal da bacia?

BACIA

SANITÁRIA icmiancmcs

7.7.2.2

Figuras 103 e 104
X145

•ilD SC apli

lio há implanEscii

tc sonilános publicoi
icrmoncnics

pois

O acionamento da válvula de

descarga está a no máximo 1,00 m

do piso?

7,7.3.1X146



POLHAS. N=.

proc.n^./2222I^
RyBRIGA ^ ,=:-áÍ-

''k> M aplica, pois

■Io ka implamaçic

le oMHanos puMko!
scrmancnlec

No c»o de uixa acoplada, a barra

sobre esta. possui altura máxima de

0,89 m?

7.7.2.3.3X147

t
Xlo c õpiicãrpoia
lio ha iinplasilaçit

Ic sonHarios publicoi
scrmoncfllcs

O acionamento de descarga em

caixa acoplada é do tipo alavanca ou
sensores?

BAOA

sanitAria 7.73.2X148

■iio SC aplica, pon

lio ha insialocdc'
laniiánas

ladirc/a

O lavatório acessível é sem coluna

ou com coluna suspensa, com

profundidade máxima de 0,50m,

altura final entre 0,78 e 0,80m e

distante 0,30 m do piso?

dessi

7.5.d)

Figura 98
X149

••'io SC aplica, pon

lio ha insulaçScí
lanilonas

islurcra

No caso de lavatório instalado em

bancada, a altura superior da cuba

está entre 78 e 80 cm, e possui

altura livre inferior de, no mínimo,

73 cm?

dcssi

7.10.3X150

AVATÕfBO

||io sc splKa. poc

lio ka nsulacóci
poniianas

iaiuic/a

Há banas de apoio de cada lado dos

lavatórios, distantes a, no máximo.

O.SOm da parede e do eixo da

torneira e no caso de barra

horizontal, o perfil superior de 0,78

a 0,80m do piso e no caso de barra

vertical com. no mínimo, 0,40m de

comprimento, a 0.90m do piso?

dessi

7.8.1
X151

Figuras 113 e 114

'ito se aplica. poiJ
lio há nsialaçfci
■aauónas

itoirei-a

As torneiras sSo aciortadas por

alavanca, sensor eletrônico ou

dispositivo equivalente?

dcssi

•1
7.8.2X152



aiFOLHAS. N=.

PROC.N^

RUBRICA

^io SC aplica, poii

lio ha inslalaçic!
aniiárun

iituro/a

Existe irea de aproximação frontal

para Pessoa com Mobilidade

Reduzida (dISmetro de 60 cm) e

para Pessoa em Cadeira de Rodas

(0,80 mx 1,20 m)?

dcasi

7.10.4MiaÓRiO X153

# liio se aplics. pois
lio ha insialacAcs
.iMitànas

lanire/a

Para os mictòrios suspensos, a

altura da borda frontal 4 de 0,60 m

a 0,65 m?

7.10.4.3 dcssiX154

ilio se aplica, poii
lio ha inslalaçdci
lanuánas dcssi

lature/a

Acionamento da descarga 4 do tipo

alavanca ou automática e possui

altura de 1,00 m do piso?

7.10.4.3X155

M1CTÓ

RIO
>lia SC aplica, poii
lio há inslalaçScs
lan lianas

lacure/a

O mlctórk) possui barras de apoio
em ambos os lados com

afastamento de 0,30 m (a partir do

eixo), comprimento minimo de 0,70

m e flxadas a altura de 0,75 m do

piso acabado?

dcssi

7.10.4.3X156

>io se aplica, poii
lio há implanlaçái
le saniianos publicoi
icrmancnlcs

Se existir ducha higiênica, está

Instalada de 0,45 a 1,20 do piso e

distante de 0,25 a 0,43m da borda
lateral da bacia?

7.5. m)

Figura 14
X157

'iio SC aplica, poii
lio há implanlapii

Ic sanilános públicos
icmianenics

O espelho, quando Instalado em

parede sem pias, possui borda
Inferior a, no máximo, 0,50 mea

borda superior a, no mínimo, 1,80 m

do piso?

7.11.1X158

ACESSÓRI

OS

'iio se aplica, poii
lio ha unpianlacio

1< samlános poblicoi
lenoanemcs

O espelho, quando Instalado sobre o

lavatório, possui borda Inferior a, no
máximo, a 0,90 mea borda

superior a, no mínimo, 1,80 m do
piso?

7.11.1X159



FOLHAS.

ppnr

RUBRICA

'tio SC iplica. pois
lio h* iB$iala;ãci
aiiKinas

lanre/a

A papeteíra embuttda está em altura

mínima de 0,55 m (eixo) do piso e

dista 0,20 m da borda frontal da
bacia?

dcssi7A1.2X160

'lio SC apliCi. pou
lio bá iftsialactei

dcssi

A papeleira de sobrepor está
alinhada com a borda frontal da

bacia e o acesso ao papel está a

1,00 m do piso acabado?

antsviK

larurcTs
7.11.2X161

ACESS

ÓRIOS 'lio SC aplica, poii

lio ha implantaçii

le sanilanos públicos
icnnaficsilcs

Os acessórios (papeleira, cabide e

porta-objetos) atendem á altura

entre 0,80 m e 1,20 m?

7.11.3

7,11,4
X162

'lio SC aplica, pou

lio ha implanlaçlc
ic saniiários públicos
lermanenles

As dimensóes minlmas do boxe de

chuveiro são de 0,90 m x 0,95 m?

7.12.1.2X163

aplica, pois'lio

lio ha ioiplanla(Í<
Ic saiiilanos publicoi

Caso exista porta no boxe, esta

possui vio com largura üvre minima

de 0,90 m confeccionada em

material resistente a impacto?

7.12.1.1X164 Kimancnics

vio SC aplica, pou
lio ha iinplaniaçic

tc sanilanos publKd
icrmancnlcs

O registro do chuveiro está a 1,00 m
do piso acabado e a 0,45 m de
distância do banco?

7.12.2

Figura 126
X165

vio SC wlica. pou

lio há iiuplaniaçii
Ic sanilanos publKOi
icntiancnlcs

Há banco instalado na parede lateral

ao chuveiro, com dimensões

mínimas de 0,70 m x 0,45 m, e

altura de 0,46 m do piso acabado?

BOXE DE

CHUVEIRO
7.12.3

Figura 126.b)
X166

'<ÍD SC aplica, pou
lio ha implafliacii
Ic sanilanos publKoi
icrmancnics

No boxe há barra de apoio de 90<

na parede lateral ao banco e barra
vertical na parede de fuaçSo do
banco?

7.12.3

Figura 126.a)
X167
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PROC.N^

RUBRICA

'^íd SC aplica, poii
lio ha pbfllaçSi

ittfios púMwo:
O piso do boxe de chuveiro é

antiderrapante. está nivelado com o

piso adjacente e possui grelhas ou
ralos fora da área de manobra e

transfer^ia?

le

icrmancmes
7.12.4X168

••ia SC aplica, poc
láo ha iRsialacòc

dcssi

7.13.2

Figuras 127 e 128
Há área de transferência (0,80 m x

1,20 m) lateral á banheira?
X169 lafistáns^

nturç/a

'iki SC poi!

\èú hã insJaliçÕcs
dcsH

A banheira possui altura máxima de

0,46 m?

7.13.2.1X170 .aniiènas

laiurcy

sAo SC apUca. po.v
lèo hs instaZdçÒC!
{aniiánas

laturv/Jí

BANHEIRA
o acionamento da banheira do

comando deve estar a uma altura de

0,80 m do piso acabado?

dcssi
7-13-2.3X171

'láo SC aplica, poi!
láo há iBSlataçêes
.anilanas

lanjrc/a

A banheira possui duas barras de

apoio horizontais na parede frontal

e uma vertical na parede lateral?

7.13J.4

Figura 129
dcssi

X172

aplica, poii
rIo ha ediHcacòcs oi

arcas dc apoio com
Krmanêiicia

Msuanot

dk>

Os vestiários acessíveis estSo

localizados em rotas acessíveis?

7.3.1X173
d<

aplica, pois'lio

lio hi cdiFicacòcs oi
ircas de apoio con
icnnaiicRcia

Existe vestiário acessível com

entrada Independente?

7,4.2X174
dl

ifuanos

■lio tc aplica, pois

nio ha cdiricaçòcs oi

arcas dc apoio coir
icnnancncia

isuanos

ÁREA

COMUM
As superfícies de piso dos vestiários
acessíveis possuem revestimento

regular, firme, estável, náo

trepidante e antiderrapante,
estando secas ou molhadas?

DOS
d<

VESTIÁRIO 7,12.4X175
S
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iplica. poi!
lio h« edifictçdes
iroot dc «poKi
»cnnafiéiicÍ8

isiúnos

Hi, no minlmo, S% do toul de cada

peça instalada acessível, cont no

mínimo

separadamente, se houver dIvIsSo

por sexo?

<)(
7.4,5Xconsideradas176 uma.

'iio SC tplica. poii
Rio hi cdiricaçAes

áreas dc spon com
7.4.2.2XHá sinalização de emergência?177

d<■cnasacMi

iseanot

■lio SC aplica, pois
<lo ha edificacõcs ot

ircas dc apoio com
icnnanéncia

isuanos

Os vestiários acessíveis possuem

dispositivo de slnalIzaçSo de

emergência (alarme sonoro e visual)
próximo á bacia, acionado através
de pressão ou alavanca. Instalado á

40 cm do piso e com cor

contrastante?

dl

5.6.4,1X178

'^lo SC apli

iSo ha cdificacdcs oi

ifcas dc apoio com
icrmaiicncia dc

isiiános

Os Interruptores foram instalados

em altura de 0,60m a 1,00 m do

piso?

4.6.9X179

'llo SC aplwa. pois

olo ha cdificaçdcs oi

vcas dc apow com
icmiancncia

ituanos

A sinalização visual está associada á
sinalização tátii em relevo e Braille
(instalada na parede adjacente ou
batente em altura entre 0,90 m -

1,20 m) ou sonora?

dl
5.4.1X180

ÁREA

COMUM

DOS Vk> SC aplica, poii
■áo há cdificacões

ircas dc apoio coir
icrtnaRcncia

nnanos

VESTIÁRIO

As portas, quando abertas, possuem
vão Ihrre de 0,80 m de largura e 2,10

mde altura?

5
6.11.2.4X dl181

Vio se aplica, poia
ilo ha cdificscdcs oi

voas dc apoio com
icrmanòncta

isaanos

A porta possui puxador horizontal,
com diâmetro entre 25 mm a 35

mm, com comprimento minlmo de

0,40 m, afixado na parte interna da

porta e maçaneta tipo alavanca?

6.11.2.7

Figura 84
7.11.5

dl

X182
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'lio SC aplics. poü
i3o ha cdifKaçÕcs

ircas <ic apoio com
icrmanÍDCia

isaános

Nos locais de prática esportivas, as

portas têm largura minima de Im

nas circulações destinada a

praticantes?

6.11.2.4

6.11.2.12;
183 X d<

iiio se aplioa. pon
lio ha anbicnlc!

alcraos ou cslruluras

l« apoio ao publico
As cabinas individuais acessíveis

possuem superfície para troca de

roupas na posiçSo deitada, de
dimensões minimas de 0,70 m de

largura, 1,80 m de comprimento e

altura de 0,46 m?

7.14,1X184

•Ho SC aplica, pou
lio ha ambiente!

nlemos ou csiruluras

le apoio ao publico

Há duas barras de apoio boritontals

junto á superfície de troca de

roupas com mnprimento mínimo

de 0,80 m, instaladas na cabeceira a

0,30 m da lateral e na lateral a 0,50

m da cabeceira, ambas em altura de

0,75 m do piso acabado?

7.14.1X185

CABINAS Vio se aplica, poii
lio ha ambientei

oicflios ou cslruluru!

le apoio ao publico

A porta da cabina, quando aberta,

possui vSo livre com lai^ura de 0,80

m ou 1,00 m, em locais de prática

esportiva, com abertura para o lado
externo da cabina?

7.14,1

10.11.1
X186

'ilo se aplica, poitj
lio ha ambicnlci

nlemos ou estnituras

le apoK} ao publico

A porta da cabina possui puxador
horlsontal, mm diâmetro entre 25

mm e 35 mm, com comprimento

minimo de 0,40 m, aCuado na parte

Interna da porta e sistema de
trava mento acessivel?

7.5.f)

Figura 84
X187
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PROC.

RUBRICA

sAo SC aplics. pois
há «BtHCMCt

nicmos ou esiruluros

Iccpoio ao publi

0 espelho, quando instalado, possui

borda inferior a 0,30 mea borda

superior a. no mínimo, 1,80 m do

piso?

lão

188 X

SC SplKl. poilj
ilo hé ambiente:

nicmos ou cslniniras

Icapo» ao publico

Os bancos para vestiários possuem

encosto e profurtdidade minima de

0,45 m, lai^ura minima de 0,70 m e

altura de 0,46 m do piso, e possuem

um espaço livre inferior com 0,30 m

de profundidade?

7,14J189 X

BANCOS

>130 SC qtii
ilo ha

nicmos ou cstnjturas

le apow ao publico

pou

ibicntcs

Os bancos possuem área de
transferência lateral com dimensfies

mínimas de 030 * 1,20 m?

7.14.2

Figura 131
X190

410 SC aplica, pou
ite há ambienlci

nicmos ou cslnilurai

Ic apoio ao publico

A altura de utllitaçSo dos armários

está entre 0,40 m e l,20m do piso

acabado?

7.14.3X191

'<áo SC ^lica. pou
láo ha asobicnlc;

«emos ou csiniluras

kapoK) ao puWi

A altura de ifxaçSo dos puxadores

dos armários está entre 0,40 m e

1,20 m?

7.14.3X192

váo sc aplica, pou
ha «nbicnic!

nicmos ou cslrulurai

Ic apoio ao público

ARMÁRIO As prateleiras

profundidade que variam entre 0,25

e 0,43, a depender da altura de cada

prateleira, conforme figura 14 da
NeR9050?

possuem
7.14.3

4.6.2

Figura 14

S

X193

'lio SC aplica, pou
lio ha aabienic!

nicmos ou cslnuurai

k apoio ao puMico

As projeções de abertura das portas

dos armários permitem área de

circulação minima de 0,90 m?

7.14.3X194



m.FOLHAS.

PRQC.

RUSRICA ■A,

Hfc» $c aplica. poM
lào bi ambicnicí

nccmos o» csiAiUi/as

Ic apoK) ao publico

Os cabides e porta-objetos estSo a

uma altura entre 0,80 m e 1,20 m?
7.14.5X195

ACESSÓRl

M aplica, poii
ha ambicnici

OS

porta-objetos

profundidade máxima de 0,25 m?

possui0 7.14.5X196 cslruluras

péMico

nlcmos

jçagoio
'llo sc aplica, poi:

ilo ha inplaMa(i(
k Riobiliano oibani0 mobiliário urbano está localltado

junto a uma rota acessível e fora da
faixa livre para circulaçSo de

pedestre?

4.3.3 íbienics (k
X197 8.1 icnnancncui

>110 sc aplica, pon
láo ha unplanlatii
k mobiliano urbano

ibicnics dc

Os assentos públicos possuem

altura e profundidade entre 0,40 e

0,45 m. largura individual entre 0,45

e 0,50 m e encosto com ângulo

entre 100» e 110»?

Ml
8.9.1X198 Knnanêflcia

<iio sc aplKa. poii
iSo ha implaniaçác
ic mobihano urbano

}u ambicnlcs dl

icrmanéncia

Em locais de atendimento ao

público, existe assento de uso

preferencial sinalizado com o
Símbolo Intemaciottal de Acesso e

com os símbolos de gestante,

pessoa com criarrça de colo, pessoa
Idosa, pessoa obesa e pessoa com
mobilidade reduzida?

MOBIUAR
5.3.2

10
Figuras 31e32

53.5.1

F iguras 35 a 39

(E)rnRN0 X199
E

INTERNO)

>110 sc aplica, poisj
ifc há impianiaçh
Ic mobiliáno urbano

ambienies dc

icmanáncia

Em locais de atendimento ao

público, existe assento para pessoa

obesa (5H com no mínimo um)?

10.19X200
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SC «plica. pois

lio hi implaniaçii
Ic mobiliáno urbano

lu asBbwnlcs d<

icrniasiência

O assento para pessoa obesa possuí

largura minima de 0,75 m,

profundidade entre 0,47 tn e 0,51 m

e altura do assento enbe 0,41 m e

0,45 m e suporta carga de 250 Kg?

47X201

•iio se aplica, pon
lio ha implaniacio
Ic mobiliano urbano

>u aisbicnics di

>crmancflcia

O mobiliário nio Interrompe a livre

passagem. nos espaços de

circulação das rotas acessíveis?

4.3.3X202

'lio SC aplica, pon

lio ha implanlacii
Ic mobiliano urbani

3u anibieiiscs dc

icnnaníncia

Há M.R (0,80 X 1,20 m) ao lado dos

assentos fixos e fora da faixa para

circulação de pedestres?

8.9.3X203

lio sc aplica, poi:

lio ha implaniaçii
Ic orràilitfio urbaiu

aiDbiciiics

icrmanència

A circulação entre os móveis ou

passagens internas é. no minimo, de

0,90 m e possui áreas de giro para
retomo?

dl4.3X204

MOSIU

Aro

(DOER

NOE

INTER

lio SC aplica, poi:

lio ha unplanlaçii
ic mobiliano urbanc

ambicnics d<

xinnancncia

As mesas possuem largura minima

de 0,90 m e altura da superfície de

trabalho entre 0,75 m e 0,85 m?

9.3.1.3X205

NO)

lio SC aplica, pou

lio ha implanlaçii
Ic mobiliáno urbanc

ambicnics d<

As mesas permitem aproximação

frontal da cadeira de rodas, com

uma altura livre minima de 0,73 m

embaixo da superfície de trabalho,

garantindo largura minima de 0,80

m e profundidade minima de 0,50

icrmancncia

9.3.1.4X206

m?
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'41o SC aplica, pots <
srojcio

roMcmpla poaios dt
sarada csmurados

Ic

Em pontos de embarque e

desembarque de transporte público,

se bouver assentos fixos e/ou

apoios isquiátkas, há também

espaço para P.C.R a>m dimensbes

de 0,80 mx 1,20 m?

8,2-l,2X207

TRANSPO

im 'Jio SC aplica, pois
nio

'onicmpla pontos dc
tarada csinüurados

Kojelo
Há slnalItaçSo Informativa sobre as

linhas disponiv^s nos pontos de

bnibus, dos tipos visual e sonora?

8-2.1-3
X208

5.2.7

Nlo SC aplica, pon
ilo ha implaniacát

equipamento:
dessj

Em edificações de grande porte e

equipamentos urbanos, há pelo

menos um telefone que transmita

mensagens de texto (TDO) ou

tecnologia similar. Instalado a uma
altura entre 0,7S m e 0,80 m do piso

acabado?

Ic

iihanos

laiurc/a

8.3.2X209

tio SC aplica, poit

lio ha implanlaçii
cquipaniciiloi

dessi

Pelo menos um telefone de cada

conjunto assegura dimensSo e

apropriado

Ic

irbsKis

lamrc/a
8.1X210 paraespa^

aproximação, alcance, manipulação
e uso, devidamente sinalitado?

tio se aplica, poii
lio ha unplantaçii

le equipameaioi
dcssi

Caso exista cabina telefônica, pelo

menos uma é acessível e possui

dimensões que garantem um M.R

(0,80 m X 1,20 m) com aproximação
frontal?

TELfFONE

jrbanos

lUurc/a

S 8.4.2X211

tio se aplica, poh

tio há implaniaçio

cquipamentoi
dcssi

0 telefone da cabina acessível está

instalado suspenso, na parede

oposta á entrada?

Ic8.4.2X212
irbanos

Uaie/a

tio se aplica, poid
lio ha implamacio

equipamentos
dcssi

IcEm frente á cabina há espaço para

rotação de 180e de cadeira de rodas

(l,S0xl,20m)?

rbanos8.4.2X213
iHurc/a
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
\ •

Informações Gerais

Objetos Eixo

I.N25
Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais

Objeto Cadastrado no
TransfereGov

Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais

061993/2025984764/2025 Proposta:Convênio:

Pastos Bons UF: MAMunicípio;

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Contratação de obra civil para recuperação da estrada vicinal no município de Pastos Bons -

MA, para a melhoria da mobilidade rural, estruturação de atividades produtivas, rotas de integração

para promover o desenvolvimento regional e territorial, fortalecimento do desenvolvimento

econômico das Comunidades e consequentemente de todo Município.

PRAZO DE CONTRATO PREVENDO POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da obra se dará em até 33 (trinta e três) meses, podendo ser prorrogado nos moldes da LEI

N” 14.133, de V de abril de 2021. E o prazo de execução do serviço é de 8 (oito) meses, conforme cronograma

fisico-financeiro.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Extensão do trecho (km)Coordenadas GeográficasNome do Trecho

INICIO: 6“30‘48.14"S // 43'’51'4.01"O

FINAL: 6*32'27.61"S // 43’50'40.02"0

TRECHO 01: ESTRADA DA BR 230 AO

POVOADO SAQUINHO DOS BRUNOS
4,2 km

TRECHO 02: ESTRADA DA SEDE A

CANA BRAVA PASSANDO PELO POV

lUMAS

INICIO: 6*34'53.52"S // 44* 4'29.17'’0

FINAL: 6*31'5.01"S // 44* 8'45.82''0
11,6 km

TRECHO 03: ESTRADA DO POV.

CAMPO AGRÍCOLA AO POV. PAU DE

TERRA

INICIO: 6"34'50.3rs // 44* 3’27.23"0

FINAL: 6"30'10.00'‘S // 44* 2'18.66"0
10,0 km

TRECHO 04: ESTRADA DO POVOADO

AN6IVAL AO POV. ALEGRIA,

PASSANDO PELO POV. AREIA

INICIO: 6*26'43.36"S // 44* 6'15.97"0

FINAL: 6“28‘12.37"S // 44* 5’15.01"O
5,4 km

INICIO: 6“41’41.78"S // 44*14'14.92"0

FINAL: 6*40'37.38"S // 44“15’34.50"O

TRECHO 05: ESTRADA DA BR - 230

AO POVOADO JUSSARA
4,53 km
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LOCALIZAÇÃO DOS TRECHOS!^
m

•»

C00fiDEN/«5AS DC-S Tf^CHOS QUC SERÃO REOULMÍI2MIOS

EXTENSÃO DA

OBRA

LEv-ENDA LongitudeDESCRtÇ-ÃO - TRECHO 01 l.oiitudePn

43'5r4.oro6'30'48 14~SESTRADA DA BR-230P1 - INICIO

4.200,00 m
6'32’27.61"S 43'50'40.02 '0AO POVOADO SAQUINHOS DOS 0RUNOSP2 - FIM

EXTENSÃO DA
OBRA

LEGENDA LongitudeDESCRIÇÃO - TRECHO 02 LdtitiidePn

6*34'53,52'‘S 44’4’29.17’0ESTRADA DA SEDE A CANA BRAVAP1 - INICIO

11.600,00 m
44’ S'4S.S2’'06*3 rs,01 "SPASSANDO PELO POVOADO lUMASP2 - F!M

EXTENSÃO DA

OBRA
LongitudelEC-ENDA LotitudeDESCRIÇÃO - TRECHO 03Pn

44-3’27 23’'D6*34’50 31’ SESTRADA DO ROV CAMPO AGRÍCOLAPI - INICIO

10.000,00 m
44'2'15.5G'06*30’10.00"Spf.TV. PAU DE TERRAP2 - FIM

EXTENSÃO DA

OBRA
LongitudeL£ClNDA LotitudeDESCRIÇÃO - TRECHO 04Pn

44'6'1597'06*2e'43.36’'SESTRADA DO P0Vi>^0 ANGIVALPI - INICIO

5,400,00 m
44‘ 5’15.0r06-28’l2,37"SPOV, ALEGRIA, PASSANDO PELO POV AREIAP2 - FIM

EXTENSÃO DA
OBRA

LongitudeLotitudeDESCRIÇÃO - TRECHO 05 LEGENDAPn

44*14'14 92"06‘4r41 78’'SESTRADA DA BR-230P! - INICIO

4.530,00 m
44-15'34,50''06'40'37,38"5POVOADO JUSSARAP2 ~ FIM

LOCALIZAÇÃO DOS TRECHOS E COORDENADAS GEOGRÁFICAS
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

. v;
'y.

-tí a 4

ffefíaSrW^

TRECHO 01: ESTRADA DA BR-230 AO POVOADO

SAQUINHO DOS BRUNOS

TRECHO 01: ESTRADA DA BR-230 AO POVOADO

SAQUINHO DOS BRUNOS

•Vj' ’*»■*
«II ■ItMff-íOllKSK’

«K

TRECHO 01: ESTRADA DA BR-230 AO POVOADO

SAQUINHO DOS BRUNOS

TRECHO 01: ESTRADA DA BR-230 AO POVOADO

SAQUINHO DOS BRUNOS
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TRECHO 01: ESTRADA DA BR-230 AO POVOADO

SAQUINHO DOS BRUNOS

TRECHO 01: ESTRADA DA BR-230 AO POVOADO

SAQUINHO DOS BRUNOS

TRECHO 01: ESTRADA DA BR-230 AO POVOADO

SAQUINHO DOS BRUNOS

TRECHO 01: ESTRADA DA BR-230 AO POVOADO

SAQUINHO DOS BRUNOS
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S 6" 34’ 42.^". W 44' A‘ 43.136“
252‘W

2S5.2ni-a-n.Fn

FSTRADA VICIMAI PÀSTOS BONS
TRECHO 02

S e* 34-,’#3,469“, W 44* 4’ 42.241“
261'W

294.3m.s.n.m.

rSTRADA \nCINAL P/^TOS BONS

TRECHO 02

TRECHO 02: ESTRADA DA SEDE A CANA BRAVA

PASSANDO PELO POV lUMAS

TRECHO 02: ESTRADA DA SEDE A CANA BRAVA

PASSANDO PELO POV lUMAS

s 6* 34' 41ÜD03". W 44* 4‘ AlJAT
265‘W

300.7 m.s.n.m

ESTRva^A V1CIN>I4- RASTOS BONS
TRECHO 02

S 6' 3<t2Í2-a6rj/V 44' 4' 44.599”
V. - *• 248"W

296.0 m.s.n.m.

E8TRA0AVIC)NA( RASTOS BONS
TRECHO 02

TRECHO 02: ESTRADA DA SEDE A CANA BRAVA

PASSANDO PELO POV lUMAS

TRECHO 02: ESTRADA DA SEDE A CANA BRAVA

PASSANDO PELO POV lUMAS
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S 8* 34-18 027”, W 44* 5’ 22.728*
264* W

317.5

ESTRADA VICINí^ PASTOS BCN-

,r^-'iTí^CHO02

S 6* 3^ 21 40r’. W 44*^122.325’
"• 756‘W

318.0 ni.e.n.m.
FSTRÂf^VICIPOAi. PASTOS BON?

TRECHO 02
■ t,'

TRECHO 02: ESTRADA DA SEDE A CANA BRAVA

PASSANDO PELO POV lUMAS

TRECHO 02: ESTRADA DA SEDE A CANA BRAVA

PASSANDO PELO POV lUMAS

S 6* 34- 8.531’, VV 44* 5' 24.24r
265‘W

318.9 m.s.n.m

FSTRAOA ViCINAl PASTOS fKiNS

Tf^CHO 02

S 6* 34' 14.641", W 44* 6' 23.059*
267* W

317 9m.sn.m.

FSTRADAVICINAI PASTOS BONS
TRECHO 02

TRECHO 02: ESTRADA DA SEDE A CANA BRAVA

PASSANDO PELO POV lUMAS

TRECHO 02: ESTRADA DA SEDE A CANA BRAVA

PASSANDO PELO POV lUMAS
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S 6" 33' 6S575-, W 44* S' Sl.SSr
256'W

322.4 m.8.n.fa

liSmADAVlCINAL PASTOS BONS
TRECHO 02

S 6* 34' a.916“, W 44* 5' 25 503"
273'W

321-1 m.s.n.m.

ESTRADA VICINAL PASTOS BONS

TRECHO 02

TRECHO 02: ESTRADA DA SEDE A CANA BRAVA

PASSANDO PELO POV lUMAS

TRECHO 02: ESTRADA DA SEDE A CANA BRAVA

PASSANDO PELO POV lUMAS
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r-4 í 5

.'te» '• ■

k-
S er 33;46.í»7", W44‘ 5-44,089"

. -f 273’W 26Ô'VV

'319,1 m.s.n.m

FSTRAOA UICíNAl f^TOS SONS

•, -..^ECHO02

328 7 m s.n.m.

ESTRADA VICINAI PASTOS BONS
TRECHO 02

TRECHO 02: ESTRADA DA SEDE A CANA BRAVA

PASSANDO PELO POV lUMAS

TRECHO 02: ESTRADA DA SEDE A CANA BRAVA

PASSANDO PELO POV lUMAS
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301.1 m.s.fi.m.

ESTRADAVICINM. PASTOS BONS

TRECHO 02

S 6“ 33- 39.730", W4-1‘ 5‘ 50.631“
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303.7 m.fi.n.m.

ESTRADAVICINAL PASTOS BONS
TRECHO 02

TRECHO 02: ESTRADA DA SEDE A CANA BRAVA

PASSANDO PELO POV lUMAS

TRECHO 02: ESTRADA DA SEDE A CANA BRAVA

PASSANDO PELO POV lUMAS

i

S 32107'. W44*6'5.214'
?48'W

285 2ni.8.njn

FSTRADA PASTOS BONS

t^ÇHpQ2^

S 6* 33- 32.^3', W 44“ 5' 57,947"
262'W

28í 6tnsn (rt

^STRAPAVICINALPASTOS BONS

TRECHOpg

lÜÈflít-i-.- ..11-^ 'í':

TRECHO 02: ESTRADA DA SEDE A CANA BRAVA

PASSANDO PELO POV lUMAS

TRECHO 02: ESTRADA DA SEDE A CANA BRAVA

PASSANDO PELO POV lUMAS
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se^s^sosíW' *A.44“r'i5,sa6’
' '**r3?5o'w

S 0’ 32*48-619”. W 44* 7' 30 819*
76VW

437.0 fn.s.njTi.

ESTRM)A ViCI NAL PASTOS BONS
TRECHO 02

448.7

eSTRAOAVICINW: BWS
TRECHO 02

TRECHO 02: ESTRADA DA SEDE A CANA BRAVA

PASSANDO PELO POV lUMAS

TRECHO 02: ESTRADA DA SEDE A CANA BRAVA

PASSANDO PELO POV lUMAS

rr^
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S S- 3^ «.4S-r. W44* 8- 9.178*
273* W

1,5 rii.sjijn.

TOS BONS
TRECHO 02

S 6* 32* 28. 44* T 52.635*
■ 264* W

. 450.0 fn.a.n.m.

,T5^fiAêSfV?CINAI f^TOSBONS
TRECHO 02

FSTRADAIflC^HAL

TRECHO 02: ESTRADA DA SEDE A CANA BRAVA

PASSANDO PELO POV lUMAS

TRECHO 02: ESTRADA DA SEDE A CANA BRAVA

PASSANDO PELO POV lUMAS
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S 0* 31' 24 768“, yV 44* 8' 46 IKT
270* W

3^.8 m.s.n.m.
ESTRADA VICINAL PJ^TOS BONS

TRECHO 02

S 6* 3f 25.323”. W 44* 8' 40 079'
270* W

333.7 m.e.í».m.

ESTRADA VICiNAL PASTOS BONS

TRECHO 02

TRECHO 02: ESTRADA DA SEDE A CANA BRAVA

PASSANDO PELO POV lUMAS

TRECHO 02: ESTRADA DA SEDE A CANA BRAVA

PASSANDO PELO POV lUMAS

S 6* 31’ 20.464”. W 44* 8’ 45.062'
WW

327 9 m.s.n.fn.

FSTOADAViCINAI PASIX^BONS

S 6* 31’ 21.648”. W 44* 8’ 45,218"
257* W

328 5 m.s.n.m.

ESTRADA VCÍNAL PASTOS BONS
TRECHO 02

TRECHO 02: ESTRADA DA SEDE A CANA BRAVA

PASSANDO PELO POV lUMAS

TRECHO 02: ESTRADA DA SEDE A CANA BRAVA

PASSANDO PELO POV lUMAS
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S 6* 31' 11 SOI". W 44* 8' 46.696*
271’W

323.5 mui.n.m.

ESTRADA VICINAL PASTOS BONS

niECHO02

S 6° 31*18.098". W 44* 8‘ 45 268"
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326.4 m.s.n.m.

ESTRADA VICINAL PASTOS BONS

TRECHO 02

TRECHO 02: ESTRADA DA SEDE A CANA BRAVA

PASSANDO PELO POV lUMAS

TRECHO 02: ESTRADA DA SEDE A CANA BRAVA

PASSANDO PELO POV lUMAS

.t

f '
j

-A

S 6* 31' 6.89r. W 44* 8* 46,44r
256* W

307.1 niAn.m.

ESTRADA ViCINM. PASTOS BONS
TRECHO 02

S 6* 31' 8.651*. W 44* 8' 47,012"
247* SW

313.0m.9n.m.

ESTRADA VICINAI. PASTOS BONS
TI^CHO 02

TRECHO 02: ESTRADA DA SEDE A CANA BRAVA

PASSANDO PELO POV lUMAS

TRECHO 02: ESTRADA DA SEDE A CANA BRAVA

PASSANDO PELO POV lUMAS
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S6’ ât 59.220*„W'}4"
.229* 8W

251.9 m.*.n.m.

ESTRADAVICIMW PASTOS BONS
TRECHO 03

s 6° mm^2r. w 44* 12 i6â*
- 225» SW

258.9 nuiijn.

FSTRA©AVICiMAI PASTOS BCWS
TRECHO 03

TRECHO 03: ESTRADA DO POV. CAMPO AGRÍCOLA AO

POV. PAU DE TERRA

TRECHO 03: ESTRADA DO POV. CAMPO AGRÍCOLA AO

POV. PÁU DE TERRA
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• * L

2.042T
9‘-SW

•»A9TOSBC»ÍS^
V TRECHO 03

■ 6.^3“, W 44* 2* 10.361'
244’SW

241 7 m,8.n.itj.

AR-. - ^
■ - -N -

TRECHO 03: ESTRADA DO POV. CAMPO AGRÍCOLA AO

POV. PAU DE TERRA

TRECHO 03: ESTRADA DO POV. CAMPO AGRÍCOLA AO

POV. PAU DE TERRA
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sa^ 34'4' 928*.W44*3'22 284*
?^*SW

S 6* 34- aa672“. W 44* 3-15 823*
' - 239* SW

•285.8 m,SJn.m,

ESTRADA VICIWVL PtóTOS SONS
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2^,5 m.8.n.m.

ESTRM)A VICINM mios K)NS
TRECHO 03

TRECHO 03: ESTRADA DO POV. CAMPO AGRÍCOLA AO

POV. PAU DE TERRA

TRECHO 03: ESTRADA DO POV. CAMPO AGRÍCOLA AO

POV. PAU DE TERRA
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s 6‘ 34* 49.ftW. W 44° 3* 26.928*
241* SW

293.1 m.a.n.in,

ESTRADA VICINAL PASTOS BONS
TRECHO 03

8 8‘ 34-A4.134-. W 44* 3 23.56r
229* SW

289 Õ m.B.rt.m.

ESTRADA VICfNAI PASTOS BONS
TRECHO 03

TRECHO 03: ESTRADA DO POV. CAMPO AGRÍCOLA AO

POV. PAU DE TERRA

TRECHO 03: ESTRADA DO POV. CAMPO AGRÍCOLA AO

POV. PAU DE TERRA
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S 6“ 4r 7.892". W 44" 14’ 20.809'
251“ W

432.4 m.s.n.m.

ESTRADA VICINAL PASTOS BONS
TRECHO 05

S 6“ 41* 40.614'. W 44“ 14’ 16.122"
265“ W

445.3 m.s.n.m.

ESTRADA VICINAL PASTOS BONS
TRECHO 05

TRECHO 05: ESTRADA DA BR ■ 230 AO POVOADO

JUSSARA

TRECHO 05: ESTRADA DA BR ■ 230 AO POVOADO

JUSSARA

S 6*' 41* 6.598". W 44“ 14' 20.963"
260“ W

433.7 m.s.n.m.

ESTRADA VICINAL PASTOS BONS
TRECHO 05

S 6' 41* 3.645". W 44“ 14’ 27.268“
246“ SW

427.4 m.s.n.m.

ESTRADA VICINAL PASTOS BONS

TRECHO 05: ESTRADA DA BR - 230 AO POVOADO

JUSSARA

TRECHO 05: ESTRADA DA BR - 230 AO POVOADO

JUSSARA
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ESTRADA VfC-iNAL PASTOS BONS
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S 6° 40’ 59.728". W 44“ 14’ 33.755"

270° W

425,0 m.s.n.m.

^'Í&TRADA VICINAL PASTOS BONS
TRECHO 05

fi çc Ü
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TRECHO 05: ESTRADA DA BR - 230 AO POVOADO

JUSSARA

TRECHO 05: ESTRADA DA BR - 230 AO POVOADO

JUSSARA

..

S6 4D'S.i59r.W44'14'39.170*
279'VV

424.5 m.s.ri.m,
BONSFSTRAOAVICr^ ■

S 6“ 40* 47.375". W 44° 14’ 50.961"
258° W

4gf.l m.s.n.m.
BONS

■

ESTRADA VICiN.

TRECHO 05: ESTRADA DA BR ■ 230 AO POVOADO

JUSSARA

TRECHO 05: ESTRADA DA BR - 230 AO POVOADO

JUSSARA
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SR 40-55 6?6‘,W44M4'37.224-
' 278“ W

>^,^-!ÍÍ44m.s.n.fn.
eSTRAOA «'iCjMAt-WaTpS BONS

i

• "^Ãi?

S 6' 40' 21.716“, W 44“ 15’ 12.375"
267“ W

408.4 m.s.n.m.

ESTRADA VfCINAL PASTOS BONS
TRECHO 05

TRECHO OS: ESTRADA DA BR - 230 AO POVOADO

JUSSARA

TRECHO 05: ESTRADA DA BR ■ 230 AO POVOADO

JUSSARA

>*N-.

■f,'

tí'

•jf ":* . • °

'>

t . V

r*
í

>«
». tin - K-

TRECHO 05: ESTRADA DA BR - 230 AO POVOADO

JUSSARA

TRECHO 05: ESTRADA DA BR - 230 AO POVOADO

JUSSARA
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S 6' 35* 13.673". W 44'
b:

S 6* 35' 13.673". W 44^442.626 .V.: ,

;:2it3-sw::
.6 m.s,n.«n. \

eSTRADA'/lC^AL PASTOS BONS '
JAZIDA

k* .

“145" SE

272.6 m,s.rt;m .;r-

ESTRADA VICINAL PASTOS BONS
JAZIDA

JazidaJazida

Os trechos serão submetidos a serviços de terraplenagem, compreendendo limpeza da área,

regularização do subleito, escavação, carga e transporte de materiais, execução e compactação de

aterros, bem como a aplicação de revestimento primário com material de jazida, visando assegurar

condições adequadas de trafegabilidade à via. Também serão executados dispositivos de drenagem

superficial, por meio da escavação e conformação de sarjetas laterais, com a finalidade de promover o

adequado escoamento das águas pluviais, minimizar processos erosivos e contribuir para a preservação

da plataforma da estrada e da vida útil da intervenção.
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ETP (ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR)

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A recuperação da estrada vicinal faz-se necessária para readequaçãode caminho de acesso que tem

como objetivo dotar as regiões beneficiadas de acesso eficiente, de modo que elas se integrem às

malhas rodoviárias do Estado e Município. 0 presente Projeto Básico tem por finalidade fornecer os

elementos técnicos necessários à execução dos serviços de recuperação de 35,73 km de estrada

vicinal, contemplando plataforma com largura de 6,00 m e revestimento com espessura de 14 cm,

visando o restabelecimento das condições adequadas de trafegabilidade, segurança e conforto aos

usuários da via, estão localizadas nos Povoados, como relacionada nos projetos, em Pastos Bons, no

Estado do Maranhão.

Com a execução dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições socioeconômicas dos moradores

estabelecidosnos assentamentos,que atualmente estão enfrentando circunstâncias adversas às

suas próprias subsistênclas, diante de problemas que envolvem a saúde, educação, transporte,

comercializaçãode seus produtosetc.

LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES

Solução 1 - O revestimento primário compreende a execução de camada granular, composta por

agregados naturais ou artificiais, aplicada sobre o reforço do sublelto ou diretamente sobre o

subleito compactado em rodovias não pavimentadas, com a função de assegurar condições de

rolamento e de aderência do tráfego satisfatórias, mesmo sob condições climáticas adversas.

Solução 2 - A pavimentação asfáltica é uma estrutura formada de múltiplas camadas de materiais,

projetada de acordo com as necessidades do solo, construída sobre uma superfície finai de

terraplanagem compactada, conhecida como subleito.

Escolha - Com intuito de realizar a manutenção e conservação das vicinais, a solução de aplicação

de revestimento primário se apresenta como solução tecnicamente viável e com menor custo em

relação a aplicação de pavimento rígido ou flexível.

JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO

Justificativa - Como o intuito é recuperação das vicinais a solução 01 é mais assertiva, por ser uma

solução com menor custo, dentre as outras, e por ter o menor Impacto ambiental, pois é uma

preocupação em todos os setores. Os estudos por soluções alternativas que reduzam os impactos

ambientais e potencializam a viabilidade econômica nos diversos ramos da Engenharia crescem



m.FülHaí. N'-

pRoc.N^-jü:te!S7^

RUBPiCÂ
CCAOÍ
PA«4
Tonc--r

pRcriituiA ct

unicefí©

PASTOS BONS eSTADO DO MARANHÃO
RREfCITURA MUNICIPAL DE MSTOS SONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001 75

município memoro oo território oa cidadania cerrado sul maranhense

exponencialmente. Todavia, a exploração dos recursos naturais voltados para a construção civil,

como areia, seixo e saibro ainda é grande e resulta em impactos,

principalmente ambientais, entretanto tem menor impacto ambiental e custo por área em relação

a aplicação de revestimentos asfálticos ou de concreto.

BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

Com a contratação de serviços de manutenção de estradas vicinais, é esperado manter a

trafegabilidade na zona rural do Município, garantindo o escoamento da produção agrícola local,

bem como, garantir o acesso da população que reside nessa região aos serviços públicos básicos de

saúde e educação. Vislumbrando melhorar as condições socioeconômicas dos moradores.

3. MEMORIAL DESCRITIVO

INTRODUÇÃO

O presente Memorial Descritivo tem por finalidade estabelecer as diretrizes técnicas,

especificações, critérios executivos e demais condições necessárias para a execução dos serviços de

engenharia destinados à recuperação e manutenção de estradas vicinais no Município de Pastos

Bons/MA, conforme definido nos projetos, planilhas orçamentárias e demais documentos técnicos

integrantes deste Projeto Básico.

A intervenção contempla a recuperação de aproximadamente 35,73 km de estradas vicinais, com

largura média de plataforma de 6,00 m e revestimento primário com espessura média de 14 cm,

dimensões estas definidas com base nas características operacionais da via, no volume de tráfego

local e nas recomendações técnicas usualmente adotadas para vias rurais de baixo e médio tráfego.

A largura de 6,00 m foi estabelecida de forma a permitir o tráfego seguro em pista simples com

circulação em duplo sentido, incluindo veículos leves, veículos de carga e máquinas agrícolas. Já a

espessura de 14 cm do revestimento primário foi dimensionada visando proporcionar adequada

capacidade estrutural, resistência ao desgaste superficial e melhores condições de durabilidade,

reduzindo a ocorrência de deformações, erosões e pontos críticos durante o período chuvoso.

Os serviços previstos têm como principal objetivo melhorar as condições de trafegabilidade das vias

rurais, atualmente comprometidas em diversos trechos, dificultando o deslocamento da população,

o acesso às bases produtivas rurais e o escoamento da produção agrícola local. Além disso, a
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recuperação das estradas proporcionará melhores condições de mobilidade e acessibilidade aos

serviços públicos essenciais, especialmente saúde e educação, garantindo maior segurança e

conforto aos usuários, inclusive no transporte escolar das comunidades atendidas.

Dessa forma, a manutenção da trafegabilidade dos trechos em questão mostra-se de fundamentai

importância para o desenvolvimento socioeconômico do município, promovendo integração entre

as comunidades rurais, fortalecimento das atividades produtivas locais e melhoria da qualidade de

vida da população beneficiada.

NORMAS APLICÁVEIS

Para o desenvolvimento dos projetos de engenharia foram utilizada as Normas / Instruções

Normativas / Manuais a seguir:

o NBR 7182 - Solo - Ensaio de compactação e compressão do solo.

o NBR 7182 - Solo-Análise Granulométrica.

NORMA DNIT 108/2009-Terraplenagem - Aterros,

o NORMA DNIT 104/2009-Terraplenagem - Serviços Preliminares,

o NORMA DNIT 106/2009 - Terraplenagem - Cortes.

o

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

♦♦♦ Serviços preliminares:

A CONTRATADA ficará responsável por colocar:

Placa para identificação da obra em execução, conforme padrão do CEF, segundo item

da planilha orçamentária aprovado: Placa De Obra Em Chapa De Aço Galvanizado. Deverá

ser disposta em local visível para a comunidade externa. Será feita por metros quadrados,

com as seguintes medidos: (3,60 X 1,80) metros = 6,48 mf

Ex.: Instalação da placa de obra - A instalação da placa de obra deverá seguir os padrões

recomendados pelo manual de uso do governo federal:
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Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras - GOV
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Critério de Medição:

A medição será efetuada pela área efetivamente executada e instalação da placa de obra,

expressa em metros quadrados (m^j, devidamente concluída, fixada e em conformidade

com 0 projeto, especificações técnicas e orientações da fiscalização.

>• Execução dos apoios para contêiner ou módulo habitável: 0 serviço consiste na

execução da base de apoio para instalação dos contêineres da obra, incluindo

regularização do terreno, escavação, concretagem e nivelamento.

Critério de medição:

A medição será realizada em m^ executado, sendo fiscalizados alinhamento, estabilidade

e qualidade dos serviços.

> Instalação e desinstalação mecanizada de contêiner: O serviço consiste na instalação e

posterior retirada mecanizada dos contêineres utilizados como apoio da obra, incluindo

posicionamento, nivelamento e movimentação com auxílio de caminhão munck ou

equipamento similar.
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Critério de medição:

A medição será realizada por unidade executada, sendo fiscalizados o correto

posicionamento, estabilidade e condições de segurança durante a execução dos serviços.

> Locação de Container 2,30 x 6,00 m, alt. 2,50 m, com 1 sanitário, para escritório,

completo, sem divisórias internas (não inclui mobilizaçao/desmob ilização): O serviço

consiste na locação de contêiner destinado ao funcionamento do escritório da obra durante o

período de execução dos serviços, devendo possuir instalações adequadas de iluminação,

ventilação e apoio administrativo. A unidade será utilizada para acompanhamento técnico,

armazenamento de documentos e suporte operacional da equipe.

Critério de medição:

A medição será realizada por unidade disponibilizada, sendo fiscalizados o estado de

conservação, funcionamento das instalações e condições adequadas de uso.

V Locação de Container 2,30 x 4,30 m, alt. 2,50 m, p/sanitário, c/5 bacias, 1 lavatório e

4 mictórios (não inclui mobilização/desmobilização): O serviço consiste no locação de

contêiner sanitário para atendimento das equipes da obra, equipado com bacios

sanitárias, mictórios e lavatório, garantindo condições adequadas de higiene e apoio

operacionai durante a execução dos serviços.

Critério de medição:

A medição será realizada por unidade disponibilizado, sendo fiscalizados

funcionamento das instalações, conservação e condições de limpeza e uso.

Mobilização dos Equipamentos - inclui todas as providências necessários para a

movimentação de equipamentos indispensáveis para o perfeita execução da obra.

0

#
Equipamentos:

Caminhão tanque com capacidade de 10.000 i -188 kW
Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24")

o

o

Motoniveladora - 93 Kw

Rolo compactador de pneus autopropelido de27t- 85 kW

Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido de 11,61 - 82 Kw

Trator agrícola - 77 Kw

Caminhão basculante com capacidade de 14 m^ - 210 kW

Container 2,30 X 6,00 M, Alt 2,50 M, Com 1 Sanitário, para Escritório, completo, sem

divisórias Internas

Container 2,30 x 4,30 m, alt 2,50 m, p/sanitário, c/5 bacias, 1 lavatório e 4 mictórios

Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 m^ -195 kW

Trator sobre esteiras com lâmina - 259 kW

o

o

o

o

o

o

o

o

o
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o Trator sobre esteiras com lâmina -127 kW

Critério de medição:

A medição somente será autorizada mediante comprovação da efetiva mobilização dos

equipamentos e estruturas previstas para atendimento da obra.

Administração da Obra:

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de obras onde,

deverão acompanhar a obra constantemente. Durante os meses de execução do projeto.

Critério de medição:

A medição dos serviços de Administração Local da Obra será realizada de forma

proporcional à evolução física dos serviços executados no período, conforme cronograma

físico-financeiro aprovado e percentual efetivamente executado da obra e aprovação da

fiscalização.

❖ Serviços de Terraplenaaem:

> Regularização do subleito - 100% Procter intermediário: O serviço consiste na

regularização e compactação do subleito da estrada vicinal, visando proporcionar uma

superfície uniforme e adequada para recebimento do revestimento primário. Os

serviços incluem conformação, umedecimento e compactação do solo até atingir 100%

do Proctor intermediário, utilizando motoniveladora, caminhao-pipa e rolos

compactadores.

A regularização será executada sobre plataforma com largura de 6,00 m,

correspondente à largura operacional da estrada vicinal em pista simples de duplo

sentido. Após a regularização do subleito, será executada camada de revestimento

primário com espessura média de 14 cm, dimensionada para proporcionar melhores

condições de trafegabilidade, resistência mecânica e durabilidade da via,

especialmente durante períodos chuvosos e sob ação do tráfego local.

Critério de medição:

A medição será realizada em metro quadrado (m^) executado, sendo fiscalizados o

nivelamento, abaulamento, umidade e grau de compactação da camada.

> Desmatamento, destacamento e limpeza de área com árvores de diâmetro até 0,15

m: O serviço consiste na execução do desmatamento, destocamento e limpeza da faixa

da via e áreas de apoio, incluindo remoção de vegetação, raízes, troncos e materiais

orgânicos impróprios. Os serviços serão executados com auxílio de trator de esteiras,

motosserra e equipamentos de apoio, garantindo a liberação da área para execução

da terraplenagem.

A execução deverá ser realizada dentro dos limites definidos em projeto e conforme

orientação da fiscalização, observando-se a preservação das áreas não destinadas à

intervenção. O material resultante da limpeza deverá ser removido para local

apropriado, conforme diretrizes ambientais aplicáveis, não sendo permitida a

permanência de resíduos vegetais sobre a plataforma da via, dispositivos de drenagem

ou áreas adjacentes.
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A limpeza lateral será executada em faixa total de 2,00 m de largura, sendo 1,00 m

para cada lado da via, ao longo de toda a extensão da estrada vicinal, visando melhorar

as condições de drenagem superficial, visibilidade, segurança dos usuários e

preservação da plataforma da estrada.

A área deverá permanecer totalmente limpa, livre de material orgânico, raízes, troncos,

vegetação remanescente e quaisquer elementos que possam comprometer a execução

e 0 desempenho das camadas posteriores da estrada.

Critério de medição:

A medição será realizada em metro quadrado (m^) executado, sendo fiscalizados a

limpeza integral da área e a adequada remoção dos materiais vegetais. A medição

somente será aceita após verificação da completa limpeza da área e aprovação da

fiscalização,

'r Execução de revestimento primário com material de jazida - 100% Proctor

intermediário: O serviço consiste na execução do revestimento primário da estrada

com material laterítico proveniente de jazida, incluindo carga, transporte,

espalhamento, conformação e compactação da camada com espessura prevista

projeto. O revestimento primário será executado sobre a plataforma previamente

regularizada, em largura de 6,00 m, correspondente à largura operacional da via em

pista simples com tráfego em duplo sentido. A camada deverá possuir espessura médio

compactada de 14 cm, conforme definido em projeto.

Os serviços serão executados com utilização de carregadeira, caminhões basculantes,

motoniveladoro, caminhão-pipa e rolos compactadores, garantindo adequada

trafegabilidade da via.

A compactação deverá ser executada até atingir grau mínimo de 100% do Proctor

Intermediário, garantindo adequada capacidade de suporte, estabilidade estrutural e

resistência às deformações provocadas pelo tráfego e pelos condições climáticos da

região.

Critério de medição:

A medição dos serviços de execução de revestimento primário com material de jazida

será realizada por volume efetivamente executado e compactado, expresso em metros

cúbicos (m^), calculado com base nas dimensões geométricas da camada aplicada

conforme projeto.

> Transporte com caminhão basculante com caçamba estanque com capacidade de 14

m^ - rodovia em revestimento primário:

O serviço de transporte com caminhão basculante com caçamba estanque de

capacidade nominal de 14 m^ consiste no transporte de materiais destinados à

execução das obras de recuperação do estrada vicinal, utilizando caminhões

apropriados paro circulação em vias não pavimentadas e em revestimento primário.

O transporte será realizado principalmente para movimentação de material

proveniente de jazida destinado à execução do revestimento primário da via.

em
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compreendendo o deslocamento entre o ponto de carga e o local de aplicação do

material ao longo da estrada.

Os caminhões empregados deverão apresentar condições adequadas de operação,

segurança e estanqueidade da caçamba, de forma a evitar perdas de material durante

o percurso, atendendo às exigências operacionais da obra e às condições de

trafegabilidade das vias utilizadas. O transporte deverá ser executado de forma

contínua e compatível com a demanda da obra, garantindo abastecimento adequado

das frentes de serviço e evitando interrupções na execução das camadas de

revestimento primário.

Critério de medição:

A medição do serviço de transporte com caminhão basculante será realizada em

unidade de tonelada por quilômetro (tkm), conforme deifnido em planilha

orçamentária e composição de custos adotada.

A distância de transporte será considerada entre o ponto de carga do material e o local

efetivo de descarga, conforme trajeto aprovado pela fiscalização.

Quando medido em momento de transporte, o quantitativo será obtido pela expressão:

Q=Volume/Distância, onde:

Q = quantitativo do transporte;

Volume = material efetivamente transportado;

Distância = percurso de transporte em quilômetro.

A medição somente será aceita mediante comprovação das distâncias de transporte,

volumes efetivamente executados e aprovação da fiscalização.
❖ Exploração da Jazida

> Desmatamento, destacamento e limpeza de área com árvores de diâmetro até 0,15

m: O serviço consiste na limpeza da área da jazida destinada à extração do material

laterítico, incluindo desmatamento, destocamento e remoção do camada vegetal e

materiais orgânicos impróprios. Os serviços serão executados com utilização de trator

de esteiras, carregadeira e equipamentos de apoio, preparando a área para exploração

do material.

Os serviços compreendem:

o corte de vegetação rasteiro;

o remoção de arbustos;

o supressão de pequenas árvores com diâmetro de até 0,15 m;

o destocamento;

o remoção de raízes;

o raspagem superficial;

o limpeza da área;

empilhamento, carregamento e destinação do material removido.

A execução deverá ser realizada de forma a garantir a completa limpeza das áreas de

intervenção, deixando a superfície livre de materiais orgânicos, troncos, raízes.

o
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vegetação remanescente ou quaisquer elementos que possam comprometer a

execução dos serviços subsequentes.

Serão executados nas áreas de jazido destinadas à extração de material para

revestimento primário. Serão utilizadas duas áreas de Jazida, cada uma com dimensões

aproximadas de 100,00 m de comprimento por 100,00 m de largura, totalizando área

individual de 10.000,00 mi

As localizações das Jazidas encontram-se devidamente indicadas em projeto e foram

definidas deforma a atender logisticamente os trechos contemplados pela recuperação

da estrado vicinal, buscando otimizar as distâncias médios de transporte e garantir

viabilidade operacional da obra.

Critério de medição:

A medição dos serviços será realizada pelo área efetivamente executado, expressa em

metros quadrados (m^), considerando: áreas das Jazidas efetivamente desmatadas e

limpas, a medição somente será aceita após verificação e aprovação da fiscalização

quanto à completa limpeza das áreas executadas.

> Expurgo de jazida:

O serviço de expurgo de Jazida consiste na remoção da camada superficial impróprio

existente nas áreas destinadas à exploração de material para execução do

revestimento primário da estrada vicinal. Os serviços compreendem a retirada da

camada vegetal, materiais orgânicos, solos inadequados, raízes, resíduos e demais

materiais sem capacidade de suporte ou inadequados poro utilização na composição

dos camadas da via, visando garantir a qualidade técnica do material a ser utilizado na

obra.

O expurgo deverá ser executado previamente ao início da extração do material da

Jazida, mediante utilização de equipamentos apropriados, promovendo a limpeza e

preparação da área de exploração.

Serão utilizadas duas áreas de jazida, cada uma com dimensões aproximadas de 100,00

de comprimento por 100,00 m de largura, conforme localização indicada em projeto.

/As Jazidas destinam-se ao fornecimento de material para execução dos serviços de

revestimento primário dos trechos contemplados pelo recuperação da estrada vicinal.

A espessura média considerada para execução do expurgo será de 12 cm,

correspondente à remoção da camada superficial vegetal e material inadequado

existente nos áreas de Jazida. O material proveniente do expurgo deverá ser disposto

local apropriado, conforme orientação da fiscalização e exigências ambientais

aplicáveis, não sendo permitida sua utilização nas camadas estruturais da via.

Critério de medição:

A medição do serviço de expurgo de Jazida será realizada pelo volume efetivamente

executado, expresso em metros cúbicos (m^), obtido mediante o produto da área da

Jazida pela espessura média de expurgo adotada. A medição somente será aceita após

m

em
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aprovação da fiscalização quanto à completa remoção da camada imprópria nas áreas

executadas.

*> Drenagem

> Escavação mecânica de vala trapezoidal ou triangular em material de is categoria

para drenagem superficial com retroescavadeira - seção < 0,10 m^:

O serviço de escavação mecânica de vala trapezoidal ou triangular consiste na

execução de dispositivos de drenagem superficial destinados à condução das águas

pluviais ao longo da plataforma do estrada vicinal, visando garantir o adequado

escoamento superficial e a preservação das condições estruturais da via.

A escavação será executada mecanicamente com utilização de retroescavadeira, em

material classificado como is categoria, compreendendo solos de fácil escavação, sem

necessidade de emprego de explosivos ou processos especiais de desmonte.

Para a execução dos dispositivos de drenagem superficial, será adotado como

referência o modelo de sarjeta triangular tipo STC 88-20, conforme padrões

geométricos e recomendações técnicas do Manual de Drenagem do DNIT.

A seção da sarjeta será executada com geometria triangular, apresentando largura

aproximada de 0,88 m e profundidade de 0,20 m, todas as especificações e

considerações em relação ao dispositivo de drenagem está previsto em projeto.

A escavação deverá apresentar acabamento uniforme,

estrangulamento, rebaixamentos excessivos ou deformações que comprometam o

funcionamento hidráulico da sarjeta.

Critério de medição:

A medição do serviço de escavação mecânica de vala trapezoidal ou triangular será

realizada pelo volume efetivamente escavado, expresso em metros cúbicos (m^),

calculado com base na seção transversal da sarjeta e na extensão executado.

Para a sarjeta tipo STC 88-20, será adotada a área aproximado da seção transversal

conforme geometria padrão do DNIT. A medição somente será aceita após verificação

geométrica da seção executada e aprovação da fiscalização.

pontos desem

Serviços Finais

> Desmobilização de equipamentos:

Ao término da obro todos os equipamentos deverão ser desmobilizados, sendo assim,

todos os equipamentos usados pela construtora deverão ser retirados do canteiro de

obra após a autorização do fiscalização. As áreas deverão ser entregues completamente

limpas.

Inclui todas as providências necessárias para a movimentação de equipamentos

indispensáveis para a perfeita execução da obro.

Equipamentos:

Caminhão tanque com capacidade de 10.0001 -188 kW

Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24")

o

o
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Motoniveladora - 93 Kw

Rolo compactador de pneus autopropelido de 27t- 85 kW

Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido de 11,61- 82Kw

Trator agrícola - 77 Kw

Caminhõo basculante com capacidade de 14 m^ - 210 kW

Container 2,30 X 6,00 M, Alt. 2,50 M, Com 1 Sanitário, para Escritório, completo, sem

divisórias Internas

Container 2,30 x 4,30 m, alt 2,50 m, p/sanitário, c/5 bacias, 1 lavatório e 4 mictórios

Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 m^ -195 kW

Trator sobre esteiras com lâmina - 259 kW

Trator sobre esteiras com lâmina -127 kW

Critério de medição:

A medição do serviço de desmobilizaçâo de equipamentos será realizada por unidade

(un), conforme previsto em planilha orçamentária e contrato, considerando a completa

retirada dos equipamentos, instalações e estruturas operacionais da obra.

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

VALOR ESTIMADO DO SERVIÇO/OBRA

RS 3.010.000,00Valor Global

R$ 10.000,00Valor da Contrapartida Financeira

R$ 3.000.000,00Valor do Repasse

03/2026- Não DesoneradoData Base do Orçamento

22/12/2025Início de Vigência dos Serviços

22/08/2028Fim de Vigência dos Serviços

2028
Vigência do Convênio
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente Projeto Básico, acompanhado de seus respectivos anexos técnicos, foi elaborado

com 0 objetivo de fornecer os elementos necessários para análise, apreciação e aprovação pela

equipe técnica de engenharia do Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA, contemplando

as soluções técnicas propostas para a recuperação das estradas vicinais previstas neste

instrumento.

Todos os serviços previstos foram dimensionados conforme critérios técnicos aplicáveis,

observando as especificações usuais de engenharia para obras de infraestrutura viária rural,

bem como as condições operacionais e características locais da região de implantação.

Dessa forma, submetemos o presente documento à apreciação e aprovação do Ministério da

Agricultura e Pecuária - MAPA, colocando-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos

técnicos que se fizerem necessários.

Pastos Bons, 26 de maio de 2026

ALEXANDRE S

CASTRO SOUSA: £
02719203351

• nn og*r»»-c^Ai osHACwAi
Ml f ACaA CtATinCtOOM OlâlTAfc
mmArnmm oo-iifitiwHiir

Oi i^QiUlOAC CA«taiO ■*!«

ALEXANDRE CASTRO SOUSA

ENGENHEIRO CIVIL

CREA 1113926988

ENOQUE FERREIRA Assinado de forma digital por
ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320

Dados: 2026.05.26 09:16:51 -03’00'

MOTA

NETO:33675023320

ENOQUEFERREIRAMOTA NETO
Prefeito
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PREÇO TOTAL COM BDI

<
3.010.000,00

H
Z

CONTEÚDO:
ENCARGOS SOCIAIS

CONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

ORÇAMENTO SINTÉTICO

ORÇAMENTO ANALÍTICO
MEMÓRIA DE CÁLCULO

COMPOSIÇÕES AUXILIARES
CÁLCULO DA DMT

CURVA ABC

COMPOSIÇÃO DO BDI

<
Q,
ac

< RESPONSÁVEL TÉCNICO:

a
CAfnto

D»c timi. OihSÊemUM «
Pf9ALEXANDRE

CASTRO SOUSA:

02719203351

nÊumHotni
A< OUMC VAkC f¥% VS OU*AR fáOLtt
C^BmMUCCMOQlTAl.

ClU«í»ti2Sr4009i 67
CASno SÚU6A«7il903»«

Sh iou o autor OM» oaev<*Mo

Z ALEXANDRE CASTRO SOUSA

ENGENHEIRO CIVIL

CREA; 1113926988

I

PASTOS BONS-MA

terça-feira, 26 de maio de 2026
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PROPONENTE/ TOMADOR

PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA

OBJETO

Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vícinais

DESONERAÇÃOTIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO

Construção de Praças Urbanas. Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas nâo

100,00%Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

iSobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

Médio 3° QuatiilSituação 1° Quartil% AdotadoSiglasItens

4,67%4.01%3,80%4,01%ACAdministração Central

0,74%0,40%0,32%0,40%SGSeguro e Garantia

0,97%0,56%0,50%0,56%R

1,21%1,11%1,02%1,11%DFDespesas Financeiras
8,69%7,30%6,64%6,92%LLucro

3,65%3,65%3,65%3,65%Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP

5,00%2,50%0,00%5,00%ISSTributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita
Bruta-Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

4,50%4,50%0,00%OK0,00%CPRB

BDI SEM desoneração

(Fórmula Acórdão TCU)
24,23%20,97%19,60%OK24,23%BDI PAD

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

n+AC + S-^R + G)*n + DF)*(UL)

(1-CP-ISS)
-1BDI.PAD =

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção de

Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é de 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para

elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração
Pública.

terça-feira, 26 de maio de 2026PASTOS BONS - MA

DataLocal
(iiMitfc «auto

ALEXANDRE CASTRO

SOUSA;02719203351
Mttm ou-Mimn

Responsável Proponente

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
Responsável Técnico

Nome; ALEXANDRE CASTRO SOUSA

Título: ENGENHEIRO CIVIL

CREA/CAU: 1113926988

Nome:

Cargo: Prefeito
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I. Informações Gerais

BOI:Obf/Pro]»to: Proponente:

Execução de obras e serviços de engenharia err^ estradas
vicinais

PREFEITURA DE PASTOS

BONS - MA
24.23»

Encargos Sociais:

114.11»(HORA) 71,30%(MÊS)

Data:Local / Implantaçio:

26/05/2026MUNICÍPIO D£ PASTOS 60NS- MA

SERVIÇOS

RS 43.289,351.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA R$ 216.695,28

R$ 1.941.327,343.0 TERRAPLENAGEM

R$ 32.496,00EXPLORAÇÃO DA JAZIDA4.0

RS 759.178,015.0 DRENAGEM

RS 17.014,026.0 SERVIÇOS FINAIS

3.010JKH),00

84242,93

R$VJM^ TOTAL P4 OBRA

VALOR DO R$TT
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PRf FEITljRA DE PAS10S

60N&-MA

íiecuçSo o&Ql • mvifot de en|enh«ri»

vKinais

€itr»d4$
tS441H(HORA) 71,3Cm(MÍS| 24.23%

26/05/2026MUNfCIPlO 0€ PASTOS BONS • i

I PARCELA t rOTAt COM *DtPARCELA 7PARCELAS PARCELA 4 PARCIW5 PARCELA €PARCELA} PARCEU2OESCRICÂOtnM

R$ 43.219,3$
StMCOS MBUMINAiaSLB

lOOpOM

RS 27.0BI,9kK 27.0M.9tlk$27M(3l 0$ 27MI»9SR$ 27.0M.9tR$27M».9t RS 216.S9S.29
amunstuaçAo OBKA2.0

U4Mt2,S0K1240KajOH 1230Mt2.S0K1240SUrSOft

M>04J32.n>»tM4>2.nMn0.2«M7i4ttt49M7MS00^M7 93 t94tJ27,34
3.0 ttOOAnCHAMM

10.40%24,00% 10,40%20.00%20,00%20.00%

M32M«,M R$ 31.4M.aO
unoiuclo lUtBOU

ia)joo%

WMMMW RS 7S9.17A01
U Dnpuem

auM tSJCKK.10H

RS 17.014A2
umços inAitLO ieo.oos

TOTiUPARCELAIPARCEU7PARaUAPARCEU4 PARCELASPARCELA 3PARCELAI L PARCELA 2CRQNOGRAMA DE OESEMSOISO
RS i.ooo.m.ooRS 2is.as.4tltS4QI.744.lS;

I.ISO.OO I RS

«4a*.74«.lS

1.2M.M RS

RS 414.102.» RS 414.102,» RS 414.102.»RS4M.M7.7}MMnSrtc d, AptaiHun . RMuSrit
10.000,00IJS0,00 RSUM,00 RS1.2»,00 , RS 1J»,00 RS1130,00 RS1.1»,00 RSRSPrtfeAun d* POttO» BM% • MA

!•

reso(K|PARaiASPARCELA 3 PARCELA 4 PARCEU 7PAIKXLAAPARCELASPARCELA 2PARCELAICnONOGIUMA DE D^MBOISO

tM» 741%13.00% 13.00%13.00%13,00%U.32%%

DCSCMOOtOO TOTAL OA PROPOSTA 100,00%RS 233.MS,41R$2».«0M1RS4U.014,15R$ 413.33240 R$ 411.014,13R34tS.S32.30RS413.S3a.S9R$ 491.117,71RS

100,00%9tti%?U7% K,02%37,71%41.92%30.12%{ % 16,32%
ACUMULADO R$ 2.773.104.37 RS 3.010400.00RS 24S9aa3,tiRS 2.141209,01RS 1.737.194,00RS 1.321M.49R$ 900.490.11 n$RS RS 491.117.79

M.oe%07.30%73.00%r 0.30%SO.00%17.90%13,00%AC»MlMnRAÇAO lOCAL U.30%%



FOLHAS.

Pf7?r/r?^

RUÜRiCA

ORÇAMENTO ANALÍTICO j

Execução de obras e serviços de engenharia em estradas j
vicinats

&NAPI -03/2026- Maranhão //SICR03 - 01/2026

jDESCRIÇAO: BDI: 24,23%I

I
PASTOS B0H5Enearpo» Sociais:iSANCOS:

71.30%(MêS)município de pastos bons - MA 114,11%|HORA)1 LOCAL:

■
&

•>:--o

WW CKIANT. VAUMIHilT W.WffTCQMMI TOTALCOOMO MMK»

M4%43289,35RSSERVIÇOS PRELIMINARES

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PUCA DE OBRA COM CHAPA

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF.03/20Z2_PS

LO

0,13%620,33 RS 4.019,7*RS *99.3* RS6,*8103669 SINAPI11

EXECUÇÃO DOS APOIOS PARA CONTÉINER OU MODULO
HABITÁVEL AF_03/202*

INSTALAÇÃO É DESINSTALAÇÃO MECANIZADA DE CONTÉINER OU

mODULO habitável de USOS DIVERSOS. Af_03/202*

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6.00 M, ALT. 250 M, COM 1

SANITARIO. PARA ESCfilTORIO. COMPLETO. SEM DIVISÓRIAS

INTERNAS (NAO INCLUI MOBILIZACAO/DESMOBIUZACAO)

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 4,30 M, ALT. 2,50 M, P/

SANITARIO, C/5 BACIAS, 1 LAVATORIO E * MICTORIOS (NAO

INCLUI M0BILI2ACA0/DESM0B1LIZACA0)

Mobilização de equipamentos

A0HINISTRAÇA0 OA OBRA

Administração Local da Obra

0,04%L073,992.497,64 RS2.010,50 RSRS0,43SINAPI12 lOSll*

0,01%163,1*163,14 RS131.32 RSRS1.00UNSINAPIL3 105115

Composição

própria

0.31%9.354.589.354.58 RS7.530,05 RSLOO RSUN214

Composição

própria

0,39%11.663,88 RS 11663,889.388,94 RSRS1,00UN315

0,57%

720%

17.014,02

216.69528

17.014,02 RS13695,58 RSRSund LOOOMT - mob. e desmob.16

R$
2.0

Composição

própria

7,20%216.695,2827.086.91 R521803.84 RSRSmês 6,002-1 1

6450%

16,45%

1.941227,34

495.217.80

RSTERRAPLENAãEM

Regularização do subleito -100% Procter intermediário

Desmatamento, destocamento e limpeza de ãrea com árvores de

diâmetro até 0,15 m

Execução de revestimento primário com material de gazida -100%

Proctor intermediário

Transporte com caminhão basculante com caçamba estanque com

capacidade de 14 m^ - rodovia em revestimento primário

3.0

2,31 RSm* 1,86 RS214380,00 RS4011209 S1CR033.1

2,21%66.457,800,93 RSm* 0.75 RS71460.00 RSS501700 SICR033.2

19,42%584.657,1419,48 RSm’ 15,68 RS30013,20 RS4015612 SICR03

26,41%0,93 RS 794.994,600,75 RS854832,90 RStkm
SICH0359016383.4
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RUBRICA

r

ORÇAMENTO ANALÍTICO
«>Execução de obras e serviços de engenharia em estradas

vkánais
BOI; 24,23%DESCRIÇÃO:

PASTOS BONSEncargo» Sociait:

114,11%(HORA)'~! 71,30%(MÉS)
SINAPI - 03/2026 • Maranhão // SICR03 - 01/2026

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS • MA

ÍBANCOS:

i LOCAL:

£
•‘<3

TOTAL AE80mooiuçAo UMD MIANT. VALORUNIT V.WMBTCO««M; eòatoo CO

1.08%32.496,00R$EXPLORAÇÃO DA 3AZIDA
Oesmatamento, deslocamento e limpeza de ârea com árvores de

diâmetro até 0.15 m

Expurgo de lazida

DRENA6EM

Escavarão mecânica de vala trapezoidal ou triangular em material

de 1' categoria para drenagem superficial com retroescavadelra
-

seqáo » 0,10 m*

SERVIÇOS HNAIS
DESMOBIIIZAÇAO DE EQUIPAMENTOS

0,62%0,93 RS 18.600,00m* 0,75 RS20000.00 RS5501700 SICR03

0,66%

25,22%

13.896,00

759.178,01

5,79 RSm^ 6,66 RS2600,00 RSSICR035502986

R$

2522%759-178.0159,92 RSm’ 68,23 RS12669,86 RSSICR032006518

0,57%

0,57%

17.014,02

17 016.02

RS

17.014.02 RS13.695.58 RSRSLOOUNODMT - mob. e desmob.

VALOR TOTAL DA OBRA COM BDI
R$ 3.010.000,00 100,00%
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iáÁN''

PROC.

RUBRÍCA

COMPOSIÇÕES
DESCRIÇÃO: Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais

SINAPI - 03/2026 - Maranhão // SICR03 - 01/2026BANCOS:
P45r05B0NS

município de pastos bons - MALOCAL:

T
' I Valor Unít 'Quant.Ciódi9a Descrição.

adMínistraçÁo local da obra
UndBancoi

jENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS

[C0MPLEMENTARE_S_
[encarregado GERAL COM ÊncÃrgÕS
[complementares

120.00 : R$ 140,57 RS 16.868.40 ;Hposição I SINAPI

m
90777

36,29 ! RS136,00 ' RS 4.935,44 iHI Composição ^ SINAPI90776

21.603.84TOTAL ->

iVJ •

IdBoJypr|dg cakuh detalhado em horas dosj Idal M.

Encarregado:

Jornada serrvanal considerada • Sdias X 6horas/dia = SOhoras/semarw ♦ Ida X 4hofas/día

« 34horas/sernana

Jornada mensal considerada: 4$emaf^as X 34horas/semana = 136horas/mês

O tempo estimado > Carga horária diária do encarregado: 6 horas/dia e um dia com

4horas/dia

Engenheiro:

Jornada semanal considerada « Bdias X 6horas/dia • BOhoras/semana

Jornada rrtensal considerada: 4semanas X 30horas/semana : 120horas/més

O terrxw estimado > Carga horária diána do engenheiro: 6 horas/dia

Tc«alValor UnitUnd Quant.Descrição

LOCACÂO Dfc CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2.S0 M,
CC»41 SANlTjMtlO, PARA ESCRITOUO, COMR^rO. SEM
DIV!SC«IAS INTERNAS (NAO líCLUI

MQBIUZACAO/OESM08ILIZACAO)

2 Codígo Banco í

A-

UN

ÍLOCACAO de CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM

|l SANITARIO, para ESCRITORIO, COMPLETO, SEM
[divisórias INTERNAS (NA0 INCLUI
ÍMOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)
[servente CÕm ENCÃRGÒS COMpIÈMENTARES

R$ 928,75 I R$ 7.430,00 ;8,00MESSINAPI10775Insumo

22,24 I R$

'28,'^! I RS
43,03 i

57[Õ2"
1^9_4 J_R$
'i^cio

H; Composição ' SINAPI

sínãpi
88316

88264' HELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES; Composição
r.s^.osTOTAL - •> R$•^ví.V



m.FOLHAS. N=-

PROC.

RUBRICA .^2--

TotalValor UnitQuantUndCódigo Descrição

LOCÂCAO DE COífTAir«R 230 X 4,30 M, Alt 2,50 M, P/

SWftTARIO, Ç/5 BACIAS, 1 lAVATCRIO E4 HiaORIOS

{NM2tNaUi MOBIUZACM^/DESMOBIUZACAO}

3 Banco

UN

ÍLOCACAO de CONTAINER 2,30 X 4,30 M, ALT. 2,50 M, P/

jSANITARIO, C/ 5 BACIAS. 1 LAVATORIO £ 4 MICTORIOS
[(NAO INCLUI MOB1LlZACAO/DESMOBILI_^CAq)

Én^rgos ÇOMPLÊMENTARÊS
^ci FTHinÇTA mu FNrARfiOS COMPLEMENTARES

I

1.160,93 1 RS 9.287,448,00 ^ R$MESSINAPI10779insumo

-i.

22,24 i R$

'28,'5Í’i RS
44,48

S7’Õ2
2^ j RS
iòcí R$

HSINAPI88316j Composição i 1-.
H

9.3^.941TOTAL - ■> RS



folhas. N'.

PRoc

rubrica

p
€

Memória de Cálculo da DMT ac-r», .

^ PiflSTOSSORS
'v

1. Informações Gerais

•Obieto/obra s Execução de obras e serviços de engenharia
em estradas vidnals

|ocai/implantaçao » Municipio de Pastos Bons/MA
Proponente/proprletário ^ Prefeitura de Pastos Bons/MA

QUADROS PI distribuição DB IWATERIAL ÕÊJAaPA - PMT
f.sP9SO especMco

Esptssira.

Empolamanlo 20%

Ouf^icis ar*e «sfacss 20.0 0.14

EXTENSto TOTAl (km) ♦ OBTÍNO* FIX*.DtSTANOArKAfXTTNSAO
EXHNSXO TOTAl/2 (Xm) (Km)LOOUJZAÇXODAJASO* (KmlMaOAUnUZADA fioil)

19,206*34'32.72*S

43*58'7.94'0

17,12,14,2J2-TRECHO 01

19,20 KMDMT 01 •>

EXTENSÃO TOTAL (km) ♦ (NSTÍNOA FIXA(XSTANOAFIXA
EXTEMSU EXTENSAO TOTAi/1 (Km) (Km)(KmlLOCULZMOCMJUIIMJASOAUnUZMlA (Km)

6,726*35'15-49"S

44* 4’41.23“0

0,92S.811,6Jl-TRECHO 02

6,72 KMDMT 02 >



íhL.FOLHAS. N=.

PRor

RUBRICA

r

■Memória de Cálculo da DMT
r PASTOSBONS

V.
1. Informações Gerais

^MObjeto/obra = ExecuçSo fte obras e serviços de engenharia em estradas vidnais

^^^aocal/implantatio = Município de Pastos Bon$/MA
Proponente/proprietárlo » Prefeitura de Pastos Bons/MA

QUADROS PE PiSnUBUIÇAO DB MATERIAt. PE JAZIDA - DiiT
Pasoawedfco

EspesstirB

1.5EmpolêrnôMo: 10%

Oátànda enm eslBcas 20,0 0,14

EXTENSU TOTAL (bn) * OISTXNOA FIXAoistAnoa fixaEmNsXa
□CTlNSJI0T0TAl/2{Km)íOCAU2ÂCÃOO*HaOAÍASDA imUZAOA (Km)ÍKm)

6‘34'32-72"S

43*587.94*0
15,8010,8510.0J2-TRECHO 03

15,80 KMOMT03 •>

EXTENSte TOTAL (km) * DISTAFKIA RXAOISTANOA FIXA£XTENS<a
EXTfNS40T0TAiy2{Km)lOCAiOAÇÂO OA JAaOA (Km)ÍAZIDA imUZAOA (Km)(tm)

6*35'15.49*S

44’ 4'41.23"0

21,2718,62.75,40Jl-TRECHO 04

21,27 KMDMT 04 >



ÜOFOLHAS. N‘.

PROC.

RUBRICA c^Z--

n
/■

Memória de Cálculo da DMT
'PASTOS ms

V
1. Informações Gerais

)b}eto/obra = Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais

*ocal/)mp(antaçSo z Município de Pastos Bons/MA

Proponente/propríetário * Prefeitura de Pastos Bons/MA

QUADROS Pg DISTRIBUIÇÃO Pg MATERiJUL PB JAZIDA - PBÍT
PesocspecMco

Sspassura

f.S£rnpotamenft) 20%

Distánae er&e estBcas 20.0 0.14

cxnnsf43 TOTAL (km) * MSTANOA FIXAcmstAncufixaBennsfo
EXTENSUO TOTAl/2 (Km)JABOAUnuZAOA (Km)iXm)(Km/

6'35'1S.49"S

44* 4‘41.23'0
24,5722,32,2654,55Jl-TRECHO 05

24,57 KMDMT 05 •>



11FOLHAS.

/PMá<PROC.

RUBRICA

DMT DA MOBILIZAÇAO B DESMOBILIZAÇAO ‘4/ PtóTOSBOW
Obra/Pfo|eto: ExecuçSo obr« • serviço* de en^enharli em estndss vidnsis

Locil / Implintaçio: Municipto de Pastos Bons/MA

Proponente: Pastos Bons/MA Concadents: Ministério da Agricultura e Pecuérl*

Data ref: DNIT - SKXO 01/3026 // SINAPI03/3026

BOI: 24,33K

EncarsosSodals: 114,llK(HOItA)71.30H(MES)

UlATMlO DE eOMPOSI0ES DA MOBUZAÇAO E DESMOaiUZAÇAO

IMP>e B—■iiii»saB6i *> I eisa01

¥ CUSTO horArio

VELoaOAOC(V) DOTiwMraen

W»

FATO* DE

N*vUeer>> UnUZACXO
PMÇO TOTAL

(cMeb)
QUAMT OSTAndalDM)

DSOUMMAÇAO aEFEntNCIAcOneo
kmUNO

(FU)

VElCULO TNANSmlTADO (DNIT - VOLUME Of|EQUIPAMENTOS TKANSPOirTAOOEQUIPAMENTOS

c*pao0ftdt d* 10.000 i • 186 1149.6*M.il1.00 60.001.00Coftduçla por conu lkápri« UOO 192.00SICAO C9S71t
IrW

d« •(•'Açlo

dl 6J11 urroceri» de 7t • 134 kW

CeminhSo lumdeuto S22.39326.4940,001.00 asotoo 192.00{:nQede de 24 d»scos rebocAvel de C « 601 SjCROE94662 $ICA069SU

CjmK) meciAico

cepeodede de 201 * 274 kA

semirreOoQwt 480.4443$^aso 60.00too1.00 192.00SiatO E944SMotoniveledore - 933 SOOe9S24

Cevelo meeinico (emirreboQue

cepeodede de 201 • 274 kw

kplo coitiDectedpr de poeut euiopropeiido de 271 •

85 kW

1361.12425,3S60.001.00192.00 1.001^SiCflO E9445SOO E97624

dodr Mlermcdiirie e

icepec>d«de dt 52

Ceeeko meclotco'

SICAO C 9011 M'»*' rtpoque de 4
Aolo corrpecudor péde orn«*#o «^reidno

autdprppelido de 11.61 * 82 kw

179144$40.511.00 40.00too192.00too$IC80C 948$$

364 kW

MAirrePoQve

cepecrdedc de 201 * 274 kW

CmIo mecAnco 480.5442S.3560.000.50192.CO tooIrOOSIC80 E9645*reipr egfkoii • 77 «w$ICA0 695774

CApeodede de 14 m' •Ceminhlo beuuleAte

210 kW

1036.84324.0140.001.00192.00 1.00Conduclo per conta prPprie too$IC80E 9647



BíFOLHAS. N'.

DPnr

RUBRICA ^5^

mDMT DA MOBILIZAÇAO E DESMOBILIZAÇAO " «STOflOffi

Obn/Pre)eto; Execuçto de obfis e serviço* de enaenhtrt* etn eitradii vidnil*

local/ Impiinttçio: Municiple d* Putos Aoni/MA

Proponente: Putos Bons/MA Concedente: MInIstirlo da Agricultura e Pecuária

Data ref: DWT - SICRO 01/2026 // SINAPI09/2026

BDI;24.29K

Encario* Sociais: 114,11«<HORA)71.30H(MEs)

UUTÕeiO OE COMPOSIÇÚES PA MOauSAÇAO E DESMoeiUZAÇAO

Conta in«r 2.30 X 6.00 M. Alt 2.S0 M. Com I

StAitano. Ewttene. comploto,

inr»<nM

CAvalo mocdnicoi

capKidadOdO 20l -276lrW

somirroboquc 1361,124»,3S60.001,00193.00 1.001.00SICRO Cd66St SIHAP 1077S

Ca<bIo mtcAnKO sa<nÍrr6bo9ut

capacidade de 20t 276kW

CQAumtr 2.301430 m. alt 230 m. p/ sanitArio. c/

S baciav 1 lavat^io e4 rmctpncs

mi.u42S3S60.00100 1.00192.00LOOSKROC966SSM AP 107799

Oipto mtcAnico'

capacidade de 201-276 KW
Car'ec4d«i^d« pnBuscom capacidade d* 3.40 ai’-
195 KW

lamicrepoque 1361.124253360.00LOO192.00 1.00l.ODS<CA01 96655ICftOE9S1110

16S6.0010353060.000.501.00192.00CoAdgçJo poc conta p*6pna 130ttfwfva . 259 hw51010(9541 Tiatof wbft ttteicas'11

731,25457,0360.00O.SO1.00130 192.00Cofiduclo por cQòta prdpriaI|mina-127 «WTretor sobre esteirat5ICJIOE9S4012

CUSTDTOTAt

4ESOMO OA COMPOSIÇÃO
ns u.fids.st

KM

<— Dinincie da Sad« dt Pruldyttt Outra • MA * Nttoa tona • UA192 00



POLHAS. r.

Pftoc.N^jm^v/Y^
rubrica

CURVA ABC
Execução de obras e serviços de engenharia em estradas
vicinais

DESCRIÇÃO: BDI: 24,23% PASTOSm

SINAPI - 03/2026 - Maranhão II SICR03 • 01/2026BANCOS: Encargos Sociais
município de pastos bons - MA 71.30%(MÊS)LOCAL: 114.11%(HQRA)

Praçounit^o

Com BI»(RS^
Pr»çofa>Mt

Com B» (RS)

reso
N» D«Kt4çáo Uitíd. I QlMRt. ACUMULADO

m

Transporte com caminhão basculante com caçamba

estanque com capacidade de 14 m* - rodovia em

revestimento primário

tkm 854833 RS 0,93 R$ 794,994,60 26,41% 26,41%3,4

Escavação mecânica de vala trapezoidal ou triangular

em material de 1* categoria para drenagem

superficial com retroescavadeira - seção < 0,10 m*

51,63%m* 12669,9 R$ 59,92 R$ 759.178,01 25,22%5.1

Execução de revestimento primário com material de

jazid^^OOT^roçtonntermediári^^^^^^^^
Regularização do subleito -100% Proctor

intermediário

Administração Local da Obra

Desmatamento, destocamento e limpeza de área

com árvores de diâmetro até 0,15 m

Desmatamento, destocamento e limpeza de área

com árvores de diâmetro até 0,15 m

Mobilização de equipamentos

DESMOBIUZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Expurgo de jazida

LOCACAQ de CONTAINER 2,30 X 4,30 M, ALT. 2,50

M, P/ SANITARIO. C/ 5 BACIAS, 1 LAVATORIO E 4

MICTORIOS (NAO INCLUI

MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50

M, COM 1 SANITARIO, PARA ESCRITÓRIO,

COMPLETO, SEM DIVISÓRIAS INTERNAS (NAO
INCLUI MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA
COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE

MADEIRA. AF_03/2022_P5

EXECUÇÃO DOS APOIOS PARA CONTÉINER OU
MÓDULO HABITÁVEL, AF_03/2024

INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO MECANIZADA DE
CONTÉINER OU MÓDULO HABITÁVEL DE USOS

DIVERSOS. AF_03/2024

584.657,14 19,42% 71,06%19,48 RSm* 30013,2 RS3.3

87,51%2,31 RS 495.217,80 16,45%m* 214380 RS3.1

94,71%27.086,91 RS 7,20%216.695,28RS82.1 mes

96,92%0,93 RS 2,21%66.457,80RSm* 714603.2

# 97,53%0,93 RS 18.600,00 0,62%RSm’ 200004.1

98,10%

98,67%

99,13%

0,57%

0,57%

0,46%

RS 17.014,02

17.014,02

13.896,00

R$ 17.014,02

17.014,02

und 11.6

RSRS1UNO6.1

RSRS 5,79m* 24004.2

99,51%0,39%RS 11.663,88RS 11.663,881UN1.5

99,83%0,31%9.354,58RSRS 9.354,581UN1.4

99,96%0,13%RS 4.019,74620,33R$m’ 6,481.1

99,99%0,04%1.073,992.497,64 RSRSm’ 0,431.2

100,00%163,14 0,01%R$RS 163,141UN1.3



FOLHAS. N‘—

M Aê

[£
!H0RítFÁ%"

GRUPO A

Al INSS 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 . SENAI 1,00% 1,00%

0,20%A4 INCRA 0,20%

0,60% 0,60%A5 SEBRAE I

Salário Educação 2,50% 2,50%A6

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00%3,00%A7

8,00%8,00%FGTSA8

0,00% 0,00%A9 SECONCI

aaü
GRUPO B.

não incide17,75%Repouso semanal remuneradoBI

não incide3,93%FeriadosB2

0,67%0,88%Auxílio - EnfermidadeB3

8,31%10,93%135 SalárioB4

0,05%0,07%Licença PaternidadeB5

0,56%0,73%Faltas JustificadasB6

não incide1,67%Dias de ChuvasB7

0,02%0,03%AuxílioAcidentede Trabalho 1B8

8,38%11,02%Férias GozadasB9

0,03%0,04%Sálario MaternidadeBIO •

iií
GRUPOC

4,36%5,74%Aviso Prévio IndenizadoCl

0,11%0,15%Aviso Prévio TrabalhadoC2

2,76%3,63%Férias IndenizadasC3

1,86%2,44%Depósito de Recisão Sem justa CausaC4

0,37%0,48%Indenização AdicionalC5

. GRUPOD

6,63%17,31%Reincidência do Grupo A sobre o Grupo BDl

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 0,39%0,51%

Prévio indenizadoD2

ic

71,30%- 114,11%TOTAL (A+B+C+D)

I



/?5
FOLHAS.

PROC. N’

RUBRICA

Enurgos Socisi»
Nio D«sontndo'. embutido nos

proços unitino dos insumos da
mio da obra. de aeordo

bases.

B.D.I.

2i,23\

Bancos

SINAPI - 03/2026 • MaranUo

3ICR03 - 01/2026 • Maranhio

Obra

Execufio de obras e sarvicos da engenharia em estradas vicinals - Pastos

Bons
> MSrO$S(Mfi

planilha Orçamantiria Analítica
0,00

SERVIÇOS PRELIMINARESL1

Total

496.34

Valor Unit

466.34

Quant.

1.0000000

UndTipoOascríçio

FORNECWEKfTO EINSTALAÇÀO DE PLACA 06 OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRLITURA DE MADEIRA. AF_03«)22_PS

Código Banco

103689 SINAPI

1.1
m*SaiatzscSo Venical VMna

CompoeiçSo

11.6623.96O.SOOOOOOm*Pintura em MadeiraPINTURA MJMZANTE PARA MADEIRA. 2 OEMAOS. AP.01/2021102234 SJN«>ICompnatçio
AiBilsr

Convosifio
Aualai

Composição
Audtor

InsuRio

24,8722.241.1166000HLMo SINAPI Cálculas e PaiOmatibsSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTAF^S

CARPINTEIRO OE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PREGO Oe ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 C 1/2 X11)

88316 SINAPI

10,1827,310,3729000HLivro SINAPI: Cilculos a Parâmetros
68262 SINAPI

02720220.0132000KGMatanal
O0OOSO69 SINAPI

19.836.1232063000MMalarialSARRAFO *2,5 X IO* CM EM PINUS, MSTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO -

BRUTA

PLACA oe OBRA (PARA CONSTRUCAO CML) EM CHAPA GALVANIZADA ‘N.

22*, ADESIVAOA. OE *2,4 X 1,2* M (804 POSTES PARA FIXACAO)

00004506 SINAPIInaumo

432,00432.001,0000000irPMataciai
00004813 SINAPIInaumo

0,4337.730.0113000KGMatenalPREGO OE ACO POUDO COM CABECA 10 X10 (7/8 X 17)00005065 SINAPIIrmano

31.19

499.34

0,00 MOcomLS-»
Vabr com BOI •>

0,00 Praço Total

LS -»31.19MOsamLS»

Valor do BOI •> 0.00

0,00QuartL

TotalValor UnitQuant.

1.0000000

UndTipoDaacriçlo

EXECUÇAO DOS APOIOS PARA CONTtiNeR OU MÔOULO HABITÁVEL.

OTNC^WJEM OE BLOCO DE COROAACNTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 Ftmjaçóea Rasas (Bíoeos. Sapatas.

MPA.COM USO MJERICA-LANÇAACMTO. ADENSAMENTO E VgmBaWame)
/cOiBAhCNTO. AP_01/2024
SERVENTE COM ENCARGOS CO*»>LE«NTARE8

Código Banco

105114 SINAPI

1.2 2 010.502 010,50m*InatBtaçóea para CaiAiros da Obras
CompoeiçSo

860.35660,351,0000000nt"
96555 SINAPIComposiçSo

Auiiar

166.0622.248.4S60000HÜVR) SINAPI: C«culos e Parâmetros
88316 SINAPICompoeiçâo

/Nidar



mFOLHAS. N°.

RUBRICA ±

CenpMiçle
Aixdw

Composiçto
AiaSat

66309 SINAP1 PEDREIRO COM ENCARGO$ COMPLQ«NTARES

FABRICAÇAO. M<»>ITAGEM E DESMM4TAOEM DE FÔRMA PARA BLOCO OE

COROAM04TO. EM MADEIRA SERRADA. E>» hM, 2 UTIUZAÇÔES.
AF_0i/?CI2«

Lmo ^NAPI: Cálculo» e Patámelros H 12 6830000 27,98 3&4,61

98531 SINAPI FudaçOás Rasas (Blocas. Sspatss.
Vigas BaUrama)

m* 4.7059000 124.84 567,48

MOsaniLS»

VsbrOoBDI»

77820 LS*> 0.00 MOctxnLS»

Valor com BDI»

0.00 Praço Total

77820

2.O10.S00,00

0,00Quant ■>

Valor Unit

131.32

ToUl

131,32

TIpe Und Quant.

1.0000000

1 3 COdigo Banco

105115 8INAPI

Oaschçlo

MSTALAÇAO E DESINSTALAÇAO MECAMZADA DE CONTEiNER ou MlãDULO Intlslatoas para Carteiros da Obras
MABITAvEL de USOS DIVERSOS AF_03(2024
GUMOAUTO KORAULICO. CAPACIDADE MANMA OE CARGA 62» KG.
MOMENTO Ml^NMO DE CARGA 11.7 TM. ALCANCE MAXMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHAO TOCO PBT 18.000 KG. POTÊNOA DE 189 CV-

CHlDIUmtO AF_06/20I4

UNComposiçào

31,510.4288000 73,52Cuatoa Horártos PioduiNO e

ImprodiAlva dos Eriuipamentos

CHICompoaigáo
Audai

5930 SINAPI

30.4227.311.1140000Um SINAPI Cálculos e Psrámrtros H(»RP94TEIRO DE FORMAS COM ENIMRGOS COATLEMENTARES86282 SINAPIComposáçBo
AlSllta

Composição
Aisster

ComposiçSo
Autiar

22.88 18.820.7420000Um SINAPI' Cálcuicá e Parâmetros HAJLKMNTE K CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES68239 SINAPI

52,57307,82CW> 0,1708000GUNDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXWA DE CARGA 6230 KG,

MOMENTO MAXIMO OE CARGA 11.7 TM. ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL

9.70 M, INCLUSIVE CAMNHAO TOCO PBT 16 000 KO, POTÍNCIA OE 189 CV -

CHP DIURNO AF.0a2014

Cusios HortBloe Produtivo e

knptodtMio dos Equpamenlos
5928 SINAPI

53,07

131.32

0.00 MOcomLS»

ValDccomBOI •>

0,00 Preço Total

53,07 LS«»MO sam L8 •>

VrtordoBOI» 0.00

0,00Quam.

•.MTEMIAPLENAOeM3

TotalQuant. Valer Urúi

1,0000000

UndTipoCãdigo Banco

4011209 SICR03

Oescritio

RegrtsiizBçao do srCilsito ■ 10014 Proctor irtarmadrttio

3.1

1.86trp
Composiçáo

Custo Horário

Total

232,9600

Custe Horário

Oparativs
342.5100

UbtízaçãoQusntídadaCódigo Banco EquipamentosA

Improdutiva
150.3100

Operativa Improdutiva
0,570.431.0000000Molonveladora - 93 kWE9S24 SICR03liBumo

258.1900100.0100359.32000.81 0.391.0000000Caminháe tanqua com capacidade de 10 0001 -188 kWE9571 SICfl03jraumo



12FOLHAS. N'.

CFOOS/f^PROC.N'

RUBRICA

4.18000.S9 5.1000 3.SSOO1.0000000 0.41insumo E0S16 8ICR03 Gnde da 24 díKO» rebocivel dt D • 60 cin (24^

118.1600178.4400 72.02001.0000000 0.41 0.S9Tntoi agitcola tobre pnMia - 77 kWIntun» E8577 S)CR03

236.73000.00 236.7300 107.45001.0000000 1.00Rok) coiTVCKtadot pédccamMO<4braldrioauioprop»idopor pnausde 11.61-82Inauno E9685 SICR03

kW

151.3400 301,90000.04 306.26001.0000000 0.96Rolo compKtador de pneis auopiopetdo da 271 - 85 kWE9762 SICR03Iramo

1150,2309Custe horário total d« equipamentos

Custo Horário Custo Horário

^.62
QuantidadeMáo de ObraCOdigo Banco

P6824 SICR03 22.621.0000000ServentaInsumo

0.0000

22,6206

1172,6515

672,8

1,7432

0,1165

Adicional de Máo da obra (%)

Custo horário total de máo de obra

Custo horário total de esecufáo

Produçáo de equqie

Custo unitário de esecucáo

Custo do FIC

Custo do F1T

Distância Mádia de Transporte <0MT)

0

Custo HorárioQuantidadeMemento da Banco

Transporte

DescriçáeF

FEPRPLN

0Custo do FIT

0Custo total de transporte

0.00 MOcomLS»

Vakv com BO

0,00 Preço ToU1*>

0.03LS->0.03MOsem LS«>

VatnrdoBOt 1.860.00

0,00Quant.e>

TotalValor UnitQuant.

1,0000000

UndTipoDeseriçáo

□esmatamerSo. destocamenlo e impeza de área com afvores de diâmetro alé

0,15 m

Equipamentos

COdigo Banco

5501700 SICR03

3.2
0,750.75m*

Composiçdo

Cusio Horário

Total

1.035.0100

Custo Horário

Operativa
1.035.0100

Utilizaçio

Operativa Improdutiva

Quantidade
Cddigo BancoA

Improdutiva
418.45000.001.0000000 1.00Trator sobre sslerrss com Ifarnna - 259 kWE9541 SICR03Ineumo

1035,0065Custo horário total de equlpamenlos



llíFOLHAS.

PROC.

RUBRICA

Cucto Horário

45,24

Cusio HorárioQuantidade

2.0000000

COdigo Banco Mio de Obra

P9824 SICR03 Servente

B

I
22.82ineuno

0,0000

45,2412

1000,2477

1532,91

0,7047

0,0482

Adkioiiai de Mio de obra |%)

Custe horário total de máo de obra

Custo horáno totai de execuçáo

Produçáo de equáie

Custo undáno de eaecufáo

Custo do FIC

Custo de f IT

Distância Média de Transporte (OMT)

0

Custo HorárioQuantidadeDesericloMomento de Banco

Transporte

F

FEPRPLN

0Custo de FTT

0Custo totai de transporte

0.01 MOcomLS»

Vabr com BDt •>

0,00 Preco Total

0.03LS •>0.02MO sem LS ■>

Valor do BDI •> 0,760.00
0,00Quant B>

ToUi

15.68

Valer Unit

15.68

Quant.

1.0000000

UndTipoDesencio

Ewcucáo de revestmanto pnmirio com materiai de iajidB -100% Procter

IniermetMrio

Equipamentos

RotoconaisctadorpédecamMovCratóitoaiaDpropeidopoi pneuede 11,61-82

Código Banco

4015612 SICR03

3.3
nP

Compoaiçáo

Custo Horário

ToUl

236,7300

Custo Horário

Operativa Improdutiva
0.00 236.7300 107.4500

Ubilaatio

Operativa Improdutiva

Quantidade
Código BancoA

1.001.0000000
69665 SÍCR03iTBuno

WN 4,18003 55005.10000.590.411 0000000Orada de 24 dtocos rebocável de D • 60 cm (24*)E9S18 ^R03Ifiaumo

301.9900151.3400308.26000040.961.0000000Roto corrvectador de prata autopropeido da 271 - 6$ kWE9762 SICR03Inaume

263,7100150.3100342.51000.410.501,0000000MolorMadore - 93 kWE9524 8ICR03ksumo

291.9000100.0100359.32000,260.741.0000000CarráMo tanque com capacidada de 10.0001-166 kWE9671 SICR03haumo

116,180072.9200178.44000.590.411.0000000
Trator agrícola sobre prteus - 77 kWE9577 SICR03Intutno



m(■‘Olhas, n'-

PROC.

rubrica .Ó3--

Custo borirto total 4a aquÉpsmanoa

Custo Herirlo

22.82

1214,S938

Custo HorárioQusntidada

1.0000000

B Câdlgo Banco

P9e24 SICROO

Mio de Obra

22,62Seivenisinsumo

0,0000

22.6206

1237.3144

134,66

9,1SS3

0.6266

Adicional da Mio da obn P6)

Custo horário total d« mio d« obra

Custo horário total da axacuçio

Produçio da equipe

Custo unKário de execução

Custo do FIC

0Custo doFIT

Custo HorárioPreçoQuantidade

1.1002700

UnidadeATIVIDADES AUXILIARES

Escavaçio a cerga de mMerial de ftads com escavadeira hidráutca de 1.56 nP

0 Código Banco

4016066 SICR03
1.821.6Sm*Composiçio

1.8154Custo total de atividades auxiliares

Preço Unitário

1.9600

Custo HorárioCarga Quantidade Unidade

4016096 2.0630100

Tempo fixo Banco

5914354 SICR03

Descriçio

Carga, manobia e descarga de agregados ou solos m camnhSo basciásráe de

10 m' - carga com escavadeira de 1.56 m’ (ewlusa) e descaiga Ivre

E

4.0400t
ComposiçSo

4.0435

Custo Horário

Custo Total dos Tempos Fixos

DIstitKis Média de Transporta (DMT^QuantidadeMomento de Banco

Transporte

DescriçioF

FEPRPLM

0.0000S914374 591438956143592.0630100Escaveçio e carga de malenal de jeada com escavadeira hUráuica de 1.56 m’4016096 SICR03Composiçio
0.000,000.00

0,641ií21.27
0 00000000000000

0Custe do FIT

0Custo total do transporte

0.01 MOcomLS»

Valor com SOI •>

0.00 Preço Total

026027 LS*»MO sem LS »

VakxdoBOI» 15.680.00

0,00QuetiL »



ÍÃÜFOLHAS. N'-

PROC.N

RUBRICA

TotalQuant.

1.0000000

Valor UnítUndTipo3.4 Código Banco

5801630 S)CR03

Dascriolo

Tiwisporle com camHtiao baeciMa com caçarrte estanque com cepaddade da

14 m* • rodOMa em levesfimenlo pnmáno

0,750,75tkm
ComposiçOo

Custo Horirio

Toul

324.8200

Custo Horário

Operativa Improdutiva Operativa
0.00 324,8200

UtilIzaçioQuantidadeA Código Banco Equipamentos
Improdutiva

100.42001.0000000 1.00CemrMo basculanie com caçembe estanque com capecxlade de 14 tn* - 210 IcWE9575 SICR03Insumo

324.8194

324.8194

435,78

0,7484

0.0094

Custo Iwrano total de equlpameraos

Custo horário total de execucio

Producio de equipe

Custo unitário de execuçio

Custo do FK

Custo do FIT 0

Custo HorárioOisláncia Média de Transporte (OMT)QuantidadeOescriçioMomento de Banco

Transporte

F

FEPRPLN

0Custo do FIT

DCusto total de transporte

0.00 MO com LS •>

Valor cem 801 •>

0,00 Preço Total

0.00LS »»0.00MOsemlS

Valor do BDI» 0,750.00

0.00Quant

0.00
EXPURdO OA JAZIDA4

TotalQuant. Valor Unil

1.0000000

UrtdTipoDeseriçio

Desmatamento. destoeamenlo e ámpera de érea com érvwee de «medo até

O.ISm

Equipamentos

Código Banco

5501700 SICR03

4.1
0,750,75m»

Composição

Custo Horário

ToUl

1 035.0100

Custo Horário

Operativa
1 035.0100

UtilIzaçio

Operativa Improdutiva

Quantidade
Código BancoA

Improdutiva
418.45000.001.001,0000000Trator sobre esteiras com Umina - 259 kWE9541 SICR03Instano



M.FOLHAS.

PROC.

RUBRICA

CuMo horirto (olal d* «quipacrMiilo» 101S.006S

Cu$to Horlrio Ciitto Horirio

45,24

QuantidadeB Código Banco Mio de Obra

P9824 SICR03 Servente 22.822.0000000lisumo

Adiciottal de Mio de obra (%|

CusM horirio total de mio da obra

0,0000

45,Ut2

1080.2477

1532,91

0.7047

0.0482

Custo horário total da eiecuçlo

Produçlo de edinpe

Custo unitano de execuçlo

Custo do nc

Custo do FIT

Oistincia Média de Transporte (OMT) Custo Horério

0

QuantidadeMomento de Banco

Transporte

OescrícioF

FEPLN RP

0Custo do FIT

0Custo total da transporte

0.01 MOcontLS»

Valor com BDI

0,00 Preço Total

0.03LS •>MO sem LS •>

Valor do BDI •>

002
0,750.00

0,00QuaM.

TotalValor UnitQuant.

1.0000000

UndTipoDescriçlo

Eqxsgo de jaaia

Código Banco

5502986 ^R03

4.2
4.864.66nf

Compoeiçlo

Custo Horério

Total

457.0300

Custo Horirio

Operativa
457.0300

Utiliza çioQuantidade
Código Banco EquipamentosA

Improdutiva
166.3200

Operativa Improdutiva
0.001,001.0000000Trator sobre esteiras com Hmna -127 kWE0540 SICR03Ineurno



ÍM:FOLHAS. N'-

r/tor/c^PROC. N’

RUBRICA

Custo horáTio total da aquipamentos

Custe HerSrie

22.S2

457,0314

B Custo HoririoCódigo Banco MIo da Obra

P9824 8ICR03 SanarSa

Quantidada

2ze21.0000000Inswno

Adicional da MOo da obra |%)

Custo horário total da mâo da obra

Custo horário total da axacuçAo

ProduçAo da aqu^

Custo unitário de axacuçèo

Custo do FIC

0,0000

22,6206

479.652

110,13

4,3553

0.3054

0Custo do FIT

Custo HorárioOistáncia Média da Transporta (DMT)QuantidadeDascri;ioF Momento de Banco

Transporte

FEPLN RP

0Custo do FIT

0Custo total da transporte

0,01 MOcomLSM

VakvcomBOI

0,00 Praco Total

0,210.20 LS*»MO sem LS ■>

VaksdoBDt 4.660.00

0,00QuaiiL ■>

ií
ALEXANDRE CASTRO
SOUSA 0271B2033S!

ALEXANDRE CASTRO SOUSA

CREA. 1113926986



— 0.3 m - —

pROC.

6 m —

FOLHAS. N’.
BASE MATERIAL DE 1* CATEGORIA

(cascalho • esp ^ lAcm)

1 = 3%

UUIDECIMENTO

i = 3%

TTTTTTT'TT IT.ITr ÍJ í M JT D PiiHMrftrrfrT-p^.^
Lx-

\
\DRENAOEM\

\

REGULARIZAÇÃO DE SUB-LEITO

Detalhe STC 88-20

Acostamento

o
*o
o

SEÇÃO TRANSVERSAL
O
rs
o

O)

o

c

0^

Método executivo '*
Consumos médios ^ o

Convencional Extrusão 3
O*

0,1773

1,1917

0,1773Escavação mVm O
c
o

1,1917Apiloamento m^/m (/>

O

0,0893 0,0893mVm
Q.

Concreto fck s 20 MPa
O

O

0,5959m/mGuia de madeira
d.

l/l

O

0,0001Argamassa de cimento e areia ^ mVm <í>

a>

o

o»

*o
o
o.

o
t/l

o
c

O

o
c
o

o.

o

PERSPECTIVA o

O)

o

Q.

O
•O

ESTRADAS VICINAIS cn

«M

O

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA a>

o

I ASSI^4ATURA DO R£SP. T^CNtCO:TÍTULO <C

DETALHAMENTO DA VALETA

OORESPONSÁVEL TÉCNICO CREA.

111392698-8ALEXANDRE CASTRO SOUSA
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I

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20261049799

k

CREA-MAAnotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n^* 6.496, de 7 de dezembro de 1977

i

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20261047826

1. Responsável Técnico

ALEXANDRE CASTRO SOUSA

Tílulo profissional: ENGENHEIRO AMBIENTAL. ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1113926986

Registro: 1113926988MA

Registro ; 0005431433-MAEmpresa contratada: CASTRO ENGENHARIA. ASSESSORIA E CONSULTORIA

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO

Complemento:

Cidade: PASTOS BONS

CPF/CNPJ: 05.277.173/0001-75

N»: 1000

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65870000

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Contrato: Não especificado

Valor: RS 3.010.000,00

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO

Complemento:

Cidade: PASTOS BONS

Data de Início: 01/04/2026

N=: 1000

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65870000

Coordenadas Geográficas: -6.603355. -44.074932

Código: Não Especificado

Previsão de término: 10/04/2026

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário; MUNICÍPIO DE PASTOS BONS CPF/CNPJ: 05.277.173/0001-75

4. Atividade Técnica

15 - Elaboração em BIM

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE

TERRA > #3.3.1.9 • TERRAPLENAGEM

80 • Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE

TERRA > #3.3.1.4- COMPACTAÇÃO

Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.8
TERRAPLENAGEM

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS

80 - Projeto > OBRAS HIDflAULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM

PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.11 - VALA

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE

TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE

TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.4 • COMPACTAÇÃO

Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.8

TRANSPORTE - TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE

EDIFICAÇÃO >#1-1-3.4 ■ PARA FINS DIVERSOS

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE

DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5.3.1.11 - VALA

UnidadeQuantidade

35.730.00 m

35.730.00 m

35.730.00DE TRANSPORTE m
80

35.730.00 m

35.730.00 m

35.730.00 m

35.730.00 m

35.730,00DE m
35

35.730.00 m

35.730.00 m

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações — —

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E PROJETO: serviços de engenharia em estradas vicinais. conforme PROPOSTA 061993/2025

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessrtrilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.

5296/2004 e 9451/2018.

7. Entidade de Classe

A autenticidade desta ABT pode ser venlicada em; ntios;//crea-ma ,sitac.com.bf/publico/, com a chave: YcYY5

Impresso em; 16/04/2026 às 15-13:06 por. . ip: 191.178.177.24

MAatendimento9creama.org.br

Fax. (98)2106-8303

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300
fcrrçfinr

MnAhM
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FOLHAS. N‘-—

PROC.N^—

RUBRICA ^

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C A _ IWI A
Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977 I l#^\

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

. rpncç/^. Página 2/2

I\

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20261049799

AO à
7826

SUBSTITUIÇ
MA202610Í

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO
Dorumento assinado eletronicamente

com crederKiais de login e senha
ALEXANDRE CASTRO SOUSA

RNP; 11139269^8

Data: 16/04/2026 15:13:06

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

dede

ALEXANDRE CASTRO SOUSA - CPF: “'.192.033-“

ENOQUE FERREIRA MOTA A»«âaod»rormídi9,.íipo,ENOQU£
fEftRei(tAM0TANETO.3367S0213»

NETO:33675023320 o«*<» 20J6.oa.i6 i9-02 i4 ojw

Local data

município OE PASTOS BONS - CNPJ: 05.277.173/0001-75

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 16/04/2026

A autenticidade desta ART pode ser venticada em: hnps://crea-ma. sitac.com.&r/publlco/, com a chave: YcYY5

Impresso em: 16/04/2026 às 15:13:06 por-. ip: 191.178.177.24

REA-MAatendimenioOcreama org.br

Fax: (98)2106-8303

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300 e AgFoncmtOo
MfciWiéo

bnçenhúro



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

0

FOLHAS.

PROC.N

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
RUBRICA

Ao

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E

RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E

SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA -

CONFORME CONVÊNIO N9 984764/2025 - TRANSFEREGOV.BR N9 061993/2025.

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO 2026046/2026, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços de engenharia em estradas vicinais no município de Pastos Bons/MA - Conforme Convênio n^

984764/2025 - Transferegov.br n9 061993/2025.

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 3.010.000,00 (três milhões, dez mil reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 2 de Junho de 2026

r

José Burnètt PeréiTa da Silva

Secretário de Adjninistração
Portaria n^ 03/2025

VJ

Prefeitura Municipal de Pastos Bons “ MA ] CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wvvw.pastosbons.ma.gov.br
Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTOS BONS

FOLHAS. N-.

PROc. h‘ÃPCO^/^

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA RUBRICA

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
José Burnett Pereira da Silva

Secretario de Administração

DISPONIBILIDADEINFORMAÇÃO DEASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE
PASTOS BONS/MA-CONFORME CONVÊNIO N^ 984764/2025 -
TRANSFEREGOV.br N9 061993/2025.

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

classificação eLei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Contratação de empresa especializada para a

execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais no município de Pastos Bons/MA - Conforme

- Transferegov.br n“ 061993/2025, objeto do Processo Administrativo n®
Convênio n® 984764/2025

2026046/2026, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 05 SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0035.1022.0000 CONST RECUP E AMPL DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BOEIROS

NATUREZA DA DESPESA: 4,4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Remetam-se os autos á Secretaria Requisitante..

Pastos Bons - MA, 2 de Junho de 2026

4-

Eianne Duarte Barros Grangein

Diretora Dep. Contabilidade
040/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA j CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 1 de 1
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PROC.
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PASmSãOMS
ESTADO DO MARANKAO

PREFimjRA MUWCIPAI DE PASTOS BONS^A

CNP}: OSJ77.17V00O1-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA OOAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PORTARIA N.“ 4Ü/2Ü25-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHAO, no uso de suas atribuiçtx^s legais e de acordo com o que confere a Lei

Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

CONSIDERANDO a I,ei Municipal N” 497/2024, que dispõe sobre a

Estrutura Administrativa da FYefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR a senhora ELANNE DUARTE BARROS GRANGEIRO, CPF:

047.948.973-40, para exercer o cargo comissionado de DIRETORA DO

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, deste município de Pastos Bons, Estado do

Maranhão.

Art. 2"’ - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Boas, Estado do Maranhão, aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

9AtwnMlo dr otfow dqu ooc noouf KWitU
MCr A WTO J»?S02 )}»

ON aH-;7»04iraiMm

om-AÍ SrnfÀtM) hUtoti. o^PêritJ
rn.fNOQuf rimcMA wnTA wra»6no2»?o

Oéoo^ xusúihi joidiM-oroo

o.

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320
o 1

!■ 3
3

Í.S
/

'

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

GESTÀO 2025/2028

''

i t
3O

S ?
6
3

.IS
Vvk-niüj IX*niin^iT> Scni», ICKX» Sii A>ac b5.S7iWKX) - {’a^Kts IXh» - Mannhdij
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ISSN - 2965-0976

r^ PORTARIA 0on«, kctado do Maranhão. Art. 2* Fsia Portaria antrart «m vigor na data
daaui assinatura, ravogadas as dreposiçõat am contrino. PUBl)QUE-SE. R£GlS

TRE SE. CUMPRA-SE. GalMnete do Pralaito do Munidpio da Pastos Bons Estado

doMaranri4o,808pflmelro{01)dBdomésda|analio{Ol)doanod«doistnHevlnia'‘l D O
a ònco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREREiTOMUNICMPAI nFSr/
TAO 2025«028 rvtrnK3. n

à

PORTARIA N." 34/202S-GAB *0lsp0a sobra NomeacS
dl outras providências.* O PREFEfTO 00 MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO maranhAO, no Mo de suas atribinçfias laBats a da acordo com o qub

confam a Lai Orgêníca MuniOpai a a Consütuiçêo Fadarai. CONStOERANDO a lai

Muntoipai N.* 497/202A, qua dtapêa sobra a EMrutm Administratva da Prsfcitufa

Munic^t da Pastos Bons-hia; RESOLVE: Ail. 1*- NOMEAR « senhor FRANCISCO

NUNES DA SILVA NETO. SatvWor Efetrvo. CPF: 011.9*7.223-86. pan esercar o

cargo corrMssionadO de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FOLHA DE PAGA

MENTO. desta municiplo de Pastos Bon*. Estado do Maranhão. Ati 2* ■ Esta Por

taria antrari em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em con
trario PLBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUKTRA-SE Gabmele do Prefeito do lAr-

radpio de Pastos Bons. Estado do MaratMo. aos primeiro (01) dá do mès da janeèo
(01) do ano de dois mil a vtnta a cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 2025(2028

0 para caroo coRMsaionado e

iroc.N^r
PORTARIA

Á
RUBRICA

PORTARIA N.*3(V2025-GAB*Oispõe sobre Nomeação para cargo ccinásionsdo e
dê outras providências.* O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TAOO 00 MARANHÃO, no USO de suas atribuições legaà a da acordo com o qua
confere a Lai Orgêníca Murac^l a a ConslHí^ Federal. CONSIOERANOO a La<

MuTHdpai N.* 487/2024. qua dápOa sobra a Estrutura Admmistratva da Prefeiiira

Munid^ da Pastos Bons-Ma: RESOLVE: An. 1*- NOME/tR o senhor LUAN MAR

COS SIOLCIRA AGUIAR. CPF 063 T)S5.233-16. para sxarcar o cargo comissioriado

de ASSESSOR nIvel I. lotado no Departamento de Contabilidada, deste mumdpio
da Pastas Bons. Estado do Maranhêo Ait 2* - Esta Portana entrará em vigor na
datadasuaasairábn. revogadas as disposições em contrêno .PUBLlOUE-SE. RE-

GiSTRE-SE, CUMPRA-SE Gabinele do Piofcito do Muridpio de Pastos Bons, Es

tado do Maranhõo. aos prirrteiro (01) dá do mês de ianairo (01) do ano da dois >ni e
wae a anco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAl

r^ PORTARIA
k

PORTARIA N ° 35/2025-GAB 'OtspOe sobre Nomeaçáo para c«go comissionado e

dá outras provtdêrtoas.' O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAO. rto uso de suas atnbuiçõas legais e de acordo com o que
confera a I ei Orgêníca Municipal e a ConsMiâçõo Federai. GESTAO 2025/2028

^ PORTARIA rCONSIDERANDO a Lá Murádpai N * 487/2024. que dispõe sobre e Estrutura Ad-

minisbativa da Prefeitura Munlcipá de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Ait. 1*- NO

MEAR a senhora LAYS FERREIRA 8/tRROS. CPF: 051.891.301 50. para exercer

0 cargo com«sionado de DIRETORA 00 DEPARTAMENTO DE ALMOXARd^AOO.
MATERIAL E PATRIMÔNIO, daste rrajnldpto de Pastos Bons. Estadodo Mararálo.

Ari 2* - Esta Portana entrará am vigor na data da sua assinatura, revogadas as
ásposições am contráio. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gaánete

do PrafeM do Município da Pastos Bons. Estadodo Maranhão, aos primarc(01)dá
do mês da áridkii (01) õd da doá mfl a vinte e ctnco (2025). ENOQUE FER
REIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2(H5«028

i

PORTARIA N *40/2025-GAB 'Dispõe sobre Nomeação para cargo comiseronado a
dá oubas providêncfes' O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO 00 MARANHÃO, no uso de suas akibuiçães legas e de acorda com o que
confere a Lai Orgãnka Mmapai e a ConsMuçêo Federal. CrONSIDERANDO a Lm

Murádpal N.* 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura Admlnfetratva da Prefeitura

Municipal da Pastos Bons-Ma. RESOLVE. Ari l^*- NOMEAR a senhora ELANNE

DUARTE SAiVKOS GRANGblHO. CPf- 047 948 973-40. para exercar o cargo co

mtsaionado da DIRETORA CX) DEPART/LMENTO DE CONTABILIDADE, dasá mu-

nidpio da Pastos Borrs. Estado do Maranhlo An. 2*-Esta Portaria anbaráam vigor
na data de sua assinatura, revogedas as deposições em cordrário. PUBLIQUE-SE

REGISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Muracípn da Pastoa Bons.

Estado do Maranhão, aos prtmairo (01) áa do mês de Janeiro (01) do ano da doá
mãe vinte e ãnco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICt-

PAL GESTÃO 2025/2028

rr PORTARIA
à

PORTARIA N.* 30/2025-GAfi TNspSe sobra Nomeação para cargo oomás/onado a

dá oiAras provMêncás.* O PREFEfTO 00 MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO 00 MARANHÃO, m uso dc suas abibuiçõos efgaá e de acordo com o que

confete a Lá Orgânica Mumdpal e a ConsMuição federai. CONSIDERANDO a Lá

Muniopá N." 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura Admmistrálva da Prefálura

Mmdpá de Pastos Bons-Ma: RESOLVE: aa i»- NOMEAR a senhora eliSan-

A NCXETO DE SOU2A, CPF. 900.437 233-49. pare exercer o cargo comás»^
rádo de DIREI ORA DO DEPARTAMENTO OE COMPRAS. desM municrpiode Pas
tos Bons. Estado de Maranbêo Art 7 - Esta Portaria entrará am vigor na data de
sue ssánatura. revogadas as disposições em contrário PLM.IQUF SE. REGIS

TRE SE. CUMPRA-SE Gabinete do Praferto do Município da Pastas Bons. Estado

do Maranhão, aos primeiro (01) dado mês de (anáro (01) do ano da doá mie vinte

e anco (2025) ÊNOQUE FERREtRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GES

TÃO 2025e028

rr PORTARIA
À

PORTARIA N.* 41/2025-GA6 TUspõe sobte Nomeação pari caigo oom«snnedo e

dá cutrss previdéndas.* O Pf^FETTO 00 MUNICiPtO OE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHÃO, no ueo da suas atribuições lagaá e de acordo com o que

confere a lai Orgânica Munlcipá e a Constituição Federá.

CONSIDERANDO a lel Mumopá N* 497/2024, que dispãe sobra a Estrutura Ad-

máisbaáva da Prefeitura Munlcipá de Pastos Bons-Ms; ISSOLVE: /ut. 1*- NO

MEAR 0 senhor ROBSON CAVALCANTE OE SARROS, CPF: 607.077.683BS. para

eaercer o cargo comástonado de ASSESSOR NÍVEL 1. kMado ira Comissêo Petma-

nerãe de üdiaçte. daete muricápio de Pastos Bons, Estado do Maranhão. Art. 2° •

Esta Portará entrará am vigor na data da sus assáiitura. revogadas as disposições
am cortráno. PUBLIQUE SE. REGISTRE-SE. CUMPRA SE Gabinete do Prefeilo

do Miaxcipio de Paatos Bons. Estado do Maranhão, aos primáro (01} dá do mès da

>anaro (01) do ano da doá ml a vinfe a cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO

rr
PORTARIA

i

PORTARIA N.” 37/202S-GAB *DispÕa sobra Nomeação para cargo comáslortado e

dá outra* providêtKiBs.* O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. E&

TADO DO MARANHÃO, no uso da suas avãXHÇões legás e da acordo com o que

confeia a Lai Orgêníca Munlcipá a a Cansbtuiçêo Fadará. CONSIOERANOO á Lá

Murvapá N.‘ 497/2024, qua dápõe sobre e Estrutura AánkiJstrabva da Prefeikira

Munlcipá da Pastos Bons-Ma; RESOLVE; Art 1*- NOMEAR a senhora CARIA PA

TRICIA SANTOS DE MORAIS. CPF 842 615 903-44, para aswrcar 0 cargo comis-

áonado da /tSSESSORA átfVEL I. lotada no Dapertamanto da Arrecadação a Fá-

calêação da Tributos, deste município de Pastos Borrs. Estado do Maranhêo Art

7 - Esta Portana entrará am vigor na data de sue assinatura, ravogadas as dápoá

ções em contrário PUBLIQUE SE. %GiSTRE-SE. CUMPRA-SE (^abànetedo Pra-

fato do támicipio da Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos primatro (01) dá do
mêeoeianáro (Ol)daanodadoismãa vinieacinco (2025). ENOQUE FERREIRA

MOTA NETO PREFEfTO MUNICá>AL GESTÃO 2025/2028

PRQ^EfTO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2026

rr
PORTARIA

À

PORTARIA N.” 42/2025-GA6 *Oispâe sobre Nomeado para cergo corrxaaKmada b

dá ouáas providências.* O PREFEITO OO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES-

T/tOO DO MARANHÃO, ne uso de tuas atnbuiçõas legais a da sconlo com e que

confere a Lá Orgêníca Munldpá e ■ Constsulçêo Federá. CONSIOERANOO a Lei

Mwxdpá N ” 497/2024 (pje (fcspõe sobre a Estrutura Admmistraáva da Preferura

Mvncipá da Pastos Bons-Ma: RESOLVE. Art. 1*- NOMEAR 0 senhor PAULO HEN

RIQUE ANTUNES DE SOUSA. CPF: 556.896 123-91. para exercer o cargo comtt-
slonado de ASSESSOR NiVEL II. lotado rta Secretária Municapá de Trênsito e
Tranaporta. desta nkmítípjo da Pastos Bons. Estado do Maranhão. Art. 7 • Esá

Portará entrará em ágor na data de sua asanaBga. revogadas as disposições am
contráno. PUBUQUE-SE. REGtSTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinele do PreteSo do

Muncipio de Paatos Bora. Estado do Maranhão, aos pnmeiro (61) dá da mês da
lanáro (01) do ano da doá mã a varfe a cmco (2025). ENOQUE FERRElRA MOTA

NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/20C8

rr
PORTARIA

i

PORTARIA N.' 38/2Q25-GAB Dápõe sobre Párneação pan cargo cotTásáonado a
di outras providências.* 0 PREFEITO OO MUNlClPIO DE PASTOS BONS. ES

TAOO DO MARANHÃO, no uso de suas atnburções ágaá a de acordo com o ()ua

confera a Lá Orgêníca Municip# a a Consbtução Federal, (XINSaSERANDO a Lá

Murdcipá N.” 497/2024, que dápõe tobre a Estrutura Aánírãabaêve da Prefeitura

iiAnapá de Pastos BOTá Ma: RESOLVE. Art 1*-NOMEARo9enhor RAFAEL GO

ME5 OA SILVA CPF: 609 319.673-92. pva exeroá o cargo oomásionado de AS

SESSOR NtVEL 1. no Departareanto da Contabãáada. daste nruvcipio da

LtH 11r ILHUU Ull»; lALlvIr rj i t

F COM CARíATBO DF TEMPO
7/8WWW.pastosbons.nia.gov, br EXECUTIVO
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA ^
RUBRICA

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa,

cujo objeto é Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em

estradas vicinais no município de Pastos Bons/MA - Conforme Convênio n^ 984764/2025 - Transferegov.br n^

061993/2025, no valor R$ 3.010.000,00 (três milhões, dez mil reais), tem adequação orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar n® 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar ns 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro.

Pastos Bons - MA, 3 de Junho de 2026

!

êJVu

José Burnett Pereira da Silva

Secretário de Administração

Portaria n® 03/2025

Prefeitura Mur^icipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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TERMO DE REFERÊNCIA PROC.N?

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.133/2021. 1

RUBRICA

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços de engenharia em estradas vicinais no município de Pastos Bons/MA - Conforme

Convênio ns 984764/2025 - Transferegov.br n® 061993/2025, conforme tabela, condições e

exigências estabelecidas neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.1.

1.2.

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

O custo estimado total da contratação é de R$ 3.010.000,00 (três milhões, dez mil reais) conforme
abaixo.

2.1.

tabelaunitários descritoscustos na

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Unidade RS Unit. R$ TotalDescrição

Contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços de engenharia em estradas vicinais no

município de Pastos Bons/MA

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1,00 | ValorTotal RS 3.010,000,00

Valor Total

Quant.Item

RSRS
Serviços 1

3.010.000,003.010.000,00
1

RS 3.010.000,00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
As estradas vicinais do município de Pastos Bons apresentam condições inadequadas,

caracterizadas por pavimentação irregular, buracos, falta de sinalização e drenagem Insuficiente.

Esses problemas comprometem a segurança dos usuários, dificultam o tráfego e aumentam o risco

de acidentes. Além disso, as condições atuais das estradas afetam negativamente o transporte de

mercadorias e o acesso a serviços essenciais, como saúde e educação, impactando diretamente a
vida

3.

3.1.

população local.daqualidade de

Os principais usuários dessas estradas incluem moradores das áreas rurais, produtores agrícolas,

transportadores de mercadorias e prestadores de serviços públicos. Para esses grupos, as

dificuldades de locomoção resultam em atrasos, aumento dos custos operacionais e, em alguns

casos, impossibilidade de acesso a determinadas regiões, especialmente em períodos de chuvas

jntensas. A percepção comum entre esses atores é a necessidade urgente de melhorias que

tráfego eficiente.garantam seguro eum

A resolução desse problema é de interesse público, pois a melhoria das estradas vicinais trará

benefícios significativos, como a redução do tempo de deslocamento, diminuição dos custos de

manutenção de veículos e aumento da segurança para todos os usuários. Espera-se também um

impacto positivo na economia local, com o fortalecimento do escoamento da produção agrícola e

maior facilidade de acesso aos serviços públicos. Esses resultados justificam a alocação de recursos

para a melhoria das estradas, promovendo o desenvolvimento sustentável e a qualidade de vida

no município.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO4.

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026.4.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS5.

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a execução

de obras e serviços de engenharia em estradas vícinais no Município de Pastos

Bons/MA, conforme Convênio n^ 984764/2025 - Transferegov.br n^ 061993/2025,

celebrado com o Ministério da Agricultura e Pecuária, cujo objeto é a execução de obras

e serviços de engenharia em estradas vicinais.

5.1.

A intervenção tem por finalidade melhorar as condições de trafegabilidade das vias

rurais, promover o escoamento da produção agropecuária, ampliar a mobilidade das

comunidades atendidas e garantir acesso mais adequado aos serviços públicos

essenciais, beneficiando diretamente pequenos e médios produtores rurais e

indiretamente a população municipal que utiliza semanalmente as vias da região.

5.2.

A execução dos serviços deverá observar integralmente o projeto técnico, a planilha

orçamentária, o cronograma físico-financeiro, a memória de cálculo, as composições de

custos, 0 BDi, os encargos sociais, as especificações técnicas e demais peças integrantes

do projeto aprovado, cabendo à contratada executar os serviços com fornecimento de

mão de obra, materiais, equipamentos, ferramentas, transporte, encargos e todos os

insumos necessários à perfeita conclusão do objeto.

5.3.

De acordo com a planilha orçamentária, a solução contempla os seguintes grupos

principais de serviços:

5.4.

Valor estimadoGrupo de ServiçosItem

R$ 43.289,35Serviços Preliminares1.0

R$ 216.695,28Administração da Obra2.0

R$ 1.941.327,34Terraplenagem3.0

R$ 32.496,00Exploração da Jazida4.0

R$ 759.178,01Drenagem5.0

R$ 17.014,02Serviços Finais6.0

R$ 3.010.000,00Valor Total da Obra

Os serviços preliminares compreendem as atividades necessárias à instalação inicial do

canteiro de obras, incluindo fornecimento e instalação de placa de obra, execução de

apoios, instalação e desinstalação de módulos habitáveis ou contêineres, locação de

estruturas de apoio e mobilização de equipamentos.

5.5.
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A administração local da obra compreende a disponibilização da equipe técnica e

administrativa necessária ao acompanhamento, gerenciamento, controle e execução

dos serviços, incluindo profissionais habilitados, encarregados, apoio operacional,

controle de produção, segurança e demais rotinas indispensáveis ao bom andamento

da obra.

5.6.

Os serviços de terraplenagem constituem a parcela principal da contratação,

envolvendo intervenções destinadas à melhoria da plataforma das estradas vicinais,

com regularização, conformação, movimentação de materiais, recomposição de trechos

danificados e demais atividades necessárias à recuperação da trafegabilidade das vias
rurais.

5.7.

A exploração de jazida compreende as atividades necessárias à obtenção, carga,

transporte e utilização de materiais adequados à execução dos serviços previstos,

observadas as especificações técnicas, as distâncias médias de transporte, a legislação

ambiental aplicável e as orientações da fiscalização.

5.8.

Os serviços de drenagem consistem na implantação, recuperação ou adequação de

dispositivos destinados ao escoamento das águas pluviais, visando proteger a estrutura

das estradas vicinais, reduzir processos erosivos, evitar pontos de alagamento e

aumentar a durabilidade dos serviços executados.

5.9.

Os serviços finais abrangem a limpeza, acabamento, desmobilização, correções finais,

retirada de equipamentos e entrega da obra em condições adequadas de uso, conforme

projeto, especificações técnicas e determinações da fiscalização.

5.10.

A execução deverá seguir o cronograma físico-financeiro constante do projeto, previsto

08 parcelas, observando o valor global de R$ 3.010.000,00, sendo R$ 3.000.000,00

de repasse federal e R$ 10.000,00 de contrapartida municipal.

5.11.

em

A contratada deverá executar o objeto em conformidade com as normas técnicas

aplicáveis, com a Lei Federal n- 14.133/2021, com o Decreto Federal n® 7.983/2013,

com as regras doTransferegov.br e ccm as obrigações previstas no Termo de Convênio,

especialmente quanto à qualidade dos materiais e serviços, registro das Informações,

acesso dos órgãos de controle e responsabilidade pela correção de eventuais vícios ou

impropriedades identificadas durante a execução.

5.12.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá atender aos requ-sitos técnicos, operacionais, legais e administrativos

necessários à adequada execução das obras e serviços de engenharia em estradas vicinais no

Município de Pastos Bons/MA, conforme Convênio n2 984764/2025 - Transferegov.br n^

061993/2025, observando-se o projeto técnico, a planilha orçamentária, o cronograma físico-

financeiro, a memória de cálculo, as composições de custos, o BDI, os encargos sociais e demais

documentos que integram o processo.

6.1.
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A empresa contratada deverá comprovar capacidade técnica, operacional e profissional

compatível com o objeto, mediante apresentação de documentação exigida no edital,

especialmente quanto a execução de serviços de engenharia similares, envolvendo

terraplenagem, drenagem, recuperação ou manutenção de estradas vicinais, movimentação de

solo, regularização de subleito, exploraçào/transporte de material e demais serviços correlatos.

6.2.

A contratada deverá possuir registro regular junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia — CREA ou conselho profissional competente, bem como indicar responsável

técnico legalmente habilitado para acompanhamento da execução da obra, com emissão da

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, quando da assinatura do contrato ou

antes do início dos serviços.

6.3.

A execução deverá ser realizada por equipe técnica qualificada, com fornecimento de todos os

materiais, equipamentos, máquinas, veículos, ferramentas, mão de obra, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, transporte, mobilização, desmobilização, sinalização, administração

loca! e demais insumos necessários à perfeita execução do objeto.

6.4.

A contratada deverá observar integralmente as normas técnicas aplicáveis, as especificações do

projeto, as normas de segurança do trabalho, a legislação ambiental, as exigências do

Transferegov.br, a Lei Federal n^ 14.133/2021, o Decreto Federal n^ 7.983/2013 e demais

normas pertinentes às obras públicas executadas com recursos da União.

6.5.

O orçamento de referência foi elaborado com base nas tabelas SINAPl 03/2026 — Maranhão e

SICRO 3 01/2026, com BDI de 24,23%, encargos sociais de 114,11% para horista e 71,30% para

mensalista, na modalidade sem desoneração, resultando no valor global estimado de R$

3.010.000,00.

6.6.

A contratada deverá executar os serviços conforme os grupos previstos na planilha

orçamentária, compreendendo, entre outros: serviços preliminares, administração local da

obra, terraplenagem, exploração de jazida, drenagem e serviços finais, respeitando os

quantitativos, preços, composições, memória de cálculo e demais elementos técnicos do

projeto.

6.7.

A empresa deverá manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, inclusive regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária,

técnica e econômico-financeira, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

6.8.

A contratada será responsável pela qualidade dos materiais empregados e dos serviços

executados, devendo corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios, falhas, defeitos ou

impropriedades identificadas pela fiscalização, especialmente aquelas que possam

comprometer a funcionalidade, segurança, durabilidade ou finalidade pública da obra.

6.9.

O Termo de Convênio impõe ao Município a obrigação de assegurar a suficiência do projeto

básico ou termo de referência, da planilha orçamentária, dos percentuais de encargos sociais e

BDI, bem como de observar o Decreto n2 7.983/2013 nas licitações de obras e serviços de

engenharia custeadas com recursos federais

6.10.

A contratada deverá permitir o livre acesso dos servidores do concedente, dos órgãos de

controle Interno e externo da União, da fiscalização municipal e dos demais agentes autorizados

6.11.
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aos locais de execução, documentos técnicos, registros contábeis, boletins de medição,

relatórios, ARTs e demais informações relacionadas à execução contratual.

6.12. A execução deverá seguir o cronograma físico-financeiro aprovado, previsto em parcelas,

observando-se os prazos, etapas e metas definidas no projeto, sendo vedada a alteração

injustificada das soluções técnicas, quantitativos ou etapas sem prévia autorização da

Administração e, quando exigível, do órgão concedente.

6.13. A contratada deverá inserir ou fornecer à Administração todas as informações e documentos

necessários ao registro da execução no Transferegov.br, incluindo dados da contratação, ordem

de serviço, ART, relatórios, boletins de medição, registros fotográficos,documentosfiscais e

demais elementos exigidos para acompanhamento e prestação de contas.

6.14. Também será exigida a observância das normas ambientais aplicáveis, especialmente quanto à

utilização de jazidas, transporte de materiais, controle de poeira, destinação adequada de

resíduos, preservação de áreas sensíveis e recuperação de eventuais áreas impactadas pela

execução dos serviços.

Por fim, a contratação deverá garantir que as estradas vicinais sejam entreguesem condições

adequadas de trafegabilidade, segurança e funcionalidade, contribuindo para o escoamento da

produção rural, melhoria da mobilidade das comunidades beneficiadas e atendimento ao

interesse público previsto no plano de trabalho do convênio.

6.15.

7. DA VISTORIA

7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível, porem facultado para o

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado

ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para

esse fim, de segunda à sexta-feira, da.s 08;0uhrs horas às 18;00hrs.

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

contratação.

A não realização da vistoria não ooderá err.basar posteriores alegações de desconhecimento das

instalações, dúvidas ou esquecimentosde quaisquerdetalhes dos locais da prestação dos serviços,

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como

requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da

contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1?, da Lei n^ 14.133/2021.

A garantia visa garantir, qualquer que seia a modalidade escolhida:

uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento

relacionada a diligências na sua proposta;

8.2.

8.2.1.
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se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou

explícita o instrumento contratual ou;

não apresentar seus documentos para contratação;

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § do art. 96 da
Lei 14.133 de 2021.

8.2.2.

8.2.3.

8.3.

8.4.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nQ 14.133, de
2021.

9.

9.1.

10. DASUBCONTRATAÇÃO
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.10.1.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microemoresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

Inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC

123/2006;

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresa.s de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §32 do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regionai e promoção do desenvolvimento

econômico e social.

% DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogáve' por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

12.1.

Lei n“ 14.133, de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à12.1.2.

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

dó valor inicial atualizado do cont'’ato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contrafação.

12.2.

12.3.
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FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na

modalidade [CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR

PREÇO].

13.

13.1.

Forma de execução

O serviço objeto será [INTEGRAL].13.2.

14. PROPOSTA DE PREÇOS

Para a elaboração da prcposta readequada a Licitante poderá utitlzar>se do modelo de

proposta presente no Anexo do Edital, o qual contém as seguintes exigências:

14.1.

Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes do

Projeto Básico Anexo I deste Edital e linearmente aos valores unitários dos subitens da planilha

orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (ex: 1,00).

14.2.

Ao valor descrito na tabela do Anexo I, bem como aos valores unitários e totais componentes

da Planilha Orçamentária, oeverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula {ex:

R$ 1,00).

14.3.

Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados valor

final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico. Osvalores máximos

admitidos para os itens da planilha orçamentária estão disponíveis no Projeto Básico.

14.4.

Cronograma Físko-FInancelro em modelo próprio, desde que contenha todas as informações

solicitadas, devendo respeitar os limites de desembolso, facultado no caso de Registro de

Preços;

14.5.

Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou declaração de que aceita as

composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI,

considerar-se-á que adotou o constante deste edital.

14.6.

O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar

apresentado à parte, ao final aa planilha, sendo ali necessariamentedetalhadasua composição.

14.7.

Cada Licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa deverão

estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha

orçamentária e o lucro.

14.8.

Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do município

de Pastos Bons, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na

legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um percentual

proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8®, inciso II, da Lei Complementar

14.9.
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n5 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais

Transitórias. (Acórdão n® 2622/2013 - TCU - Plenário).

As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS

apresentem demonstrativo He apuração de contribuições sociais comprovando que os

percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média dos

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos

no art. 3® das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003,de forma a garantir que os preços contratados

pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão

n5 2622/2013 - TCU - Plenário).

14.10.

As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e

COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a

empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementar n^ 123/2006, bem

como que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que

essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe

o art. 13, §39 da referida Lei Complementar. (Acórdão nS 2622/2013 - TCU - Plenário).

14.11.

Detalhamento dos Encargos Sociais (ES), que contenha todas as informações solicitadas.14.12.

Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da

obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,

discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados.

14.13.

A Licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar 0 edital de

licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não

poderão ultrapass ar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-

se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.9 14.133/21.

14.14.

A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especificações

constantes no Anexo I. e poderá conter a expressão "demais condições e especificações

conforme 0 edital".

14.15.

A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via

original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última

contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferenciatmente dados

bancários (número da conta corrente e 0 número e endereço da agência bancária).

14.16.

Os documentos exigidos para nns de proposta de preço poderão ser apresentados em original

ou por cópia.

14.17.
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Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro, Pastos Buns, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 8 de 19



FOLHAS. N=
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PROC.

RUBRICA

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

Da Garantia: deverá enviir a garantia da prooosta, prevista no art. 58 da Lei no 14.133, de 2021,

no momento da apresentação da proposta pela empresa licitante, no valor de 1% (um por

cento) do valor da contratação, prestada através das modalidades previstas no art. 96, §lo,

como caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancaria,

em conta bancária prevista na minuta do contraio.

14.18.

14.19.

Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares, se for o caso, o Agente

de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

14.20.

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

15.1.1.

15.1.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedorindividual - MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.Dortaldoempreendedor.gov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Me'’caritis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administr3do'’es:

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidarrente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro CivM das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

0 art. 107 da Lei 5 fSA, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso ire atividade adstrita a urna legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

15.2.

seguintes documentos:
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.
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15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Fedora', ou no Cn(}as’^ro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Sec^?t^ric da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Gera' da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributáfios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidãc Ne-^aUva ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negati'.a ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida oe'a Secretaiia da Fazenda Estadual;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto 'icitado. deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declararão da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da le»

Prova de regularidade corr a F?zr''da Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, n^odiante a Cer+idão N“g3t*va ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva rom Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso 0 licitante seja conside-ado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declararão da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente na forma da lec

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

Ccrtifcado de Reguleririade do FGTS - CRF, emitida peia Caixa Econômica

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.

15.2.5.1.

15.2.6.

15.2.6.1.

15.2.7.

mediant

Federal;

Prova de rpgularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), omitida por órgão competente da Justiça do

Trabalhe (conforme Ar^. 3“ da l.ei N? 12.440/2011);

Declaração de que não emorega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aorendiz, nos te''mo' d? 'nc’so XXXIII do art. 7^ da ConstituiçãoFederal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

-lelho»- classificada deverá, também, apresentar a documentação

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.

de 2006, a licitante

de regularidade fisca', social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de
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pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execuçãodo contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA, Que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos

15.3.1.

15.3.

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidorda sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão:

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

ap'‘esentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicilio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.3.1.1.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis nos termos da Lei Federal n^ 14.133/21 apresentados na

forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012 com as

certidões simplificada e específica com emissão não superior a 60 (sessenta) dias que

comprovem a Doa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste iterri mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Baiançc Pacrimoniai levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

15.3.2.1.

15.3.2.2.

forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da InstruçãoNormativaRFB

de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

15.3.2.3.

2003, de

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

natrimonia' e cs termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

*1 O
.1.0

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2^ da citada instrução

;:uanto a assinatura digital r os referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Púb':cas -- Brasileiras - Brasil,

Declaração, as.íinada por Prc^irsional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contab^Üd-^de que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §15, a^, 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma

15.3.3.

índice de Liquidez Gera! (> 1,00):

4fn.vt Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante 4- Pnssivo Não Circulante
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• (7cc5.'Òáíndice de Liquidez Corrente (> 1,00):
4tíi’0 Circulante

PR0C.N5

LC = RUBRICA
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral {> 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passii^o Não Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Gera!

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solv/ência Gera! (LG), que deverão apresentarresultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que spresentarr-rr resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) tío valor total dos seus »teas ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da propcera através de índices oficiais.

O Microempreendedor 'ndividua' ÍMEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balarro patrimonial e das demonstraçõescontábeisdo

último exercício;

15.3.4.

15.3.5.

15.3.6.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será como'-ovada através da apresentação dos seguintes

documentos:

15.4.1.

15.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Registro ou inscrição da empresa licitante e do profissional no CREA (Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo);

Comprovação de aptidão técnica-operadonal para execução de serviço de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

15.4.1.1.

15.4.2.

15.4.3.

15.4.4.

Execução de revestimento primário com material de jazida — 100%

Procior intermediário
15.000,00

107.190Regu arizaçaO do subieito - 10ü% Proctor intermediário
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Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial do licitante.

Comprovação da capacitação tér.nlco-prof'sslonal, mediante apresentação de Certidão

de Acerve Técnico - CAexpedida p.'ílo CPEA ou CAU da região pertinente, nos termos

da legislação 3p'icável, em .omi;: do(s} responsável(is) técnico(s) e/ou membros da

equipe técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,

relativo ã execução do.s serv-iços que compõem as parcelas de maior relevância técnica

e valor significativo da contratação, conforme segue:

15.4.5.

15.4.6.

Execução de revestimento primário com material de jazida — 100%

Proctor ifiiermeaiário
15.000,00

Regularização do subieito — 100% Proctor interrrrediário 107.190

0(s) profissional(is) indicado{s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela

Administração, copia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

docume''tos.

Somente poderão se.- aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a

conclusão do contrato ou .se decor-ido, no mínimo, um ano do início de sua execução,

exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

Os atestados cu certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise

serão objeto de diligência.

15.4.7.

15.4.8.

15.4.9.

15.4.10.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as15.5.

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n® 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n^ 14.133/2021);

Declaração de oue suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos ♦'•abalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art.

15.5.2.

15.5.3.

14.133/2021);Lei nsda15.63,
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MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO16.

Condições de Execução16.1.

A execução do objeto seguirá â seguinte diri.3mica:16.2.

Início da execução do objeto: até 02 (dois) dias contados da assinatura do contrato, da emissão

da Ordem de Serviço ou de outro instrumento formal equivalente expedido pela Administração,

prevalecendo o que ocorrer por último, desde que estejam atendidas as condições técnicas,

administrativas e legais necessárias ao início dos serviços.

16.3.

A execução das obras e se’viços de engenharia em estradas vicinais deverá observar

integralmente o projeto técnico, a planilha orçamentária, o cronograma físico-financeiro, a

memória de cálculo, as composições de custos, o BDI, os encargos sociais, as especificações

técnicas, as normas brasileiras apliráveis, as exigências do Convênio n^ 984764/2025 —

Transferegov.br 061993/2025, bem como as determinações da fiscalização municipal e dos

órgãos de controle.

16.4.

Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e

periodicidade d 2 exeçjç.âo do trabalho

16.5.

A contratada deverá iniciar os serviços meüiante recebimento da Ordem de Serviço, realizando,

inicialmente, a mobilização da equipe técnica, máauinas, equipamentos, veículos, ferramentas,

materiais, insurnos e derr.ais estruturas necessárias à execução do objeto, incluindo a instalação

do canteiro de apoio, placa da obra, containers ou estruturas equivalentes, sinalização

provisória e demais providências preliminares.

16.6.

Antes do início etetivo dos serviços em campo, a contratada deverá realizar vistoria técnica nos

trechos indicados peia Administração, juntarriente com a fiscalização, a fim de confirmar as

condições locais, identificar pontos críticr.r orogramar frentes de serviço e alinhar a execução

com o cronograma físico-financeiro aprovado.

16.7.

A execução será realizada oor etapas, conforme os grupos de serviços previstos no orçamento,

compreendendo, de forma geral:

a) Serviços preliminares, incluindo insialação de placa de obra, estrutura de apoio, mobilização

de equipamentos, oiganização do canteiro e demais providências iniciais;

b) Administração locai da obra, com dispon.bilização de equipe técnica, responsável técnico,

encarregados, operadores, apoio administrativo e demais profissionais necessários ao

gerenciamento e acorr.panhamento da execucão:

c) Terraplenagem, contemplando a regularização do subleito, conformação da plataforma,

movimentação de solo, execucão de revestimento primário com material de jazida, transporte

de materiais, compuctaçao e demais serviços necessários à melhoria da trafegabilidade das

estradas vicinais;

d) Exploração de jazida, cuando aplicável, incluindo obtenção, carga, transporte e utilização de

material adeouado à execução dos serviços, observadas as exigências ambientais, técnicas e de

segurança;

16.8.

16.9.

16.10.

16.11.

16.12.
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e) Drenagerri; com execução, recuperação ou adequação dos dispositivos de escoamento de

águas pluviais, visando reduzir erosões, alagamentos, acúmulo de água e danos à plataforma

das vias;

16.13.

f) Serviços finais, incluindo limpeza, acabamento, desmobitizaçao, retirada de equipamentos,

correções finais, iGcompc-siçàC/ de áreas evcntualmente afetadas e entrega dos trechos em

condições adequadas de uso.

16.14.

Os serviços deverão ser executados preferencialmente em frentes contínuas de trabalho,

observando as condições climáticas, a segurança dos usuários, a circulação de moradores e

produtores rurais, bem como a necessidade de manutenção mínima do tráfego local durante a

execução.

16.15.

A contratada devera adotar métodos executivos compatíveis com a natureza dos serviços,

utilizando máauinas e equipamentos adequados, tais como motoniveladora, pá carregadeira,

escavadeira hidráulica, caminhões basculantes, rolo compactador, caminhão-pipa,

equipamentos de apoio e demais maquinários necessários à perfeita execuçãodos serviços.

16.16.

A execução deverá ocorrer de forma planejada, com controle diário das atividades realizadas,

registro de equipe e equipamentos mobilizados, controle de transporte de materiais,

acompanhamento da produtividade, registro fotográfico, controle tecnológico quando exigido,

emissão de boletins de medição e demais documentos necessários à fiscalização e à prestação

de contas.

16.17.

A periodicidade dos serviços obedecerá ao cronograma físico-financelro aprovado, devendo a

contratada manter litmo de execução compatível com os prazos contratuais e com as metas

estabelecida". A Atírr,inistraçâo poderá determinar ajustes no planejamento das frentes de

serviço, desde que respeitado o objeio '“ontratado, o projeto aprovado e as condições

contratuais.

16.18.

A fiscalização muniCípal acompanhará a execução por meio de visitas técnicas, conferência de

quantitativos, anáuse dos boletins de meaição, verificação da qualidade dos serviços, registros

fotográficos, relatórios cie acompanhamento e demais instrumentos de controle. Somente

serão medidos e oapo.s O; serviços efetivamente executados, aprovados pela fiscalização e

compatíveis com o projeto a planilha orçamentária e o contrato.

16.19.

A contratada deverá manter responsável técnico habilitado durante a execução, com a

respectiva Anotação de Responsabilidaae Técnica — ART, bem como observar as normas de

segurança do rrahalbo, legislafãr) arrbient.í' normas técnicas de engenharia, orientações do

Transferegov.br e d^^rnsis nxigências legais aplicáveis.

16.20.

Eventuais falhas, vícios, defeitos, serviços executados em desacordo com o projeto ou materiais

considerados inadequados deverão ser corrigidos pela contratada, às suas expensas, no prazo

determinado peta fiscalização, sern prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis.

16.21.

Ao final da execução, a contratada deverá promover a limpeza geral das áreas de intervenção,

a retirada de máquinas, equipamentos e materiais remanescentes, a correção de pendências

apontadas pela fiscaiizaçào e a entrega aos trechos em condições adequadas de trafegabilidade,

segurança e funcionalidade, atendendo á finalidade pública do convênio e ao interesse da

Administração

16.22.
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Materiais a serem disponibilizados
16.23. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas. promovend.’ substituição quando necessário.SUÓ

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1^, insiso lii, da Lei 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n® 8.078, de 11 de

setembro de 1990 {Código de Defesa do Consumidor).

16.24.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado ^ielmente pelas pa'Tes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n? 1-1.13?, dr. 2021, e rada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou partial.

Em caso de 'r^pedimeni^n, .e^^dem de o?'"3Ls?ç3o ct .'ijspensâc do contrato, c cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante «imoles apostila.

As comunicações entre c órgêo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato e>dgir t-l formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conformeendereçoeletrônicoinformado peia contratadana sua propostacomercial.

O órgão ou entidade poderá con 'oc?r repre-entante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas do imediato.

Após a assinatura cio confat? ov instri..n'er':c equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

0 representante da e.mpresa contratada par? reunião inicial para apresentação do piano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias nara execução do objeto, do plano complementarde execução da

contratada,quando houver, do método de aferi-^ão dos resultadose das sançõesaplicáveis,dentre

outros.

17.

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

Fiscalização

A execução do cont'etc deverá ser .acompanh ada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou oelos

respectivos substi^.itcs {lei ii 1.33, dc 20^1 art. 117. caput).

17.6.

Fiscalização Técnica

17.7. O fiscal técnico do ccrtram, acompanhará a -^:ecuçã^ do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as oco’''’ênc'as rp!ac!onad?s à execução Ho contrato, com a descrição do que for

necessário oa»"? ? regularização das faltas oíj dos defeitos observados,(art. 117, §1- da

Lei n9 14.133, de 2021).

Identificada qualauer Inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações nara a correção da axecução do contrato, determinando prazo oara a

17.7.2.

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de med-das que ultrapassem sua competência, para

oue adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrêncJas que pcssam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazad.is, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato

17.7.3.

17.7.4.
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O fiscal lécnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade,com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação

17.7.5.

contratual.

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contraio verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1.

17.8.

Caso ocorra descumprimerto d.:S obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que lome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

cor'''pe^?f'Cic,

Gestor do Contrata

O gestor do contrato coordenará a atualização dc processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemple da ordem de son.-içe dc registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elabo-ando relr.tóno com vistas a verificação da necessidade de

adequações do co-^traíc pars fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhara os regictros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as rr.edidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

0 gestor do contrato acompanhará a manute^^ção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho ire despesa e pagamento, anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no rolatóno de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento com probatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativoe se';or'al quanto ao cumprimer^^cde obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu dosermoerho na execução cont''a*’ua!, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e afendos. o a f ve-^tuai- peea!i'^sdes apFcadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações,

O gestor do contrate tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fms de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Ler ns 14.133. de 2071, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

17.9.

17.10.

17.11.

17.12.

17.13.

latório fin.al com informações sobre a consecução dosO gestor do contrato deverá eta^^orar

objetivos que tenham justificado a rontratacã'^ e eventuais condutas a serem adotadas para o

17.14. ro

aprlmoramer-tc das arjvidadçs da Administrarão

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos rrocedimentos de Hquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização

17.15.

do contrato.termosgestão nose

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes d? D'es.ente contraia

consignados no fTCrmento Geral da Prefeitura Municipa' de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo d scr;rn»nada-

18.

correrão à conta de recursos específicos18.1. r

DOTACÁO ORÇAMENTÁRIA
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UNIDADE: 02 05 SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0035.1022,0000 CONST RECUP E AMPL DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BOEIROS

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

A dotação relativa exercícios financeiro;, si bseqijentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária resportiva e liberarão dos créditos ccrrospondontes, mediante apostilamento.

18.2.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acomoanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá se*" reie*tado no todo ou em. p»rte, inclusive antes dc recebimento provisório,

quando em desacn-^do "rcm as esnecifiracre- constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivaleme pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo po.derá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por iguil pe‘-!pdo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das ei^icéncias contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá serobseo/ado oteordc art. lAd da Lei n? 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fis'‘il no que pertine à parcela mcontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, peio contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a ?n:^iise orévia à Üquidaçãn de despesa, não será computado para os fins

do recebimento defmitivo.

O recebimento provisorio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a '■esponsabii-dade étirc-orofissional pela perfeita execução do contrato.

19.1.

19.2.

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal cu documento de -robr.-nça ecuiva'snte, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liouidaçãc, r.a forma da seção anteror, prorrogáveis po»- Igual período.

Para fins de liquidar.io. o sp^or competente c-^^verá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.1.

20.2.

0 prazo de validade;

a data da emissão;

os dadc' do contrato e do órgão contratante;

o penorio resoectivo de exeaiçã: do cont''ato:

c valora naga»'; e

eventual destaque do valor de '■“^■ençces fibutárlas cabíveis,

npre.sentação da nota t-scal cu instrumento de cobrança equivalente, ou

20.2.6.

Havendo erm

circLinstância que impeça a iiauidaçào aa despesa esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

20.3. r

da situação, sem ônus ao contratante.
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20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade ao contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regulaniação cv sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscaliz?ção da regularidadefiscal quanto à inadimplência

do contratado, beni corno auanto è existêncic de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os me’os oartiriente.- e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregulaiidade, o co^^lratant.? deverá advOtar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processe .edr^.inistrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o centratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 ítrlnta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme 'íem anterior.

O pagamento será reaFiado cor meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do paeamento o d'a er^ oue con.star como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retençac tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do oementua' de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da 'ealizacão do pagamento, os percentuais

estabelecido'' na legislação vigente.

O contratado '■s*g;il?'‘mr»níe octantp- oc*to S’m''''es Nar-onal. nos termos da Lei Complementar n®

123, de 20C6, não sr^^-erá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele repirne. Nr rctanto o í^açamen^o ^'cará condicionadoà apresentaçãode comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Comniementa^

20.5.

20.6.

20.7.

20.8.

20.9.

20.10.

20.11.

20.12.

20.12.1.

20.13.

Pastos Bons - MA, 3 de Junho de 2026

A
j

:osé Burnett PerqSra da Silva
Secretário de Ai inistraçâo

Portaria 03/2025

Anderson de Oliveira Sé

Secreiario ce Ob-'9.s irfràestruru-a e Serv. Públicos

pQrtana 05/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons-MA | CNPi. C5 277

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastor Suns, Mcírjnhão,

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

FOLHAS. N-

PROC.N^

RUBRICA
ATO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons tem a necessidade da Contratação de empresa
especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais
no município de Pastos Bons/MA - Conforme Convênio n" 984764/2025 -

Transferegov.br n" 061995/2025.

Considerando a Lei federal n” 14.133 de 1° de abril de 2021;

Considerando a complexidade do processo administrativo n° 2026046/2026:

Fica designado o Servidor CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO na função de
AGENTE DE CONTRATAÇÃO conforme Portaria n° 136 de 02 de maio de 2025, para
a condução do processo.

Pastos Bons - MA. 03 de junho de 2026

/

BllRNETT PEREIRA DA SILVA^

Secretario de Administração
Portaria 03/2025

Vi

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PA:

FOLHAS. H- !

PROC. N- i

RUBPICA

ms

L Ofifr J

<=^
TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA

No USO de minhas atribuições, em 5 de Junho de 2026, autuo o presente Processo de Contratação na

modalidade Concorrência - Eletrônica, sob o número 005/2026, originário do Processo Administrativo ns

2026046/2026, que tem por finalidade Contratação de empresa especializada para a execução de obras e

serviços de engenharia em estradas vicinais no município de Pastos Bons/MA - Conforme Convênio n^

984764/2025 - Transferegov.br 061993/2025, com valor total estimado em R$ 3.010.000,00 (três milhões,

dez mil reais), e para constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

2026046/2026

005/2026

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA - CONFORME CONVÊNIO N®

984764/2025 - TRANSFEREGOV.BR N® 061993/2025

R$ 3.010.000,00 (três milhões, dez mil reais)

Lei 14.133/2021, Art. 28, II - Concorrência Eletrônica

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N9 processo DE CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO RESPONSÁVEL:

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

FUNDAMENTAÇÃO:

Pastos Bons - MA, 5 de Junho de 2026

Cândido CteJílo de Sá Met^
Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria n^ 136/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS PASTOS BONS

055
r rf>nay/^

FOLHAS.

PROC.N’
DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

RUBRICA

r

DADOS DO PROCESSO

2026046/2026

005/2026

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA - CONFORME CONVÊNIO N9

984764/2025 - TRANSFEREGOV.BR N9 061993/2025

R$ 3.010.000,00 (três milhões, dez mil reais)VALOR ESTIMADO:

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei 14.133/2021 e

suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pastos Bons - MA, 5 de Junho de 2026

e de Contrataçao/Pregoeiro

Portaria ns 136/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 1 CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 1 de 1



PROC.

RUBRICA

f »TAOO OO MARAMHAO

■TUKA MUNKIMU. M msTOS «CMIV M*

CMP*. 0S.<f7 irS/«QOt 7»
MUNICiOtO MtMMO OO TÍNRiTOMfO M CKMUMMIA CLRHAOO «Ul MAHANMIMSl

PORTARIA N° 28/2026-GAB

REVOGA A PORTARIA N.° 136/2025>GAB, E
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO AGENTE DE
CONTRATAÇÀO/PREGOEIRO DA EQUIPE DE
APOIO E DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal n® 14,133/2021 de 01/04/2021, e a ediçâo
do Decreto Municipal n® 06 de 27 de março de 2023. que estabelecem as atribuições e demais
disposições das funções do agente de contratação, pregoeiro, equipe de apoio e comissão de
contratação;

RESOLVE:

Art. 1° Ficam NOMEADOS os servidores abaixo especificados para executarem as

atribuições descritas no Decreto Municipal n° 06 de 27 de março de 2023

DA NOMEAÇAO DO AGENTE DE CONTRATAÇAO/PREGOEIRO
1® CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO. CPF 024,611 661-70

DA NOMEAÇAO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇAO E EQUIPE

DE APOIO

Art. 2° Ficam NOMEADOS para comporem a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E
EQUIPE de Apoio nos termos da Lei n° 14,133/2021 os seguintes sen/idores

1® ROBSON CAVALCANTE DE BARROS. CPF: 607 077.683-65. PRESIDENTE

2® MARIA GABRIELA CARVALHO DIOGENES, CPF: 609.325 483-69, MEMBRO

3® WEVERTON DE SOUSA TEIXEIRA, CPF: 023 679 993-25. MEMBRO

Art. 3® As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes
às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal n® 06 de 27 de março de 2023

Art. 4® Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com efeitos desde

23/03/2026, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito. Município de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos vinte e sete

dias do mès de março de 2026

^ àocum»nto foi PUBLICADO
'••‘XO^oOncl.ldoMunicipicBOM

ENOQUE FERREIRA

MOTA

A&iinado d« forma digrtal por
ENOQU£ F£Rfl£lRA MOTA

NETO;336750233?0

NETO:33675023320 Oados:2026.03.2709:14:07-03{)0'

ÉfT*.

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito Municipal i

«f«0

Avenida Domingos Sertão n’1.000. Bairro São José, Pastos Bor>s MA, CEP 65 870-000. cplpastosbonsma@gmail.com
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Â

possui calendário escolar proprio, clevei>do segm-to contorne elaborado sem preiuízo das
atFvidades programadas e com wstas a râo comprometer o inkao do Ano Letivo ?026. aos

PfCdK» Púbfccos do Município onOe possuem wgiláraa 12 etou 24 horas, ao atendimento

emergeooai do Hospital Municipal. SAMUAISA. cu)os secretártos, coofdenadwes

deetoíes {omarão as medioas necessártas. para manter o aieirdinento das umdades An. 3"

Este decreto entra em \«gof na data de sue ttssmatura, revogadas as disposicães em
contráno. Palãoo José Gong^ln d< Sousa. Pastos Bons. Estado do Maranháo aos vuue e

sete dias (2?) dias do mês de março (03) de 2026. ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

PREFEITO MUNICIPAL

As ccK^tkçOes pata a execuçáo da PNAR loram oiadas por irte» do engajamento da
socieotóc e o presente edital desima-se a premiar gentes ciáturais atuantes rw muivcipio
de Pastos Bons-Marannáo.

Deste modo, a Secretana de Cultura e Turismo de Pastos Bons-MAiomapubácoopresimte
editaJ elaborado com base na Lei n" 14.339Í2022 (Lei PNAB). na Lo n» 14.903/^W-^Ma»ço
regutatono do Inmerito à cutlura) ito Decreto n" 11.740/2M3,rDacietoPNABI nojampruíi»
11A53/2023 (Decreto de Fomento) e na Instruçáo NomiátMHWI^èTf^iaiiMzS (5n Ãnab de
Açbes Afirmativas e Acessibtlidade).
IWORMAÇÔeS GERAIS
Objeto do Edual

O objeto deste Ednal e a picmiaçâo de agerues culturais cwe 'enUarr prestada relevartie
u]ntr.ouiçáo ao desenvotvmtento artístico ou cukural dQfM»fiiiàAl&AMMAâB&-MA.
observadas as categorias descntas no Anexo l deste bcüial.

Trata-se portarao. de reconiiecrmenio peta contribüiçáo já lealuaúa pelo agente aiíuiíé
Municipo de Pastos Bons - MA.

O prèm-o possui natureta jurídica de doação sern encargo, ou seja. sera realiiado poi meio
de pagamento direto ao contentado, sem estabelecimento de obngacdes tuimas. se-m
exigénoa de conttapartida. sem necessidade de assinatura de instrurnemo jurídico, sem
prestação de contas conforme autuma a Ler n° 14.903/2024.

Quantidade de agentes culturais a serem pretnados
Serão premados 0? agentes culoitais.
Contudo, caso htaa orçamenio e mieresse púbko. o editai poderá ser suptenientado. uu
s^ caso haja saldo de recursos da PNAB onundo de oucos editais ou rendimentos as

vagas podem ser ampliadas,

valor da prenaaçâo
Cada ager«e cultural seleconado receberá a premiação conforme as caiegonas previstas
r>o Anexo i deste Ednal.

O valor recebido pelas pessoas tísicas é isano de imposto de Renda, ou seja. o agenie
oAurat pessoa fisica não vai ter descomo de imposto de renda sobre o valoi lecebalo

O valor do prêmio concedido às pessoas juridicas não xrá a retenção na fon» do imposto
de Renda, podendo havei a incxléncia posienor do inbuio. cujo recolhmienio ficará a cargo
do agente cultural, caso este não desfrute de isenção expressameme outoigada por lei.
O valor total deste etiilal e de RS 12 000.00 (doze m4 ress)
A despesa correrá ã conta da segumte Dotação Orçamentária Recursos provenientes da
Pobuca Nacionai Alriir Blanc de Fomento à Culturs - PNAB (lei rT-14.399/2022). ri^erentes
ao Delo II de execuçáo.
Prazo de insaição

De 06.00 horas do dia 30/03/2026 aiè 18 00 horas do dia lSAU/2026.

Quem pode paniopat

Pode se insaever no Edital ijualdue' agente cultural com contribuição artística ou cultural no
Mumcípro de Pastos Bons - MA há pelo menos deus anos.

Agente CiJtuial ê toda pessoa ou grupo de pessoas responsável por cr>« produ/ir e
promover manrtestações cullurajs. como atosus músicos esernores. cmeasias. dançarmos,
artesãos, curadores, produtores culorrais. gestores de espaços cukuras enne outros.
O agente oAural pode set
Pessoa física ou Miaoempreendedor individual (MEl);
Pessoa juiidica com fms luaativos (Ex. empresa de peoveno oorte. empresa de grande
pone, etc).

Pessoa |U'i(ãca sem 6ns lucrauvos (Ex. Assodaçèo. Fundação. Cooperavva etc)

Coleavo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.
Na rvpótese de agentes cultuiars que atuem como grupo ou coletivo cutiurai s«ni consnimçáo
jutídea (ou seia, sem CNPJ), será mdKada pessoa íiaca como lesoonsavel leçíd para a
assmatura do Termo de Premiecão Cultural e a regreserração seiá fomudizada em

<léCia'ação assmada pelos demais i.ntegrames do grupo ou coletivo, podendo ser vDfczado o
modefo constante no Anexo iv deste Ednal.

Quem NÃO pode participar
Não pode se msciever neste Ediial. agernes cuRiaais que

I - tenham se envolvidci direiamenie na etapa de elaboração do ednal, na eiNca de análise
de cantãdaiuras ou na aapa de julgamenio de recursos;
H • s^am ednjuges, companfwfos ou pareraes em liiha reta cclaieral ou por ahrvdade. aiê
0 terceiro grau. dc serMdor púbyco do orgão responsável pdo edoal. nos casos em que o
referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do ednal. ria etapa dc analise de

propostas ou na etapa de julgamenio de recursos, e
N - sejam Chetes do Poder Executivo (Governadores. Prefeitcs). Secretários de Estado ou

de Municípm. membios do Roder Legislaovo (Ex.' Deputados. Senadores, Vereadores] e do
Poder Juthaàíio (Juizes. Oesembargadorns. Mineiros), bem como inembros dn Tribunal de

Contas (Audnores e Conselheiros) e do Mmistêno PubHco (Promotor. Procurador)
Atenção! O ageme cultural que integrar Conselho de Culuira poderá concorier nesse Ednal
desde que não se enquadre nas sxuações previstas no áem 2.6-

Ateriçáoi Quando se tratar de agentes cuKurais que consliluem pessoas jurídicas, esiaràu

impecRdas de apiesentar projetos aquetes cujos sóoos. dveteres e/ou administradores se

enquadrarem nas siwaçdes descritas neste nem.
Atenção' A participação de agenns culiurais nas consukas púMicas nòo caracteriza

paroopação direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja a mera patuopação do agente
cultural nas audiências e consultas fxjhlicas não mviatuliza a sua partcipação neste odital.

Em Quamas categorias cada agerrte cuãural pode se lasctever neste edital

Cada ageme cjãural poderá concorrer neste edital em. no máximo uma cátegona, e poderá
ser contemplado com no máximo uma premiaçáo.
ETAPAS

Esie edital é composto pelas seg-uenes eiapas
insençAes - etapa de apresentação dos projetos petos agerues cuhurae
Seleção - etapa em que uma comssão analisa e setenoria os pn^ius

Habilitação - etapa em que os agentes culturais selecionados >ia etapa aittenor serão
convocados para apresentar docurnentos de haMitacão
Assmacura do Termo de Premiação Cuãural ~ etajia em que os agentes cutluras habãiiados

setãc convocados para assinar o Temto de Pternação Cultural

INSCRIÇ^S
Como se inscrever

O agente cuãural deve entregar de lorma lisica na sede da Secretar a de Cuibiia e Tunsmo

de Pastos BonsMA , situada na Avemda dos Amanajós. s/n°. Centro Hisionco dc Pastos

Bons-MA. a segumie documeniaçáo

a) Formuiãno de inscriçãc (Anexo II);

b) Matérias que comprovem a atuação do agente cuãural no Mumcipio de Pastos Bons-MA.

de quaisquer natureza, tais corro canazes. roiders. toiograbas DVDs. CDs. tolbetos.
malhas de tornd síbos da imernei outros maeenais, devendo o matenal estar relacionado

ã categoria para qual está sendo reaàzada a ínsenção.

ou

fPnx/êA
PROC.N^

r W
PORTARIA

i
ao

PORTARIA fT 28/2026-GA8 REVOGA A PORTARIA N • 136r2025-GAB. E DISPÒE SOBRE

A NWEAÇÃO DO AGENTE OE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO DA EQUIPE DE APOIO E

DA COMiSSAO DE CDNTRATACAO COJSJDERANDO O que dispOe a Lei Federal n»

14.133/2021. de 01/04/2021. e a edição da Decreto Municipal rr^ 06 de 27 de março de 2023,

que esiabelecen as atnbuiçOes e demais disposiçdes das funçOes do agente cte conbatação,
pregoeiro. equpe df apoio e coiryssáo de contratação. RESOLVE. Ari. 1* Ficam

NOMEADOS os servidores abaixo espeoteados para executarem as atrtouiçOes descríias

no Deere» Mumeipa n“ 06 de 27 de março de 2023. OA NOMEAÇAo 00 AGENTE DE
CONTRATAÇÃO/PREGOeiRO 1* CÃNOlOO COELHO DE SA NETO. CPF; 024,611 661-

70 DA NOMEAÇÁO DOS MEMBROS DA COMtSSAo DE CONTRATAÇÃO E E(?UIPE DE

AP0»0 An. 2“ Ficam NOMEADOS oara comporem a COMISSAO OE CONTRATAÇAo E
EQUIPE de Apo» nos termos da Lei n** 14.133/2021 os segumtes servidores V ROBSON

CAVALCANTE DE BARROS, CPF: 607.077.683-65, PRESIDENTE 2" MARIA GABRIELA

CÍARVALHO OlOGENES. CPF: 609 325 483-69. MEMBRO 3» WEVERTON DE SOUSA

TEIXEIRA, CPF. 023.679.993-25 MEMBRO Ari, 3" As aírJJuiçàes dos SCtMdores aCima

nomeados e demais disposições ineiemes ás funções, são as estabelecitlas no Decreto

Munc^ad 06 de 27 de março de 2023. Art 4° Esta Portaria entra em vigor na data da sua

assmaiura. com efeitos desde 23/03/2026. revogando-se as disposições em contráno.
PUBLIQUfc-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE- Gabinete do Prelerto. Mumcipio de Pasras
Bons. Estado do Maranhão, aos vinte e sete dias do mês de março de 2026. ENOQUE
FERREIRA MOTA NETO Preferlo Muniopai

rr PORTARIA
i

PORTARIA N.® 29/2026-GAe Coocede Liceriça para Tratar de Interesse P/tn cular - Sem

Vencimen» - a Senador Púbbco Efetívo e clA outras provtdéncias. O PREFEITO DO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ESTADO DO MARANhAo. no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o que confere a Le Orgânica do Mumcipio, o Esiatuio dos Servidores

Muracipan e a Constiuiçáo Federtd. CONSIDERANDO, 0 requenmerão apresentado pelo

servidor ao departamento de pessoal da Prefeitura Muntopal de Pastos Bons. RESOLVE

An. !•- CONCEDER a pecLdO. LJCENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR -

SEM VENCIMENTOS - ao SMVfoor DOUGLAS COSTA SIQUEIRA. Matriuáa 3502 CPF:

060 SOO.963-50, ANALISTA AMBIENTAL, pertencente ao quadro de Pessoal Permanente

deste Muiiiop». Art 2®- Esta portaria é valida pelo período de 01/04/2026 a 01/04/2023 (02

ANOS). §1®. A Automado. que assmeu a keença, poderá cassa-la e deterimnai que o

hceociado leassuma o exerucio. se o exigir o interesse do Serviço Municipal, podendo ainda

o Func«naro hceiKiado. a qualquei tampo, reassumi' o exercício, desisundo da Licença,

i^niarme arr. 143 e parágrafo úmeo da Le Muntoipaf n.® 03/1986. §2®. O servsdot f«ca oeme

por mew da pubbcação desta portara que obngatonamente, deverá retoiriar ao serMço

púokco. no pnmeiro dia apos a data fim da bcença coricedida, confonrie an. 2® desta portaria,

sob pena de exoneração do cargo efel vo a bem do serviço público. Ail. 3® • E$(á Portaria

entiara em vigor na data de sua assmmura. revogadas as disposições em conirárío.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE. Gâbmete do Preteão Municipal de Pastos

Bons. Estado do Mararhâo. aos vinte e sete (27} dias do més de março (03) do ano de dois

m4 e vwMe e seis (2026). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PretehO Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA E TURfSMO

rr
EDITAI

à

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N® 01/2026 - EDITAL OE PREMIAÇÃO C*
AGENTES CULTURAIS DO MUNJCIPlO DE P/NSTOS BONS - MA PREMIAÇÃO PARA
AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAl ALDW BLANC DE

FOMENTO Á CULTURA - PNAB (LEI N® 1A399/2022) Otá agenres Cvãu-tHS do Município
de Pastos Bons - MA' Estamos muito felizes com o seu toiercsse em panopai desie

chamamento público. Este Ediun é realizado com recursos do Governo Federal repassados
pelo Mimsiefio da Cukura. por meu da Poliüca Nacional AMir Blanc de Fomemo á Cultura

(PNAB) Aqu você va enconear as regras do edital e como lazer para se msaever. Boa

leitiva. Desejamos sucesso'
POLÍTICA NACIONAL ALOlR BLANC OE FOMENTO À CULTURA
A Lei n® 14.399/2022 ir'swui a PoHuca Nacional Aldir Blanc de Fomen» a Cultura (PNAB).

baseada na parceria da União, dos Estados, do Distnto Federai e dos Mmdpios com a
sociedade crv4 no setor da rultura. bem como rn respeiio á diversidade a demucraiização

c á ureversalização do acesso á cuãura m Brasil

A PNAB objeova também estruturar o sisiema tederaavto de tinancianieruc a cuãuta med>ame

repasses da umão aos Estados. Distrito Federal e Municípios de forma cúiwruada.

CCRTiFICADO DICtTALMENTE

e COM CARIMBO Df TFMPO
2Í7vAvw.pastosbons.ma.gov.bi EXECUTIVO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

mm%h

RASTOS BONS

MINUTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne 005/2026
Processo Administrativo NS 2026046/2026

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021, da Lei Complementar n^|^3/2006 alterada pela Lei
Complementar ns 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste cen

modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estab

ureslizar licitação na

lidàsim ital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

OBJETO

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em estradas

vicinais no município de Pastos Bons/MA - Conforme Convênio ns 984764/2025 - Transferegov.br n®

061993/2025

Ri

L©

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 3.010.000,00 {três milhões, dez mil reais)$

PORTAL UTILIZADO: Compras Pastos Bons

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.compraspastosbonsma.com.br/

DATA:

HORÁRIO:

de de

L©
(HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

E-MAIL: cplpastosbonsma@gmaiLcom

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Cândido Coelho de Sá Neto

0^0
d.®

AUTORIDADE COMPETENTE

José Burnett Pereira da Silva

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO

MODO DE DISPUTA

MENOR PREÇO

GLOBAL

ABERTO/FECHADO

R$ 10,00 (dez reais)

EMPREITADA POR PREÇO-\jNIT>^0
SIM ou NÃO

INTERVALO ENTRE OS LANCES

REGIME DE EXECUÇÃO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

SIMouNAO

NÃO OU SIM (1%)

ifcoUSIM (5%)EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILI

NÃOSI

SIM O

90(novePRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DIAS

N
DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo v^lor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)? \ ‘

(Art. 48,1, Lei Complementar nS

Itens/Lotes com reserva J^^tas destinados a
exclusivamente ’

SIM ou NAO

. >

í>06)

SIM (25%) ou NÃOMEI/ME/EPP?participação

(Art. 48, III, Lei Complementar n® 123/06}

Prioridade de contratação para MEI/^ÍH^P sediadas

(dez porlocal ou regionalmente, até o limite de 10%

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §39, Lei Complementar n® 123/06)

SIM (LOCAL ou REGIONAL) ou NÃO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 1 CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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RUBRICA

7

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PASTOS BONS

MINUTA

1. OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços de engenharia em estradas vicinais no município de Pastos Bons/MA - Conforme

Convênio n9 984764/2025 - Transferegov.br n® 061993/2025, conforme as quantidades,

especificações e condições descritas no Termo de Referência/Proj eto Básico, anexo a este Edital.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital,

serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se

elaboração

1.1.1.

da daater momento proposta.no

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 05 SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS & tos

CUSSIFICAÇÃO: 26.782.0035.1022.0000 CONST RECUP E AMPL DE

NATUREZA DA DESPESA: 4,4.90,51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

vicinais; ES E BUEIROS

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar deste proced^^
satisfaçam as condições e disposiçlB
documentação, que desempenhem

procedimento de contratação, previame?^ cfeden^
através do site https://www.compraspastosb'0li5m^jS?n.br/.

3.1.1.

3.

3.1. ito de contratàçH

fcontidas neste P

pertini

is interessadas estabelecidas no País, que

Ihl e nos seus Anexos, inclusive quanto à

w e compatível com o objeto deste

f no sistema "COMPRAS PASTOS BONS"

5

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

^Bpia, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

ento e receber Instruções detalhadas para sua correta utilização,

^^nha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

ação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

^«dor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este procedimento.

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

rei

3.1.2. O usolB

qualquer

cabendo ao

3.1.3.

3.1.4.

Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA j CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.1.

Ficam impedidos de participar desta licitação:

Aquele que não atenderem às condições deste edital;

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou dp projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação

bens a ele relacionados;

Empresa, isoladamente ou em consórcj^

ou do projeto executivo, ou empres

3.3.

3.3.1.

3.3.2.

rr sobre serviços ou fornecimento de

sável pela elaboração do projeto básico

do projeto seja dirigente, gerente,

91# wnco por cento) do capital com

, quando o processo de

3.3.3.

qual 0-%

controlador, acionista ou detentor de mais de

direito a voto, responsável técnico ou subconf

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bí^a ela necessários;

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.I.

\

3.3.4.

Nos ca^íyr» Que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá paT^l^^r desde que apresente o piano de recuperação homologado em

juízo. ^ ..
\

.ii^dicâsfll^ se encontre, ao tempo do processo de contratação,

^^®Í|ratãfiÍW£ administração pública em decorrência de sanção que

i Fi3.3.5.

im Ia

lhe foi impO^ttk^

O impê^i^nto de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

rtuição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade^ sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fcaudulenta da personalidade jurídica do licitante.

Í5l|^mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

(^jà^lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

ÍJ^Urco que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.5.I.

atue em

.uele3,

3.3.7.

3.3.8.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.9.1.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos terfUÉ^a legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1^ do art. 9^ da Lei n^ lA.X33yá&^2X.
3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenhjA/ll

expressos para receber citação e resMKder a

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantèKdô^esmo grupo econômico.
3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licit*|kde que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assin^.Q^gente de contratação de
penal.

lentação legal no Brasil com poderes

InLstrativa e judiciaimente;

responsabilidade civilqualquer ou

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. No preâmbulo deste edital

fases de apresentação de proposfM^lances nos termos do art. 17, §is, da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.1. Casoía fasèlâ^^iâbiíitaçltt liÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances,"^ps^pnrmcfll^lâtMbi^ção somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamèí^i)das propostasT^^enas do licitante mais bem classificado.

Caso a fase dei^p^taçâo anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encam'

lefínido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

4.1

o, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

ultaneamente os^^ocumentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

^tual de desconto, observado o disposto neste Edital,
inharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

cenfò^píle desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

b estabelecidos para abertura da sessão pública,

consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

ados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

4.ZNk-Os licita en'

pu 0
\

ita

4.3. itante

corf

oo objeto.execuç

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:4.4.

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

4.4.1.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 1 CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pa5tosbons.ma.gov.br
Página 5 de 36



m-.FCIHAS. N=.

PROC.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUBRICA

ir PASTOS BONS

MINUTA

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumentoconvocatório;

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. e no inciso III do art. 5S da Constituição Federal;

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, ^jjjj^jjympo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de páS

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 1

requisitos estabelecidos no artigo 3“ da Lei Complementar n^ 123, de 20

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o

do art. 45, da Lei n.e 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os iu^
na Lei n® 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a p

anteceder as fases de apresentapb

habilitação anteriormente inserido^
Serão disponibilizados para acesso pu

convocados para apresentação de propo

A apresentação das propostas implica obrí

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o

4.4.2.

4.4.3.

4.5.

t4;i^de 2021.
sociedade

Hpjre os

Çndo apto a usufruir

losto nos §§ 1® ao 3®

4.6. no pOTe

roí qu

anteriores sujeitará o licitantelTs sanções previstas4.7.

X

;a ou, na hipótese de a fase de habilitação

de propostas^l^iaces e de julgamento, os documentos de

^istema, até a a^ÍKura da sessão pública,
spue compõem a proposta dos licitantes
Be envio de lances,

fe do cumprimento das disposições nelas

4.8.

^os document
^ y

Slhapós a fM

4.9.

iril4.10.

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

fias à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição,

proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

jDresente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

Htabelecidas.

ade

14.11. A e

impui

condi

\
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

rá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com

wigidos no Termo de Referência/Projeto Básico,

especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante,

fes propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

lic5.i:

os da

5.2. Todn

5.3. Nos ví

5.4.
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Terü|É
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seuslB

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, ^
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requ

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo^^ÉÜIiredital de licitação,

5.6.

5.7.

Referência, assumindo o

HÉftBQ.cQmo de fornecer

ualidadesuan ■7^

5.8.

contados da data de abertura da sessão pública.

5.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocaç^ ©ara assinatura do

Contrato, ficam as licitantes libo^das dos compromissos assumidJsT

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. A abertura da presente licitaçãqA

data, horário e locai indicados nesS

6.2. Durante a sessão pública, a comunicã^
exclusivamente mediante troca de mens

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios djante da Inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexáb^J\
6.4. O licitante devM^

possa compromeínr
6.5. Aberta a sessão púb

retificações ou alteraçõ

ofertados,

lica, por meio de sistema eletrônico, na-se-a em sessa

al.

Ij^ntre o Agenfipe Contratação e as licitantes ocorrerá
fpróprio do sistema eletrônico,

eletrônico durante a sessão pública do

em ca

municar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

^igilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação,

certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

s preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

própria dofase certame.na

DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editai, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto

Básico.

7.1.1.

7.1.2.

7.

7.1.

Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.1.3.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 7 de 36



.ãtó.FOLHAS.

PROC. N'ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RUBRICA 'm

PASTOS BONS

CXÍÜ

MINUTA

O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1.

7.2.

Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.7.3.

DA FORMULAÇÃO DE LANCES

Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão ^
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatame

valor consignados no registro de cada lance.

8.

8.1. Rances sucessivos,

horário e
.'■v

infor

/
A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de des»

por ela ofertada e registrado no sistema \
O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances)>

relação aos lances intermediários quanto Qiil^elaçâo à proposta que cobrir

estabelecido no preâmbulo deste edital.

Durante o transcurso da sessão, as licitantes se'rlftlh{

jgilo a identificai
SBkde mesmo vai

superior ao último8.2.

incidirá tanto em

elhor oferta, está

8.3.

\

ormadas, em tempo real, do valor do menor

fftía ofertante.

ot àrevalecendo aquele que for recebido e

8.4.

lance registrado, mantendo-se erf

Não serão aceitos dois ou mais \k8.5.

registrado em primeiro lugar.

Os lances apresentados e levados em coNM®cação p^^eito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe c\

i

8.6.

reito de pleitear qualquer alteração.

O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

Kie lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

8.7.

inconsistente

Durante a»

seja entendid

No caso de desc^Sp
Processo de Contrat

8.8.

0 manifestamente inexequível.

b|o com 0 Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

8.9.

recepção dos lances. \ X

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.8.10.

No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

8.11.1.' Miqdo de Disputa Aberto:
8.11.1.1.

8.11.

No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogaçoes.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

8.11.1.2.

8.11.1.3.
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8.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

Modo de Disputa Aberto-Fechado;

No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública t

esse prazo, o sistema encaminharff

após isso, transcorrerá o períojiÉ^
determinado, findo o qual-*!

lances.

Encerrado o prazo previsto no item anteriò\dssistema abrirá oportunidade

as ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo,

i^itante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

.pferecer melhor lance.

I^do pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

os autores dos melhores lances, na ordem de

;.p máximo de três, oferecer um lance final e fechado
nutos, 0 qual será sigiloso até o encerramento deste

8.11.1.5.

8.11.2.

8.11.2.1.

ÍHração inicial de quinze minutos. Após

^0 de fechamento iminente dos lances,

^po de até dez minutos, aleatoriamente

Magicamente encerrada a recepção de

8.11.2.2.

aut

8.11.2.3.

para que o autor da oferta de valor mais baixo e

8.11.2.3.1.

oü'J

8.11.2.3.2. Não

H.

\ \

em até cinco

:o.

Após o tSiÉii^o dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os

,2.4.

ices segundo a ordem crescente de valores.

Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecidalk2.4.1.

\ nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto:

Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

1.2.5.

8.11.3.

8.11.3.1.
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Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

Não havendo novos lances na for

pública encerrar-se-á automa^
lances conforme a ordem fi

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não segülÉÉd

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. \

Havendo eventual empate entre propostas ou lances,

aquele previsto no art. 60 da Lei nô 14.133, de 2021, nesta ordem:

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova pr^biSta em ato contínuo à classificação;
avaliação é&^sempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialrni^Éa^ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumpfimcpjo de

8.11.3.2.

8.11.3.3.

8.11.3.4.

8.11.3.5. abelecida nos itens anteriores, a sessão

g, e o sistema ordenará e divulgará os

e clas' :ão.

8.12. e lances), ou entre lances finais

8.12.1. itério de desempate será

8.12.1.1.

8.12.1.2.

/
'ações previstos nesta Lei;

de ações de equidade entre homens e mulheres8.12.1.3. nv<

i(ente de trabáfftísf conforme regulamento;
Micpento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientaçoêfis^ órgãos de controle,
sistindo o empat^erá assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

jM^idos ou prestados por:

^presas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

^9|^ntidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n^ 12.187,

dezembro

no

desen’.12.1.4.

8.12.1r

Pi

8.£I£.1.

12 2.2.

.2.3.

8.12.2.4.

de 2009.de de29

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPP$
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O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n^ 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n? 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006, e nos termos

presente instrumento. \ \
Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não\v
microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de mitt

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à prop^

proceder-se-á da seguinte forma:

A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

9.1.

9.2.

lecidos no preâmbulo do

9.3. ntada por

npfesa de

is bem classificada.

:er SI' api

m o

ificada poderá, no

ática pelo sistema,

9.3.1.

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem aut

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente Inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

Não sendo veM

classificada, na fi

ra a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

i|. da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,
V. •■'K.

convocará as licitante^ Igmanescentes que porventura se enquadrem na situação

desc

9.3.2.

i^i^m classifícatória, para o exercício do mesmo direito,
^es apresentados pelas microempresas ou empresas

ntrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

]çao,

No casa^è^q9.3.3.

de pequeri^
sistema fará

vencedora para o^Éivninhamento da oferta final do desempate.

AVonvocada que nao apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

[lados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

^ntarn.e 123/2006.
hipoíi^fe de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

i^pbtório prossegue com as demais licitantes,
presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

apífM|ÍBs às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras efpecíficas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

9.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

rte que se e

il^orteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

9.3.

\ C'

om

^9,

reâm9.4.

empresas de pequeno porte.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 11 de 36



M'■'Jí.HaS. iS*’'

pRoc.

RUBRÍCA ^ -.,
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PASTOS BONS

MINUTA

9.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento. /
Para a cota reservada para microempresas e empresas^

comercial deverá ser apresentada separadamente, para c

relacionados no Termo de Referência.

9.6.1.

9.6.2. orte, a proposta

í^me itensitem,

\
Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá sd|

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes re

pratiquem preço do primeiro colocado.

Se a mesma licitante vencer a

pelo menor preço ofertado.

raicada ao vencedor

scentes, desde que

9.6.3.

reservada e a cota principal, á^ntrataçâo se dará9.6.4.

atação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

íte melhor preço válido, proceder-se-á da
Quando aplicado o benefício de prioridade de

(dez por cent

9.7.

regionalmente, até o limite de

seguinte forma:

9.7.1.
s.

ewclassificada não tiver sido apresentada

IL^ediada no âmbito local ou regional, e

esa de pequeno porte sediada localmente

osta mais b'Após a fase de lances, se

por microempresa ou empre»1

houver proposta de microempre

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

pequ

pu

lem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

leWqueno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

da

ulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

pí^mente em âmbito tocai ou regional.

:es expressamente reservados às microempresas e empresas de

9.7.2. No pr@|rr

será aplic

A participação nos ite

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias.

9.8.

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

legais.cominaçõesdemaisdas

DA NEGOCIAÇÃO
10.1.

10.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

10.2.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 12 de 36



23Ü
FOipHni. r<'

0 rprf</r^
PROC.N

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RusmcA

PASTOS BONS

ORE

MINUTA

Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

10.3.1.

10.3.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicíalmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e

licitatório. \ \
A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaM|
adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acomp»

documentos complementares, quando necessários à confirmação daque

10.4. utos do processo

ha^iropi
se for o caso, dos

exigidos neste Edital,

10.5. reço

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

10.5.1. rrogado pelo Agente de ContrW^ção por solicitação
^s do fim do prazo, e formalmente aceita,

ixando de enviar a documentação indicada

O prazo estabelecido poderá ser^l
justificada do licitante, formulada

A licitante que abandonar o certaní'

nesta seção, será de:

Após a negociação do preço, o Ag^Ujl

proposta.

10.5.2.

^sificada e sujeihiçv^á às sanções previstas neste Edital,

rá a fase de aceitação e julgamento dale Contratação10.6.

11. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificad(^m primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. lAajHbçj n- 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialment^^lj^pto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, me^^i^e a consulta aos seguintes cadastros:
11.1.1. Consulta''6lÍ^lidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

11.1.2. Cadastro N^M^I de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controiadoria-Geralda União; e

11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n” 8.429, de 1992

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

0 Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

11.1.

11.2.

11.3.

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

11.3.2.
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11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeirojugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estip,
seus anexos.

11.7.1.

11.5.

11.6.

11.7.

para contratação neste Edital e em

Para fins de análise da proposta quan

poderá ser colhida a manifestação ^
especializada no objeto.

Na hipótese de necessidade de suspensão

de diligências, com vistas ao saneamento daS^^^postas, a sessão pública

rimento das especificações do objeto,

l^requísitante do serviço ou da áreafta do

ão pública para a realização11.7.1.1.

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

á convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

Àoível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

O Agente de Contratação p^
por meio de funcionalidade

aceitação da proposta.

11.8.1. Dent«osltiMa

11.8.

Ltos p^iji^is de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

M^^M^^ticas do material ofertado, tais como marca, modelo,

^ procedS^ã^-afém de outras informações pertinentes, a exemplo de

P^u propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

^o indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

lelo si^ma eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

iWoposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são)

inexequívei(eis).

Será desclassificada a proposta que:

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

£ os q

fabric

s, follrca

por ol^p

ulterior e

Não se admí

eio e

11.8.2.

11.8.3.

11.8.4.

11.9.

11.9.1.
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RUBRICA

PASTOS BONS

MINUTA

11.9.2.

11.9.3.

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referêncía/Projeto

Básico;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

Antes de desclassificar a propost

oportunizado, em caráter de diliaií

que apresente documento(s) jpM

não é(são) }nexequível(eis)

apresentar desconformidade com quaisquer oüTwã^xigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável. W

11.9.4.

11.9.5.

11.9.5.1.

^preços e/ou lance ofertado, será
, à empresa licitante de melhor oferta

prove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

11.9.5.2.

11.9.6.

Quando o licitante apresentar preço final superior a 75% (setenta e cinco por cento) da média

estimada pela administração e a tnexequibilidade da proposta não for flagrante deverá a

de composição custos, cópia de nota fiscal(is) de entrada e saída,

iUpres similares e/ou iguais aos ofertados no certame, com data de

11.10.

licitante apresentar pl

devidamenteidôneas,co

emissão anterior a aberturaM|^ certame, com data da não superior a 60 dias de emissão.

ível a sua imediata desclassificação, será obrigatóriareferente ao^ÉÍRMAiÚê^^' não

a realização de''^l|^rrcteR||^à“lfc^ a etgalidade e exequibilidade da proposta.

\

queÍJk^í^o do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistir^Él^tos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta,

global estimaiSn^o objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

í|;ios por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

p licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

p&orada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

não aceitação da proposta,

^chimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta,

anilha ^derá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

tfcajoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

11.10.1.1.

0.1.2.1

11.11. C sto

cus’

Admintra^
planilh^àpre'

11.12^ rros

h

11.12.1.

11.12.2.
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Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de

Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

11.13.

11.13.1.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a propoj^^
Se a(s) amostra(s) apresentada(5) pelo pj

Agente de Contratação analisará a ac^ÉÉ

segundo classificado. Seguir-se-á

sucessivamente, até a verificação de uma que até^
Referêncí

11.13.2.

11.13.3.

licitante será recusada.

ro classificado não for(em) aceita(s), o

lide da proposta ou lance ofertado pelo

^iftçação da(s) amostra(s) e, assim,
às especificações constantes no

miQjeto

11.13.4.

a

Básico.deTermo

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes

para demonstrar a capal^^de do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para

fins de habilitação, nos te«|Í^dos arts. 62 a 70 da Lei n9 14.133, de 2021.

X

A documentqi||õ*iii§ida^ara fin"^^b.ablfitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico

financeira, quá^

após 0 término dâ

12.1.

12.2.

a DEVERÁ SER ANEXADO no prazo mínimo 02 (Horas)

de lancesUopwgesso, conforme item 13 do Termo de Referência.

i^vio de documentos de habilitação complementares, necessários à

:ão daqueles exig?HBP neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

P4qs, em foimato digital, via sistema, em 2 (duas) horas,

á a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

ta^ocumentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

JÍtfegrldMe do documento digital.

ioLiginais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

Após^a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

ido a necessidade12.3.

C'

en

h’.4. Som

^presenkção

í^4.1.

12.5.

12.5.1.
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atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

12.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

. documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, foraÉ^ifíJ^idos somente em nome
da matriz. \

12.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contráil^o
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validadii jvídi{jl|ÉpKe
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-nfl^^^cácia para fins de
habilitação e classificação.

12.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o)típ^te de Contratação
examinará a proposta subsequente e sucessivamente, na ordem orxlassificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao^mente edital.
12.10. Quando permitida a participação de empreS»gstrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação sea)i.atendidas meoMl^ documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livrK':%i. '
12.10.1. Na hipótese de o licitanteNiÉÍfcÊdor ser emp

para fins de assinatura do cohmfeQ^ os dg^
traduzidos por tradutor juramen

Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

^nsularlzados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
12.11. QuandoÀtí^itida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, se?M^ por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação^lâRÔmico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciaTÍj|í\

12.11.1. Se 0 consór^^o for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

12.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

12.5.2.

12.7.

r erros ou

cisao

Mp estrangeira que não funcione no País,

Wentos exigidos para a habilitação serão
s e apostilados nos termos do disposto nono
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12.13.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restriy
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularl)

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os docum^tos exígWps^

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a no^Ada^^rt^
continuidade da mesma

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, sa&por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo co^^estabelecido neste
Edital.

12.14.

12.14.1.

documentação fiscal e

12.15. igente de

ll^ra a

12.16.

Nos itens não exclusivos a microempr^l
Inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo ?

previsto nos artigos 44 e 45 dj

para aceitação da proposta su

^ empresas de pequeno porte, em havendo

P^a, da eventual ocorrência do empate ficto,
guindo-se a disciplina antes estabelecida

12.17.

Ç ns 123, de 20
B^ente.

. !.

O licitante provisoriamente vencèw^m um item,/qi|e estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os req^
quanto ao capital social ou patrimônio

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessiv^mente, sob pena de inabilitaçâo, além da aplicação das sanções cabíveis.

Consta^^^ atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado^^^ vencedor.

12.18.

de h ■Ilação cumuiativamente, especialmente

imo, quando assim o edita) exigir, isto é,lido

12.19.

13. DA AMOSTRA

As regras relacionaSlf^
Referência/Projeto

apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Básico,

13.1.

Edital.esteanexo a

14. DA VISITA TÉCNICA

14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidasno Termo de Referência,anexo a

Edital.este

15. DOS RECURSOS

A Interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçâo

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nS

14.133,de 2021.

15.1.
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15.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recurso.

15.2.1.

15.2.2.

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

15.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo. Intimadas a apresentar contrarrazões, também ^AÉytema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divu)^

15.3.1. O prazo para apresentação das razõev^nllM|ig será iniciado na data de Intimação ou

de lavratura da ata de habilitação odyjfebilitaçfe^v
15.3.2. Na hipótese de adoção da Inverg^de fases previl||

das razões r

/L-i

da interposição do recurso.

§ 19 do art. 17 da Lei n9 14.133,

KIs será iniciado na data dede 2021, o prazo para apresen

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autc^^ria
qual poderá reconsiderar sua cH

encaminhar recurso para a autorii

10 (dez) dias úteis, contado do recebi

Os recursos interpostos fora do prazo nã'

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

0 ato ou proferido a decisão recorrida, a

bês) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

Beverá proferir sua decisão no prazo de

ide que tiver edfH

i^o no prazo de

15.4.

uperior, a q

dos a

lecidos.15.5. ao

15.6.

até que^brevenha decisão final da autoridade competente
O acorNHilyito do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamlB

Os autos do p

15.7.

j-i

o permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

preâmbulo

15.8.

deste instrumento.nocom en

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

16.

16.1.

16.1.1.

16.1.2.

16.1.2.1.

16.1.2.2.

16.1.2.3.

16.1.2.4.

16.1.2.5.
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não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

fraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

16.1.3.

16.1.3.1.

16.1.4.

16.1.5.

16.1.6.

m a lei;agir em conluio ou em desconformidí

induzir deliberadamente a erro n^pi

apresentar amostra falsificad^.^^jíiS
praticar atos ilícitos com vistas a frwitu^
praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.s

Com fulcro na Lei ns 14.133, de 2021, a Administração poderá>^
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prej

16.1.6.1.

16.1.6.2.

16.1.6.3.

imento;

jorada;

>s da licitação

^de 2013.
16.1.7.

16.1.8.

ntida a prévia defesa, aplicar

vdas responsabilidades civil

16.2.

e criminai:

advertência;

multa;

impedimento de tííftà
declaração de Inidone

inailai irüll^içã

16.2.1.

16.2.2.

16.2.3.

16.2.4.

.e contratar e

para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

que seja promovida sua reabilitação perante a própriadeti
\

ide.autorid»

Na aplicação das s

a natureza e a

u

;s serão consi

^■Ú^ade da infração cometida.
ISO concreto

16.3. los:

16.3.

as peculiaridades

p^ircunstâncias agrà^ántes ou atenuantes
os que dela provierem para a Administração Pública

■jUação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

16.12,

16.3.

16.3.4,^

16.3.5.

o

im

dos órgãos de controle.ijentaç

Arecolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,164.x Ã

fei^^razo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

icolhi

16^í>

16.4.2.

16.5.

16.6.
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16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6,

18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e

18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

16.8.

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5S, da Lei n.s

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assip^r
instrumento equivalente no prazo estabelecí^
caracterizará o descumprimento total da o

imediata perda da garantia de proposta em favor desta

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de i

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar deman

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

16.9. contrato, ou em aceitar ou retirar o

^ministração, descrita no item 18.1.3,
pl^da e 0 sujeitará às penalidades e à

jstração.

ção a

imento de licitar e contratar16.10.

a instauração de processo

para, no prazo de 15 (q^Hi^
escrita e especificar as pro^^^e pretenda produzir.
Caberá recurso no prazo de .uínze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência.16.11.

mr'ri|>4iJirit~ir e^lü^atar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

^ recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

inhará o recufsã^om sua motivação à autoridade superior, que deverá

■tezo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

multa e imp

à autoridade q^Í
(cinco) dias úteis, é

p;4(erir sua decisão rí

r Io a

^^resentaçâo de pê^do de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

ara licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

lílS^do no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,

de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

16.12. Cá*

ínid I

Intim : e

:ecur! o pei

•evenha decisão final da autoridade competente,

aas sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

Administração.

a

aplica'16.14.

causadosdanosintegral dos;ação essaa

DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

17.

17.1.
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A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficia) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugí

17.2.

17.3.

o Agente de Contratação17.4.

será auxiliado pelo setor técnico competente.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os'

17.5.1.

17.5. certame.iZOS p

A concessão de efeito suspensivo à impugnaçlo é medi

motivada pelo Agente de Contratação, nos ^tos do processÒid¥

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão (fívulgadas no mur^d
para realização do certame através do endereço https://www.comprasp

vincularão

:ce a ser

ítação.

plataforma utilizada

Rpsbonsma.com.br/
a V' Administração.

17.6.

Jcipantes eose

18. DISPOSIÇÕES GERAIS
ônico.lica no sistemaSerá divulgada ata da sessão oÉb

A Autoridade Competente db^J

contratação por ilegalidade, de

certame por considerá-lo inoportuno^tsipfticonvem

18.1.

;âo Requisitant^ èpmpete anular este procedimento de
cição de qualquer pessoa, e revogar o

prdiante de fato superveniente, mediante

18.2.

ou por proví

ato escrito e fundamentado.

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato,

[te de Corrtratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

h^ta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

18.2.1.

18.2.2.

18.3.

P'

r^Üfcisão.oriel

^prazos estabelecidos neste editai e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

á 0 dè-^l^cimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Na coH

liduir-:

leriTí

Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

r omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

Agen

e aVIgi

18.6.

18.7.
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Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reserva

que a cota reservada for inadequada para atender as qua

pedido, justificadamente.

18.8.

18.8.1.

18.8.2.

18.8.3. i, ress casos em

ÉMes dode.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de p

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n2 2.20C^2^de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos vet^

Não havendo expediente ou ocorrendo

do certame na data marcada, a Sessão será''^^^^?
horário anterioiB

pl^ção em contrá
na situação

^ICROE^

so de certificação18.9.

leiros em relação aos signatáriòS:

P^er fato superveniente que impeça a realização
laticamente transferida para o primeiro dia

bote estabelecido, desde que não haja

18.10.

útil subsequente, no mesr^
comunicação do Agente de Co

Ap(icam-se às cooperativas enqua^M

de 2007, todas as disposições relativa

Os casos omissos serão decididos peld^Jl^mç.

art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho

SAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

% Contratação em conformidade com as

18.11.

18.12.

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para qu^squer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

^ MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

lix será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

aspastosbonsma.com.br/ e ww\w.pastosbons.ma.gov.br.

■armados sobre os termos da Lei n.2 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei

sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

18.13.

Pastos 9M

Este Ed

https://www.^
Os licitantes fica

18.14.

18.15.

Anticorrupçâo), que

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

mencionado legal.diplomaprevistas no

19. ANEXOS

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Anexo I

Anexo II

Anexo III

dedePastos Bons - MA,
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José Burnett Pereira da Silva

Secretario de Administração

Portaria ns 03/2025
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PROC. N’

TERMO DE REFERÊNCIA
RUBRICA

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços de engenharia em estradas vicinais no município de Pastos Bons/MA - Conforme

Convênio ns 984764/2025 - Transferegov.br ns 061993/2025, conforme tabela, condições e
exigências estabelecidas neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados c

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

O custo estimado total da contratação é de R$ 3.010.CKX),00 (três milh^
unitários

2.1. Rez mil reais) conforme
^»ela abaixo.custos na

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição

Contratação de empresa especializada para ^
obras e serviços de engenharia em estradas

município de Pastos Bons/MA

^ QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 1

Valor Total

R$ Unit.Item . R$ TotalUnidade Quant.

|ução de
^^s no

R$ RS
Servi 1

3.010.000,00 3.010.000,00
1

otal r: .0.000,00

R$ 3.010.000,00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
ás do município de Pastos Bons apresentam condições inadequadas,

^^entação irregular, buracos, falta de sinalização e drenagem insuficiente,

item a segurança dos usuários, dificultam o tráfego e aumentam o risco

btondicões atuais das estradas afetam negativamente o transporte de

;s essenciais, como saúde e educação, impactando diretamente a

população

3.

As estradas viW

caracterizadas por

Esses problemas com^B
de acidentes. Além disso;

3.1.

mercadorias e o acesso a séi

qualidade local.dade vida

Oi^rincipais usCtários dessas estradas incluem moradores das áreas rurais, produtores agrícolas,

transportadores de mercadorias e prestadores de serviços públicos. Para esses grupos, as

dificuldades de locomoção resultam em atrasos, aumento dos custos operacionais e, em alguns

casos, impossibilidade de acesso a determinadas regiões, especialmente em períodos de chuvas

intensas. A percepção comum entre esses atores é a necessidade urgente de melhorias que
eficiente.tráfegogarantam seguro eum

A resolução desse problema é de interesse público, pois a melhoria das estradas vicinais trará

benefícios significativos, como a redução do tempo de deslocamento, diminuição dos custos de

manutenção de veículos e aumento da segurança para todos os usuários. Espera-se também um

impacto positivo na economia local, com o fortalecimento do escoamento da produção agrícola e

maior facilidade de acesso aos serviços públicos. Esses resultados justificam a alocação de recursos

para a melhoria das estradas, promovendo o desenvolvimento sustentável e a qualidade de vida

no município.
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Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO4.

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026.4.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS5.

A solução proposta consiste na contratação de empr^
de obras e serviços de engenharia em estradas ^
Bons/MA, conforme Convênio n^ 984764/2025 - Tríi^fèf
celebrado com o Ministério da Agricultura e Pecuária, cuj

e serviços de engenharia em estradas vicinaís.

especializada para a execução

^l^^o Município de Pastos
r n5 061993/2025,

cuçâo de obras

5.1.

í-

A intervenção tem por finalidade melhorar as condições dé^réfegabilidade das vias

pduçâo agropecuária, aifi^fôr a mobilidade das

5.2.

rurais, promover o escoamento d

comunidades atendidas e garantir^%i|sso mais adequado al^ serviços públicos
^Siuenos e médios produtores rurais e

|a semanalmente as vias da região.

essenciais, beneficiando

indiretamente a população" icipal que
■IS.

ijlíí

^rvar integíÉ^riente o projeto técnico, a planilha
Biória de cálculo, as composições de

Píécnicas e demais peças integrantes
tar os serviços com fornecimento de

materiais, equipamentos, ferramentas, transporte, encargos e todos os

fcárlos à perfeita conclusão do objeto.

A execução dos serviços devera

orçamentária, o cronograma físico-fma^eiro, a
custos, o BDI, os encargos sociais, as

do projeto aprovado, cabendo à contrataoerw

5.3.

mão dew

insumos n

De acordo comNrWanilha orçamentária, a solução contempla os seguintes grupos

principais de serviçdcV

5.4.

^mpoS^Berviçõs Valor estimadoItem

R$ 43.289,35Serviços Preliminares1.0

R$216.695,28' Administração da Obra2.0

R$ 1.941.327,34Terraplenagem3.0

R$32.496,00Exploração da Jazida4.0 ,

R$ 759.178,015.0 Drenagem

R$ 17.014,02Serviços Finais6.0

R$ 3.010.000,00Valor Total da Obra

Os serviços preliminares compreendem as atividades necessárias à instalação inicial do

canteiro de obras, incluindo fornecimento e instalação de placa de obra, execução de

apoios, instalação e desinstalação de módulos habitáveis ou contêineres, locação de

estruturas de apoio e mobilização de equipamentos.

5.5.
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A administração local da obra compreende a disponibilização da equipe técnica e

administrativa necessária ao acompanhamento, gerenciamento, controle e execução

dos serviços, incluindo profissionais habilitados, encarregados, apoio operacional,

controle de produção, segurança e demais rotinas indispensáveis ao bom andamento

da obra.

5.6.

Os serviços de terraplenagem constituem a parcela principal da contratação,

envolvendo intervenções destinadas à melhoria da plataforma das estradas vicinais,

com regularização, conformação, movimentação de materiais, recomposição de trechos

danificados e demais atividades necessárias à recuperação da trafegabilidade das vias
rurais.

5.7.

A exploração de jazida compreende as

transporte e utilização de materiais aàà

observadas as especificações técnicas>.af^isí^^as médias de transporte, a legislação

ambiental aplicável e as orientaçõ^da fiscalizaçfl^
V'

Os serviços de drenagem consistem r^^plantaçãò>
dispositivos destinados ao^^gçamento daim
das estradas vicinais, redüíl^'tírocessos è
aumentar a durabilidade dos sè

Bades necessárias à obtenção, carga,

los à execução dos serviços previstos.

5.8.

■uperação ou adequação de

ndo proteger a estrutura

bntos de alagamento e

5.9.

as pluviaí^
tvos, evitar

s \

Os serviços finais abrangem a limpe^^i^bann^tó, desmobilização, correções finais,

retirada de equipamentos e entrega da o^çJfn®pT(dições adequadas de uso, conforme

projeto,^especificações técnicas e determinais da fiscalização.

5.10.

rá seguir o cronograma físico-financeiro constante do projeto, previsto

èb^ervando o valor global de R$ 3.010.000,00, sendo R$ 3.000.000,00

10.000,00 de contrapartida municipal.

A execução si

em 08 parcela

de repasse federa*

5.11.

jtar o objeto em conformidade com as normas técnicas

ãl nS 14.133/2021, com o Decreto Federal n^ 7.983/2013,

A contratada deverá5.12.

aplicáveis, com a Lei Fed

com as regras doTransferegov.br e com as obrigações previstas no Termo de Convênio,

especlalmente quanto à qualidade dos materiais e serviços, registro das informações,

acesso dos órgãos de controle e responsabilidade pela correção de eventuais vícios ou

impropriedades identificadas durante a execução.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá atender aos requisitos técnicos, operacionais, legais e administrativos

necessários à adequada execução das obras e serviços de engenharia em estradas vicinais no

Município de Pastos Bons/MA, conforme Convênio ns 984764/2025 - Transferegov.br n^

061993/2025, observando-se o projeto técnico, a planilha orçamentária, o cronograma físico-

financeiro, a memória de cálculo, as composições de custos, o BDl, os encargos sociais e demais

documentos que Integram o processo.

6.1.
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6.2. A empresa contratada deverá comprovar capacidade técnica, operacional e profissional

compatível com o objeto, mediante apresentação de documentação exigida no edital,

especialmente quanto à execução de serviços de engenharia similares, envolvendo

terraplenagem, drenagem, recuperação ou manutenção de estradas vicinais, movimentação de
solo, regularização de subleito, exploração/transporte de material e demais serviços correlatos.

6.3. A contratada deverá possuir registro regular junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia — CREA ou conselho profissional competente, bem como indicar responsável

técnico legalmente habilitado para acompanhamento da execução da obra, com emissão da

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, quando da assinatura do contrato ou

antes do início dos serviços.

6.4. A execução deverá ser realizada por equipe técnica qualificada, com fornecimento de todos os

materiais, equipamentos, máquinas, veículos, ferramentas, mão de obra, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, transporte, mobilização, desmobilização, sinalização, administração

local e demais insumos necessários à perfeita execução do objeto.

A contratada deverá observar integralmente as normas técnicas aplicáveis, as especificações do

projeto, as normas de segurança do trabalho, a legislação ambiental, as exigências do

Transferegov.br, a Lei Federal ns 14.133/2021, o Decreto Federal n^ 7.983/2013 e demais

normas pertinentes às obras públicas executadas com recursos da União.

6.5.

O orçamento de referência foi elaborado com base nas tabelas SINAPI 03/2026 — Maranhão e

SICRO 3 01/2026, com BDI de 24,23%, encargos sociais de 114,11% para horista e 71,30% para

mensalista, na modalidade sem desoneração, resultando no valor global estimado de R$

3.010.000,00.

6.6.

A contratada deverá executar os serviços conforme os grupos previstos na planilha

orçamentária, compreendendo, entre outros: serviços preliminares, administração local da

obra, terraplenagem, exploração de jazida, drenagem e serviços finais, respeitando os

quantitativos, preços, composições, memória de cálculo e demais elementos técnicos do

projeto.

6.7.

A empresa deverá manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, inclusive regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária,

técnica e econômico-financeira, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

A contratada será responsável pela qualidade dos materiais empregados e dos serviços

executados, devendo corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios, falhas, defeitos ou

impropriedades identificadas pela fiscalização, especialmente aquelas que possam

comprometer a funcionalidade, segurança, durabilidade ou finalidade pública da obra.

6.9.

O Termo de Convênio impõe ao Município a obrigação de assegurar a suficiência do projeto

básico ou termo de referência, da planilha orçamentária, dos percentuais de encargos sociais e

BDI, bem como de observar o Decreto ns 7.983/2013 nas licitações de obras e serviços de

engenharia custeadas com recursos federais.

6.10.

A contratada deverá permitir o livre acesso dos servidores do concedente, dos órgãos de

controle interno e externo da União, da fiscalização municipal e dos demais agentes autorizados

6.11.
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om

aos locais de execução, documentos técnicos, registros contábeis, boletins de medição,
relatórios, ARTs e demais informações relacionadas à execução contratual.

6.12. A execução deverá seguir o cronograma físico-financeiro aprovado, previsto em parcelas,

observando-se os prazos, etapas e metas definidas no projeto, sendo vedada a alteração

injustificada das soluções técnicas, quantitativos ou etapas sem prévia autorização da

Administração e, quando exigível, do órgão concedente.

6.13. A contratada deverá inserir ou fornecer à Administração todas as informações e documentos

necessários ao registro da execução no Transferegov.br, incluindo dados da contratação, ordem

de serviço, ART, relatórios, boletins de medição, registros fotográficos, documentos fiscais e

demais elementos exigidos para acompanhamento e prestação de contas.

6.14. Também será exigida a observância das normas ambientais aplicáveis, especialmente quanto à

utilização de Jazidas, transporte de materiais, controle de poeira, destinação adequada de

resíduos, preservação de áreas sensíveis e recuperação de eventuais áreas impactadas pela

execução dos serviços.

Por fim, a contratação deverá garantir que as estradas vicinais sejam entregues em condições

adequadas de trafegabilidade, segurança e funcionalidade, contribuindo para o escoamento da

produção rural, melhoria da mobilidade das comunidades beneficiadas e atendimento ao

interesse público previsto no plano de trabalho do convênio.

6.15.

7. DA VISTORIA

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível, porem facultado para o

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado

ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para

esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00hrs horas às 18:00hrs.

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

contratação.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.1.

7.2.

7.3.

7.5.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta,como

requisito de pré-habilltação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da

contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1^, da Lei ns 14.133/2021.

A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida;

uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento

relacionada a diligências na sua proposta;

8.1.

8.2.

8.2.1.
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se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou

explícita o instrumento contratual ou;

não apresentar seus documentos para contratação;

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 19 do art. 96 da
Lei 14.133 de 2021.

8.2.2.

8.2.3.

8.3.

8.4.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n9 14.133, de
2021.

9.

9.1.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não é admitida a subcontrataçào do objeto contratual.10.1.

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complemená
incisos I e III, alterados pela Lei Compleme
11.1.1.

123, de 14 de dezembro dlAoi
1^147, de 07 de agosto de 20T4J

06, em seu artigo 48,

^sta licitação terá:
80.000,00 {oitenta mil erais), deverão ser de

ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

11.1.

Os itens com valor estimado de a"

participação exclusi\Aa

inclusive Microempre^
Reserva de Cota de até

Microemprli

l^r Individua
íft^ívinte e cinct^T^r cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte\EÍtf, inclusive Pliwoempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegopi^ comc^mério de desempate, preferência de

contratação para as microempresàèke^m^fips de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao mèttrtJflánce, nos termos do §29 do art. 44 da LC

11.1.2.

11.1.3.

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

,d^0% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §39 do art. 48 da LC

j!il^|l|g06. para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento

:o e social.

11.1.4

•4,'

orf

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

%to contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

12.1. :o

desi lO insti

Lei n*

12.1.1.

3, de 2021.

P^objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

ví^ncia plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

12.1.2.

12.2.

12.3.
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FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na
modalidade [CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR

PREÇO],

<9-13. RUBRICA

13.1.

Forma de execução

O serviço objeto será [INTEGRAL].13.2.

14. PROPOSTA DE PREÇOS

ktKUjzar-se do modelo dePara a elaboração da proposta readequada a Licitante^
proposta presente no Anexo do Edital, o qual contém as segí

14.1.

s:;es e:
ff..

/
ttantes do

los subitens da planilha

^ecimais {ex: 1,00).

Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descritòíj

Projeto Básico Anexo I deste Edital e lir^earmente aos valores unitár

orçamentária que faz parte integranté’^^»te edital, utilizando duas ca

14.2. P

o aos valores unitários e totais componentes

^duas) casas decimais depois da vírgula (ex:
nexo I, benl^iis

Ifiser utilizad^

Ao valor descrito na tabela dW

da Planilha Orçamentária, de^
R$ 1,00).

14.3.

respectivos valores adequados valor

no Projeto Básico. Os valores máximos

êlfao disponíveis no Projeto Básico.

Planilha Orçamentária devidamente prM^ida co
final proposto, conforme a planilha constarmj^k
admitido^ara os itens da planilha orçamentária

14.4.

pço-Financeiro em modelo próprio, desde que contenha todas as informações

respeitar os limites de desembolso, facultado no caso de Registro de

14.5. Cronogramá^S

solicitadas, deV

Preços;

les e Despesas Indiretas (BDI) ou declaração de que aceita as

í edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI,
Detalhamento das BonifKI|
composições constantes des

considerar-se-á que adotou o constante deste edital.

14.6.

O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar

apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição.

14.7.

Cada Licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa deverão

estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha

orçamentária e o lucro.

14.8.

Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do município

de Pastos Bons, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na

legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um percentual

proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. B^, inciso II, da Lei Complementar

14.9.
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n2 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais

Transitórias. (Acórdão n2 2622/2013 -TCU - Plenário).

As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS

apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os

percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média dos

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos

no art. 39 das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados

pela Administração Pública reflitam os benefícios tributári

n9 2622/2013 - TCU - Plenário).

14.10.

^ia legislação tributária. (Acórdão

As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresêVllBr os

COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compalífeis ca
empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei Corr^ln^
como que a composição de encargos ^íais não inclua os gastos reMÍps às contribuições que

essas empresas estão dispensadas de ntí^imento (Sesi, Senai, SebraÍÉMc.), conforme dispõe

o art. 13, §39 da referida Lei Complement^^^córdão n9 2622/2013 -Ti^- Plenário).

ijuais de ISS, PIS e

l>^l||UQtas a que a
006, bem

14.11.

;arn9f

Js (ES), que c ha todas as informações solicitadas.Detalhamento dos Encargos14.12.

Composições de Preços Unitários, ^í^rdo com owpecificado no Orçamento Analítico da

obra, constando unidades e insc|p|^ com J||pspectivos consumos. Apresentar,

is aplicados.

14.13.

discríminadamente, percentuais de BDI e E

ressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar 0 edital de

Ilações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,

especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não

14.14. A Licitan'

licitação easaH

orçamentos, pia

poderão ultrapassa7v^’^ol^3l 10% por cento) do valor integral do contrato, computando-

^cação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.9 14.133/21.se esse percentual par

i A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especificações

constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão "demais condições e especificações

• conforme o edital".

1445.

A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via

original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última

contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmente dados

bancários (número da conta corrente e o número e endereço da agência bancária).

14.16.

Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados em original

ou por cópia.

14.17.
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Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

Da Garantia: deverá enviar a garantia da proposta, prevista no art. 58 da Lei no 14.133, de 2021,

no momento da apresentação da proposta pela empresa licitante, no valor de 1% (um por

cento) do valor da contratação, prestada através das modalidades previstas no art. 96, §lo,

como caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária,

em conta bancária prevista na minuta do contrato.

14.18.

14.19.

Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares , se for o caso, o Agente

de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

14.20.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada,
15.1.1.

15.

apresentação da seguinte documentação:

l^egistro Público de Empresas Mercantis,

15.1.

No caso de empresário individual: nça'

a cargo da Junta Comercial da respectiva sedeK \

Em se tratando de microempreendedor individuíOl^
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja ara

verificação da autenticidade no sítio w\A/w.Portaldoempi

No caso de sociâide empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente reghra

No cas9'4â4er o parti
EmpresiSlMriii

No caso de^Ríec

Jurídicas do

administradores;

caso de cooperaUjÉkata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

<â^s^leia que o aprovsfedevidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

^^gislipCivil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

,ei n9 5.764, de 1971;

wesa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

El: Certificado da Condição de

Igção ficará condicionada à

illpdedor.eov.br:

15.1.2.

15.1.3.

Ip na Junta Comercial da respectiva sede;
l^te sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

ra, com averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz;

mcrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

(^.'^^companhada de prova da indicação dos seus

15.1.4.

IS on'

J'15.1.5.

le

15.1.

ÒLak. ló%d

Nc^làso de

;ão;

atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

ara fur^ionamento expedido pelo órgão competente,

ikdocumentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

No15?

15.1.9.

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos15.2.

seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao Julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federai, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da UnÀ|p (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social,_4^sJ^rmos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Rec

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Esf^M

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positi

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de N

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

itante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

), deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

Fâzenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

I^^Rja da lei.

^rfi a^^azenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

:'$n^Mlè^tíva ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

PositT^-ígiià Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

da Fazenda Municipal;

inconsiderado isento dos tributos municipais relacionados ao

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.

‘deral do Brasil e da Procuradora-Geral da

1, relativa ao domicílio ou sede do

Efeitos de Negativa de Débitos

a de Débitos da Dívida Ativa,

15.2.5.

15.2.5.1. Caso 0^
objeto li

di^laraçâo

Prova de^^n^
licitante, meem

e Certidão Nega

^Kpedida pela Secrel^
Caso o licitante

\ \\ibjeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

\\ N|íli$ração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

nte, na forma da lei.

e reguwridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

■ Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

ite, na

15.2.6.

a C

u

f

eq

FederáT^-^

n?va de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Mrçativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3“ da Lei N9 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7^ da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontrataçâo prevista no art. 48, tl, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.
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pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:

15.3.1.

15.3.

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físi^

apresentada Certidão Negativa de Insolveaj

do domicílio ou sede do licitante, desde q

licitação.

15.3.1.1. ou Sociedade Simples, deverá ser

expedida pelo distribuidor

iwnMÉi.>ia sua participação na

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de'

demonstrações contábeis nos termos da Lei federal n^ Í'%fe3/21 apresentados na

forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2009 e Resolução^CfeC 1.418/2012 com as

certidões simplificada e específica com emissão não superior aNrt (sessenta) dias que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2. 10 (Dl^J/e demais

Os docu 'S referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

nurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.1.

de a pe^

15.3.2.2. los de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Èartfcido, conforme o caso, devidamente registrado na

s coi

d e^MSt

BalançV^^rimoi
forma dal^y
As sociedade^Mmresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n2 2003, de 18 (ílpneiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

^ital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

n

lonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

^^>edecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução

\nuanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

^\^lfegurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

^blicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Q^laração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento peio licitante dos índices

econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

digi

15.3.3.

índice de Liquidez Geral 1,00):

Ativo Circulante ■+■ Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante
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Ativo Circulante RUBRICA

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Nào Circulante

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão^ÊIbLlados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG\fif^J||^râo apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um). X:'
15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociellt^ de câ

financeira menor do que o exigido, quando de sua halnaj^
considerados os riscos para a administração, patrimônio líquIÉj^o valor mínimo de 10%
(dez por cento) do valor totaâ^seus itens ofertados, adrnVj|ja a atualização para a
data de apresentação da propos^Hkravés de índices oficiais.

15.3.6. O Microempreendeçiftr IndividuaP^pi^l) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenc]ÍS(pkprevistos nà‘<lífcL Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentaçtthclo balanço pãlMonial e das demonstrações contábeis do

último exercício; Va

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será cSÉ^vada da apresentação dos seguintes

documentos:

15.4.1. l^laração de que o licitante tomoucoWr^imento de todas as informações e das

caMiCões locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

15.4.1.iNsf^declaraçâo acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

Ttíkpnsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

.\

le econômico-

levt -í^omprovar.

peo^iÉFçs da contratação,
da empresa licitante e do profissional no CREA (Conselho RegionalRegistro ou insi

de Engenharia e AèíÉwmia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo);

15.4.2.

Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de serviço de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

15.4.3.

15.4.4.

Execução de revestimento primário com material de jazida — 100%

Procter intermediário
15.000,00

107.190Regularização do subleito — 100% Procter intermediário

PrefeituraMunicipalde Pastos Bons - MA ] CNPJ: 05.277.173/0001*75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

mFOLHAS. N=.

íSTOSBONS

UPROC.N^

RUBRICA

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial do licitante.

Comprovação da capacitação técníco-profíssional, mediante apresentação de Certidão

de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos

da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s} e/ou membros da

equipe técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,

relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica

e valor significativo da contratação, conforme se§|j|||||^

15.4.5.

15.4.6.

Execução de revestimento primário com material de ja.
Procter intermediário

— li
15.000,00

Regularização do subleito — 100% Procter Intermediário 107.190

supra deverá(âo) particl^r da obra ou serviço
Substituição por profissionais de experiência

ipela Administração,
nções necessárias à comprovação da

^vesentando, quando solicitado pela
Brte à contratação, endereço atual da
ao o objeto contratado, dentre outros

0(s) profissional(is) indicado(s) na^B|a
à admitida a^^
^l^e que apro'

'das as inf<

15.4.7.

objeto do contrato, dBi

equivalente ou superioi7

O fornecedor disponíbiliz^

legitimidade dos atestados

Administração, cópia do contrató^^^
CONTRATANTE e local em que foi

15.4.8.

;ertidões,

entos.

poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a

^ contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução,

r sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

Ktidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise

Somn

conclus

exceto se

Os atestados (?

serão objeto de dT

15.4.9.

15.4.10.

iCia.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as15.5.

seguintes declarações, sob pena de inabilitaçâo:
15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n® 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art.

15.5.2.

15.5.3.

14.133/2021);n9da Lei§ 15,63,
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Condições de Execução16.1.

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:16.2.

Início da execução do objeto: até 02 (dois) dias contados da assinaturado contrato,da emissão

da Ordem de Serviço ou de outro instrumento formal equivalente expedido pela Administração,

prevalecendo o que ocorrer por último, desde que estejam atendidas as condições técnicas,

administrativas e legais necessárias ao início dos serviços.

16.3.

A execução das obras e serviços de engenharia em estradas vicinais deverá observar

integralmente o projeto técnico, a planilha orçaflUmtáría, o cronograma físico-financeiro, a

memória de cálculo, as composições de custoiÉo^jjDI, os encargos sociais, as especificações

técnicas, as normas brasileiras aplicáveis.

Transferegov.br ns 061993/2025, bem cc«

órgãos de controle.

16.4.

igências do Convênio ns 984764/2025 —

Íbímínações da fiscalização municipal e dosrs

•A-.-

is, procedimentos, frequência e16.5. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecn

periodicidade de execução do trabalho

A contratada deverá ini^r os serviços mediante recebimento da Ordem de Serviço, realizando,

inicialmente, a mobiliza^M
materiais, insumos e dema

do canteiro ci

provisória e dei

16.6.

a equipe técnica, máquinas, equipamentos, veículos, ferramentas,

pçruturas necessárias à execução do objeto, incluindo a instalação

placísSkobra, containers ou estruturas equivalentes, sinalização

ilÉMMÉÉán c i a s^imim i n a re 5.

iiapo, a contratada deverá realizar vistoria técnica nos

ímente com a fiscalização, a fim de confirmar as

tos críticos, programar frentes de serviço e alinhar a execução

^ aprovado.

Antes do nVB&efetív

trechos indicinlã

condições locail^
com o cronograma

16.7. sen

pela Aiaiij,nistraçã^
bentifica

-fina

etapas, conforme os grupos de serviços previstos no orçamento.A execução será realízad^
compreendendo, deforma

a) Serviços preliminares, incluindo instalação de placa de obra, estrutura de apoio, mobilização

de equipamentos, organização do canteiro e demais providências iniciais;

b) Administração local da obra, com disponibilização de equipe técnica, responsável técnico,

encarregados, operadores, apoio administrativo e demais profissionais necessários ao

gerenciamento e acompanhamento da execução;

c) Terraplenagem, contemplando a regularização do subleito, conformação da plataforma,

movimentação de solo, execução de revestimento primário com material de jazida, transporte

de materiais, compactação e demais serviços necessários à melhoria da trafegabilidade das

estradas vicinais;

16.8.

I:

16.9.

16.10.

16.11.

d) Exploração de jazida, quando aplicável, incluindo obtenção, carga, transporte e utilização de

material adequado à execução dos serviços, observadas as exigências ambientais, técnicas e de

segurança;

16.12.
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e) Drenagem, com execução, recuperação ou adequação dos dispositivos de escoamento de

águas pluviais, visando reduzir erosões, alagamentos, acúmulo de água e danos à plataforma
das vias;

16.13.

f) Serviços finais, incluindo limpeza, acabamento, desmobilização, retirada de equipamentos,

correções finais, recomposição de áreas eventualmente afetadas e entrega dos trechos em

condições adequadas de uso.

16.14.

Os serviços deverão ser executados preferencialmente em frentes contínuas de trabalho,

observando as condições climáticas, a segurança dos usuários, a circulação de moradores e

produtores rurais, bem como a necessidade de manutenção mínima do tráfego local durante a

execução.

16.15.

16.16. A contratada deverá adotar métodos executi'

utilizando máquinas e equipamentos adeqi^É
escavadeira hidráulica, caminhões

equipamentos de apoio e demais maquinános necé'

•ompatíveis com a natureza dos serviços,

^ais como motoniveladora, pá carregadeira,
rolo compactador, caminhão-pipa,

Úps à perfeita execução dos serviços.

a

A execução deverá ocorrer de forma planejada, com conlIB

registro de equipe e equipamentos mobilizados, contn

diário das atividades realizadas,

í^de transporte de materiais.
16.17.

acompanhamento da produtividade, registro fotográfico, contrtslp^cnológico quando exigido,
emissão de boletins de dição e demais documentos necessários à fiscalização e à prestação

de contas.

pi^cerá ao cronograma físico-financeiro aprovado, devendo a

■|p compatível com os prazos contratuais e com as metas
'^MLdeterminar ajustes no planejamento das frentes de

rM^^i^ontratado, o projeto aprovado e as condições

A periodicidadfM^&.^rviços
contratada mar^jjl^
estabelecidas. A ^
serviço, desde que

[tuais.

16.18.

le exei

itai

coi

ará a execução por meio de visitas técnicas, conferência de

^nálise dos boletim^^ medição, verificação da qualidade dos serviços, registros

^^iHlltórios de acompanhamento e demais instrumentos de controle. Somente

ios^P^gos os serviços efetivamente executados, aprovados pela fiscalização e

Éeto, a planilha orçamentária e o contrato.

16.19. Afi' llp municipal acont
quantlví^
fotogral^s,

rS^serão

x''''''<atedtív^V)m 0

>verá manter responsável técnico habilitado durante a execução, com a

J^o de Responsabilidade Técnica — ART, bem como observar as normas de

;a do trabalho, legislação ambiental, normas técnicas de engenharia, orientações do

^v.br e demais exigências legais aplicáveis.

16.20. conti

:tivan

segí

Transfi

Eventuais falhas, vícios, defeitos, serviços executados em desacordo com o projeto ou materiais

considerados inadequados deverão ser corrigidos pela contratada, às suas expensas, no prazo

determinado pela fiscalização, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis.

16.21.

Ao finai da execução, a contratada deverá promover a limpeza geral das áreas de intervenção,

a retirada de máquinas, equipamentos e materiais remanescentes, a correção de pendências

apontadas pela fiscalização e a entrega dos trechos em condições adequadas de trafegabilidade,

segurança e funcionalidade, atendendo à finalidade pública do convênio e ao interesse da

Administração.

16.22.
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Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas.

16.23.

substituição quandopromovendo sua necessário.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §16, inciso III, da Lei ns 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n^ 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

16.24.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecuçâo total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçãoií

execução será prorrogado automaticamenb^||
circunstâncias mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratal^^^em ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso d^^
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa

17.

uspensão do contrato, o cronograma de

tempo correspondente, anotadas tais
ií!

isagem eletrônica para esse fim.
,«ií'

Toposta comercial,

pte adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contA|^ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empreS«entratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá infoi^|ges acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

ção do objeto, do plano complementar de execução da

|e aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

17.5.

fiscalização, das a

contratada, quando

outros.

para

étO'

Fiscalizacap
17.6. Aexecai

respectní

¥

mpanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

|áe 2021, art. 117, caput).
P^ontrato deverá seS
Sl^tutos (Lei n6 14.1

K-

iúação Téc^
uÉsaltécni acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

belechiJi^no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
17H Io CO

so

inistr i!-:^

nico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

^s ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

ÍÉ|cessárlo para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §19 da

L?n9 14.133, de 2021).
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

171L1V O fí

17.7.2.

17.7.3.

17.7.4.
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O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
contratual.

17.7.5.

prorrogação

Fiscalização Administrativa

0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1.

17.8.

tuais, o fiscal administrativo do

reportando ao gestor do

o ultrapassar a sua

Caso ocorra descumprimento das obrigações cq

contrato atuará tempestivamente na solução do^llrt
contrato para que tome as providências cabrÉp
competência;

•• •.s ••

Gestor do Contrato

ifnento e fiscalização do

■^e gerenciamento do
^»as alterações e das

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompli

contrato contendo todos os registros fA|^is da execução no históri

contrato, a exemplo da ordem de servi^B
prorrogações contratuais, elaborando relat

adequações do contrato para firw

O gestor do contrato acompanha

17.9.

o registro de ocorrência

Ife^com vistas à verificaçã^T da necessidade de
inalidade da administração,

os pelos fiscais do contrato, de todas as

il^as adotadas, informando, se for o caso,
etência.

atendimenti

registros re^wc

ocorrências relacionadas à execução ^S^trato e as rr^
à autoridade superior àquelas que ultrapÍB|rem a sua o

O gestor do contrato acompanhará a manutaBâpdascot

fins de empenho de despesa e pagamento, e ^

liquidação e^ pagamento da despesa no relatório
O gestor do cWíÇ|ito emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo &í|tórial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu otítepenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, oS^entuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obri

17.10.

íões de habilitação da contratada, para

íllIpÀSblemas que obstam o fluxo normal da
fPr^cos eventuais.

17.11.

17.12.

s.

rovidências para a formalização de processo administrativo deO gestor do contrato tom

responsabilização para fins dè^ãj^ação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal.

17.13.

cqnforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização

17.14.

17.15.

do contrato.termosgestão nose

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

18.

18.1.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
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PROC.N

UNIDADE: 02 05 SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0035.1022.0000 CONST RECUP E AMPL DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BOEIROS

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

RUBRICA

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

18.2.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeiia

conformidade com as especificações constantes no Termo de

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, Inclusive^il^es^^SH
quando em desacordo com as especificações constantes no TernÉMe Re

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar d^it^tifl
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. ^
O recebimento definitivo ocorrerá no prazjo de 10 (dez) dias úteis, a conl^Wo recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivanâteoela Administração, após ai^ificação da qualidade
e quantidade executados e consequente ac^ÍMãp mediante termo detaihl|B.
O prazo para recebimento dejmitivo poderM|^ excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, houver m^^idade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratá)^
No caso de controvérsia sobre a execu^
deverá ser observado o teor do art. 143 d

emissão de Nota Fiscal no que pertine à par

de liquidação e pagamento.

O prazo paAb^ solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento TM^ota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração a^Wlite a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento dellHM

O recebimento provi^
segurança dos bens nem

19.1.

osterior verificação de sua

^^e na proposta,
bimento provisório,

proposta,

tratada, às

19.2.

.«k.

19.3.

19.4.

^ à dimensão, qualidade e quantidade,
2021, comunicando-se à empresa para

iftcontt^MTsa da execução do objeto, para efeito

o objeto, qui

14.133,

19.5.

□

19.6.

o.

u definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

Isponsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.

20.1.

20.2.

O prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.20.2.6.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

20.3.

da situação, sem ônus ao contratante.
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DPnr cfi°_

RUBRICA

PKSTOS-BONS

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado {dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei n9 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante dever4;?''^)tar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administratív^^tt^spondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os p^|ii^nt€^Érão realizados normaimente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o (Atratado não^É^arize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de aw^ (trinta) diaM|ctados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por<^^o de orderrnalçária, para em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contrataaèi^k
Será considerada data do pagament^^p^a em que c^aar como emitida a ordem bancária para

20.5.

20.6.

20.7.

20.8.

20.9.

20.10.

20.11.

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada i

Independentemente do percentuS.^
serão retidos na fonte, quando d

álUlIgelecidos na legislação vigente,
rmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n^

Ifcerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

ia prevista na legislação aplicável,

inserido na planilha, quando houver,

^açâo do pagamento, os percentuais

nção tribi20.12.

20.12.1.

O contratado nap^

123, de 2006, nã^
por aquele regime. lí§Ét|^nto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por melo de documentMj^ial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

20.13.

referida Ldl Complementar?^

Pastos Bons - MA, 3 de Junho de 2026

José Burnett Pereira da Silva

Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025

Anderson de Oliveira Sá

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria n^ 05/2025
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pROc,
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MINUTA
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA NS 005/2026

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparaçao.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

DESCRIÇÃOITEM MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE A

NOME; ...

CPF:... ^
RG:... ^
NACIONALIDAD^
ESTADO CIVIL;...

PRfiFISSÃO:...

éiD^ÇO COMPLETO;...
DE DA PROPOSTA\^

^EMPRESA:...
i^«^mos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

osta^jpliÊsentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

Irados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

^MpMlho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

re plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

m

:Á A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

•aí

4. PRAZO D&H

5. DADOS BArl

Declara qu

bem^Hi^
direitos TB

convençõe^

definitivo e què

le a

M

jvas

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N9 da identidade do declarante)
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PASTOS BONS

MINUTA

RUÕRICA

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NS

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

OBJETO CONTRATUAL

L_©

$
VALOR CONTRATUAL

R$

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /L©

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ

Logradouro Número , Bairro , Cidade Estado
Nome Responsável Contrante CPF . .

/

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nS

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado,
Nome Responsável Contratado CPF n® . .

O /

0. FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato...

PREÂMBULO

., a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

, em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 1®

dedeAos

, inscrita no CNPJ n2Contratante

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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f/VPf/ThPROC. N

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

rubrica

PASTOS BONS

MINUTA

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

de acordo com as especificações e condições

definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

1.1 - O presente instrumento tem por objeto

CLÁUSULA SEGUNDA <■ DO PREÇO (art. 92, V)

), em conformidade o2.1 - O valor do presente Contrato é de R$

CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

losta apresentada pela

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
UnidadeDescrição Valor Unit. Valor TotalItem Quant.Marca

\
1

^1
2

3

R$Valor Total

Ias diretas e indiretas decorrentes da execução

râ^lhistas, previitenciários, fiscais e comerciais
s ao cumprimento integral do objeto da

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas o

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais';

incidentes, taxa de administração, frete, seg^
contratação. “V

2.3 - 0 valor acima é meramenteestimativo,de

dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta cd®

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a con

a forma de execução do objeto;

e outros nece:

itos devidos ao contratado dependerãoque os pagai
A ,

^ãçkapependentemente de transcrição:
ÉfÜ^fem especial as cláusulas específicas quanto

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conformeo caso;

2.3.3-APropc^
2.3.4 - Eventuais

Ip Contratado;
HiQS dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

y_7_.3.1 - O prazo de vigência da con^®»

na forma do artigo 105 da Lei n" 1^
ser prorrogáveis por até 10 anos, na ft

4,1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo.

:ão terá início na data de

l^de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

e encerramento em

dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 -- A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
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MINUTA

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,
Contrato.esteanexo a

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES OE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao preliite ter
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratafe
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Pr^
exctusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualid

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de Um ano será contÜffi^a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste. .

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índ^'^} de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação cbwi^ida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja{m) divulgado(s) o(s) índice(s) deflnitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utiliza^^^) para reajuste^^í^jSiíão), obrigatoriamente, o(s) defÍnitivo(s}.
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para^®|ustamento venft|j{^ a ser extinto{s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ào) adotáíp^ em substitui^R o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índi

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

ado da data do

delantrato.

serão

Mercado - IGP-M,

os :os

s...

^^í)artes elegerão novo índice oficial, para
iífo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

umento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,

fckquanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

7.1 - Quando o presentOT

de 14 de agosto de 2018 {U

administrativo, independentlÍ®|U de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somenteJmerão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
do art. 62 da LGPD.acordo com a boa-fé e com os princ

7.3 - É vedado o compartilhamento cofüllferceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operaçio firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - 0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a AN

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 15 do art. 26 dafÍGKÍ
nacional. X'j/\

or meio de opiniões técnicas ou

deverão ser comunicados à autoridade

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de reiB

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dot

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

^ específicos consignados no
m abaixo discriminada:

UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA:

8.2 - A dotação relativa aos exercícios :eiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Ijy^respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

assumi

Orçamentária respectiva e crédit

s pelo Contratado, de acordo com o contrato e seusde to obrij9.1 - Exigir o cumprimeo^

anexos; ^
9.2 - Receber o objeto no

9.3 - Notificar o Contratado, "S|r^
para que seja por ele substituídc^
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a exc

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contrata^

estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico,

vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

“orrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado,

^do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

,e con'

crito.

ado

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §45, do art. 137, da Lei n5 14.133, de 2021.
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9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVIi)

10.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto

Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vi

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pr^
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fis/M^
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação poWÍes solic]||^
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen®

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defei

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contral^al pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, casoA

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá en

a Nota Fiscal para fins (^e pagamento^;

Fornecimento/Serviço.

Quatro) horas que antecede a data da
isto, com a devida comprovação.

IIlT do contrato ou autoridade superioru

lO total ou em parte, no prazo

incorreções resultantes da

ida, o valor correspondente aos danos sofridos.

SBÇao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

. seguintes documentos relacionados na Ordem de

^s previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
^elo contrato, por todas as obrigações trabalhistas.

das10.9- Responsabilizar-se pelo^jn^
de Trabalho ou equivalentes dasN
sociais, previdencí^rias, tributárias

Jlidade ao CONTR,

/II

porias abra
aKóemais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a resp(^
10.10-Comunic

acidente que se velw^
10.11 - Paralisar, poíèft

icõi».a boa técW

:o de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

local da execução do objeto contratual.

Iteação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

‘^^^onha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,

icia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

:al do contrato, n

ouaco

>da a

kabiiitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

two 0 período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

icia, paráreabiiitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

lO.l^MM

as condR^Boj

10.13 - Cu>lH
pessoa com d

previstas na legisl
10.14 - Comprovar^^serva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto iniclalmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

rant

'XI,

!ÉL dur;

(art. 116);
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n5 14.133,
de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às norm^jle legislação pertinente, cumprindo as
IbI da execução do objeto e nas melhoresdeterminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATAI

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritr*

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de deze:

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalh'í^di
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

e aprovação, quaisquer mudanças^para ai

instrumento congênere.

És^nos, exceto na condição de
enor de dezoito anos em

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

tfco em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
11.1 - Para os contratos por escopo, a^
dever de realizar a execução de objeto esp

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cum^ndas as obrig;
estipulado para tantflíf
11.1.2- Se as obrigaçoSl

conclusão do objeto, caso

fixado para o contrato:

11.1^. 1 - Quando a nã'

de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

ue deví^‘a AAlífiistração providenciar a readequação do cronograma

o

lusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

ADO; \\
[Viçará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

^trativas;
Ipí^a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

itidas em lei para a continuidade da execução contratual.

a

) P
dida

jíÊto de^natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado.11.2 - Erfl^ètra
independenWi sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

contràtõ" pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

íl^o dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

nte

11.2.í

quando êlb
contrato nã*

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

ais lhe oferece vantagem.

antecedência desse dia.

Caso a notificação da nâo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com11.2.3

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.
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11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^ 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cíjpjtoridoí?
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do Íhlféuilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatórr^(^rt. 131, caput, da Lei

n.5 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate qUí||^ONTRATADO mantém vínculò^e natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil corr^É^ente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação^^tue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pa^nte em linha re^^^ateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).^^^

V.'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

021, o Contratado que:ins 14.133,12.1 - Comete infração administrativa, nos termos

a) der causa à inexecução parcial do contrato;^'!
b) der causa à inexecução parcial do contrat

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retttk

e) apresentar do^
f) praticar ato fraud

g) comportar-se de moM
h) praticar ato lesivo previ:

use grave dano à Administração ou ao

ento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

intação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

|[^na execução do contrato;
idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

art. 59 da Lei n^ 12.846, de 19 de agosto de 2013.

is infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14.133, de 2021);

il) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", “c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4®, da Lei ns 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", “f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.2 - Serão aplicadas ao responsável

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até 0 máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
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apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista^^jü^

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. \ ^
12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipóM

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei ns 14.M

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativam

§79, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no ^
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foA

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além ^
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicial

12.6 - Previamente ao encaminhamento à co^nça judicial, a

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar'

Inea "a", "b", "c"e"d‘' do

rigação dealgi
de

a multcPtírt. 156,

de 15 (quinze) dias

Tito eventualmentesuperiores ao valor do paga

Éda desse valor, a diferença será descontada da

(art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021).

mpoderá ser recolhida administrativamente

ita do recebimèhtaída comunicação enviada pela autoridade

competente. V

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em pro»

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedim^(^(gvi^
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento cfgj^citar^

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n® 14.133, de 2021):

a) a natureza

b) as peculiaridaa'||
c) as circunstâncias

d) os danos que dela pNf
e) a implantação ou o ap

dos órgãos de controle.

12.7-Osatos previstoscomoinfrações^ministrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n912.846, de 2013,

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

Wque assegure o contraditório e a ampla

^aput e parágrafos do art. 158 da Lei n9
ontratar e de declaração de inidoneidade

administra

tvidadeda infração cometida;

caso concreto;

ll^antes ou atenuantes;
;em para o CONTRATANTE;

Ipipamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

serão

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021).
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, Informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
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no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela discipli

2021. yí
rts. 124 e seguintes da Lei n^ 14.133, de

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi(

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinc^plu;
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas^
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTI

antecipação de seus efeitos, hipótese em qu^^ormalização d

(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021)^^^
14.4 - Registros que nlo caracterizam alteraç^M|
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma^

os acréscimos ou supressões que

àíQial atualizado do contrato,
trrmn aditivo, submetido à

ustificada necessidade de

[vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

oes contrailtel^

cento) do valí#

kyante celebraç
^nk/o nos casos

ser realizados por simples apostila.contrato pO'

136 da 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANÍf^iPindo as disposições contidas na Lei ns 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei ns

8.078, de 1990 - Códig^jje Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

içâo do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,16.1 - As regras para subcdnB
parte integrante deste Contra

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - O presente contrato é regido pB^ei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE mvulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art. 8^, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 75, §3b, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2

14.133/21.

Pastos Bons - MA, de de

ASSINATURAS
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

f

PASTOS BONS

m.folhas. n=.

RUBRíCA - ^

L.

PARECER JURÍDICO

Proc. Administrativo 2026046/2026

Edital: Concorrência n” 005/2026

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia

em estradas vícinais no município de Pastos Bons/MA - Conforme Convênio n^ 984764/2025 •

Transferegov.br n® 061993/2025.

RELATORIO:

A presente manifestação jurídica, solicitada pelo Setor de Licitações do Município de Pastos

Bons, tem como objetivo analisar os trâmites e documentos relacionados ao procedimento licitatórío

em epígrafe.

1.

Trata-se de um ato ínsito à fase preparatória da licitação, cujo fundamento está previsto no

art. 53 da Lei n9 14.133/2021:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatórío seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análise Jurídica da contratação.

§ 1® Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramentojurídico da

Administraçãodeverá:

I - apreciar o processo licitatórío conforme critérios objetivos prévios de atribuição de

prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideraçãona análise

jurídica;

2® (VETADO).

3® Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade

determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 54.

4® Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também

realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de

cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros

instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

5® É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da

autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa

complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de

editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente

padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico.

Posto isto, a presente manifestação não se vinculará aos aspectos técnicos envolvidos no

objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos jurídicos intrínsecos ao

procedimento, motivo pelo qual os documentos apresentados no presente Memorando terão seus
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ãJl.FOLHAS. N--.

PROC.N^.uiUIIW
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

c:P-RUBRICA

PASTOS BONS

conteúdos considerados como verossímeis, sem prejuízo de apuração de eventual apuração de

responsabilidade caso não reflitam no real atendimento do Interesse público.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:2.

2.1 DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM O PROCESSO:

Prellmínarmente, registra-se que seguem no Memorando os seguintes documentos: - Termo

de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar; Termo de Referência; Orçamentos; Projeto,

Edital e Anexos.

Tais documentos fazem parte do da chamada fase preparatória da licitação, devendo,

portanto, observar, na medida do possível, o art. 18, caput, da Lei n^ 14.133/2021:

Art. 18. A fase preparatória do processo iicitatório é caracterizada pelo planejamento e

deve compatibilizar-se com 0 plano de contratações anual de que trata o inciso VII do

caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem

como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III- a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e

ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - 0 regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de

obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

VIII- a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

tX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância

técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira,

justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das

regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução contratual;
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